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Deputado Jorae Cauhy.
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ITEM 3- Discussão em 19 turno, 4S dia, e votação do Projeto
de Ls\ nS 5A0, de 1992, de autoria do Deputado Gilson"
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ITEM A - Discussão em '\9. turno, 49 dia, e votação dó Prpjeto .
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3. - •<* — ÊMCERRAMEWTO

ú. — ATA DA B3ÍÍ SESSSO
ORDINiSR IA - EM S DE AGOSTO DE

1994 _

— J*m SESSKO LEGTSLATXVA DA ím
LEGISLATURA —

PRESIDeNCIA= Deputados Cláudio rVcmtfiirn e Jorge
Cauhy,,

1—OCAL sa Plenário ria Câmara Legislativa do Distrito
federal'.- ,

PVÍE6MBUL0!' às 9 horas e .43 minutos, compareceram • -13
seguintes Deputados!

- Deputado rtroldo Satake (PP), Deputado 0 e n í1: i o Tíwarfs
H >, Reputado Cláudio. Monteiro (pps). Deputado Edimar

I ireneus (l'P), Deputado Gurípedes Camargo (PT), Deputado
Fernando Naves (l'P), Deputado Geraldo Masela (PT), Drputadn
Gilson Araújo (PP), Deputado Jorge Cauhy ÍPP), Deputado José
t.droar (PSDB >, Deputado Joisií Or.nellas (PD ,* Deputado Manoel
de Andrade ÍPP), Deputado M'au> íl io "S il va (PP)," Depurado
Padre ..ionas (PP), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado Periiel
Pacheco (PTB), Deputada Salvrano Guimarães (PSDB) e Deputado
Uasny de Roure (PT). '

i - ± ABERTURA

0 Sr.^ Deputado Cláudio Monteiro,
Pres ídênc ia:

^xerc 1 c 1 o da"

- Havendo numero regimental, - está "aberta a s-essao. jSob
a proteção de Deus, iri iciamos^ o* nossos trabalhos., ;

A_S ^ REOUEMO EXPEDIENTE

3_±-— COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N" 157 /94-GAG Brasília, 27 de'Julho de -1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do
D.istrito Federal,
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-: •--'-•' •"'- "• --"--•'• - ..":,.:.." i„-=fv. i*. do ar.

^ve*o[*õ.tai.r.^Pro3e.t*^
esta assim redigida,

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a
criar o!íuioWWtoespachantes públicos

, do Distrito Federal.".' : , ,

Assim, tempestivamente, escudado nos fun
á^tosde^ò^dèid^^ Jü
VCdiwW meu; Gabinete, <t* sé^i*^YoçsdoáM,aE^serito ;os--oi;sSh.....
-guiíitéa"" ''S-'"'1"' '•••' ' • ""•••:'i-'; rí --'•• ,v^'v-.; •'•• •"^•--•'' •''.-'•-•"'•-••' •:••'•:-.. -'̂ - ••

• MOTÍVOS DO VETO': ^

•-•'"-- ' Segundo uma corrente doutrinária, "A lei
«S uma ordem da rasão imposta para o bem comum, devendo ser
olara, exata. Infalível, que não seja passível de discussão
ou alteração». Tais requisitos não são encontrados nos chama
dos-» Projetos Automotivos», que. em .resumo, nao traduzem
ato material legislativo, pois lhes falta o requisito essen
ciai da coercibilidade. constituindo-se lei somente no senti
do formal, dada a possibilidade de se tornar eneficaz.

À tese referente à prática dos chamados
"Projetos Aútoriaativoá", priticaess.a inteiramente abolida pe
lo Congresso Nacional, onde não são admitidos tais Projetos ,
Ja foi objeto de cogitação quando da MENSAGEM N* H1/94-GAG ,
de.35 de abril de 1991, cuja cópia segue-.- em anexo, tendo em
vista a similitu.de dos casos.

Ademais, o Projeto não.poderia ser san

clonado, pois apresenta incorreções e vícios insanáveis em qua
se todos os seus artigos, alguns até inusitados.

A par de pretender regulamentar uma pro

fissão, a de Despachante Publico, que nada tem a-ver com a au
torização de que trata o artigo 1», cria uma nova carreira ,

\que,Icbarna.-de, "quadro;1 i faz. alusão a órgaosinexisÇentes e tam
i.bimrtão os^rf.a formalmente', "-.como é o.caso.da Coordenador!a

dos Despachantes Públicos: o artigo 6» e seus parágrafos cria
uma série de imposições, sem resolvS-las satisfatoriamente,Co
mo por exemplo, onde seria-depositada a chamada "garantia" ;
faz incursões por questões de heráldica; submete a categoria
ao regime disciplinar do Estatuto do Funcionário Público do
DÍsVrito Federai (art. li) hégando-lhe a condição de servidor
público; cria a gratificação pela participação em órgão de de,
liberação coletiva (jeton).; prevê uma gratificação adicional

'"'acumulável por encargos especiais e não fixa a responsabilida
de pelo seus pagamentos, se pelo Governo ou pelo comitente ;
estabelece a obrigatoriedade de concurso público para. ingres
so no "quadro" suplementar onde seriam aproveitados todos que
exercem atualmente as funções; cria uma contribuição anual obrl

• gatórla, no valor correspondente a duas (2)UPDF, mas nao espe
clfica em favor de quem seria efetuado este recolhimento e o
qüé é pior. fixa o prazo de trinta dias a partir da publica

- da lei para o primeiro recolhimento e determina a realização
de concurso público para c ingresso no "quadro", o que nac
ocorreria no trintidio citado e fixa um prazo de 120 dias pa
ra a instituição do quadro suplementar.

.:São tantas e tão grandes, as incoerências ,
-< as ilegalidades e as inconstltucionalidades existentes no Pro

Jeto, que não me restou outra alternativa senão a de veta- lo
em sua totalidade.

Pelo exposto, submeto a raatéria-à elevada
consideração do plenário dessa Câmara Legislativa, esperando

: a confirmação de veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

OÍ^i:ivideraçãoí/M.j;/í z--:.••'.•-'/ii\..r<:

l^jExcelenc^psVo^es^^de elevada estima e distinta consi

I^çgmpço}
Governador do Distr

í ím;..'':TÍâ'')
j.í.>í.'í:!:í;í;"'V;;ri'ii;:./:-'í •.:s"',.!Wís-'-' .=*•? ••. K-Uí^vu íg vxyA
Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
..-";.-P.igníssi.ino .Presidente., da•-Câmara.-Lçgisratíva.jdp

• t-,, __ ... -_ c\-_ j^^i ^ ..... .. • ,í ,• ^ ",-•£•< ':•: >-;.:!;••' '. .'„:,\ ;i ;• :•.

•!m>._.bJIj )_/94 -flPflp/GflG k>\/3, de ypAAjl^^&:\9MyBtnlHi

Senhor Consultor,

Encaminhamos, era anexo, 0F.GP.N» 766/94, data

do de 08/07/94, da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, contendo Projeto de Lei n« 1377, de 1994, de autoria do •
Deputado Padre Jonas que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a
criar o quadro de" Despachantes públicos do Distrito Federal", para
sanção do Senhor Governador.

Sendo o que nos apresenta para ò momento, súbs

crevemo-nos com estima e apreço. ^ . Vjjjx " - " "--'•-"

Assessor

sundos Parlamentares

A Sua Excelência o Senhor

BENJAMIM SEGISMUNDQ DE J. RÕRIZ
Consultor Jurídico do Distrito Federal

NESTA

OF.GP.n°Y££/94 Brasíüa,c3dejulho de 1994.

Senhor Governador

Tenho a honra de encaminhar ã Vossa Excelência para
Sanção, nos termos do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do
Projeto de Lei 1377, de 1994, que "Autoriza oGoverno do Distrito Federal a
criar oquadro de Despachantes Públicos do Distrito Federal", aprovado por
esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e real consideração.

4aJ* h
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Doutor JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z
Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA - DF

T1|!T-
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AÒMí

. . , , _ , Autorfcta õ Goverjjo do Distrito
1,n,'J'"' I;-''"'''•" ,! F^dVrSiÍJ &!;itríaV' d quadro de

Despachantes Públicos<do'Distrito
FcderaL

f8&DISTRITO FEDERAL decreta:
£n-,í..!;3ní.,o-'J--!.í,-'.í<T <,& 'liiàníhsvoEí

CAPÍTULOI
DOS DESPACHANTES PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

T^n :^--, r-'...'.ãz • ?n^; -3-:.*.-:

Kií^AVftT QTjivViíl oor,j'jfi-:.ü

Art.11* -<""£icaío Poder llxecutivo 'autorizado â"criar 'ò= quadro de
DespachantesPúblicos do Distrito Federal

,)fvATt 2o - Os Despachantes Púbh'cos constituem clementes fde
ligação entre fffôstriÉoV^éiJeral eitaquelesique tenham quaisquer.interesses ^trajar, jiji^to
às repartições públicasrda Administração. Direta e Indireta, desempenhando "suas
funções como mandatários tácitos dos interesses, podendo, para isso, promover e
praticartodos os atosquese fizerem necessários à defesados aludidos interesses.

•í-.-lín ..?íf\i i: --''Árü-yv- Os:DespacharitésPúMcos'Iêrii por dever colaborar no
aperfeiçoamento dos.serviços•ãdministrativos/.ria defesa dó Erárioe dós interessÊS^os
coimtentesí .:-, ,;•-:'.••• z'-_ ?.---.., <-.,-: •.->..• .•..-.

^ .... ,";t-.! -:•. i §1° -Gompete^iiviáívamente aos Despachantes PjibKcos tratar de
papéis, promover o processamento de expedientes,.requerimentos."e recursos em
assuntos adniúiístraüvos e fiscais de interesse dos adnánistiados, e, na qualidade de
mandatários..tácitos destes, promover e praticar todos os atos necessários a esses
procedimentos nas 'fases'preparatórias, mcidentaí e final salvo quando se fizer
presente o próprio interessado ou, em"casos especiais^ profissional habuilâdo
conforme previsto em Lei.

§ 2" - No exercício do mandato tácito que lhes é reconhecido, os
Despachantes Públicos poderão praticar todos osatos dêrepresentação, observadas as
disposições contidas noparágrafo Io do Artigo 1.295 dó Código CivilBrasileiro.

Art 4* - 0 contingente de Despachantes Públicos fixado pc
Govemador compreendidos os integrantes do quadro e o grupo suplenv
extinção a que serefere o Art. 55distribuídos pelas regiões administrativas.

... ?J§ s*if;-A-"tsÍ£,lc ^"«onal dos Despachantes Públicos constará de um
emblema"cte^ fiüwfò uoV]&Ó; Wdo :irò !etíhiiò^O^TBfasao do Distrito Federal,
cirwndatfas^Vpnrté'-?^
DespacKàWê^íblicí fc?;iíanas^
mterS^õSí^íèsíM^
Publico e o Contribuinte. . . -.. .,. „ ,

Das Atribuições Ífos DespncnantcsTúblicos

•nul .son obsbííoaa . í>ífií>nuivi;íeí>q,Ti9Í .m-lasA

coiapfit^fttoiffóV^e^Sfln^anb^f^enBBditailiiBi os ,processoiflquen.vejscm-J?êbr!e
matéria de competência do Distrito Federal em qualquer de suas repartições,» tangia
Adrninislração Diretaquanto na Indireta eFundações, conforme previsto no Artigo T.

Parágrafo Único -Os Desgaebantej P^h^osLpoderão, ainda, estender a
saia atuação às repartições federais, na forma em que for estabelecida ou permitida pela
regulamentação, çpnç|mente mediante comunicação à Coordenadoria dos
Despachantes Públkos CÕDESP 3' ';' *™ WJ^

•s-, ahi;-;..'--,; !(!mtk>-> .i:s,-J o a"_zq .-n:, t-r-a*: ^5^7 ^f, T.3b-;o <.,*:! ••>
"Ct;:;-'1'!ti -l> r^irai.? :•'.?* <wn J(,p .i^llc^i ;mH;) ..,,ri.0
- ; Ãrt'8* -:'Cornpete"'à°S'écrèÍ3nã-^^Adhíüü^acao 'regulBUierítarjas

atividadèsMbs DespachántesiPúbh'cos;jvisafido plèiío exercício'da fanção-conivistaita
terceirizar o "atenc^êntó'^sc"orMbvúnteS:';: ;'':'; .«•[.' ,'i^ / .!.<, ' ' .

V L-• -iuz r:-. í.;:.;•

CAPÍTULO III
" .r .. . i:'.-<j ;r,_- :0 •-_-.-: •'-•-r ~-í:- f\

, DAS.COjSDIÇOES_E DOS DIREITOS
E DÉVERÉS DÒSDÉSPACÍL^StE&PuSLÍCÒS' au-,".,.'s-

Art. 9° - Os Despachantes Públicos do Distrito Federal, técnicos de
processamento adnüiüstrativo, exercem fiinçâo de natureza- e interesses púbucos, a
nível superior, mediante remuneração prestada pelos seus eonútentes, sujeitos porém à
disciplina e controle administrativos do Governo do Distrito Federal.

§ 1' - Os honorários padronizados dos serviços serão fixados
periodicamente, tomando-se por base proposta da Entidade de Classe, em tabela
homologada pelo Secretario de Adrnrnisjraçâo, ouvida a Coordenadoria dos
Despachantes Públicos - CODESP,

§ 2" - Ê vedada a captação de clientes nas repartições e agências
governamentais, sendo obrigado o '.Dêspacbámt Público a maritêr" escritório
regularmeiile instalado, onde serão atejididos seus cJientcs, podendo dele 'fazer
anúncios, guardadaaneccssariadiscriçãõ.:' .'>••: - ••-.„• L :-.,a -,.-

Ari. 5o - O ingresso no quadro dar-se-à mediante concurso p:
provas ou de provas e títulos, na forma prevista neste artigo, com exc,
Despachantes Públicos dogrupo suplementar, que a elepoderão ter acesso n.
existênciadevaga, àesâe que atendam àscondições estabelecidas napresente

Parágrafo Único - Os Despachantes Públicos serão nomee
Governador depois de apnwados em concurso realizado de acordo com a
legaisvigentesno Distrito Federal.

Art. 6o - Satisfeitas as disposições do Artigo 5o, e dentro do pr;
(trinta) dias contados do ato de nomeação, assinarão o nomeado e seu côrrj
nomeado for casado, termo de responsabilidade, em livro próprio da Seci
Administração, em que garantirão ao Distrito Federal e ã todas as enlidadt
Adnunistraçâo Direta, inclusive Fundações, o ressarcimento dos prejuízc
Despachante Público, porsiouporseus pTepostos ouauxiSares vier a causar.

§ 1° - Simultaneamente com o Termo de Responsabilidade, £
pelo Despachante Público, garantia paraos fins referidos no presente artigo.
de 50 (cinqüenta) UPDF, sob a forma alternativa de depósitos em dinheã
títulos ou apólices daDívida Pública Distrital, fiança de terceiro, seguro de :
ouhipoteca dê imóvel próprio oualheio.

§ 2* - Sempre que necessário, a garantia seráreposta ou compi
nos 30 (trinta) diasseguintes à alteração do valorda UPDF ou da perda total i
deseuYalor original, em decorrência de suautilização noressarcimento de pr

§ 3' - Assinado o termo previsto neste artigo, serão entr
Despachaníe Público o seutítulo denomeação, a insigne e a suacarteira fiuic:
constitui o documento de identificação perante as repartições públicas e c
necessário for, parao desempenho dassuas funções.

§4° - Nesse ato, o nomeado prestará juramento de cumprir fie
leis, decretos, nonnas, instruções e demais atos do Poder Público^ assumii
responsabilidade pelo que testemunhar, garantir, atestar, certificar ou afim
verdadeiro e autêntico, dando fé, no exercício desuas funções, sob pena de:
administrativa, civil e criminalmente.

ArL 10-O Despacliante Público: .,. . ...

I - quando em serviço, usará obrigatoriamente a insigne funcional, .portanto
ouírossim: .......

a) carteira funcional expedida pelo órgão competente dá ' Secretaria de
Administração; e -" :.

b)quitação dacontribuição obrigatória prevista noArtigo 23, desta Lei;

II - deve apresentar todos seus requerimentos em papel timbrado, no qual
constem seu nome, Ütulo de Despachante Publico, matrícula, endereço, escritório,
telefone e CPF, ressalvados os formulários impressos e demais papéis fornecidos ou
adotados pelas repartições públicas, nos quais, todavia, a seguir de sua assinatura,
colocará carimbo com as indicações acima prescritas, e quando: dois ou maís
Despachantes Públicos se reunirem para o .desempenho de suas .atividades, deverá
constar, do papel timbrado, osnomes de todos, para que se substituam nos.processos
independentemente de qualquer formalidade;

III - deve manter atualizados, perante a Coordenadoria dos Despachantes
Públicos - CODESP, seus registros pessoais, •inclusive especialização funcional,
endereços de residência e de seusescritórios;

(V- deverá promover, noprazo lega!, osatos e diligências quelhe inciunbirem,
sob pena de responsabilidade pelos prejuízos que ocasionar àadministração pública ou
ao seu comitente;

V* - continuará responsável porprocesso de cujo andamento forencarregado, ate"
a datada sua substituição ou baixade seunome;
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'„"'"" . "—-•-"•- — 7"~ * ~„~ . nao sejam seus I - Coordenadoria Geral da CODESP, constiliuda de 5 (cinco) Membros
con»tenl^^ e^igM^^l^

Despachantes PúbUcos-CODESP; otebrwiua 4^umtí)ífepreserií"tó

£í Ã^SÃSSMÍM&^ • "«Ó-^O) representante da Secretaria de Segurança Pública; e_
O^Pfi^:*^^^«i»***ojtehffl^offSÍ?!^ "* TB^^.™» «TOftrvl^íD <i?IWLa ^!'^«fUl^^V ^

^rinunistraçto, ow"adm^^ fciiibirt <í-í^^ ^-íeí^l^fi)"^
•'V" '' . Governador com mandatos de quatro (4) anos; -fivÀion w«) tsp oi iSEoíirnw ^b

IX - no desempenho de suas atividades, terá atendimento, que enseje opleno '
.T^d&neato^proe^^ aC£SSt> 3°S ;nE'' "'^ II;'-'̂ CÊíetaria^*ecutiva>^ A'-Sefôetári^
oadjrjiJpiCffiinBá^^ ;• '> «íusÍ^o-t-íüix^ exerádapor um Secretário.-Gêr^-^

tíi^ais^iíbfií jv,pv;i&fmtj«5isfrf.;iít • púí servidor requiíilíiilo áadnúiiistraçífo pública: e
X-poderá ser substituído por outro em processo por ele iniciado, mediante sua í-.rMi-i^-.l^ü.^-. uk nwo-fsia - .7/

fcd&s^cja, ,ç,onKÇ^^ í^fiffiPo^^lír^Ç50 ^P16533' ;.„;;.,,-,, _..J2I ,-. Comissão., de Sindicância. [consliluid^ de. 3;(três) Membros,
resguardada seu^dirc;ao^ --'ah .tdeyigaiad.o^claTSccrelarià de J'ÃdnWisti^a"i^^ ^espachaiíles _

^EÚbWosTcomfiír^ j
XI -deverá zelar no sentido de que não ocorra oagenciamento, apromoção ou ";.g^^^onA Cíerai, função" fUcalízadõra da atividade JdÒs :&gfêâiffl&lV<NBGOt. j

.•iwcompanliariie^ ds^WKSM^ '"Inciwove paraVrealização dívístonas nu' esentonos, nvíB^é^e^sh-os.,^^--^ : •;' j
v.oprolissfciM^.liabíh^^ ,-,-^-C'. -..^.wn^ . j
!•••' --'.:-;Ã'>q- •-ib£b:v;'=. -í; .--:rt'"..-nr-F:-í;- o.- ?-;.;-^ : -', • ;-" --.-~ r.':'.;;,. i .j.';. '̂.' J S 1° - A Coordenadoria Geral reunir-se-á ordinariamente em sessão ;
r-o -. -^Xll-^podíráj «njxaso.d^urgênçi^-utifa plenária duas vezes por semana, .em. dias. prefixados, c, extraordinariamente, quando ,|

públicas, reservadas pelos respecüvos chefes, sem prejuízo do seu .jegylar amvoçaãt pe]o Eei] p^d^te oú por' solicitação de pelo menos dois de seus j
fundonamenlo; _ . ' Membros. .,••>.. •.--.• ;•'-,• >.,•••, \;;j i

•j.iJ:íf!Í.-"-':-í; z<: .M^bsí-'. s:-.'uí -tf
A-^^rXIH-Vpoõ^e^^^ § 2o - Aos Membros da Coordenadoria Geral será abonada uma
venham aser atribuídas pelo Poder Público. ,.;, ..... gjáiificáçàopor sessnoaquecompaiécerem,nummáxnnpdéo(óitó>pormês..t

•'•-:•;'".-•. -- ----- >'-: —;--' 7 -! - .- ..--.. §3».ACoordenadoria.' Geral poderá se reunirem Conselho, ex-ofício,
CAPITULO. IV • qu cm ^^ ãt tccurso rcvisional desuas decisões, quando sobrado por Despachante .

« ^. *• c-nw^õvc PíibUco, ocasião em que incorporará àsua constiiuição os Membros da Comissão de
DOAFASTAMENTODASFUNVOi* Smdicanciae o Secretário Executivo, todos com direito a voto, cabendo ao

' .-" CoordenadorGeral o votode qualidade.

Art. .11- -O afastamento das funções, o kçm. disc^rmar e/as â Coordenadoria dos Despachantes Públicos, CODESP, a!óm
penaudades Ímpias aos Despacharuesf^^^f^jf"^ *,'&&« en—fcsno "Caput" doArtigo 13, compete:,
no Estatuto do Funcionário Público do Distrito Federal « no Regulamento aa «a-^ V.
Secretariade Adrninistraçab. I-promover medidas que tenham por objetivo assegurai opeífeio epleriò.

•".-';-" desempenho das atividades-dos Despachantes PúbMcoa, de maneira a torná-las um .
«.«irmnv eficiente instrumento de moderiuzaçlo adirnmstrati^
ÇAfJlULyv A^legítimos interesses dos comitentes. no aperfeiçoamento dos servidores púbhcos e

t.-., .,.",; ....;;.•.,..„ ;,-I)APREVlDÊNCIASOÇIAL . .. . : na deíèsa do Erário; •-• ; • ••;., ^
: •:•*:.'..• ••"->•••; í::- '"s .;•...;-'::•-:" '•'.• n-promover estudos emedidas wcessárias ao estabelecimento do quantitativo

-Art 12 - Para efeitos pre^éncíários; assistência,' aposentadoria, do quadro de Despachantes Públicos nas Regiões Admnistraüvas. atribuindo, aestes
contribuições eclassificação runòional, los Despachantes Públicos ficam .amparados, os respectivos domíohos fimaonais;. --• • •
nos preceitos da Lei Orgânica do Dbtrito Federal. m.craiíir parecer conclusivo sobre oenquadramento no grupo suplementar'de

Despachantes Públicos ou acessoao quadro oficial;•.: •iíi

''''"deliadrocSKl^ ™" P^P™ aabcriura dc eMmwo í3m V™™*™***..de ^rje™£ t^^^f^^os^^V^L hão lhes euiprestando a, ^^es Públicos, radicando as ™^^*™^^£™^ãZLdJçaodese^dorpúblko.respeitadaadefiniçaocontidanoArtigov'... . . - - conveniências easnece^dades.do mercado de.trábalho em runção.da.evpmçao.a
Y . , . índices demográficos econômicos; .

£A.-.n :•.!.!• iLí.'-í ;•-.-

^.•ja.-oi^.ni -f -í.^^-;. ,-- "'•r-A'[rfTlfrri'vi' " V-reàuisilar, para exame, processos õu outros expedientes relacionados com a •
^-^-v.• <••• .-L;.vJi..-i--.!r,.',>/ífíi.^.l-i atividade dos Despachantes Públicos, de qualquer repartição•publica do Drsmio
.- ;r:,-;^^5^rj|^r>OiyÁp^ Federa

CODESP - ~^ '-'Vi,- promover cursos de::esi)eciau'zaçãò,e,-aperfeiçoanientp. dos Despacto
Públicos; ;

'*" : ;"hr-"',:"fi %'i Í3 -rinslilúiá na Secretaria de AánimstraçãOi.a.Coordenadoria .VU -examinar .c propor aaprovação do.Cod.gq.-dc Ética dos Despachantes
"dós De^aj^an^s^P^^licos.. -?CODESp,'òomo òrg3o permanente de deliberação -púbücós apresentado pela entidade de classe;- -:;.••;
'̂coíejiva'cab"e3j"do¥e,prí^pu8^ ' -.--..•- • ".";'- -^ - " •••••• '• "n •\/- 'i '^^•.=„. B -
^^^ '̂k^^tfJníliiltí»»d^^SMal^«a<.- VIII- coordenar as abades dos Df^^P;ib^^X2 'KzWW^Ji^iafL ws ,'-:-,;-; .v,;;-..; V---;" /.^-^ - . agencias-da Adniinistração Pública, pugnando pulo respeito às suas-prerrogativas,

Art 14 - ACoordenadoria dos Despachantes PubHcos - CODESP, .K-promover medidas' tentara .à coibir oeserddo ilícito da atividade de
acompanhará oexpediente diário normal das repartíç^a, fimda seus Membros, em Di^pachantes PúbUcos por terceiros não habilitados na forma destaLér, '•'./.

^conseqüência; q\í^o'seW^ - • ;-. ..... - ; ;- / \,„ „i™^ ^ oue over 'íftíivo "' •'•••--,..- x - abrir sindicância para apuração, de uregulandades de que ttyer
::,W?;..-_:,s.--'- •; :-• . ... , _.; conhecimentp.próprio ou em conseqüenck do acõlBmcnto de"teclamaçoes ou ,

denuncias conüaDespachantes Públicospoiparte de tererâo^
^. AjtlS-ACoWdenadoiiadosDesiwKoiilcs^^ "-'-•' / tr « i.-i«. mm;™
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w/í-íi:.-i}A (//^_'jí§) ?- í.li" ais;ííáíyiõ; ,"S?!.íV-'i> íií- !,*"-t.'j~.) í-j'ííií>ísifisÈ,i,„ .
inclusive, quando necessário, mediante vistoria(fege^s.çscritório.Si^yrps^registros;,,

XH.^djcarii-.çi^f&r^^^ Público para
integrar comissões ecolegiados governamentais, inclusive oprevisto nos Artigos 33 e

•/.-• '-• - í

XIII- Jmp6^aSiipe^dades.id£^ autoridade
competente, quando aaplicação da penalidade for de atribuição superior;

u^3iW.':í-ísViííjiíJg??.sílTjb„Ts:;-JÍ a:iv;v.;';.2-s;q-ss-:b:-if^ (b ; Eíiea, ós aftuni^ _.,... ,r,„, _._ __,__.. . ,-.-.•,,,, „.
XIV - requisitar, dos chefes imediatos, apresença dos servidores para prestar »dJjven^òori^afSrià^

,±~'^u_t. ^u. «-JL^AM^nê n1va*trfo.^f™h-Q.nai!RQi,1i5int»4,PnWi(MMB'..nara stnuracão k,.,«.*„.i] Tjí,; " ' '"' "

c) de representação oficial contra seu mau comportamento ou
sjsproofi^iAittinine^ •£©!;. ijlo^./palavras;
^foadcsíieutqualqíierd^dej^ sh^ítin < siou í.-í, .,•);•.•'.-/;w-.

.^íííKif"1'.') - ••i<>-Áic>!>'\ *<;.!!..- f^-vs-l-G

XIV- requisitar, dos cheles uiiecüatos, a presença aos serviaores parapicsuu deVemcftngàlonameme m wimu
ctes^laKcinwntos^P^ funrionalreg&ro.r^ènnâàoí^^

deoconências dequetiver notícia; -- ' - .... — •-,.:vav ' "i •>•-••)• ~-í^í:;nw ,j

<Va -líX^soHritar/Oueompareçimen^ público para
. tq^star.esçJaréOTnenios^spb.r^ •: •->; ,••• ••<•-.

•5'";h(; o i.-'píii.. 5üp.o-!r.-jfroí>n/a iiaí

cõrrespondente'"a2(duas),^l*D^¥s&^
primeiro trimestre de coda exercício, ,. ; . ,

"-'->•' ^ '̂paf^ruTo^Úriíoô^ A^priníéu^^nttíbu/çW^&^feluaffíi até';39J(rriiita)

it í.rp.iS^T^Oi; OrT -

!•'.(!

XVI - elaborar o seu regimento interno.
,f,r,,..,. ,.,.,., f ..... „lik , .,...-,; . ,r -..-, - -. .... •-•'•-'-J--•'•' ^TSrâ-èr-oTo^rn^^^

""-l"'"l ''"'' )-r ArCÍ7-Os!M'emb'rós'dá Coordena 0^5 apás apubUcação desta Lei, não podendo idtrapassaró'fmaVdó;éxéríScio."-'tf •'
:ÍGODEfexmandono::efêtóo:e^^ ......
' smdicancias,raraoj.us,aÜ3na gratificação ad^ciònd acumulávd por encargos especiais, ,,.., ,.-,, qr-íj^^ 24"-*^"atb6ií,âifctóRto^íífiHe*ã»i iSõfSMteitií-'d«r-Dw

e^^^r^rni^nr.'"'' ' " ' '' Púbbc6são"Distrito-Fedêíal''ehábilfladoS-^eHFèdera-tíãó^^ãcionãlidosiDcsfixadapelo Governador.

'-^::"'Í^r'"-.""r" '-';;"': . ;: çkpiívióvn .-.• '" '"'/
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .:•-•:••>•/,

>-,-,'•. Art.;-1.8 Tlníoacíáein çrimc:de. responsabilidade o servidor do Çistrito
Federal que permitir oexercício da atividade de Despachante Publico por pessoa ou
entidade de qualquer natureza que não esteja habilitada de acordo com apresente Lei.

Art. í9 - As disposições, desta Lei não impedirão as. atividades próprias
. dos Advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1" - Os Contadores poderão tratar, junto às repartições públicas do
Distrito Federal, munidos da competente procuração, de assuntos de caráter contábil,
nos termos dasatribuições legalmente estabelecidas.

-.'•-- •-• . *

§ 2° - Com exceção das hipóteses previstas nesta Lei, as. autoridades
públicas, aCoordcnadoriadosDespachantesPáblicos-CODESpeos.servidores do
Distrito Federa! não admitirão o desempenho de atividade própria de. Despachante
PúbUco por quem nâo integra 3 relação nominal baixada pela Secretaria de
Administração.

Art, 20 - Aatividade de Despachante. PúbUco é pessoal .e intransferível
podendo.' entretanto, dois ou mais Despacliantes .Públicos, manter escritório em

:< comum, Jcpm atuação separada ou em conjunto,.ou substitntivamente,- mediante prévia
comunicação à Coordenadoria dos Despachantes Públicos rCODESP.

Art 21 - Os Despachantes Públicos poderão ter dois auxiliarei para
' -prestação de serviços de expediente de-seu interesse, os quais deverão sei identificados

pdaertidaderepresemativadosDespacl^^ Parágrafo Dnfco - Os interessados terão $0 (noventa) dias para
apresentação daCarteira^onsrion™ solicitarem a sua inclusão no .'.Grupo, (Suplementar do Ouadro.de Despachantest comprovação rmmma de escolaridade de Io grau, ou prova de habilitação procedia* ^.^ do üklliSo Fe(3eial atUvés'̂ 'r4üêrirnento protocolado na Secretaria de
pela entidade decíasse.

§ ls - Os auxiliares previstos neste artigo como empregados dos
Despachantes Públicos, serão admitidos-e> demitidos por estes de„ acordo com a
legislação trabalhista, acujos preceitos estarão sujeitos.

§2* - Os serviços aserem prestados pelos anxiliares a que se refere este
artiío, não "poderão ultrapassar a entrega de papéis, em protocolos, pagamentos de
tributos, verificação de andamentos de píocessos.'beni como aretirada, de documentos
em processos findos, desde.que apresentem recibos dos Despachantes PúbUcos aque
servem. '.'-•'•.-'• '

•^ §3o -Os auxiliares manterão sempre atualizadas suas carteiras, mediante a
troca-mensal dos cartões, expedidos pela. entidade.representativa dos Despachantes
Públicos do Distrito Federal até odia 10 dó 'ir.Ss seguinte ao vencido, sob.pcna de não
serematendidos nas repartiçõespúblicas.

•i>/x::.:-:<:; •''•.o?? n.íi\

§ 1" -Para o enquadramento a que se refere este artigo, os postulantes
devem'aprésímia '̂fodo's:os'd"bciímentb^ c
comprovar " "1:'^; ,"íl0'i oSfi ^;--^:"^^-'' - ""'"i^ •

a) sua condição de Despachante Público expressamente reconhecida ou
mencionada, em alo oficiai público especifico'.

b) inscrição ou alvará de funcionamento cm nome próprio ou como sócio
de estabelecimento legabnente registrado, com indicação expressa da atividade de
Despachante PúbUco; e i

•- "• - c) aprcscntaf:declaiação.'de Repartição oü Empresa Pública Federal ou
Distrital empresa de turismo ou agências de viagem registradas naEMBRATUR, como
prestacionista de serviços de Despachantes Públicos da área de documentação ou de
turismo, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§' V - A* vagas' que vieram a OcórréV nóGrupo Suplementar criado pela
presente Lei. serão consideradas extintas à proporção que seus ocupantes se
aposentarem, foremdemitidos ou falecerem.

Art. 25-0 enquadramento dos Despachantes Públicos no Grupo

PiibUcos do Distrito Federal atrávés'de'requerimento protocolado na Secretaria de
Adininislração, devidamente, pistruído, :conr -^da. a, ^qcui^enb^ão, .exigida em Lei e
infoniiado peíá éiaidade de classe dòs^espa^hânies^blícôè.'1'' '.' -^

ÀH. 26.- Encerrado p.prazo-íçferido,no parágrafo único do Artigo 24,
•será orgEoázado pela.Cooidi^OTO.;dos"'p"e^ '-. ÇOpESP^çom Jjase
.nos-requerimentos, form^ados e-dentro,.dó'.pràzp;de.j^t«n!0.^4?W'̂ -,?.P.rílp0

o'..„i„-.n„i^r mnítn ni-ta nrp'sp.nif. T.p.i (• liutlicãnào^ènt caráterprovisório1, as tabelas
ííazo

de30 (trinta) dias paraimpugnação.
,HÀ

. ' •• §Í?..TPublicÜas;.as,febeÍWé's^ }
Dromovidà." »or ato do Gowniador. apúbh'cácão''defimlivados bespâcliàiíéípúblicos •;

i^M^fi*.^ Õ«»"ff™ °^° SuP]emt"lar ^ constarão respectivo donucüio funcional. -•
pa^ntidadcrepresauativanied^eanúciativa:^ ., ,i ,:.,,,- -.,- -. ^̂ . ^ ^ _̂ ^^^^^^oibidas^qy^ autorizações e '-

,- ;'--i^:;n)'da:própria;.»^ «3o credenciamentos de pessoas alheias ao contingente.^ Desp^ i
,.'.. «|eíáapj:landc^^ „-_.._.L,,..;,.-: - ^...•u.«.Ju^~i,*—>-. -i
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..... . Ái;t'.'28 -Está Lei entra eiii Vigora

. i ..j..-õ i -. 1;-' .'! •'. V- »v

Art- 29 -Revogam-se asdisposições em contrário. -iVí ''-•"•

1'''-'•' '-'••••'• :' -:" - :• :.' s.iv '•-•;•:• l;-,;0 nl ^ku^U .--,-./, - ';.?, . •

"' " •'CâmaraLegisíativadorbistrito'Fedèraí;;}•' \íé'juriKò"'dé"1994 f ?• ••''•'-'••>'-;

;--!.-';-:i!:^:-=í, ---,,c Wt.yi.-.: -jLr.fif.-p ^Õi^i!; ^&r::õ íaücich-fi c?v,.-m^í. ^•m--;;;. ;„v

••-.v; W'.-(".-^ ,- :.-• , ...Deputado BENÍCIO-TAVARES
• J' "-"•- - •:-"•'•'•^r^mtâ'̂ i;V^-•• -r;l■■♦-■*-

0-í<-;>r'.-í:..; ;.f-;obi\~.íi ;-..:-. c\í^:-;:ay:;':~;^ 0ít ^.,5.'.. ,YiC-ÍÈ;.'; ,,,. ,..-, l"^,/^. ;jr.

Art. S" - O ingresso no quadro dar-se-a mediante' concurso'publico de
- ''"''"ípitoV^BUÒdSi^rQtó^-ièp.títu^rtíiSis-t^ísa jjjrcvjsta neste,,ait^,.^omriexceção "dos

í/í?©espacJiánte"s-:PiíHit^iS--áo7gsíínp s^jplçnjeiiiar-, fl_i)e;.a/ele poderão, tçt.acessp.nõ .caso.da
existência de vaga, desde que atendam àscoMçõ^s.eStab.eleçidas napreseii.té..Lei. *

sfj ifiirümdriBS Pfiçgrj^.íúni^^^ Dgsr^liai.itfs^-r^bUqqs.J^efão.rn.omeados pelo
Governador-dcpots de aprovadagjçji^coHíweo^es^^pjde^p^/ç^m. as.normas
legais vigentes no Distrito Federal. ' -'-;---•-.

st txhxjQ csi a^rv ai:= •^íinL'-;-jnr>í--j--i m.* í/ítííwjí » í,t;;;;>;:;-:. r, :o'f ••*-; Vs
es ísix-íisbkfics cS-iraibw sí/b <v 3%<j í£í:no;: es ..U-;^.-,- >,^' •.''<.-/.:'-.-•-... -
r-.y-, í-.s.^r.-i^.T-, ^iAttç-éí^-Satis^itas-.às;disp,Qsiçõ,esdo Artigo 5°, e.3entr'p"dÓ."prazo"de"30-

(trinta) dias contados do atodenomeação, assinarão:o nomeado, e se.n^njug^ se o
nomeado.for casado, termo de responsabilidade, em livro próprio"aa"Seciétaria'de

-:? ?;!&dira^fj:açji!p,'enii,que garantirão. ao.Distrito Federal eatodasas entidades da sua
Aárrunisíraçao Direta, inclusive.Fundações,..o ressarcimento'dos prejuízos que o
DespacrumíePúblico,porriouporseiisprepos(osouauxi3iaresvieracaúsár. '.'

..- 1•..-. § Io =-..Simultaneamente, com o Termo. d̂ Responsabilidade,, será dada,
pelo Despachante Público, garantia pára os fins referidos no presente artigo, novalor
de 50 (cinqüenta) ÜPDF, sob a. forma alternativa de depósitos em dinheiro ou em

.-•.títulos ouapólices.da Dívida,PúblÍca Distrital,"fiança de, terceiro, seguro de fidehdade
ou hipoteca de imóvel próprio ou alheio,.

:•_... •'.§..2* -Sempre; que necessário, a.garantia será. reposta^oii complementada

de seu valor original em decorrência de sua utilização nolêssarcuriento de prejuízos.
si. -iiiL--y.viv; ib -CiújlJi o-av.iyr/.-, ;> W:^ t.- :-'.'í:yV;- i- :'•-;•';•" ía-.í'--- u '•'; •

Despachante PiibUco oseutitulo denomeação^ ã. insigne ea sua carteira fimcional que
^.jvfSonstitaijjí-doçgi^ repartições públicas e onde mais
u.yi^0^X<íC^f^^à^^^^0^.'^0_íta^s^ .'-';..'!' '"•";..-."".'""-,,.

§4* -Nesse atõ, o.home'ado;présíará juramento de cumprir'fielmente as
>.íij^í^^M^s^^^^^^vgSs.e.deirjfl^,atos,;dprPoder;,Público, .assumindo plena

verdadeiro eautêntico, daiidòfé, noexercício"de suas 'funçõès,'sob periá dé responder

§ 5" - Ainsigne fünÊioiiàl'ííbsiDespácliaiiies' Públicos constará dé um
-emblema de fundo dourado, tendo ao centro O. Brasão do Distrito Federal,

í^^cSfèVSicfedãs^íítfyaítè súj>cribííiíclá rdeiíémÍ3façao^DistrilO'FcdcrnIv na .páitc inferior,'
Dcspacr^fêiPiMki^^bnsa;^ (três) elos
interligados, rejíresenlando, respectivamente, aRegião Administrativa, o Despachante

^-:6PnSlíc^í^;êKMtóiíntd;?'i^n'̂ y<hròw>" -V é' 'ró .•:-:.'. b: ,<• •• 7:] '

CAPlTULO=IE^a vv^^-ií v--•>":•••.• .'.":

eí.íq voMitq ç-ima: <j- DastAtribuiçõcs^dus DçspocIiHnlos.PúbEços:. . v;,-;•

Art 7° - AosDespachantes PúbUcos, obedecido o disposto.no Artigo 3o,
compete promover e acompanhar atío1-fiha1'rodos'0s:processos=que 'versem sobre
matéria de competência-do Distrito Federal, em qualquer desuas repartições, tanto na
Administração Direta quanto na Indireta e Fundações, conforme previsto no Artigo 2*.

;'.!- jíx.j :~"J ^3*(tr&gf&fà-Xíhíco'- Os Despachantes Públicos poderão,,ainda, estender a
"-.'- •sua átüáção^àsTêpartiçÕés federais, na forinaem que for estabelecida ou permitida pela

.-•' ^regulamentação-'"concernente, mediante comunicação, à Coordenadoria. dos
Despachantes PúbUcos - CODBSP. - • ...

•• --ir-! •:TTUI-_l!riiT"qT7

"Art'1 8' .-; Compete' â"''SÈttetária'.^ as
atividades dos Despachantes'PúbUcos;'visando pknò-exeràcKfda ruriçãó Cóm-Vistas*
terceirizar o atendimento aos corurihuintes. "*' ''''•"•'•'•' l~-: •;:: -l

CAPÍTULOHí

' ••- .1. ". : L',1.1

DAS CONDIÇÕES ÉDOS DIREITOS
E DEVERES DOS DESPACHANTES PÚBLICOS

Ari. 9° - Os Despachantes PúbUcos do Distrito Federal técnicos de
processamento administrativo, exercem função de natureza e interesses públicos, a
'HV?!- í^l?fÍ?5-i:íi"^!^1*^ renvutieração presbaida-pelos' se '̂coi¥UlênJtes, sujeitos porém à
dSÍHphnâ è' cbníróle^àdmim^tr^iyos-dô GbvérnÔ'dÓ Distrito'Federal."'-"H'Jr! ^<^^---({

§ 3" - Os honorários padronizados dos:•^rViçò's;L%è^b~rfixadoS-J
periodicamente, tomando-se por base proposta da Entidade de Classe, em tabela
homologada pelo Secretário de ' Administração, ouvida a Coordenadoria dos
Despachantes Públicos-CODESP. : ^ •'

§ 2° - E vedada a captação de clientes' nas repartições e agências
governamentais, sendo obrigado o Despachante Público a manter escritório
regulànnentc.instalado;, onde serão atendidos-,seus. cUentcs,. podendja dele fazer
anúncios, guardada a necessária discrição. ---, ••.,. ;

Art 10 - ODespachante Público: £--> :•'.''- ri.i zo •£Ot.:-.y.->~í: -:vV

''•' 1- - F- quando';.eni serviço; usara obrigatoriamenteiaiiúis^ries &nciõ"nal portanto
iutrossim:- •-• :'" :-'•'-''---."...:'.• •-'".-.' .-.t -.: -..:-, *:,••.•,•-*sz.,^ o^í'y 3 yiL•.!/;*. y.;

' •'•' •' •• " • ;. •-'..;; ""!•,' •.:,--.,'.: c-- 'i-':r/:::-y.h h •> 0*f;jjfífiíf^iji'.)
a) carteira funcioriá! expedida: pelonirgâb;3coriipMéKte,o."da>'.Se^etari5,;4e,

Administração; e ~

b) quitação da contribuição obrigatória, prevista no Artigo 23,destaLei;

II - deve- apresentar-'todos íseos'. requerimentos, em- papel,timbradQ, no qual
constem seu nome, título de Despachante PúbUco, matrícula, endereço, escritório,
telefone e CPF, ressalvados os formulários 'impressos e demais papéis fornecidos ou
adotados pelas repartições públicas, nos quais, todavia, a seguir de sua assinatura,
colocará carimbo com as indicações acima prescritas, e quando dois ou mais
'béspaçliànitís Públicos se reuriirenV para^ o desempenho^de suas atividades, deverá
"constar, dopapel timbrado, os"-iiome's de-todos, -para que se-substítuam rios processos
mdependera^nienledeqüalqúerfOrníáUdadé;,-:-..- --." . '. --".•-. ,>',

III - deve manter atualizados, perante a Coordenadoria dos Despachantes
públicos. - CODESP, seus registros pessoais, inclusive éspedabzaçap funcional
éhdWèçps de'resld&da:e dVsèús-escrilóri ,> - M ,(tf

IV- deverá prOmõràv nó prazo legal os; atos e diligências "que Ihe.ineumluVeni,
sobpenade.responsabiUdade pelosprejuízos que ocasionar à adnurdstração pública-pu
ao seu comitente, - '' ",

V-contmúarárésponsávêlpor-processodécujôandameníci foríencartegado, até
'a datada sua substituição ou baixade seu nome; '-:-K"--.-. ;->:•;•:-,: •••--_•,: \

-"' rVI -:não'assinàrá"iequerimentb'em favor de-"pessoas;:<ruei.nS<í.fsejam seus
comitentes,nem acobertará exercício irregular, da função deDespachantePúblico,,por
qualquer quesejaa forma;

VII - deve apresentar-se nas repartições públicas formalmente trajado, traje :
completo, ou com conjunto profissional. :aprovado:: pela-Coordenadoria dos
Despachantes Públicos- CODESP;

VIII - que, por dolp ou culpa, prestar declarações inyerídicas em processo,
responderá civil, adminisifativa e crimíiialmenié .pclósV dàhos que .ocasionar à

.: adiiúnistiação,.aos admhiistradps,;sçus contilentes, oua terceiros;

IX - no desempenho de siias atividades, terá atendimento que enseje 6 pleno
, aidamento dos pro.cgssos.de sná responsabflidade, bem Conip permanente acesso nos
. dirtítõresechcfesde.órgãoseagênciksjujitoãbsquaisató . ~

X - poderá sersubstituído por outro eiii processo por eleiniciado, mediante sua
desistência, com comunicação ao comitente, ou no caso de destituição expressa,
resgiiardadpsseusdíçeitos;.:. ,. . _

- XI - deverá zelai' no sentido de quenão ocorra oagcnciamenlo, a promoção ou
oacompanhamenip de processos.por pessoas que.não tenliam anecessária capacitação
profissional ou habilitaçãV) para o exercício dafunção de pespacluuüe Publico;. .
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t -, XH-poderá, .em caso. &
gáblicas,l}c^.$así'x0QS..jespfictivos^ çhrfes.'.. s'çjrn-|'"p^uízp,,.dp seu regular,
funcionamento; ,.j .-•,;,,.,,_., íC,.,. -.•..,,.;. .: .>-,;- ^-v

XIII - poderá exercer edesenvolver outras atividades de interesse público, que
venham a seratribuídas pelo Poder PúbUco.. -; f..-, ;

DO AFASTAMENTO DAS FUNÇÕES

'. .v.r,.',.''!,!Àr,L ÍJ^WP ^astamentoVídas funções, p. regime disciplinar. ej,85, ;
"penalidades ín\poste'á^-^pKW^:,Í^M«W. obedecerão, ás. disposições; contidas^
no Estatuto do Funcionário Publico do Distrito Federal e no Regulamento da
Secretaria de-Admüiistração.. ;.

CAPÍTULO V

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

; Art 12 - Para efeitos pievidenciários, assistenciais, aposentadoria,
contribuições e classificação funcional, os Despachantes Públicos ficam amparados
nos preceitos daLei Orgânica doDistrito Federal,

Parágrafo Único -O disposto no "Caput" deste Artigo como a adoção
de quadro e grupo previsto no Artigo 4°,. têm por escopo o atendimento social e o
ordenamento c a disciplina dos Despachantes PúbUcos. não lhes emprestando a
condição de servidotpúhlieo, respeitada adefinição contidano Artigo 9*.

CAPÍTULO VI

DA COORDENADORIA DOS DESPACHANTES PÚBLICOS

CODESP

Art 13 - É instituída, na Secretaria de Administração, a Coordenadoria
dos Despachantes PúbUcos - CODESP, como órgão permanente de dtfberaçSo
coletiva, cabendo-lhe^ prerapuamejitey as funções de órgão corregedor econtrolador da
atividade dos Despachantes PúbUcos doDistrito Federal.

Art, J4 - A Coordenadoria dos Despachantes Públicos - CODESP,
acompanhará oexpediente diário normal das repartições, ficando seus Membros, em
conseqüência, quando servidores, dispensados nas funções de seu cargo ou emprego
efetivo.' - .

Art 15 - ACoordenadoria dos Despachantes Públicos - CODESP, será
integrada pelosseguintes órgãos:

I - Coordenadoria Geral da CODESP, constituída de 5 (cinco) Membros
efetivos eigual número de suplentes sendo:

n) um (1) coordenador geral de Uvre escolha do Governador,

b) um (1) representante da CâniaraLegislativa do Distrito Federal;

ç)um (1) representante da Secretariade Administração;'

d) um (1) representante da Secretaria de Segurança PúbUca; é

e) um (1) representante da Entidade de Classe, todos nomeados pelo
Governador commandatos dt quatro (4)anos;

II - Secretaria Executiva - Ã Secretaria Executiva da CODESP será
exercida por um Secretario Geral nomeado pelo Governador, oqual será auxiliado
por íéjvidor requisitado àítdminisíração pública; e

III - Comissão de Sindicância, constituída de 3 (três) Membros,
designado pela Secretaria de Administração, dentre servidores ou Despachantes
Públicos, com função de proceder atodas as smdicâncias que forem determinadas pela
Coordenadoria Geral função fiscalizadora da atividade dos Despachantes PúbUcos,
inclusive para arealização de vistorias em escritórios, Uvios eregistros.

§=1". ->& Coordenadoria Geral reunir-ser-á ordinariamente em sessão
plenária duas vezes^semana;'em d^prefrxadbs, e; 'extraordinariamente, quando
convocada pelo seu Presidente ou por solicitação de pelo menos dois de seus
Membros. c:íÍ!í5:;o'; a>i >jõ;üo.^:ü íí> -::--r:;-tL •.••• '•' i:K .ii \

§ 2" - Aos Membros da Coordenadoria Geral será abonada uma
gratificação!por sessão, a;que compaí^erem^rum^áx^

§3" -ACoordenadoria Geral poderá se reunir em Conselho, ex-ofício,
ou em grau de recurso levisional de suas decisões, quando solicitado por Despachante
PúbUco ocasião em que incorporará àsua constituição os Membros da Cormssao dt
Sindicância e o Secretário Ejcecutivo, todos com direito a voto, cabendo ao
Coordenador Geral ovotflde qualidade. •- - \\

-Art. 16 - ACCoor^enVdorià,dps.bie'spaihanltíS PúbUcos -CODESP. além
das funções enumeradas no "Caput^do Artigo 13, compete:

I - promover medidas que tenham- ptf objetivo assegurar operfeito epleno
desempenho das'atividades dos Despachantes Públicos, de maneira a tomá-las um
eficiente mstramèritódembderiu^
dos legítimos interesses dos comitentes, no aperfeiçoamento doa servidores públicos e
na defesa do Erário;

II -promover estudos emedidas necessárias ao estabelecimento do quantitativo
do quadro de Des^hanies Púbhcoa nas Regíoeâ Admimsüativas; atribuindo, aestes
os respectivos donúcfliós funcionais;: -•- "'•

III.emitir parecer conclusivo sobre oenquíidramenlono grupo suplementar de
1Despachantes^PúbUcos òu aíessoao quadro oficial; -~

IV -propor aabertura de concurso para inmichimento de vagas no Quadro de
Despachantes Públicos, indicando as normas para a sua realização, consideradas^as
coBveniêncías eas necessidades dó mercado de ü-abalfio em função da evolução dos
indíces demográficos econômicos:"

V-requintar, para exame, processos ou outros expedientes relacionados com a
atividade dos Despachantes Públicos, de qualquer repartição pública do Distnto
Federal.

VI - promover cursos de especialização e aperfeiçoamento dos Despachantes
PúbUcos;

VII - examinar c propor a aprovação do Código de Ética dos Despachantes
PúbUcos apresentado pelaentidade declasse;

VIII - coordenar as atividades dos Despachantes Públicos junto às repartições e
agências da Administração Pública, pugnando pelo respeito às suásprei^gatiVas;

DC - promover medidas tendentes a coibir o exercício üícito da atividade de
Despachantes Públicos por terceiros nsb habiUtadoS.naforTnadestóLéi; ,

X - abrir sindicância para:apwãçâo,!;'dé' nTègrilaridádes .de |que tiver
conhecimento próprio ou em conseqüência do 'acoBiíméntb"de reclamações ou.
denúncias contraDespachantes PúbUcos por parte deterceiros;

XI - fiscalizar o desempenho eá conduta púbKcá dos Dé^Míantes Públicos,
inclusive, quando necessário, mediante vistoria dtse '̂eic^nbs,;livrós eregistros;

XII - indicar, quando for o caso, representante7 ou Despachante1 PúbUco para
integrar comissões e colegiados governamentais, inclusive o previsto nos Artigos 13 e
16daLdFederaIn°4.725,del3dejulIiode,1965;.• ., --, ', '•:-;-,

XIII - impor as penalidades de sua alçada ou representar ,à iautoridade
competente, quando aaplicação da penaüdade for de atribuição superior;: -

XIV - requisitar, dos chefes imediatos, a presença,dos servidores para prestar
esclarecimentos em sindicâncias abertas contra Despachantes PúbUcos, para apuração
deocorrências dequetiver notícia;.•= _

XV - soUeitar o còmpaiechnento de pessoasi.estranhas ao serviço púbUco para
prestar esclarecimentos sobre fatos objeto de sindicância;

XVI - elaboraro seu regimento interno.

Art 17 - Os Membros da Coordenadoria dos Despachantes PúbUcos -
CODESP, quando no efetivo exercício de seus cargos, e o Secretário Geral da
Coordenadoria dos Despachantes PúbUcos, bem como os Membros das comissões de
sindicâncias, farão jus auma gratificação adiciona acumulável por encargos especiais,
fixada pelo Governador.
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CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art IS - Incorrerá em crime de responsabilidade o servidor do Distrito
Federal que permitir o exercício da atividade de Despachante Público por pessoa ou
entidade de qualquer natureza que nãoesteja habüitada deacordo com apresente Lei.

Art 19 - As disposições destaLei não;impedirão as atividades próprias
dosAdvogados inscritos na Ordem dosAdvogados doBrasil:

§ Io - Os Contadores poderão tratar, junto às repartições púbUcas do
Distrito Federal munidos da competente procuração, de assuntos de caráter contábil
nos termosdas atribuições legalmente estabelecidas.

§ 2° - Com exceção das hipóteses previstas nesta Lei, as autoridades
púbhças, a Coordenadoria dos Desr^hãntes Públicos - CODESP e os servidores do
Distrito Federal não adrnifirão o desempenho de atividade própria de Despachante
PúbUco por quem não integra a relação nominal baixada pela Secretaria de
Administração, *•"

Art 20 - A atividade de Despachante PúbUco é pessoal e intransferível
podendo, entretanto, dois ou mais Despachantes PúbUcos, manter escritório em
comiim, com atuação separadaou em conjunto, ou substitulivamente; mediante prévia
comunicação à Coordenadoria dosDespachantes PúbUcos - CODESP.

Art 21 - Os Despachantes Públicos poderão ter dois auxüiares para
prestação de serviços de expediente de seu interesse, os quais deverão ser identificados
pela entidade representativa dos Despachantes Públicos do DistritoFederal em face da .
apresentação da Carteira Profissional devidamente assinada pekrDespachaníe Púbüco
e comprovação mínimade escolaridade de. Iograu, ou prova de habilitação procedida
pela entidade de classe,

§ Io - Os BuxiliaTes previstos neste artigo como empregados dos
Despachantes PúbUcos, serão admitidos e demitidos por estes de acordo com a
legislação trabalhista, a cujos preceitos estarão sujeitos.

§ 2o - Os serviços a serem prestados pelos auxiliarei a que se refere este
artigo, não poderão ultrapassar a entrega de papéis em protocolos, pagamentos de
tributos, verificação de andamentos de processos, bem como a retirada de documentos
em processos findos, desde que apresentem recibos dos Despachantes PúbUcos a que
servem.

§ 3o - Os suxilíares manterão sempre atualizadas suas carteiras, mediante a
troca, mensal dos cartões expedidos pela entidade representativa dos Despachantes
Públicos do Distrito Federal até o dia 10 do mês seguinte ao vencido, sob penade não
serematendidos nas repartições púbUcas.

§ 4o - A carteirado auxiliar de Despachante PúbUco poderá ser cassada
pela entidade representativa mediantea iniciativa:

a) da própria Entidade, quando ficar provado o acobertamento do
exercício clandestino da função de Despachante Público;

b) do DespachantePúbUco; e

c) de representação oficiai contra seu mau comportamento ou
procedimento inconveniente dentro da respectiva repartição, por atos, palavras,
fraudes ou qualquer aio de improbidade apontado.

Art 22 - Além das exigências que forem formuladas pelo Código de
Ética, osanúncios de serviços próprios deDespachantes PúbUcos, definidos nesta Lei,
devem obrigatoriamente mencionar o nome de titular responsável matricula, domicího
funcional registro na entidadede classe, endereço e telefone.

Art 23 - Fica instituída uma contribuição anual obrigatória, no valor
correspondente a 2 (duas) TJPDF, a ser recolhida pelos Despachantes PúbUcos no
primeiro trimestre decadaexercício..

Parágrafo Único - Aprimeira contribuição será efetuada até 30 (trinta)
dias após a publicaçãodesta Lei,não podendo ultrapassar o final do exercício.

Art 24 - Os atuais exercentes, filiados ao Sindicato dos Despachantes
Públicos do Distrito Federal e habilitados pela Federação Nacional dos Despachantes
PúbUcos, credenciados ou autorizados ao desempenho da atividade, poderão ser
enquadrados no contingente de Despachantes PúbUcos,. em grupo suplementar ora
criado.

§ 1° - Para o enquadramento a que se refere este artigo, os postulantes
devem apresentar todos osdocumentos previstos para admissão no serviço púbüco, e
comprovar:

a) sua condição de Despachante Púbüco expressamente reconhecida ou
mencionada, em ato oficial público especifico;

Art 27 - Ficam canceladas as atuais e proibidas novas autorizações e
credenciamentos de pessoas alheias ao contingente de Despachantes Públicosprevisto
nesta Lei. •' . -

Art 2S - EstaLei entraemvigorna datade sua publicação.

Art. 29 - Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, dejunho de 1994.

}W~ ^. h—*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM N* 156 .194 Brasília, 22da Julho de 1994.

Senhor Presidente,

As alterações de tarifas de transportes públicos, no momento que
precedeu a introdução da nova unidade monetária nacional, o Real foram
objeta de intensa discussão por parte de vários segmentos da sociedade do
Distrito Federal.

Dificuldades de interpretação da conversão dai tarifas de Cruzeiros
Reais parti a Unidade Real de Valor • URV, e, a. seguir, para o Real, no
instante em que oausuários de transportes públicoscoletivosjá entendiam os
preços como estabilizados, trouxeram à tona polemicai e questionamentos
diversos.

Assim foi que, um pro*»dünento simples e rotineiro, de ajuste de
tarifas de um serviço essencial, no sentido único de rname-lo dentro dos
parâmetros de estabilidade financeira e operacional em ura contexto
inflacionário, adquiriu nova dimensão.

Desta forma, ocorreu a emissão de mais de um decreto tarifário para
o período, emumprocedimento que, emúltima instância, reduziu os valores
finais previstos para os tarifas cobradas aos usuários, de RS 0,95 para. RS
0,80, nas linhaspredominantet.

Sendo esteum conjunto tarifário previsto para ter uma vigência mais
prolongada, dentro da concepção do Plano de Estabilização Econômica, foi
aguardado o momento em que estivesse inteiramente concluídaa seqüência
de ações do Executivo, para a remessa dos dados à Câmara Legislativa do
Distrito Federal de acordocom o previstono § Iodo art. 12, da Lei rf 239,
de 10 de fevereiro de 1992.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
BRASÍLIA, DF

Observe-se que, na busca da máximaparticipação da conaimdado no
tratamento de assuntos ligados a setor t&o importaitfe para a vida do Distrito
Federal, como é o dos transportes públicos coletivos, foi criado um grupo de
trabalho que dará prosseguimento ã análise da matéria.

Aproveito a oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência

protestos de elevado apreço e distinta consideração.

JOAQUIM >RIZ

J-ocfiso ! 630- 385235/74 Sala : WK/H
;:*s:;a;-j :•« emesas oe tíanspühte-oe passageiros

SEUJUSTE TfiüIFA
Dtsiirra : DMTU Jsta : lí/Kj/M
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Brasitia-DF.,25demaiode 1994.

0£n° 032/94

Senhor Secretário,

Estamos remetendo Documento, anexo, elaborado pela Comisslo; Técnica desta
Entidade, naqual sereporta àsreuniões realizadas com a Direção e Técnicos dóDMTU/ST.

Como nio foi fornecida a memória de cálculo do DMTU/ST que definecomo em'
situação de equilíbrio o sistema de transporte coletivo, vimos solicitar • V,Exa.,,que o
trabalho de nossa comisslo, debatido exaustivamente, seja aceito integralmente, visto que
nSo houve contcstaçlo com base técnica e todos os dados apresentados baseiam-se em
informações oficiais do DMTU/ST.

Agradecemos á alenclo e aprovehamos o ensejo para renovar votos de cordiais
saudações com apreço e consideração.

Esmo. Sr.
Dr. José Geral Mattd

MD. Secretário de Transporte
Governo do Distrito Federal

Atenciosamente,

FILHO
PRESIDENTE

Braaília-DF., 25 de maio de 1.994.

hemdbmbo angap

DA: COMISSÃO TTCHICA

Ao; Sr. WSGNER CANHEDO FILHO

PRESIDENTE

Senhor Presidente.

Após duas reuniões exaustivas, nos dias 23 e 24 õa cor

rente, cera a Direção e Técnicos do EKTU/ST, não nos foram fornecidos ca da

doe (memória de cálculo) que nos permitissem concluir pela propriedade do

reajuste de 22.99Í e outro complementar, previsto para o final do mie, da
ordem de 31i, quanto ao equilíbrio do sistema de transporte coletivo conven
cional.

Todavia, discutiraos . na oportunidade o trabalho,, em

anexo, no qual concluímos ser fundamental um reajuste de 68.8% ou então de

80.18%, para respectivamente equilibrar as contas da custo e receitas das

permissionãrias e cobertura do déficit que se prevê no estudo. Informamos tjs
os dados utilizados são decorrentes de comunicações oficiais do "DMTU/ST e,

salvo pequenas alterações, os percentuais citados poderão sofrer modificado

sem entretanto qualquer relevância.

Destacamos, outrossim, que.para elaboração do estudo '

em pauta não foram considerados os dèficits anteriores a 19.05.94, por sinal
elevados, e significativos para as finanças das permissionárias.

Apreciaríamos que V.S»., remetesse o presente trabalho

â Secretaria de Transporte e solicitasse críticas e constentações sobre o
mesmo, apresentados através de memória de cálculo nos moldes da ora elabora

da.

Gratos pela atenção, subsexevaie-noa.

-O

/
''óttu&t-t*.

>4^

Atenciosamente,

c
^ü^acáã.

I- DEMONSTRATIVO DE PASSAGEIROS EQUIVALENTES E QUILOMETRAGEM
REALIZADA

TARIFA PASSAG. E3UIU. PASSAG. EQUIV. PASSAG. EQUIV.
ATUAL MARcO/94 ABRIL/94 MÉDIA
CRS '

1.3*8

.1.808

808 .

588

TOTAL

8.291.239

.1.285.495

3.859.409

2.789.466

16.144.599

7.354.176

1.874.642

3.219.500

2.443.546

14.891.864

7.694.460

1.160.788

3.480.930

2.334.330

14.870.340

KhRL 12.282.28 11.462.239 íl.á3B-380

II. CUSTOS-QUIL0METRO

MEDIA ABR/94 MEDIA MAR/94 A%

CUSTO VARIÃVEL (CV> -
CUSTO FIXO ICF) -

CUSTO PESSOAL (CP) -

251,08
133,89
486,66

354,60 4i,23 Cl)

220,17 41,23 (1)

733,42 51,12 (2)

1) UARIA6S0 DA URV (1.568,55 / 1.104,96)
2) VARIAeBO DA URV E REAJUSTE DE 7% (SETE PORCENTOS DOS ROVIfiRIOS

CV = 334,68 N 1,45 = 514,17 (1)
CF = 228,17 x 1,45 = 319,25 ti)

"CP = 735,42 x 1,45 X 1,85 *> i.119,68'(2)

1) vARIAeHO DA URv <2.262,B8 / I.568.55)
2> VARIAsSO DA URV E REAJUSTE DE 5%

RODOVIÁRIOS

III- PARÂMETROS OPERACIONAIS

PERÍODO

19/31-85-94

81/14-86-94

QUILÔMETROS.

S. 843.298
5.431 .Í2**

IV_ CALCULO DE CUSTOS E RECEITAS

PERÍODO i 16/31-85-94

(CINCO PORCENTO) DOS

PABSAG. EQUIVALENTE

6.443.B14

6.939.472

CHI

CT = (354,60*220,17*735,42) x 5.043.298 = 6.687.678.687

!ÍT = (6.443.814 V. 984,001 = 6.339.746.391

TAXA DMTU = (0,03846) = (243.626.646).

IMP0STDS E TAXAS (8,8415) s (263.899.475)

RECEITA LIQUIDA a 3,932.828.278

DÉFICIT * 774.958.337

PERÍODO : 81/14-86-94

CRÍ

CT = (514,17+319,25+1.119,68) v- 5.431.244 =18.607.762.656

RB = 18.687.762.656 / 0,92804 =11.529.675.518

TARIFA MEDIA = 11.529.675.518 = 1.661

6.939.492

REAJUSTE = 1.(1.661 / 984)-l,98) x 180 = 63,8 %

REAJUSTE CONSIDERANDO 0 DÉFICIT DO "PRIMEIRO PERÍODO

TM" (li.529.675. 519+6.;6tí7.678.697-3.832.828.2701/6.939.492

TM = (12.384.533.B47 / 6.939.492 ==) TM = 1.773

REAJUSTE = (.(1.773 / 984Í-1,88)xl08 = 39,13 X

rkttwna so Mfete P*4MI- McndiM «t4WHI omv/DF FWN». SL
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CUSTOS

'«jSífii/fc ÍESlílWlfll -

••;Í:-'êlS't .IftlIoriSwTlCIMC»
•S rlíWlTMlIO -"' •íPEWeHHJ«L
,,:T.„..,r ^;(È cam

"Sj-í'-í-'fitt .""ítJStll".

rri t«râi.i....

*PECAS ÍEPOS • ; sífi^ í,w^-.-r-::; ^/l;-- ,,

CUSTOS Mfil« 3E7.13 ; 33.94

6 UKtr-IWEH)

! ÍÍ3,M'I- ,.,-!.*.»••-

; ei.K : ""iS •
": -?<),» t i.íí

'~à'~if"

0,1*

;,60
1,95

0,íi

E.M

77,0*

"custo nxo suf.Ttnw.Li_. í7í,tj a4
ílííü -4'ír'-—&i|"
-7OUTRAS BE5P «HÍV* li,S*s^

rtfl» tfltUH («W:|fif "•' 37,$!!!"
l{.4rETAIJtCÍIE5f»lHÈ-,í;--!; Oiíttl
B EWIi* *E0I0(i»l:í:-'í:;'-'::- • í.6? : .

CUSTO flffi 5t)ST0Taa

CUSTOS FliDS

nTF3^ra^nr«'i!wi i. w"

l?5.W

l WTvil

-tf.,-:t ,^ÍT.'II^^'It^"^^^™

UC.TOTAL S/IrfOSID

u.icoiriw' 'iái '
H.IPTS ÍS65I)

151 S (II)
1» II lERdO.il)

17 CUSTO FlfHL-

C. TOTAL yitlfOSTD
/OÍMS

VI'**;?*,!

r,».7S"'
),44 í

S4.BÍ
7,<3

l.«i,(3 !

.-:l«,Ã

0,»

0/iü ;
O,»
4.00

100.»

• WLCULAM D3hMS£ «0 CUSTO FIMM.
(t) C0H SASE Ert UM PmtOIO
«D CM BASE EU PÍ1AS DIFERDCIMCS PM» AS PLWiUttS "A1 E "I"

QUADRO DE VARIAÇÃO. DA UBV - UNIDADE REAL DE VALOR

DIA VALOR(CRt) OBSERVAÇÃO -.

Dom/15/05 1.560,55 Real

23/]6/05 1.560,55 Real •

3S/17/05 1.586,87 Be*l

4S/JB/05 1.633,64 Real

53/19/05 1.640,66 ..Real

60/20/05 1.668,54 Real . -

Sab/21/05 ].696,69 Real

Dom/22 ,'05 1.696,69 Real

2õ/23'05 1.696,69 Real

3tl.'24'05 1.725,31 . • Real

43/25'05 . 1.754.<] Rea;

5S.:26.'05 1.784,00' • Real -

63/27/05 1.B14.D9 Real

Sab-'26/C5 1.844,75 Projetado' -

Dou.; 2 9 .'05 1.644,75 .- projetado

2S/30/05 1 .844,75 Projetado

3S/31/05 1.B75.92 Projetado

4(1/01/06 1.907,63 Projetado

PROPOSTA SALARIAL DO GDF/EKFRESAS P/RODOVIÁRIOS

-'reajuste para abril/94 = t%

- reajuste para maio/94, sobre abril = 7*

- reajuste para junho/94, sobre kaio = 59í.

- os ticrt-s-refeição serão reajustados nas meskas épocas
e nos me5h0s percentuais.

- salários dos manobreiros la tcb eõuivalente a 1,5 (um e meio)

salário do cobrador. •.".''•'"

-a -tcb cukfs1rá 0 acordo coletivo anterior com relação ao. se
guro' ce vie-a em gf.ufc.

- fica kakti:a a pf:f;;:a s?t:al já afresít-jta^a.
Brasília., li de ir..sic je. 199.4. .. - - -

• • SEKATj RIELLA'

Secretário le Trabaihc

imimK twéwirtesouêm-wninf-st
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iPIA DE TRANSPORTES "
•TflMEMTO METROPOLITANO BE TRANSPORTES URBANOS va,."
iTEMA DE INFORMAÇÕES DE TRANSPORTE URBANO PD DF

ÀO-Tadministração-tarifaria
fase de emissão
proc-rama e/eitur/e/s/26o

j., ,OUILOMETRASEM EPEClFlCfl.DB DO.SISTEMA (CÂMARA + TCB)
• oi, 06/94 a 3o/Ó6/-94 . i, - 's. .- .!...„ j.
.voraoa si,--. : »;.., i .,->. , ;

. . TOTAL. FOR.FAIXA. TARIFARIA / EMFRÊSA

IMS PREVISTAS PRODUÇÃO OUILpMETRICA tSPECÍpféADfl1 '•
A B TOTAL A ,,.'j? r!j\B ..'• "." >
O 13905*'''"!'"697 Itfr •'-- • O , 697IU-' '

23704 O* " ~684~ B36.] '.'.'t,B4"fl36 ." \/ ' O
"604 o 120.071 "'"' "iÍ2,ò,07í," '_ "ò; "
aíç-fj; ., o , . •. 7a, 523,. - ,7B.5aa ' .'.",' o''

332CB 1I90S 1.5BQ.363 883 451 697.111

IA DÉ TRANSPORTES • " '- ' • .-
•AHENTO-METROPOLiTflNO DE TRANSPORTES URBANOS
'EMA DE INFORr-ECQES DE TRANSPORTE URBANO DD DF

ADMINISTRAÇÃO TARIFARIA-
FASE DE EMISSÃO
PROGRAMA : E/S1TUR/E/S/E60

QUILOMETRAGEM EPECIFICADA DO SISTEMA (CAMARB -i- TCB) •

01/06/94 n 30/06/94..., '

NETA

TOTAL POR FAIXA TARIFARIA / EMPRESA

S PREVISTAS
A B

PRODUÇÃO OUILOMETRICÁ
TDTBL fl

ESPECIFICAI
B

4739 32311 3.540 '147 • 202.B20 3.357.327

9lS0 0 319:977 319.977 0

1099 0 22.9£8 22.928 0

1613 C 31 150 31 130 0

5700 0 113.B46 113.846. 0

0 7946 320 523 0 3S0.SE3

191 .0 . 7.E13 7 SIS . 0

22?" 4 90257 1 373.789 697 939 3.677.BSO

IRIA DE TRANSPORTES
=TSMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
JTEMA DE INFORMAÇÕES DE TRANSPORTE URBANO DD DP

ADMINISTRAÇÃO TARIFARIA
FASE DE EP1I3SA0
PROGRAMA ; E/EiTUR/-E/S/36t

' QUILOMETRAGEM EPECIFICADA DO SISTEMA ICAMARfl <- TCB)

01/06/94 A 30/ÒV9»

IFLAN

TOTfiL POR FAIXA TARIFARIA /. EMPRESA

NS PREVISTAS
A B

PRODUÇÃO QUILOMÉTRICA
TOTAL B

ESPECIFICADA
B

0. 48767 2.172.641 0 2 172 641

S16E7 0 520.317 520 317 0

14017 0 303.936 303 936 0

4313 0 SQ 932 BB 932 0

7260 0 563 369- £63 369 0

20580 0 622 E17 623. E17 0

£079 0 36 933 36.933 0

69676 4(1767 4.00B 240 1 . 835.606 3.172.641

RIA DE TRANSPORTES
TAMENTO METR3P0LITAND OE TRANSPORTES URBANOS
TEUS DE INFOFMBC0I5 DE TRBNSFDRTE URBANO DO DF

ADMINISTRAÇÃO TARIFAR!-
FASE DE EMISSÃO
PROGRAMA ; E/SITUR/E/S/260

OUILOMETRaEEM EPECIFICADA DO SISTEMA (CAMARB * TCB!

01/06í94 A 30,'£>6/94

CO

TOTAL POR FAIXA TARIFARIA / EMPRESA

NS PREVISTAS
A B

-PRODUÇÃO QUILOMÉTRICA
TOTAL fl

ESPECIFICADA
B

0 12P34 610.441. 0 610 441

. 1710 0 13.6SB 13.63B 0

10620 0 546.696 £46 296 0

63 0

1225-1

707

S73 10.3

. 707

. Be,2.66£ ' 610

0

12393 441

3PIA DE TRANSPORTES
RTAMENJO «ETRgPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
STEMA DE INFGRfWCOES DE TRANSPORTE URBANO DO DF

' OUÍLQrtETHBGEU EPECIFICADB DO SISTEflA ICAWBflft .* TCB) -._
.01'06/9* O 30/06/Ç4

5ATT .

'- 121?" PDR Faií5_I"RIFARIB / EMPRESA

ENS PREVISTAS PRODUÇÃO OUILOIIETRICA ESPECIFICADA

O .60SO 306.«14 ' 0 306.414

; 2430 0 4E.3S4 4S 334 O

S«30. Bi30 34S.76S 42,354 306.414

ADMINISTRAÇÃO TARIFARIA
FASE DE EMSSAC
PROGRAMO •• E/bTtuR/E'S.,26>

X!Ê&31EtSR&Ím OE TRAfèRORTEa («SANOS - "'• FASEMDÍiai§UW!";"R,ft-
aTEMS DE INFORMAÇÕES DE TRANSPORTE URBANfi OS DF PRDOR*S* : Í7titTUR/E/S.'3bC

'."OiJILOnETRfleEn ÈPCÇIFieBDA.DO SISTEUR (CAHAM * TCB) "- \
. 01/06/94 A 3Cf/0*/»4

SJT". *'
í

TOTAL PQR MfXA TARirAPIA /- EIVREU

EtíS PREVISTAS PRODUÇÃO QUILOMÉTRICO ESPECIFICADA
. A B TOTAL o 8

O

46E0

4291

a

460O 4E91

178 284

1EB 161

O

138 161

17B.284

O

AFI3 DE TRANSPORTES - . -r „ .-.- BDUINISIRACAO TflRlíHBKÍ
HThflENTO METROPOLITANO DE TRBNSPOSTES URBANOS ,- ; FOSE DE EMISSflà
STEKfi" DE INFORMAÇÕES"DE' TRANSPORTE- URBANO1lQ-DF- —-:- .-• -pRORRAMB- r'i/sl TUR/E/S.'36r

aUILOMÉTRASEM EPECIFICADaiDb.^I^MB (CBMARA * TCB)
. C1/C6/94 fl 30/06/94

JL"TRANSPORTES'- — •' ~- .- ..-/tifá-! i...'- '.;W4 '̂1X .. ",\ -. .,'-'?:. .. ...
• tít -Ir. £ ti. A -,|i

' - : T0TAL-PQR,-.EOI.!<A_TARIF«RIB./.EMPRESA. _
ÍÇNS Pa|V.TSTÍIS,...RROClJCM OJJIL08ET31Cfl.EseEC.l.F.ICADB_

Q. ;.âí*3:.-.É.' lòülS*;., _.„-.; •;,'•„?.. :..16i'íl'5a '". í- •_ '>•''-• ' • X-..
1304 _ O eãJSÇS1 r . B3.592 J O

\ 1504 4163 248.746 Is"592'" "'l66."l34 "" '̂""" ' ""' '!•-•'- '"' - ' -''•''•--

SlA.DE TRANSPORTES. _'-''r" ; -? ' íl '"' ' "-;J - '• - '- .= ' : ADMINISTRAÇÃO TfifJIFBRlA ..
• ÍAHEN.TO 1ETRQP0LITAN0 DE TRANSPORTES' URBANOS- FASE DE EMISSÃO- - - -' -
• TEI"B DE INFORMAÇÕES-DE TRANSPORTE URBANO DD DF r , PROGRAMA : E/SITUR/E/S/260

' ' T ' " -QÜlLÈIMETRAGEn' ÈPECÍFICADÍ;D0 •SÍSTÉMA'' '(CBIÍPíRA -+-TCB). . • '. . "

.Ol/q.6/94 A 30/06^94 '-. ..'--. \ - ' - :,- ,-^ .
i ÍCHO GRANDE .-.'-.. i _, . -

TOTAL POR" FAIXA" TARIFARIA'/ ÊnFRESÀ"

' NS PREVISTAS PRÕDÜCAÒ OUILânÉTfíICÃ "ESPEClVlCADB ' " - - - - - -
B . B TDTBL ,B B

O E6BB " "lOB 787 " ." " O '• 1'OB 7B7 - - -
S.99.1 _ O 171 646-. '': 17a...646; ,,"^ O

4S0 .0 7ÍÍ'56.--.. •'•.7:LÍ56 . -. ' O

6474 E63B 2B7 391 17B BUS" 10Í)"'7B7 ' "

RIA DE TRANSPORTES
TAMEHTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
TEMA DÉ 'INFGRUflCOES DE TRANSPORTE URBANO DD DF

ADMINISTRAÇÃO TARIFARIA
-FBSE DE EMISSÃO.

•- PRQQRBMA : E/SITUR/E/S/260

OUJLbMETHBGÉrí EPECIFÍCADA DÓ SISTEMA' fCÂMARA * TCB)" •
01/06/94 A 30/06/94' • '

TOTAL POR. FAIXA TARIFARIA / EMPRESA

NS PREVISTAS- PRODUÇÃO QUILOMÉTRICA "ESPECIFICADA
B E TGTBL A B.

O 16970 941 021 Ò 941 021

29553 O . 6B5 210 6BS 310 O

341B O 63.137 65 927 O

480 O 12 055 12 055 O

5837 1J7BI 563 103. 141 682 421 420

3213 • 20.545 20.545 O

1PB1 O 6 345 . 6 343 O

4' 52 PB731 . E 294 210 931 768 1 36E.442
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PROCESSO: 030.005:235/94 :
AfiSUNTO: Reajusto Terifúrto- STPODF
IHTERESSMDO: ffintScato das Empresasde Tiwsporte de Pwsegeiroa
e dos Empr.de Transportes Cotoiivos Ui-banos de Pessageiros do DF.

S&íw Cowdflflador Técnico,

, Fi^9n»s referência ao Of. n° 32/M, ite 25/OS/M, corrtarte à
peça irectaf rio presente processo, afr*vôs do qual o Sindicato das En>
presas dé Transp. P9ssas..e das-Empr^ Transp. Cof. Urbano Passag.
D.F. wSwta a atiocto ds pwcsrríual de -66.6% ou então de 80,18%"
como base de reajuste tarifário para "o final do mês" (tanscriçces nos
sas). Tendo em vista o despacho do Sr. Secretário de Transportes no
sentido da ardfise do pleito do SirnScato, apiesentainos a seguir as con
siderações r^rtneráes, no ãntbito da Gerencia de Custos e Tarifas.

Mdairnente. cutispre re^strar que, «o wntj-tJato do referido peto
Presidente do Sindicato na peça iniciai, esta Garimia irttrffestou ctsra e
irteqijjivocarnente sua firme posição no sentido da Cíifltestaçaa dos céJcu-
los e dados uüizados peía Corrissfio Técnica do Sirxícato, em reunião
técnica ocorrida em 23/05/94 no DMTU/DF, da quat participaram, além
dos técnicos da GCT e niwmbros da citada comissão, os Senrxxes Oire-
tor Geral e Ckxjrtenador Técnico do DMTU.

CuTTipfe escterscer que, embora retira o Sindicato que os da
dos tâlzados sso decorrentes de (xxrwnicaçoes oficiais do Oepeta-
mento, os rnasmos foram objeto de tanstarnacSo peta Comissão em
dados ssasídârios. sec^undo eritários p^oiares que não sâo rnerecs-
dores, absatjiAiiimejTi©, do endosso d» área técnica do DMTU, além de
cofisffluírem basa de dados desatuaízada, relativa és médias de meses
passados, qmnáo esta Gerôn«a considefa em seus eéfcsjJos os resina
dos que já estão dspontvds para o mês ds maio em curso, fornecidos
pelo SITUR - Sistema de Inforrriaçoasda Transportes Urbanos.

Com respeito aos custos operacionais, o Slnoicato itàizaí em
seus caicuitos im vator gtobal mõEilo atribuído ao &3t$s*o da errpresas
iRtegraníss da Cêmara de Compensação Tarifaria, er^uanto o DMTU ub-
-zouvateres de custosCi>sraciomis esptwriicos pararada empresa ope
radora privada e íarr&êm para a TCB, cujos dados foram siiT«plôsrri«se
crèsconsiííerados pela CWT«ssâo emsete céicuJos referentes aos percan-
íuais ds reajuste Petos inácarjvos de vateres fcnwcidos és peças 3 e 4,
observs-se qmos custos uülzedos da Ccfrassfio encontram-E© superes-
" «dos em reiaçâo aos valores praticados pelo DMTU.

Com ralação à pioéi^a ^tornéâica, o Sfí^caíbTilíztjaTís6&.

o DMTU cerstderou para cômputo do custo total do Et&emfi a q^lorne-
íragsfn tifsiftramsnts admitida na mediçãodos serviços da todas m spe-

tkss em corrForrrikiiide com ••
ç&aQatâ2.8ào nos incisos iü e
março da iSSl Esjes -consideração

CordssSo do Sindicato valores

períodos arteriores (sem TCB),

, sonfomri o
6°, do DscretO 13.833, d» 14 *-a
i Comissão «jortribuiu no sesittíío

trartspsrtfc-"
dacor-

o
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adotou valores especfflcos para cada empresa, >*esagFegados por faixa
tarifária, o queresutou no cátetio de vatores mais oretíso* de estimati
vas dé receitar Deveser estrada a tfizáçao pala Comissão de tarifas
médiassubestimadas com relação aos valores oficiais prateados.

- Os rj4}fcentuais deraal^
©nccntranvse, por conseguinte, em pataflrwl=auparior ao necessário ao
«qmllbro do siaenw deritiinej)^^ da nova mo
eda, o Real, pertodo para d quaJ serâi^a-esta^çâo dos preços
praticados naecororria, coma jaossiUidáde inclusive de algum grau de
redução real dos mesmos, peta desaceleração da pratica ainda vigente
de indusio nos preços de uma expecb^ * i^çto^íOT. ..,,„,,

Visando elucidar os resutados dos estudos tartTario&desetv^
volvidos por esta Gerencia deCustos eTarifas, apreserta.ro a seguir,,-*, ?
coosióeraçao deV.S.',os estudos referentes á Cfi^nentaçfto do Servi
ço Cíonvenctonal do STPODF para o mas de junho de 1894. em atenção
aos termos do despacho constante â peça 05. .

As análses de equilíbrio entre custos e receitas do Serviço
Convencional foram efetuadas para um quadro referenciai pertinente ao
mês de junho de 1994, construído com base em projeções das caracte
rísticas de demanda do mês de maio de 1994, calculadas com base nos
ratà&òs de meõlçào cíos sèiviços ctoSisténia^délrrfcimiaçoes de
transr>ortes Urt>ariòs, SlfÚRtòF.-jáíottapcdveis para tfprimeira éMnzehà ;
deste mesmo mês. *?->•

Foram consideradas na determinação do quadro referencial de
receitas do sistema, as seguintes hipóteses: possibiMade de suspensão
dos papmentos, dé subaldios autorizados pelo artigo 1o da Lei n° 240,

-de-26 de fevereiro de 1994;'% posáibildade de suspensão dos repasses
prcjvmertt&i&Tstò^ de poicitise bombeiros mili
tares, determinado peto artigo 2° da leirf 280. de 18Ide junho de 1992
com i redaçáo dada pelo artigo 3a, inciso II, da Lei rf 286, de02da jul»
de 1992, em decorrânaa de projeto de lei àpréseri&dõ â Ornara lOIsrji^
com este objetivo.

I.Caicuto dos custos quilométricos urttários de produção dos
serviçoscorwencionais Urifados para junho/M.

O cafcuto das estimativas dos custos quilométricos unitários
para o mêsde junho próximo, foi reaizado a partir doscustos cafcutadòs
para malo/94, por cada empresa operadora, constantes do Processo rr»
096.002.736/94. e apresentados ás peças 6 e 7 do presente processo,
os quais permitiram compor para maio/94 os valores médios de CR$
1.486,43ton para o s-Jbsistema TCB e CRS 1.310,99/fcn para o subsis-
tema Câmara de Cornpensaçâo.

Considerando-se que os principais itensde custos operacionais
vem evcundo de acordo com a variação da URV, tais como salários,
coritontlveis etc, foi determinada a vrfaçlo entre o vahx verificado para
este indicador no dia 27 de abril de 1994 (1 URV = CRS 1.258.12) e o
vatorprojBtado para 27: de maio de 1994 (1 URV =CRÍ 1.814,09), com
vistas a compor o percentual de reajuste a serapicado noscustos unitá
riosretativos a maio/94,resiÃando rio Índice parcial de 44,19* (peça 8).

1 Tendo èmvista o resutado do Acordo Coletivo de Trabal» do
pessoal empregado naproduçáo dosserviços de ôiibus, foi determinada
a contribuição advinda do aumento real de 5S nos custos de pessoal
prevMo para a folu de pagarrwnto
na participação dos custos de pessoal nos custos unitários globais de
86,87% e 58.28%,respectivamente, para os subsistemas TCB e Câmara
de Compensação. rafcuiou-se a inddsfláa destes fatores sobre o per-
wntual de 5% supracitado, o que determinou os percentuais de reajuste
incrementai dos custos de 3,33% para a TCB e de 2,91% para o <x>njurto
das operadoras privadas.

Foi verificada umaredução de valor no Percurso MMo Anual-
PMA cafcutado para junho/94, com relação aos valores obtidos para o
mês de maioS4, de 3.54% para a TCB e de 3,22% para o conjunto de
empesas integrantes da Câmara de C^rvensaçao. Considerando-se a
participação dos custos fixos no custo unitário finai, verificada em

' malo/94, de 77% para a operadora púbica e de 74% para as operado-
•'• ras privadas, foram; calculados os percentuais de 2^8% (TCB) e 2,62%

(Câmara de Compensação), relativos á expectativa de aumento dos cus
tos unrtários, decorrente da redução do PMA caictiada para o mês de ju
nho próximo.

-. -- Pelo exposto, os estudos desta Gerencia coneMnrnTpc^
teminaçflo dos pereeituais finais de 62,68% e 62*17%. respectivamente,
para os Subststerms TCB e Câmara deCompensação, utMzados noraa-
jusWmehtò ' dos custos •'* unitários constantes do Processo n°
096.002.736794, perrritindo r^ojetar os custos desapegados por empre-.
sa operadora apresentados á peça 10 deste processo, e que compõem
os valores médios de CRÍ %ns.93fíaa para o subsistem» TCB e de
CRS 1.89e,1«ftm para o sunsistema Cârrara de Compensação.

" ' 2."Ü^syb dos cíeí&js d$ fjroiàsçãs 'oaa s-isvigss c^we^-z^ís

tarrfadosparajurtfm/M. . , ,

. QiJirOiTfetragern especificada peto DMTU * foi adotada nos cál
culos, a quikxiwtragem: especificai peto
SITUR/DF por cada erirpres* operadora,"^
14,28TrtMesdequirôiTWiTOS^p
naistarifados (peças 11ã 19).- " - ..í.í£."'n =,.•

tMmlraiim admttitta para os serviços - foram adotados
como répresertaírvosparatodóó rht&tójfflkilBt&ln&bkB medos de
aceitação de viagens 'relativos>â:cada operadora foméãdcts peto;
SITUR/DF para' a primeira cjuucéna dé rhaio/94, tcwrespcffltaxio aos '•
valores de 96,00% pára ò sta^steirar TCB^ (peça 20) é 96,66% para o i
Surwstema Câmara de i^cfraiensaçâo (peça 21), o que pem^u eáleutar'
a estimativa de 13,66 milhões de quiHrnetros admitidos para o mês de ju
nho^. /~;-iní *-«;?>:,.:,«.

CustoTotal Efetivo- com base'nos custos quikxnébricos unitá
rios calculados pelo DMTU para cada empresa, e nos valores calculados""
para a o^kxnebagem adrnitida igualmente a nível de cada empresa, cal-
cukxi-se o custo total de produção dos serviços ccvivendonais tarifados
para junho/94, que urrespondeu ao valor gtobal de CRS 27,87 biltoes
(peça22). '-"•"

3.Cálcuto do «ilume dé pássageiri» «Mvalertes transporta
dos petos serviços convencionais tarifados para fri*ioS4:

.Tendo emvista enccfltrarem-se préserterneite IrtíspcijiiVels os
relatórios do SITÜWDF de medição dos serviços dá :2" («Inzena de
maio/94, as estimativas dos volumes de wssageiros.iiansporrados no
mês de jurt>tV94 foram calciiadae apartir dá prehiissa que os valores de
IPKeq. (índice de passageiro equivalente por quilômetro) por pernusso-
nária referentes â 1" quinzena demaio/94, seriam iguaiVnente mantidos no
decorrer do mêsde junho/94 &raderando-se, ainda, os vatores de qu-
toRwtragens especiflcadas e adrnrtídas por cada p^mssionária, caicuta-
dos corTJorme referido no item anterior, pode-se cahaiar o v«j*jrfie--de'
pasugeiròs equrvaientes rrari)sportados petos serviços oorrvencionais
tarifados, para a toraidadèdo mês de junin/84, que alcançou o vetor de
18,28 mlMas dé passageiros equivalentes ft>eças 21e 24).

4. Csjadro de afternativas tarifárias:

No sentido de subsidiar uma avaiaçâo superior sobre possí
veis nrvets tarifários para vigência a partirde 1a de junho de 94, fizemos
juntar ao presente processo (peça25) cõréjhto de alemativas cornposto
porcinco hipótesestarifárias, concebidas á luz dos elementos supracita
dos, cujos reflexos sobre o sistema como um todo variam de 38,28% a
80,41%.

O prirneiro ajboinjunto. constituído pelas Npóteses 1 a 3, con-
solda os resultados dos estudos desta QCT, os quais pairam confi
gurarMs cenários tfematjvos de receita ccflr,íron.ssados com o equilí
brio dos custos totais efetivos dos serviços convtwidorars tarifados do
STPC/DF.

A primeira hipóteseapoia-se na premissade que a receita tari
fária auferida em catraca continuaria sendo -sompieflientada petos repas
ses relativos ao subsidio aos usuários, autorizado peto artigo1° da Lei rt»
240, de 26 de fevereiro de 1392, e â cobertura dos deskxanwrtos de
poflciais e bombeiros miltares determinada peto artigo 2° da Lei n°280.
dé 19 de jurt» de 1992. Esta «nsideiaçâo proporcionou os cáteutos
constart&s ás pecas 26 a 28, caie indicam um grau da cc*ertura dos
custos pelas receitas' de 99,1%, «xivergente para o equilíbrio
eccHiornic^financeiro do sistema.

A segunda hipótese constitui varianteda anterior, dfferenciando-
se, basicamente, peta nflo consideração dos repasses retativos ao sub
sidio aos usuários, em virtude da perspectiva de redução dos ganhos fi
nanceiros com a apicaçâo de recursos do Fundo de Transporte Púbico
Coletivo do DF, decorrente da impianraçâo do piano de estabifzaçâo
econômica a partir de 1"de juho próximo. Os cátcifosconstantes ás pe
ças 29a 31, Indicam umpercentual de cobertura dos custos pelas recei
tas de 97,0%, para esta hipótese, o que toma perfeitamente factível ás
operadoras absorvè-to, através da adoção de medidas internas voltadas
para aumento da prc>dutivídBde na prestação dos serviços.

A terceira hipótese considera exclusivamente a receita tarifária
auferida em catraca como base para a remuneração global das permissi-
onárias, prc<pordonando, poresta mesma razão, níveis tarifários consi-
deravetrnente mais elevados; os cálculos constantes ás peças 32 e 33,

indicam um grau de «>bertura dos custos paias reesfan-de 98,4%, con-
vergonte para o equilíbrioeoanÔnico-firiartceíTO do sistema.

nais

O se^iundo subcoriurío. corraaluido por duas hipóteses sdkao-
4 e S), representa uma siri

2 ás pnssárSs pusesse.
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Retattvamente as tarifas dos serviços espadais (executivo e
vidrirari^), laemícomo as to
mosa corrvedêiicia de que u rnesmãs venham a ser reajustadas em
percertuals.qoe vieram;* «er definidos para os serviçc* convertíonals,
de sorte a se manter a mesma d-ferençarataiiva com as tarifa
rimos, em virtude das peoidaridades dos serviços especiais e da taper-
tflnciade se evitar a evasão de passageiros do serviço ©cwendonaL

: Por fim, dew ser registrada a 630^^
peto Ministérioda Fazenda, conforme dhpoartrvo lega), de critérios nor-
tosdcres para a convento de ta^
poderão resfmantar as ronsideraçoes técnicas caie tadamertatam a
presente anáise., -

À suacot^rJeraçflo.

Bruna, 27

U^

maio de 1994.

m
WILSON dOSÉ RODRIGUES /«BREU

Gerente dé Custos e Tarifas

Processo n*
Interessado

Assunto

: 00030.005235/94

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS

: REAJUSTE TARIFA

4.

S.

Senhor Diretor-Geral,

Encaminha o Sindicatodas Empresasde Transportes de Passageiros ao Sr.
. Secretário de Transportes solicitação de reajuste tarifário de "68,8% ou
entãode 80,18%", parao "finaldo mês" (fl.01 a04);

Registre-se que o estudo do Sindicato conduz a percentuais de reajuste
tarifário acimadaqueles necessários ao equilíbrio do sistema de transporte,
no mês de junho de 1994, conforme é demonstrado em análise constante
das folhas 34 e35;

Apresenta-se àsfolhas 35 a 39 orientação do serviço convencional do
Sistema de Transporte Público Coletivo do DF, com vistas à definição de
novos valores tarifários a partirde 1"de junhode 1994, tendoem vistao -
equilíbrio econôinko-fmaiiceiro do Sistema em junho/94, possibilitando o
subconjunto de hipóteses tarifárias constituído pelas hipóteses 1 a 3,
constante à folha ;

Apresentam-se para facilidade deanálise, à folha 25, consolidadas num só
quadro, ashipóteses 4 e 5, que consumem simulação dos percentuais de
reajuste tarifário propostos pelo Sindicato das Empresas deTransporte de
Passageiros do DF;

Deve-se ressaltar que, noscasos da TCB e da Arco Transportes Urbanos
Ltda., os repasses relativos aosubsídio e aoVale-PM vêm se constituindo
em parcela significativa da receita auferida por ambas as operadoras.
Assim, há quese ter em vista alternativas que promovam a compensação
dos impactos suportados por estas empresas, em fase à possibilidade de
suspensão dos repasses referidos. No que se refere à Arco, destaca-se a
importância do funcionamento da Câmarade Compensação paragarantir a
consecução do equilíbrio ecoirânüco-fmarKciro do subsistema privado;

Considere-se, ainda que, com a mtroduçao da nova moeda, prevê-se a
estabilização dos preços dos inisumos, com a possibilidade mesmo de
redução real dos mesmos, por conta da interrupção da pratica, ainda
vigente, de inclusão nos preços de uma expectativa de inflação futura,
permitindo delinear um cenário de redução dos custos operacionais do
sistema, parafuturo imediato;

Por fim,submeto o presente processo à consideração de V.Sa. com vistas
ao encaminhamento à Secretaria de Transportes, para exame e decisão
superior.

Em 27.Maio.94

JOSÉDERD3A^aI^ROCHA DEGÓES
Coordenador Técnico

PROCESSO N* 030.003233/94
INTERESSADO: Sindicato das Erapresa^deTi
ASSUNTO: ReajusteTarifa.

.i|...;. j.FnB^mhi^^wit.Sr. jÈenetárig de TrsMportes, par»;exame e decisão
superior. ;.,,..,„.

::^' "

Processo n«

Interessado -

Assunto

:*03Ó.005.235/94
i Sindicato dás Empresas

: Reajuste tarifa-

DESPACHO

Encaminhe-se o presente processo ao Conselho

do Transporte Publico Coletivo, do Distrito Federal para apre

ciação daquele colegiado.
Em 27.05.94

Processo n*

Interessado

Assunto

// /'
•VfotW-f. ,

- J0SÊ GERALDO MACIEL

Secretário de Transportes

030.005.235/94

Sindicato das Empresas

Reajuste tarifa

DESPACHO

Senhor Secretário de Transportes,

//

0 presente processo foi levado ao conhecimento
do conselho, que se ateve aanálise .e discussão dos aspectos relati
vos àconcepção aser utilizada na conversão das tarifas de Cruzeiros
Reais para URV (Unidade Real de Valor). „ .... ' . ,"

No gue se refere, aos aspectos numéricos, técni
cos do DMTU. presentes àreunião, prestaram todos os esclarecimentos
que lhes foram solicitados pelos senhores Conselheiros. ;. .

' Na oportunidade, foi informado, pelos técnicos,
que os quadros de alternativas de tarifas buscara,, estabelecer oequi
líbrio entre areceita eadespesa, e. ainda, que a. conversão em .URV
atenderia às metas de apoio ao plano de Estabilização Econômica, = em
que as tarifas públicas são elementos iwT)ortíii\es.

Em 3iV 05.Í

Con

. JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
. do Transborte Publico Coletivo do DF

Presidente

Senhor Govetnador,

As análises efetuadas no sentido de orientar a ofcciaão relativa à
inação dos valores Urifürios obedeceram metodologia empregada pelo
DepartsjTiento Melrt^Itomo de TiTUiimortes Hátmoa ao longo de vários
meses.

Neste caso, dois oImiwjÍob se destat^ram:

1) ccOTderou-ss a ne*ewidade de que venha a ser suspensa a
concessão de aubsidrós, a partir de recursos gerados peta própria splicaçtto
dos montantes auferidos com a. venda antecipada do vaJe-lnnspdrte. pois,
cnm o advento do Plano de Estabiliacao Econômica, que rattwiiziu uma
moeda que se pretende estável, não mais eailirá suporte financeiro para
tanto;

2) defitúranw» as tarifas em Umdade Real de Valor - ÜRV, com uma
correção em 18/06794 e outra em 01/07/94. pois seria de rodo njetrovemente
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alterar as tarifas (diariamente na roleta, o que confimdiria o usuário, embora os
próprios insumos de transportes já estivessem, em sua absoluta maioria,
convertidos ao novo indexador econômico, com variações de valor a

intervalo* muito curtos.

Desta forma, a conversão fütuia para o Real se daria dentro dos
padrões de cobertura das tarifas pratfcadtu, no seu sentido mais amplo,
c^iglobando as varias origens de receita vigentes, empregadas na raberbira.
dos custosdostransportes públicos coletivos noDistrito Federal.

Nesta t^rxxturodade, suteTit^temos a iretféria à spreciaçao de Vossa.
Excelência.

Em 31.05 ..94

JOSÉ G

; Secretário Transportes

i DIÁRIO OFICIAL aa
^iitw.n>t.ir.n.)Ui»4.n». DQ DISTRITO FEDERAL «iBtwano aowiiifw

UTIFICACAO

tvtivnW «• IHM1F >* N, ctau buUiIm «ttpUmst i> r*OV*.
^lIn^wc<v•lW•••t*••ul4ld•ll<)I.4»u*••I«ul•4tJ«
4. PMt. B> LWt,O.IIIPHISailBBlBBt», M B4%llU 1,^MBlla • —-
ml* tW NOVACAr. «• t najatlto Ubi>t.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

«cairo ir u.ih.h 31 'hHaioh jvh

h^nsr aWwb *> isbldie 4.
«k Im • np I" ia l*t ^ 1-0.«
4l*ftm>>*ds l»4-

0 iW^CtKAM* M PtCTVTO riDUAL -Hmnéu
IMé-^Ut V* h R-foi a W*o ICD. «tu Vil . i. L*

DECRITAJ

AK.r-l.CBa

'm4al'útl^mtjmMn4rU'tTtm.^.Vn.t^Um)mKKi^Í0mimW>
-. n n.áil^^Ilti*Mrki^fcd-|fl^*4*L-i1Ii»4H.iiH«
injnâft*»l. .j •iiiliaimli primIfcfcjHM i1 U.ljj. eH N± •««,•«*
•aM.érHAAillBBriméiltR.

•Vi r-J.VttDceqiesBfeBiiaiirHaaala^

Ari rii^iP. KMÍtTipLFi^^^íMifaFl*

rVMAltV 11 •k>htic-<*e I9H.
IItf dl RinjHbkh a tí"i ••«At

JOÀQOrUDOMIWiDi um

DtH-RETO K- D.H1 ,U 11 Dl MAIO W ItH

Alm * •edacb é> MÚfO V *t
DtcmB b- I91N. 4. II dt
•«-Mém ét I4«j\ 4BI*Vh Krixe
rirnim to rriit infrim

O GOVEHHADOII DO DIET1UTO RDtbl, u -ee^H
.wkneDÉi í- UW»e>« * rip 100. a*^ VU . «• Lai j
OrifaKa da Cwrsn hdnal,

. . «KCBCTAt ..

An r.O^i^^biilujDráaDwea^IllKA II*.
•» |k l*ejLpU41 ItOCWIM • HfWiPM nd^BD;

--V1 r-O^i^AMyata-aai^c^.jsírt* ».#*»* J***
r^Ti*^MITfl.*inífc-4«*|(^fM.»li3*fartta*
JJkJJp^b.t)*lWTq^H>Trf>nHPMpijDa^l3ri4^

Art•IT •tw Pnn «•• n *ip •• eXudi saap>Mirm»r

An. ÜT • RaivavfT*i é^wacéci m roManV>.

irvillL ji «iuojíi l»M.-
IDr^|L>s*lkBB JPas kf-dU.

íOaouim Dõeflhcat aocn

D«*atfO W 13,t>* Dt iaH JW»*3 H 1***

0 aovintwofi oa cmnwo ftDHiu. •» u» •*•
VbbUgOH ebjb h# esnam 0 «fAjU I» *bm Wl. d* Ul
DrpÉNca oa Darão íednL tinaa «h «tHaaaipDaiEdaia3
nmmomtio m flmia da Trar^ona mace &*<« do

. Dsartq Fedfj-A .aarMdn «a Pagaie i* (flüaí. a» as *
Ibian di i«r. a «un.j.iin:waii di e*wd de Titnapbni
Nt*n fim a por T^iiawriarlirae Auanatncs no 0*«an
FecksM. viasi pad Denta i* 11. fH, da H Eh«.«(>«»

•jMisicB.iBWite 1* caart^ • ariafl n da m if a» •» is
da laumée <«e19A • m Brk4e it « Mbjwbjj. U, snii
•JaraJai rinUAI paM Uiri«lHAliCail*iiria>)l
W •<*• *43. A U da-MtadB Itali

«aHwn e que •)»•» a 1W * 44*. dt 14 m tns» Oa

E^iAWaraiiifeD>*i4dv&an ««[»
.ESirBiT>>H»J.ailTaeii0>iap>lnEsrilt|J,r^a«a^^ .
t Uéi* TJI» aéi ItHWtrkHli- TIK ov* irwaLyhf o
*-**jjf«-aci* m a aHiHhla Hüitf 7éii. >it » <<i*
miiiuu at in7:

nratiaBtTirida em « saltriD da tja««a>a4w |é aari EfHsflW

maunaipia» por BufcB m «saaiUEj ihbh. mmho.

rri'rn-inirniir.Bin.airii|i.a'riiiiHi.aifBiiii¥.iiia
*fliife(rtrta fla tutiaijiu |iss.a»i..a aa-aoiierao ^eoam.

tmwmttmt m daaH^aé Bi ••T4éla4<seia at jreou m, UM-
uniami him atvito. •^•MMértgv»*.».»*

utiieij^ijj aa Tignii hh aM» •• pno.bcag eO*
aarripiL que saétn m+çím IUMI.* a pbjhi»B4ísh. a a
••infiB na iiiiiPtatia*«*^iin4a>iaaa puaws .wai-Ja aa
iiaWrMe («na«Ha B^BifiDc

•iDHidawicka, »»*i«at. g «anatant 4o pfcwtw «• o»"
SDU1HI,

Ari ••• At mau i¥ntmt tt-HHH comawM. «iVirti-
lbi«H ( 4, IIIa W. & HH<^ RBrnerx^
CchkHEJ ^l>a^BTegwl - aíPCCT,eMMfi BiBjgcni.an « h^bWHm

•• ^sactrea e iMiiTeipBadlntlaa, Ht iiaatt4rai«»aflne-

i • ata B>iawaã •.[>«« .wiiiHaLii LfWtQahHuM
EjrBlisisaO URV, fá.ipfcil>B^BjWM, tm-pM m oom dasusaa.
Mia h irinH HAfktfBBit a Oru» l 9ttmoo-y3mao o

t - Mo (olvKii Hi»b*>«) U>N « 03t d» • s«i
- w>4»4tP URV. i|.wnniBM<iH. fc**W»í a »<• d-«rtg.

Hl* V bVU [iniHFIH ajEJ OHj)JD i. tartHpC*IO>)nai D
isseam as <Mk-naiapcnt M w Hn«ia. a4na (MU

m . QM (HH • c ij URV » Oa |4iB •
Asa aaraasastoal URV. fa^MrtriwitaiMt. HMg.14 « «n
datam, pna et Hdat Bifnifnii Oa 0<i.pa ar.
V*TmQH-*^Q1**&w0Vmn-t$m>Warm*mmmilÀ\im.m}
A-C*

rw -á» Pr^B ciJM-Ma? taJtv t pjg wweafiin.rmii uwv.
rseBÉMfct^i-aaat^ i-iaoal t n* daeaEiras. paia àt w***
cor^nat da GrupaW. B3iikn>aBiflBid» e keed-Bl Sn n>v-

Aq^-Aiivau
lafupeai I e a, >fe H<T>tya >hpe«t,
ttmQitlf-kmtÈtarUí

à» m*m* aaag^Mti da AtM» R a
da QlPCrV, pHiBm a tqaw som

iaansHraBa A Oiupe I.

tm-Wott UW, paia 4 larta H
MINUTA E4.11PCr1*.

1naJEa da IJt ÍWt Me-v a Ekama
aavasaii mr*m**oa wtrmoBimi dt

ai> DJAKE» OJ-ICIAI. TM) |)IM HUO n:.>KKAk •wdli, I ahigauaa é*1*H

M *. «iBriaai <Pi*4nlBiraa krfM l«flV>« do Aim» • ^
IritSDi I * ax a«) larvtf aa IqaaBH^ERa.dpiar^MTlRBC^aiiBa^Dalia.1

notao CsaBítrTtilin^iaaaa^

\'4Mtt**Hm*OKmlÊtimmtl)m. tf linana. paro
B4 lr*H aaraaaratl d» a^ruto t

r . BFIiptn» t im ^iávmaijM.immBm*.Bmm
•4lrayjtBBraB|iiaB|<tliViaffL •

4t P • 0a i-atOM a* um
•• sadl ao«ft«4 «Dt sauama a» Busm raaaL Bt atDBraa aam oa
•1 i»*r-ltl 11 i"l lll fr*i*Bm\ airtajirat fcaarna^aJo.

.- m perisoo a» Ed e .í da aivro a» iHJ.-Vm**

fJíBlfM" ^~~ 1
TCBTT narr TjiiWTWair

jiWa—;—1
OrhimClOmH, "

'•«•Al

•». .

1 L i*i»wto*sfBa u laatit

m/otmKii Im taá paaai

l9~~ rffflü umiíd
jnrWii*, ti— 13S

• :»btri0jOalBll4»«

ir *a In*** da um.

âlMXOf -BRttalB IP fMHk «Bf» «Mal si 1H4.

ÈtímçÚCOHVWHOOHÃÍ,

F.ta ifHM wftatUt. • Bjauajr

*ial*flaM CQWMiParoo aai^utnr

•neajitana .-rwtii«wiiiüaji>x«^a))toMMim,ra

PBtViRKls
bBurilakaJrJ hl tBf *l* H4 feMCaVlMl

••armun Uriliíf, Jni*HtlE|.(ll bbu
liaiiliiapjraiiM4 nmr iH-bt H>
l+MUUmtIWW—4 Or.B. JIBI^IJBI
Onkrjriii** íí ilit-r. liKte lata-»
hÉtiltIlAaJtvlitHtfei I1IB ai

ilMsillitifk-4 t- riKia llla» H»
I HfeMlLItkErt^Lll
1 rlHBLllHlJ». fllalKa !*(• BT^lHl

rtJ>ir4iri>HirTt4.i<«fl4. •• mim* iBhsji
HwIeIh »ailil>**<. P, lllau ibtTB svii

I rHasa LiLtaiTri*. iitr rll*t* iBairoJ .aarlil
rljHLilH/nia* •>• c^ü^hib namiiiii

I hiH,|l4>>uelira> •> fi^s rv, jjBrrisi
pi^uiriiMtiiL imn amrmaUtMim

I HM—XHm'-**m-tl* EW-1MI
•HHÉUHtwU «-• naii

hBilrU* |Bt——l—HMII-a a-BBB>
KitHliHtull» •*•• tlfektmlvU

I Cirniu a.B. I^iblbfrlu *«1>lk4 •,

rlBMLCXfe^Eil. JtTftHla I. fwjta
*l4<Mi(Ua'nl - iiailHlB aailn

I rl-MluiVrt «,-t. liana* * aai»
t-wtít

•fl*. IIX- altW-tia-SJp-l

«vltn*. **• •O» me** 4* vIMcJa ctaaWMroA

i-omh *0 0au4 facnui B tet nt"OB * tnneta tu r>
V4PB4H ** 'tVCtn n &MUni"

PVIVH IAC4 ' B*r| Iw 14 •
^y*ttfB1*"4WBMÉBalMCI—ilfc

4 OffflacKlBiU 14.41 Mil

bMipiutiHiA.iimiiiiiíiAHitrtHMNBa
|.rtNDnh«M,LiMI«iaM"HlBA*(Miqii4Bl4ll
^hhith(.i«iiiHmiiHHln,Wiiimti

• lB«i«d»ll4., iili li In*

putVI* M, - Ftado a pw tw K f-WU dH. • K*H CIB

t^^JgtM^tfglWBfOtlBBBBIMWlfBIII' Hllll-

mi r-toct^AaBaMBHcflalBfliBtfitoáBIBM,
W*. 4WI B BWMMlCUBn EB ,—, BhltlMl», BOI Mt[

1 - M.1M* ("10*11*1 a Ih nra a em
- unam .tdtttnn v* «mel ri—ma t •*•* aanua pa-a

IWi>*iBn^iSM<»Wr)flHL •

•' >l4sri. r>K ntHH a aaooareH a iiwiimt a im lãiláat-
. -di p* caoo] rekKow ao BdUnl A tLQDi4ft<Mrt pv

tenaL * o-aaiU a l* n* Ul. da 14 «M>•>•*. de 1BH

Vaivlfiiala w-to - A ••£•>*• « 4w um • hM r bi*1b Breao.
•4lienipi*fj»Epj«po>K>MniEl<ClMnh rüvVlt
ramaa-jetineda te "Hec vbkHq nu fOP-n « oc-arti^ oa CbVtivb

M II . EU* Cr«H«Uj *«|r| #> hbh » Et*Cd «MfAlD Oi

lub laia* —
Ul tW JllJhHt-L-4 IKM- *»- "J
Ul jqf lUVO.!. JH'K-H H*—1IU»
Hl 1 Jhk-l-BrivrnBkiatiUa
•Ul JfijBHlrlB^btlaBMB
•II hWlEWMiMIlhuk-eiUil

«D
m

vif4JüPr,j>(sniLLnH

• -.T-*

•fl Jtii laiai

•» *-i Kia-nauBiti
m. m-mb*. ». aiiBKeisiDt

1 KW a.l*B.t. mi* laaaljiBlH»
tipi i e• um/w hl iiib,

1 fiTBioMHíW a., n.i|« |ri»)
TI«<>H>Hl"W t> r4.llt» ISlHl

1 nflhBHBTHHJlB* f, flLll» ||Bir|-4tH
luar M-H-ltH * flIaHi Fl|p.i

• Ihta -fl- K* f. »l|a.a) IhUlITMl
•>l*a, •<•'•>! Sul ÉaU-amp

1-**•*• -C.Hil «il.a 1,1 1*1»

--««awi-ei ti/

«.•<• -a" uHI.
IIJ StHri 'fji^

lai-ft—oir1*1 .(lli

•natUa,l<ilMi>>á>l(M DiVHIOt)! IC IAI. |Hl UIS1KI IO FHH-IKAI. itsVSI

m skr *r WMft**. r. moto n.n*i
1H.1 R-»™ "••• •"•' *• ••"•» IHUA-RI—Í
llt 1 «nar •*• •••&. P. Pllm* (CDaiarC.B I-|1po>
114.1 Setas 'B' IUR. W. ni«e iCn-Éiclel-P-i"'"»!
1» Nt» "O-j*. >airtalíaow/0«"rt'"-Tun»
ílS,) H. B>u<>MLrariH'au>u>VRBur •a1
111 Ral« -ovwbjtíM, hraUrtaU /R,r»d*
jltil rli« •0"íü4«*fl». HndtlrafaCt
llt.l Duiilfl, wa*»ls»yU-^Jl**o* '0*
lll RaUr Ti*/OTi*rájrii. tandaiitfM • -
11a c*iib9i* auiíao*, r. ni*v> iRiati
1H ft«lnM'lDd. f- Hlot» -.BUal
J».l Ou*l-lI4**í»«lti
jai ou*rJiÉ**iTn wti uni
111 («une ir - »L'/aa*. J*. H»**"""*
Hl 1 *kh vb*/sari. J» j-llrtí l»»-il»*^i»al

- IU «aufaai TÍ****."/!! **l laldl
ij») nxac viaMacauin bL»i-TUI
131.1 l-Kar 1M.-íia »»l (•»" __b
jlí,j mar vtBB-iai shi/w tu u»l
in.4 JiH-etanH/ajptw th.'
111 Huf tfnm*. f. f*H«* ivartntatail
iai-1 «km ^B- )tsB«^iií.iP(taBi \ütrH*i.li
111 *K« -D-ZBeal. P. HlaU 1f«4l-J4tl
»a c*iiJfc»i4-i •-• ia»»í-gaaiino Ifcrta
131 a*tal *OVIItd- I-- tllata llalnlvnll
311.1 BHtr -0- iv. A HkiI hílíl
IM Balai '•*• HiM/lrt, f tllaKe [Iluol
»t.l Btrt** •••* RH-a*4- f' nieH ll«-T-J*T

. ,14 B«w 'D- ptoiiaJUl hl Ktdl
«1.1 t*t<rr -ei- ••ortar» •*!• IIHH
3JI.J iiB-rFwaiBii/aatai -a" J-ait»
ul mui 'r wnU-ma- f- íii-rto iti*oi
»t.L *«« 'P' (blIiBd (hn fa>*
u? htu *p- ruína jhi nmp
111.1 a-ioi •?' rvIh-hi nu íiioi
137.) a]Q*CiiiSBUSF*taf "V Rui

- 1» JUrtor •0- LVjo». -P' HíU Jhi-lfatu iwoi; _
• üt Jator ~P* Uni/U mil» iJBi.niJ)

jai taler 'C/flatari/a. twsaaJíiPM
1*1,1 Balai -«•jrguara». t>BB4airaat«
>*1.1 OutifX. l«MMWtaSBaldI '0'
Ut Batai- 'O" IMi-MriW*., P- Pilou Ibinituiall

- ití-i B4K»r '0* [R^>. OPOl/a**- P- Pll-u IHtnimui
I4J.J íartor -Q' liaaaijturltl
U* Mur -P' JhUB^BBapla-rJ *"l [Btndhr*!!
H* Baier •*• miLMtVmMXÂff* aaistBalTaBrta
117 lue-r 'SV hlnaiiva/*:. »\*adÉÍrBiiia
111 Taiw™íLcan-/L3 Volta IJfH-BiBI
114 aatm *0* - vi* UH-f/a» iHitt
111 sHiei -01 - Via jn/tD Horta- '-
3lt TBfl. ml/w» BkatU IVia bCrucnraiU
IU 1 Taro, Buir*r*iiíqi«l HaitaiVl* Rainituralr
JTf Bbhi *•• BUru/Wl ikHIa
,.• aai»i -P* amrta Hita
1T| Balar '6* - Via RJli* a»(4MrW Pait* Ibcmtu
1» IHh >0Vrlea. P. PllaO
HS flatn -P-iEíRIlíBod. P- Hl»" Hlaal
llat tKOI -P* EBATaia-Bt.U/LBffa fuL-PBTOIHá
lt.r% taiai '¥' í-*ít-go 1 • PaTaiic44Uropertol
IU Hur "0" IIVanaBal H-Ut» Jhl-Parain4
1B7.I ••tnir 'O' |I49/Lb«o Kl- Pau»*(AaiflUafío)
iii iü«i 'o- «^Li*i Bui-ri-itiua
3U.1 fatlor -P* l«OMl**fl lul - hraVBilAaiDcaiCDl
)tl> JUIOT 11* BDItlhJtiãt* BUl^FVBiltf*
lla.i UUH*-" ltwt»/It-jjB RU.1 - lUatopállMacArtel
tH 7>gu-ii<!ii(*rt*t* Bb]-PajBBe4
HI.l 1t>rii>Ei)4a •orla/laase hl - PuanaáEMn«4litJ
II» V. •- JaaèrH. R. Uaacava*

• 11 RiuIbidLajrTU 4HH |A, ousili laLiutura»
• U lia Bkkttt^BirBBilDdla l*U BMl-pn-A. 0uiatBa>
411 VI li. t. J-**|TO au-Bm1

411.1 V. R. Jn**r*IO Bbl fBFW-IHl
- no TBfuatlnt-- bL/I^Utiada. ct-(iuikiTi.lI

tDD.l TBflwiLiitaa, Ml »UIU.IfW*plÊI<m>** «lalnÉtiinLI
tH Tin-i"~r- R*K*Ja^liJrt« ibiniluiall
HI.l t-v-m gah-Baj^BBaliÉ.Bdi IWla R-inAiucal}

It. a<iiu •&• |fia Br fjBplBsakaai lEaicuiaiall
1*7 flatar •O' IVH «> IV^auia4ti
ti» t-*0t -p- Rni/nias nJTdi

111 Ratei •O1 Rap.rRrJa ItatinLaiàL|
tu Raiei •o1 n/cia, irmi

lll Mar •«• mfllA [RatuitureLI
tl4 " Ratet "C nfiwui IRa.tiiilyrell
•li *•*•« «o1 n3'aJU*i ItaiTutuI-H

III A-Hiir -D- |V|« L«UI'aa4- >- Hl«l- ttiHal

III Gtai iVl* u*e«»1 Rui;

> BtlUR

Vbitl^4aBrl>waLTOLlDA

lll d. •WFatelmtft.TatUfalB >t*w4tB
HI.l R. Budelruier*. Raolle í*l».(í-J*l
131 H. «if])daLrBBlH;PBjaBaai iJLerDiBirlal

121.1 >i*iéJtmímmoá n- RBtkBaltlBt4VBat>i<|iell>i|
lie •. tniiiiiriiTiiTr a«i iDE l-t
iat Oaayi ItMtafaod, •>, filoC* IlIaVl
tll.l klaaat í-LíJ*dr P. Hí-jT* lUVOI
>aa.4 oan laaaLaVtasje hl (»l PI
IH.f fkmsi immitmfrttmaá Jüaiopucaf
»1 OiH c*-t*íRod. P. Pllate (RLnf
101.1 Osm fw]-fl-*l*íBcd,P, ni<K* llJJn»

' aEJl.J 4«fH Ot*«.14'Lt*fO RhL Ifll J7p
•ll.4QaiBKi d, b./Rodl. p, pllvta

HI.l dapat OBarta/Nl-IIIii Uaa^ailal
IH aaBBB/aaal. P.'Pll*» Od tal}
313.1 RBÉBB iraat* [aTURRlllTll T Hlalo lUl Btlll
aoiat Os— MhM. •>.«'*** •» «Ul.
tu OiM r^Mrtniwti* (RiA-itiiTtnroviáiiai
301.1 OBBBL tMia/CtniMln ItUl-mt^tÈttUltlUi
301.3 an«BfBk«fa«iwlaiatMi (Dt')*l
ífll.t Satal/CRDi (DT 3^CPIH>rai
393.4 Eiaski i*«i4»íifTW*lr» iJi.VÉA-ii'fc*ieti*royi*riaJ
311.T Oaata •jHtafCraHi» iiiA-RBAR-Raatofarrcutlrl >k
3H.1 omwtnimj-mt.íamtovnn w-»
19» .oiba U*i#/I-p4- l>- Hí«* 1IDP-3VI1
tai.l Oa<kB LMla/Laa*» *a IQ1 2^1
311.1 Oarta IV, (*-J0IíBwlil
30,1.1 atüB IV noifrfecj)*** Udi«inital
1.1 i_ LHWLl **!'•»«• -.umi
111.1 -aBÉBa Oatato/U W-ami tHa.l-i--d-)
31 i BikBBLita«U'U Iferh (BBll
314.1 Oaaai Una/La hL-*Rt4> liaalBaurral
3lt OBÉBa Um-wm. Raraaaaiaaatvaaui • •
114 BaaB Wie/H. Mraaali4sll4Vdkaür<
ait «aja-* i*i>aiLai<in HDxt* (liai
31?.1 Qaaai UbujIBuxIiI l«&?

, 311 i3aBBi OmttJ** mtf IRHI1
311.1 darat OaaUfRuLll tlUI
Ul miiim Tu J"~" *--•- CUaaai

I CjJOEX'!! . P, Pila»

•4, P. PLIOH Iklafll
üt*í>. piltit (lla-V3 arall
Mia/Buriti .

•ia la.aoo-tsoifin hi ig.nti
••• mnmmi »>ui*/BB|illlap.a(lel
pala aertaJU r-h i(afiaf>«4*|
WJ4 RulEli av.lfRBd. P-Flieie ((Mui
•aka *uj[)' rXv.ifPed. r.illite tR*vj|
•ia BulrVUiaai Bonita.
IB*a JfcUia* m,!/!!] BU1 |IU)

•.ira* **.)fwi jsui

nn na iii -v--P0i rui ig.tjíi
üi bu-III- Avrl/Wl HeiU

itila BuiU' avr}/ni Reiu
tala R4ll3< tW.)/1*J rtaru

HldlallHF-plafra PLlrjtO |RltB fe-lrig-tÜ Mil
tOl.l Bad-PrrfllDta/BAndlTir» HJtS n
«1.3 BtiteaMinhearpiaiM tllw. iJWf-Bjbd H-ll
Ml BdcasliBfiBffllà i:iad4f.-fw<au4i haclanat-é*mh
101.1 aaHadlBjTAH-pvitUI i«ibn»
191.J BaatfMtHto/Rarltl |Vla aaruadJ^Q U]
HI.l Bt^^a-radlaoe t-TT/Jff* (AM}
Ul -T^lBF^lBlWatEHJtlIrVCU
«H BeteadiBbe/IlUMlFBt IWa^uciPUN]
«M.l bttndlraiupivsililiia. li>IIKAi>ClIU4II
1C4-4 ciiuiifp.piiaEai inrauL-rar »di
4H JjlHAndlBiWBkldo runl Latoe D*«(<>
ui raiiinii hlili *¥,i lãoa.r.Mataimi
I3-. finini. hlU' iWOfRiM.t.PlleteEineii
Di 1111 mi ua mi 111 iiv.i^PHtKi ri*?» laii
•II aasTMBala Porte tB^IsFmiwa .LaoA jtuli
• 11 âVH^itiIji hl O' iLY.f/PBItset tLfcflí luU
Ul tiPMCBia *Ulíl* Av.l/tU-cjrut.-Hettal.-JLlWf
H* tBaaaliBU Morle<!J- Av. | /• ia-Cm . -llea«r. -aitAN
lll' JtaAttaabSiiaii Bulll» *v.|jiBiaa-uAN
111 laHiiti hiln* av.i/u bl-iba-raiEJEiplJuiaaai
•S» i**aaaiajía HiiH' AW.I/U Rvt-kUrtaItiplaiudal

. WlAi^Ao^VOÍWlALTtlA

•> i»w-iÉua.-ll?

101 eariai L«iat^t>tF4«tl4Ba. Heio
3«. 1 Casta C-Mitjtsfj- RaitB

l< DIÁRIO OIKIAL 1X1 niSTKITd HHDKKAl -**OK\4**Mh*4mmi'

il R-ter 'd' Hana-raa*. P.PlloU {Ratiufunll
(1.1 Reter 'o- IBkD. {«41 t4d- >.RIle» naitncajBll
It Rarer -O" O* Ru) *••*(• {DU)
1B «-lar ***/W i*Hte IRfUbUFal-UMl
n írtflf •>i*/u tanto iutMiinl-oDi| •
71 latoc *o- ma 14131113 niu
77 lata* IIa •wt*jlt) Herta

" l lOtOT """ «BWtBiTfcrltl
->t faito» 'a* IVLb. Hl|e Irateal/W Wmtt* VTÍ* bUiatWsi]}

1» iiaalaa41a/tBah))at«Bl4l (laOtaiairl

'14 araalafaUajaiaillaorla ImWmMmftvnrtmmil^mt
414.1 BBHlalrfl*r**-^*^CI>Wlf,

«01 Bacar 'D' lltiap.l/fapliiiMB {Roflurvnl 1
«i* Hiar *r" m.n*tm irtthturati

Hl MIQr.^D^itrttKlflAtfi ifatnitwal}
139 Baior "C ivjia bestei 'Ho*. P. Hlere HIwl
«11 fjHB |Vla Lwtel/tQ Bul

VtCO TIve^plPCKTll rt*kfl0tLTO#,

DtiacHiBBich}
-MBai |Dr-J»l/¥l R-R

4HRB1 tU»*i1tl/W SU^ReiEt ttfplBHdal
tavt* íiailaflLoa. f. Pllito itlju»

1 Vllo UVD/DodrP. Hiõto iVla Rama meie)
f Basto parla lo.iiDifBDd.p.hiota iv»>

vila, aiQttmnimS

i ViJb DWmrtfteà llteropcrital
1 Benta miia/JIA^iWLiiadafei-retfláEltil

tonta mrtm/lA hl-Wrti
1 atanta aVUlaJEj Bul-Bbfia ,•

•anta ratrllflrttf^flutrt II^I
RraalaiitlUr-flBal. P. hlOIO IUU|

1 iHaiaMlaflIed. P. PI loto llTOte/CoserclOl I

WW; tO têW--0 .TJWBtLTM

r-RBá. F, RllBHjll
i« mctaiiBRj
irHB RU-BTEa-BIS

laHll alBligsB^jéH fllr

I-U04fi0t

F'W*W 00M BCTOOHTD -yt im

•oettMPt w TV-mtmm mMnmm wwatuALTtw- ret

in 1144- p. miTiTn—ii Bkarta
iei.1 aaar]l> a> t-rt-íiH. p.VUoto
111.3 Had. p. Hteu/iairml m IU itmet
1B1.I itaaa^ JiatujWti, r,-HiH* pna taan m
lll IH- P- Hlata/knaídU IbuíbbbU
131 sara- P- Hlata/RU Ca» BMll
131 feBR, PH PlMtfl^aasi M-giti
Ul.l Ba4a »• niouflaw IU - V M
1» R*4. P, Hl*te,W«4a et. ftarta (BBefel
ia-1 uai. *. HbieABBrja ê* «satã naBan-tRim
lll M. t. Wleti/¥aiaaai RapUo

tmú. P.PilttB/ClBtBi 4* eBeavejiMah110
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D.l OraiianOIBirBMr V- fUBCB
a.l BreslBMle/Pet- P- Pilote ir*-149/PuBi
1 l>jrtBlandle;n«tidTlBBa *-l
1.1 Ti«v>rlf-aB jui/iaulBed»
I.i araiIBridlB/let.Hl J.DP-H0r-1KBA 1|
e i iiBiiatoaiiirtBf.BallEf^»]
i uiilBirtlarf»tj-i>[l'*s* *•"* !!*-«>'*• '
i i t*eiiem"-rt*fl. "««• íiBU-H .Preto->
1! Pr.llB*d.a'Tet- B»T* lOF-lta-l-*»* 11
a Biailbi-Uarlked.P. «la-t* <»'jaB-aninutuell"

ij.l araflandlarU ««.Ptalliot.P-Fl
ii «ret-lAdie/lod. P-' Pilota itflMIl-Ri-wl
•\ Prelllndle/ieO- P. Piloto <t*-lH>-lalnjlu«-*ll
•s.i ar-íiuidie/ío*. p. moto ia.aii-BfcBe-mii.iiií*!i
15.2 RrellMle/I^lv>4a |íatn-XJFBl-ilod.ir-k-IIaio|

5« Tiu#>af^raiCíDiJWnfW

ul Suor -P- f-jiWhnti- 0. Piloto llatiulurel 1
J.l («Hl *P* fiil/BUTlll
5 jmloe 'P' •PMte-tUla'»-}. P. Piloto iRluI

Eitt^oMAvmn /tmtm^ wutmi#n- • ™r«a»rtt,iPA

~ rVinHiUGlO ' '
,1 tobredloi»'*. PIlotais .414 B,U «1-* *-pi

-tal I fíKkdlirita l-ll/P. Pllolo II1»H - PP-1H
Vil BDbBdli^U/plBBBltlBB.

H4.1 *flta4rtlnho/>lBf*lils* 1*. atordl-tei.B)
5LJ aoeredinho/P. Plllie |U |.fl
íl» BUndlnbO II'F. Pileio |R1 H-B - nr-USj

RjrVfURO|A« JtMt DO IXCANtlHaiLTTjA

DDUIIliiJErJlO
,le-rtorte[IJW«M*«ifB<ie. Kl. Iinair

.to stoi-tti r—t—"—' '•" Porte IXPM»

.le-r-tlMBVlBOHTl BUl IXPTO-I1B1
Parra! •.Bap.t/i') BUl >.grTl*)

iIji JfuI )!• rW. i/ae4r P. Piloto HHOr
aui ia- av.,H-ani. p rtieio ItfWh

•ul (!• HV,a/V3P Ho ri*

ila aul II- a*-,/»! «orto

Ia BUl !!• hv.-HWma B. Piloto iBPirlJ

.•• Bui n* av.i/iDd. p. moto iintai

Lul |la AsM/llH - UAW

lul 13* av-i/flIT- t*-V

Ul,l BeR. P. PLlete/CJlia* 4* ti^UBBBrseuht
lll.J «ata. de fiairiHitrtl* BU 04 Bi
Ul PBHRtsO/CLiaaa Be 0*B*nBa*
141.1 Penetrei^*- BaBpraaa* [-Ia i
1« W. p. Fliece/tu
HVl Baal. p. nietaiClaHo B, BstniUi (bbumIi
«1 '1 M. P. nia«taffl(Bfeaa-B. •j._l|bJ raj)-**
147.1 AM, P, PlLHa/flaUa R. BatMtlBa (f-C. HlMi
!«•• C14. B. aaaHBtjRivu lapite |jBBB44«ta«el "'
147.1 rl4. I. btyuiwn aant •*.» t**f* * Jil-1
1» LTxpraoae 111. p. H-tétlM/t-i, f. rllou
1B1 «4. *\ BaaaartUt.t-t4jTaaiilll.BBi Ru - gi JJ|
iu eid. «\ jnaauciB.fni, iKtvr-nabeH.Bei
H3.1 ci4. i. eeaauittat./.iiJ.itXBa-aLTa-fcjijejaifliJ

rill PlOMltiDaJCal. kBij»U «a anofiia

BlrV^EnABBjrALltU

IDO Boi. P. PiliteSPi
íca.a tmê. p. Piiau/tMiaasti aul
1H.1 B>a|, P, Fllirtamnenae* «Hl IH Bktll
199.4 Pana>ee/RU |l**^fBu*|
14T Be4. t. Pllnt-rUeieiiiiUi
in-l Bod. ». PlfaiortaiuiraiLe, HQ t- •bbb,
1» l«a. P. Pll«a7J»4ta|-ULB i^^llietfiajij
111 BM. P- Pnora/Laoe Bal Itji a»

WA^rHJMiJiTQLTO*

IBKB.IIBKA)
ti OUUal l/Ped. P. PllDlg IRU-Blu)
11.1 BliuJ 1 Q! fll/p, PUete HU411PS»
11.3-BLmjI 11-I/Bdri. p. Plls-te |QI M^UBBl
h4.1 írvJiJsitD C*¥t* o «||'>fl/ilBB)VBa>4, p. Pilote.
<4.3 Oitua i-iJího*. p. tniete <{]• It-Ujee»
i* Obtus, t-IiH-m Bel

it.l Cta-JaDie Uclai cn-Re/Hl BHl>aU
4rl <3lw]4 1 91 Ut-al m BUl - BlAVfllB
j.a auea-jf ti icrc itijv *a ia. *iti
•1 *aaasrlB l[f«/ai*iifl LT|
i.< eu-Há T-iinn jvi fixir-Rraaj
l-l d»-rt l-ll/afl pavtB
t.4 0aarB I-II/Burlrl
4.7 jW. p. PJJoUr/atWrO (FJ1 41/441
I p, BMisdaii<vn4r/il>il«ixa>r>^tjn4Ln a—- rn_Tfri
1.1 •- BBBMl*lnM«lvitkl4j>enHlr* lakrsaaii P4cIbbb.1i
• ri OBjearaTa. BBBBielqfiJi/irii Baile
P BlfeteBÉi [*BSi4B/CriBiaIie rjfen;
1-3 *, Beid*lrjiei^jtril*fi^^.jmitli.a
* ». l-ic4alnaiEe/B|p|r r. Hlere íHjbs)
•1 "• IkH^liaariB-IMtiaai./Bed. P. Hl*** CBI-il

SU^BBa.

aft^afla^labJBilH^ifaH ')|ÃRI0 OHCIÃL IX) 1HSTRIT0 H=IH-RAl.

1U,I V. BstjlalBllBapIBSLa B-B |Djb1|
IH-l aVBaa^aBjAiaaallByiBrd. P. niete
113 OBaurá limei- F- Pllete iRíb» -t* Hl-tetl
1H.1 OtasiB llrt*4, f. PilM* ilul41aa>-» Bali

lll.I otMCJf U/Raal. P. Pilote |M1 Btilt-Beel
1U-B 9tmt* ll^uiitl '
141 v. Mf^lraaiiejIU Boi |JIfl|

141.1 laBasai^ianaUaffriqaaláa Hl Rui rroBalctElB 30001
141 Ehtr* 1-I1'U Rril-HortB EUBBI
141] QiMtJj IJ-líU tUl-Boris invlataplal
Hl r. BepdalraBtOrW BUl a Horto

111 Blecaa fl*Étaí»oo. p, tiloto {llul
113.1 llache r*t*eíJ*fl. P. Pllaw

lTt ameia t-IT/aBElaraiale IRlaal

17| alaa» PundaílO BUl-<DTLB
171 Mac» PysdeílJ B-H |Ui3*-BBplaau*BI.|

171 |lBdv rveH/in Bul ifiai

wnu-ciftajUM^^

PUU0H QO-éOtKC-ffS- «BIBIV

,1- Í3BBI0RIBÍLC.I0
ioi Bod- P- piiou^tv. deeimBoe
IDl Qrfejvb Clrrrjlar Bdl/Brut*.
1.91.j oiaVaer eiimlai EI-cbbf. I^laahraa111b|
lBt DiBOde ClCEVltl porun-Bb!
147 Ic4. P- BlIrjlai^JWa. 01-L3 *ài
107.1 loa. P'. rii«»Mv«- "J-rJ Bul
Hl lod- P. PílocoF-lM IBurltll
íal.l »úd. p, piiorD/abfiti - fl. Bmtil .
101.4 Bod. P- PlIota/BriJ ICcieglo Hilltail
Uí"l «nd, P Pllnt«JBC#a
11* IVd. P, PilüIi>yJ.V*. L3-U1 BUl -
lll Bod. P- PllBU/Bve- Li-"J ••>«
111.1 Bofl- P- PllB»'liva. U-«D •tana
11* Ba*, p. PllatejUm. "J-tí BUna
Ul paú. P. tllr-tP/»"- U»*! aul IRaarltll
Ida tod. F- Fllote/aWi. dea Replaa am*
140.1 Bod- r. Plloleririle Flanalt» IU-** alaitel'
144.1 aad. p. PlleieJVlla PLlVlalt* fA-U Pertel
141 •od. P. Pllotoin Itwlil-aABRI
tall.l tod. P, nii-íBü laCeleple Hklttarl
141 n buIl-li riu
141.1 •! Jfcl'U I
144 Hl Etorta/La hl
144.1 RI Hoxte/U BBl if

tf Dt)ja*iiJii<lo
»I TafutlE-oa Horie/ful riaaiil
111.1 TBtfuilrioa kone;bl ftmm+à-l-t—lt
in.i n>ju«.Eit-itsa iHEreriui riiaii nir
111.1 TaouitiPi* ikjttaSBU] latlekiu-aflclDaal
J1H4 Te«u>tlBe> Iéeh^biiI (Via GoBerclall
111 Betar '0'/Centro covaeiri*! suaMI
114 l^a/tiaAlraiB MiBOF-Taftaitleoa C—lira {(TeIlandia Bul|
lll BaloE-D-J^BfiiatlJiOB COPirO 4>*fT,
111 Ta«<jinDft*;TBaijaitl>iffJi Ceai» IVR^CoBwrelel-aJsiaii
319 bior 'QVTBdu-tiaoJi Centro «a^fcaairclel ]

j li; leia» -P* ftaltiCentre EVae H H
111.1 Itiiau 'P* Bul/Centro EtOtoaJat

'm J4Em -rj.-/Tiitiujitina7a Centro Hf3^BBiBdke|
1*1 Jatar *P" BufCenlro i*t* <• li
1*1.1 lat^t 'P* jTülíCentTO alDUidlOi
141 3 itiar "P1 mlííamcnj irail^rBeielelI
144.1 mói 'H-J-L'jCellBDdle

114.3 B-ia» -h-J-V/CellIndla
141 auroí -H-/Tet7iieLlno4 sul IPIClí
111 BB»! *P' aarie^ful/TBawllBBB Bul,
lll 1 «•Mi •!- •-B/Ta^r^LlPta, fuI-Catallca

Vi*ÇAOr^AH»lTCtTPA

p» CklflEHtsKJIú
Ul Iíjwo Lie bl-atjitjfl

131 •**• P- PJlatefi>4asTasf1TBrtaarlBi
110 rtiZVBBUBVjrllBR. t- mmmJ*Èm*\
ifa.i rasBteUavpaai. r. mas* vaBBU/iiBBii

• lll ermminm aal rMavarlaii *í
111,1 tiMRlie/sfl fcl [FilH a i irlal aMl
U1.4 ««-!«« RH4 UCB^IHl
1» avaaü)r^l*a.J^B)A<l daai BdsdOtorlea IBEO-Bod. P-P-l
113.1 >miii»'M. -•- Ptlaa* lalBr
1H.3 e^Mixertatiaaias *>*• aa*!**--:!-* iaoc-b«4. r.r-i
100 CnamifllA BU 111*4, »- Pllecal
14* e™*-JreflJ Bkartai PRBl aaa- P- Pilotai
14B.1 etiaelferttJ ***** l*s)l
111 CiadretieJW BtH
lllal m BawtejXiWeW* (Bavltll
1IT BaBBBBauU t)*TraFrpja^a*MlBaja•ütritaii
m Cltablaar seaaMajB Ia rtaatailIs» aaBrt->
1» «IraadiBE •alaaBBBjlartBBiBBBaBCK [cipurlal BW/IBHt>l
tmi - -•- au li- —^iraipiii aaiPt
an - aart-weet— -o- U****>
kl* BflBBMiBBüUi Rei 11* awO'Rpt** "O"
1H,1 IbibbbbbUB. 1*1 II1 m.utvut V

• COSC» aT || ul ciei |

ii/haaBaUaj* í*4n

•éter •P*>TiiHir|B|i Cm** 1HUI

Ks.T»I.VhB>*C4ffl| CQLfJlW»J.T&»l

1I> riBaDBÍBK--D
113 h«sUfaa)VBL)UbBa Jtal lAtaal)

. pap—o tSojaÊáooTaetwinmiiB*

141-3 JB*BB»ilB MBajt^iaaa.l/rTap-lllldW JH1
1TI.1 BaaaiBBBBlaaIBwtellasaO.Fnífiiriiief
IPt.l BBBBBBBila sanrtBlIaBi.l/Baaor ^0'
lll BeaaBBkilB BUl a' Jsf.l/Beter •*• Rui

WfftoM«rn«^

>P<BUfte/Bul Ibtedlel

«uww - cnouriwuu^mau>twameuLMcMj±jnt

ftémMimi OGUDnCOOO ^ftlaWV

HCKJMCC « TlWajBCXTIB OafmMW taM^LTlJA . r»

190 Rei P. PHote/TrOa I
•11.1 «nuler .fenaoe/taete de I
141 a3 ClfCule* «VBiaiáirPaln
1B3 LlM {tatj

4M,1 CliCHlBf PttBfealtlaa <• rHllM'l.(Kj<íjMar
1H.3 ClioulaW PlaBRltlaai «Rspa J.tatlrl
4BI fihmlar Pleatiltua ». I#ei*>,c,rl
•01.] flrculsur Y. BBBBaaacea; ihepltflll
40t-4 Clre.1^ *. rif rj.àerlB}

h» D>3B*afenHci0

»1 Teawtliie* BiilreaMiclBl IQBI •
»i.i Tmmtvtltmé auijcaBBwelBiiiaiWPicai

DIÁRIO OFICIAL IX) DISTRITO FFDF.RAl. . BndU*. id.Jni)l.«.itjM

Bator h-aiRl i/Cem ro-tR»L
Ratar •>/Centro (i^iiBiclal-jraaU

hior Pi atui/ceiJinals

•atar PI luL/CalllndlB
•atar F4 fuircellliidJB CeotTo

VU^IlJUÜa.TOLiT»

m Cltíular a>i>i4 t-!I ií-r**rioppi»e;l
111.1 cJiti^ilat bi^iH-fllL/PerliBliOEaplDB
117,1 Clieulei aVderB/PajaiLVilJpliiBjH-lta,
171 Clmlar P-Itcoo niii4o/CBiiriii<n>7elaliicUB V.taj4tliBatal
HI.l «laelio PUHa/CaiBalBnoellEdla r^.atotropolli^H|
1'i.I riiPili: nlacho Puri-tofpBiErteiailBt

VUa^PUMVTDtltM

k* PWgBTTRecarl

107 Csbbb liHia/P. PlloU IR] BUl - R4IUI
101.1 •3BBBI 1^I4~DHU/BT] BUl * Rorte

30a Qmmm QmmWW. Pile*» IHI th! • a*ft*l

BebraaU3BBaH'P. Pilou [Hl afarto-hl)

PltHltlaa/P. Pilote (Uasai Deete/ltHte/iBErrte/Iul}
•ala BUl/Hl Bul^HDTie

lelastaru/Hl Jbl^lkiit*

U* lUrtt/lf aul IrUanepertol

omiwicupTrA*^miKi*

'AiaUUeWHi^iefiiAl • 1MÜHT

ao» «Ta-ular Daakt «nifin-n
IH.l CliEnilar P-w-» i—i-jdé*(*

310 CllculBi ElaaB. DenefLestBlTrsr-lH^pri •
la.4 'CliHlor lja.eapi.0 ll»í>. Buli
jtt,i dmlir l^skoteilell' Av-Rall
St\ ClTCUlBT **bfáÍ7m¥>'Tmlflt** <
IH.! CliaTa-lai aWji*al[rtiú iHeapltal 1
ÍDl.j circular l(*recjji^ale 1-1J iC»eicáilo>
494.4 iiiarUÉJlnl» l - u iCtBBiterl* ll iusi}
itS-i anlHBdlnlio 1 - 11 ll< et<pp>l

MttTTi*mKmr*ii**»iati.TLA>

tf iSB^llittCllO
m BeriU ilBFiaiiOBafei

»1.« BapU letíleíü-BBi Leata-H
ali ,1 mu IBU3la|4.IHlLWaP-a-w

4a?4 CliailBjT iTBilBfidlJi lisUl
aoa.l ClrEiilar avuLarrUaiBecAr OIÍcJipjwI

VmVfiGP]JHPà.i.TDt

W [BBBEBSlHttCltD
104 Red. p. PlIaiefPeleclB Hveredii
«31 Betei QlVla h-a^CellBBÉltaLPl f lCentro)
lll lotar 01*1* Lcarel fCellBadlo'EAnTre
MT Reiei oivla aseetel fCellendUa Centre

fJ« 9*0 |Vla PI awteirrallaridJie Centre
lli j^pervBo fí torcetfakllaali* c«qtie

&*WM*mtOHtTi*rtnVHV*MTt*fTVtm»X>Lmi\

tfí.t CIituIbi Itíirtealnfte ]-U |V, centro}
4rj?.4 Bet>radlnl» 1 - II |C*b|e4iío )* etape»
301.1 BUradlnho 1 - TI |1* •(•ptii

VMCJfl PU-i»DanWHL1IM

1EXON -I>bcia ti> IM*», M 1-, m JutAae» UfA
iRVTÇO CaPICtAL: EXECUTIVO

QRUni-UMQttlk^

PAIUAOIM KnoJUt -1M Ij»

. VUÇAO PLANTA LTM

1?1 focor -P- BüJ/if, piioio IWI aul - Heriel
iai laior »p- norie^f. pl.jote (1J aul - Horto}
111 Tadur-iwe Bul/P. Hlmn iim-Hl ml^Hortek
190 leiai -D-nu mi - hriB
»13 leme -0-/P. Pilote íer—.jBVrpifer-adayV) Bul-Kortah

VMÇAOPUrl4i,TOLlT)A

»l» caaarBlDiijljC
-l-t Duer4 l^llfP, Piloto iW Bul-Rart*) ,
114 D. Betndejirente/p. lllrii nú a^*BBrft«i

ANEXO «< DHMt).Hf 1U^tai1'4jRl^»T*«a1p 1M4.

«mnço de injiMPOfiTEP^^
TllAHatBOflTjU>Gp^

hLsMiilaVHiaTaBflft

•íl piBBBaciaai/pioBirifi

ranai hbi ineiapeiL - •j*hw

•VflHflOOPt rMTja^WBiVaHCIUI

134 Hclee ••*,«*liwieyCerBBioB

Op«AiU»(»jfjt JDtoDtMajjBBurn
pBBHUrJHaPii^

399 .TeaBiri^fiBTlBBB. (Tk^seaMI

f rH*jsr>ai hjniiai 11•> nim muin —ir>

B" paasMja.Jrfit
HI.3 RiliillMi/pBMiiiBB. a*e irlata |la«ll

oecftero t** ibai. pf= t>m junho de ib**.

Fbai taf*Ét pan 0 BajMao •>• Trvt*fxo*

Bmm,*dà*j**rwo*am\i}ÊM.

OOOVÇWiWH DO DWTWTO r^eut M Isag du
iiiitekpoH qu* r* drjnan •> b,^ ii^. LradH VrVck Ul
Oir^nasttDilaiflA
(taUl tf IU. Oa 04 * tJaMrTIt» « 1*91, qu* •«irii g
Trtqperta PitolB Aa^^
-avniptehinitiiiiB^
CM. 1ESI • cto w FV>a^a^^
11T1Í. 44 07 da JanaéTO rjt 1LN2,

DECRETA;

-Qr^poi í.li.OI. í^V. iw*aSrcit^
Ditínlo Fad*il-STPArDf. ptuim r,•^rnroani«Btgurttta ^tkjai:

irtjOla, 1 0>íuak» ia 19M DIÁRIO Oi-ICIAI. 1X> (>ISTRtTJ> FROKKAL
^p-

- Q»POb1

• * f-i—wtx
li •*• **a^4^BBl{TBfM*tlet* Oeix*

11 -a- jem/furriiBl
ii bh rjavrfieirni*!
li CMtereUl ib-u-bh!/«!•••>
1* CallentJi* *-!'—

i - ila* rruvenai a Ona mràtmrmi URV, a 0-» lirlnu *
dou vaHrrBe) Uflv, •mmtmMumim. n*r*o***aÈ±
tmo.gm'*u:9*m***mtm*\aoQimVoli

• - ti» <°aanu MüTriii] UPv o 11? 1*1*1a mm
willaanjo] UBV. rB«*CDVBsi4f«B, Ertaonl * een
oownrac, rwn.se IsN-raa to

• - ü.« (timrrH t i*m>lbibbpi atar) UBVaDJa (*m*
obbi iiiíiBiBiitTiil URV. raapacKaBTTWaa aMacral a com

. daBtaisasiV raVRBBIWW

TV • 0,H IcnuWai can^aancRf) URif * 0,17 (dasáaMB
cantaMol] UTV. raarxiWonafap, aaaftjnll 4 COOI «súOrr
•d. pon U •«« Esa Ot-upa IV:

V - d,*Q a^pja^iHa awaoiiflkH) URv * O.O *****
tasnararnoe^ UAV. tmptO^tfrmrm. BBtonri 4 DOM
i>«aiiJfc,pBja.ai kiÍTWCC«Te1*n*jidnfliiJPfl tf.

4A f a Ga <isno tn «RV d*a BsrsBB 4a*du no art-jo
BrMofV oorta DEsVedaod» m^énoÊmriermntKÊm.aÊmmroooonat
ttrj^nwDOTMPtWA

|.ro,wtídoda«ai7da|upW»i*1*.»Tí**w

TÃTffiTiJTBStÃr

B - F^penVsfcdt He30d4 MrMda 1QP4,*iWll*'i:

i- ohh floreio, .-saeioriiat «o tUtUiiipRi ertm+to *m w^gsraaa,
irtOitaBrnaBBa ir>elrBieidt9« no Dltala FaÉsrBl a 400 a^taeTMfOO RR
*tntvi*cBn. m E-Q iiaieiaiaaa iiai ibbMb» na Cm "

Brasas i>bb >*•» do 1H*.

1DP oa impi/am a as* dt traiam.

jqaouu oornaot mmz

•IMtDCOl -!>BcrBMHB1Llt1,«•> 1>RR M**aal~ltH

KLet
hEidldrill*

- r*im***'QHwmttt
r-KlaXj *kAeE4,rtWii*H-g 11 lvi« BaivurBl
pçKln «trH ti an t*j»areae BaelLi
BMJIO H-».Lf*jril-H—m V li
aJueri a1*-- tadE°tH)pT^e-eilP*11-f*«fb

HaMvFCLaaei sao i

•<>0B|ia>cJVi
•Kle- •BB4elrvl>i'a>aaE«in-Uri4rfAiyi
•4el*a sawtetlrvia^aidit ití* rol L* **U<"
Bltlfhtl *ÉfmOt*mm*t.lI*tlmIltft*Mll.
B1U*a Pl*i tir^irTI IVlB —ã-H* BtpaBlriw
H»ur*JJtatatir*ir-*i*il,*'»iW*l

!uU« au
O^Mit/mic.m» 1

CILOJl-r e

-f BniiriViatisa* céu™
-p- 1.1 -taMiiiaM/Ci*»» alai
•P1 iui (iria leauiy Hli* Fibub
im. eM*a -ó'--r- RanerítBMelBl
aaar-PI **ruiC4B*«fl«l
mat •*>• ihi ,*|*E4-B3|/Hila mie*
C*0 <JM bHLafaltBliatkt OkBtl*
h.H -a" Htie lafu U-«li/T*ti*iii.«> a*
• I «ail* *MU |Q.MI}/T.pil—II

r4r*-Bkkri*j^er^rtilteh Ceaira
• BiilF^aesKUsai hl-Bui»
i *•! Eq.U7l<<*<

••li* Lll* IIPilhara»* tOaisaBBllCOrldtLjnBP 1,1

. RIIOLVIi
L nOrtatAM. ter *• riáa iBTflbBsh aara aeaa, aacaa,

AVTiVÜ*M muni MirUll. BsHPisJa a1 OJtrtJ. Aasasar dt
Mil imli PFjaaiea, F CIbbbi, Paa4* Hl. da QMLU, da Ce* aai
Cisililla. C*ak*i D#*-0.. 4> 'niRHHl 41 tilMai itmKmmM. t>

•f O V*-1F A-Mee- da A*>lBBeB<a»l* NlBla. T Oasaa, PaaUe HL «•
QfiSLU. an aaasBBr a Canil aa> CsasasaK CmMm» WA-fl*. aa laBrafekno
M • *b pBTeaana. Qess, a> tanta* m Ejbbbb» IJisa» «ia platnM

MtMpmwtimmiQQà

.arüja MB, iVraf XXVH 4a Ui C
a>r>atrB>liahrBl
• IXltVli
L bOHIaUJ, p. nr Ml lltaBIBiB p« eaa. csjr*.

MARCUOU B4CAUW M lA, .aarbaãB a- 114*1-1, AaaBaar 4>
*tsBBa.priE|| PlUfcL l- 0*1* PtaWt B. 4. <JMUÍ, <p CW|* e.
CPr-llsaa, CMaja OfÜ-PZ, 4t ERDaraasaá* aa !•'••• lt.,,11 UatlaBe*. 4a
Ueaaa4t49lfiaaaiRil9a>lfaaBai.4i Otraace.a»Diaaa*aI iH iTMlaii,
aa aenàga ^.aaesaai ak l^sp-, U+u* é> leMwh* á. U» A^aan,
C-jV.cmBTMilEaBB aa Daanai i*sasrmi

II- *KmtJ*mtÍTmCLtmmKAiMaO£%k,mmmtkm.*
Q,*J1-lAaahif*.**i •!• ,ii p*aBB^yqiaM.I%B^mBB,Qaqljj.
pn rw • Caru «• CtBaBsaK <i**at lT>VD<, 4* SacraaM*

-A^saBBBBr«. «a DrBaianRObbb\*tSát^miàm*Ui^à>Imwm.

tOAWmwoMmvitmomi



•*- ':?• v;:

Página 18 •DiáriqdaCâmara Legislativa. Brasília, quarta-feira, 3.de agosto de 1994

DIÁRIO flFiriAI aa.
•iai/»*iW 3* Jato ata UM DODiSTBiTnirirnRBAi

SUMÁRIO
FODBB BXBCI1TIVO

« do non s3utcuTivo.
• u nt^jwnsMiiiotu.
XRUUMOOnUI).-.

HJK4JIU •» W«MatUCl0„

-UTABU DS m»i«mi njtnjjtjumo..-
nUTABU Hl SIH)CllÇUl~_.
UI4IU OB SAÚDC. *
'UTasuds ctiniTOLViMiNTO bdcul s içJko
4UNRiUtU_.__. " 1,1 7ÍTT...
*(T4aU DS DM41 : „

ttstiiM* ps imniereaTEa,
JttTABU DS ACltCIJLT
»STlUU*MiSt3Umil<a>njBUC4-
kztmu na lanara* • «roerc-
wtTuu ds nrimin—_~.—

xm**-.imcaimne*aD toou.

~-.ll

„u

—a

ssneu es um) Âiuuimatiica s tswoiiiou.ni
iniaiiDOUA ceui ,—.'. »
BITHAL DB COUTAI. *

AVULSOS
•&, CtWTBATOtL COMVnnOC I BUJUtOM. •

T4HJ, jkVUOBSDUUlUOOn -tt

VTOS DO PODER EXECUTIVO
DU3WU ap ItJta, , « H H aPtUIQ H tia*

T-m larfia aaia a* botom da
tumpam PiM» Caast** aq
IhH* Fedanu, * (M Vn

BievaliaataaianaHWraBaiBaafBrd. rdt
»»ao* lafca ps*i ubi ewb o-^eto ale, 4 -na-r—n. •,
--•-•«-^--"-— — — ---- - -n\_-j____

"^*í«JBtBtl na «* io da Mim d> HB4 Ba^eraa Ba aai •>
O pWB 1* De *jB*

DRCR11A:

umiwnciji

*. m 043 hu-sila * a»*.bbWs^bjI ewttkai frrts . -
a*f*a*a.t. •*!•• -HiaBaiBa.a*i*uHdmpjj». tj»-nr*i*r. •
BB bvflaa. •»—*•*'• Ou latipe 1 anrrB*JU-jV-rH^^ • ZTL

*mlm**tm\mmimmmWmmW>m*nmm.mwm*M+
ilea^deBeSliies-Tie • l li Wmm*&**••*am.Ii
•at-a. OBBBsPllliil.p aatjPMBaa^atBpB"

i' Pem loa le. wt •*' pippj. o —•*•*• 4 '•
i-ta Mrioaaae«|*HO MtVIBIiMaWlHaetAW4»«BPi*jHB*f*B JB I II*"-" M«B OB Haillll

II" H uUl^aarãai Hl Ustsaks^ !• PMsalapaBara,

**" o-*"**""" ****"*.******_*!*."** í^fí^J^4*!^!
PBMISriBI « BB)RB|PV DBriB^ l«bl WiBH

HPttaaMki•M ?• • Pk*aeãHsai o serfsfJB<*> 04 4 » d| Mm dt Ib**.
hWa BB-B r miupiJ-TBB iaaiJhR>iiit n wbbh •>••*•>. r

'* -' artg-O» HIHI fali ll| r«a>-e|aapa****-_-"•
****? . ' -*£, *

"• itaaisffM uum >m!*bbí li, eal ••*•»* aaiejBiBuiu.™
eaaw-*r*j «a MttfBBt. aVe^MHeiBtato^e-BBBBBiPPTB* BB BBBaWSJ*)" *a**PS. I— • •— 1

WV b «aj a* pascaj«• •ata.kaVl dtiea-;

' BataBBBBJBiBiea«jrsEBDBtr,Rer-JBBPB&

mtmvm.m*mmmrmmrmmtfiikrúaaàii*»tM
mfm*mim*.*m*^tm*m*Êmmm*m*mtf*

•> llUTiBrtl t-tirri B BUBBTilBS b BiiennBB nanlr

a>oaiHrBBekt|nn)aaBpB4Ba aaBcknai ktj - BtTi\ triM-P E-*
ai3flPB),aBqWeBleeieiinf *4&i*i l4UB»eu>k> lrf•.

PWgrBiü •na» • A i*jeM rta •»• «ala u ixw I <**i «n-j-,
»a*4riillBij ire H* IVBtoiaitikf l^naiw^*(4úr •*-»-* n
140 laaH |t4i4*B*aa >euBB«eiia ajaw4(ea iM Llsnwa

4Ü' wSlDlÁJUOr OFICIAL DO DSSTH1T0 FEDI fcaaíIK 1•« jylh. t> IW4

H « pt**w at» 1*
reffJBBkki * 3T a* BaBri

tVWrÇOCiJMVBiOOWa

•OÚBI IHtpCWlO. R4 aU

*x>caaa<am iiwiaíPCRiTiiumiirum 4bjiMmi,i&i •-

• ISBfeailBH^-
TUHánl.1 BUl rwr m, |U MUiktm)

•"••«"™ <u-l«i'P. mw» iB.au nu
^••iiii/itiTMi: ia* w-Df *ti

1 f-F*™*!** la.tBlJF', fim itUI *•«!

• " ••••llkKtrtt-4 P hlf. |1I>É• «I
I I f•«••LU.jwjiJhi 111
>.l •Eewli Dkvr bii.u 1*1. ur.i.u
I. *l<a**tl.>i.lTT*l,l/>W. t- a*l.-«-i- i'!** e-AI
1 •••Mitle-, e.rl'1 ,*>'>. r r-tn-. |JJ*a r-pi

PltAlll-HlP*! H
rHtH|r.L**rt-* *

,.1—U t — M,

F-.I-P a*h hfltil,

ar.h ••,•** em. oill

r* flIM- ID-JlII.tli.il
k-4, P. rilitarl-l'..!!!^ irlm pHt*|
SOB IHrMtHllM L»l-I. •«. «*4, P. rt •*•<••
V ll*Jn-l, Bhp [a..].i ,1-1«•» l^>

uri-a^nl»

JltdtU|l4*VBVlJMt*l
IJtltHlIlJH/J)—IM''>-<iF> L-1*H«.L
tV»l» ^Ur-wrr, r-Ji^a. l>lr'lt^|

TWBTlOPljlfeFitlLm*

•11 -ri 0.1-inri

IH-1
lia -
IH -

L»lt*t*i IfV «ir* IV 1'IDP iHl
•j. • taV l IKI

«•Ul -O"/*, Ltaiá>1(b*i-miiFI

Mr-IM If.iM
•atHrtU eai tll* '""H

l.tlP <Mrfc*4 p. Pllrt- IriHl Br#i

| IKJH *nitÉ|. p. HIV-F l*nl|rBt4l
+*!#• -ar»u e,l isis-IHi

I («lari •••«! hl W.tLl I-HB-

Bl«.i>Adiik-*3»r 'n' HUa
*H*r «•«/•vá. r niaX* ir*i|>'>".|

JVf.il '•* iI.Bj Bx*tl h»h I • I
fHAI 'O-.aTl 0,1 W 11UI

*«H -e-PBI *k| 11» <JBlri|

114,1 Èm*m »f bub. p, iiiece ipjvb ub**
111,1*-*- -p" an. p. hi»!, tB*-rrl*l'll-i
III. 1 BH-r-TO- BVB.V. PILHO tnWf|t| P>fB-Bl

.1;:.. Tzzi^^^i^.^-^

II» bllUi.i.uM. p. wttmf .«-• .
jjb as*auUijBH<ae4a *. hih. t-ii*.!
Ul.l •É>ÉVLl<*e«'PtU|*ll
«l aluaBjnlMUIBl P.J Ul»
:;í •***••*• - 't-ia-i. p. pupi» isi*.
lll.i Jhtier T-i-íta, p, ati^.
IJt t

11M I
• •Uai 4
111.1 1

"^'-tTH).
InH.

- iji.4 ai*"

U( BtH*f W'B-4. P. Rlart* |
jn-i aewr ••• niT -aiQnin
lll Betbr *0*/»-*, p. mm 1

• 1*-vr*l aul iaui

F •sriSW-e BBUt-W *•! IHIpU

I BMéM -U- <». BJ •ML*! BrilH
•*•-* -P- P*H*/B1

114.1 0-t»T *P* aPUrBf

L«r*rt

lil Botei ^-rt-*-4<BL ttH-lieirte
Ml-I BMetr f-ftÉiftil. *J»i|h»p
HI.l ebuaj-i. BdiÉtHiutHti/Hi.ri -^
Ul B<f**r 'O- *¥!l*fBtÉ». p. Pi Mi |P*>k|FU>..e||

111.1 avAtnr 'O1 I9rm. ipa|llpk>ln P- PlKtJj- IP— ni>^r<I| a
l*ihl.>Htu -o- iiBaii/BMiM

lall B**H 'P' •"" FLW ll«><MrU |^ m> |Hn*|n|ilrpi>ll
141 BH-f 'r arfltiiliiutFi. fe-x.lrli*.'.*

J|t r *P* HtntmJúI*. P>rw«-I'—*•*
II* . TBtBiH^vWHIlJ »>•••• imm Lk*>l '
>t« »—»* -a- • «l> iwiflnii nafit

l'l *rt*41 -O' • *1B HhV) —'tf
171 Vh*i. *•!/•) Bt-riB [*•> HirauMI

JTB.l T*e. *4llLtTa4tlp<ai l*4*>-|kl' B—I4UI4II
ht phh -a- btipiiii m-l-

>Pti eet** •*• tbi m «••

lll Beur '0- - "Ia aiil* mt-"*B pttft* |BHhDi»i >• h
Ul BOIH -D-P*>*4. P. P*I«B* •- - •
1b1 enter 'p- iCvtLl imm. P. rílm» lILml
1*4 «etor *p< l»iiai>-HllJU«* i>u|.*«i*j>4
IHil *hh •*• P-B/L4*)* I -, rai***d iJU|ip*ii*i
Itl etrisr -O' |ti|ii*»jailf>>*M tl.1 Ml-n-t
JBl.l ev-tar -O- llq^IlLO** P4l- «i*»**l,*tnrt»'Ki}
J4B BMaU -0- EPUpSttBRt Hl-Hrpod "
ISB.I BKH 'O- mll'L*e» fel . Mri«wJI#iMa>(t"rI*|
]»• *-«** •••• fc.i*jr>^- -li Hl—-
•«•-1 ax*r ••' BkMlaWLnu* Jha.1 m-tl-W-i-t"!
II* TVtJfVJKVtH••'•>*> *M| MIFinWI .
II». I iB|»al,litei l»*Tl*/L**ti >kil - r>|4arth4a'H-< Pan»nit
tis *. 1- ít*4'"- e. ptlTF-m

4J.J IU* laVj.>.a|Pt^liaoiLr. Im jml ihTJ *. mil >
•II 1| lt

tt*t ihi itrh» n-n

i« ?.vi^lw~hirc^la»>a>Ji- I""1'
|B4.Jit*e**iL*pi *"> ItwaUi/liPt.alJh-

: '.,.: .wy.í,-ryyil^wl(.w.

epelWd* ,0*4 DIÁBlO OrlClAL DO DWIaUTO li^DEB-U-"

Bet-e *** alVIe. Brll aiaii.a*>Pb» <re-i niimll
deter -a- iwle. 9U1 •*•! 1 *•

BBBSBl -l~ 4*l/BUJ«fi4a|t-i |B>Vii
ébpMB •** ^./JlUBifiaU» (IkUirtauail
«•Ce* -DÉ BBrtrAíftateii* ttmt
•atai *a* Hl/BlBJCreeelre a1lk*lriK ul-l 1
MUt «o* nt-mmm itaitnaaiaeii

•atsBr -P taiRAeH IIKtatiBfall
Betei *j{p" íBie URUl/BM, F. PJIaae Hlntl
•jfBH laia heiarel/atf Bel

Wre?*fl T*^MCmLi,M

4.4 J

• íl* JO-i-mn^ii

1 LeeteíCr»«iejlie ipib^BAW ••«dütaiii>*14i'|>i
1 rMeteJCl*(*lt« {|t]>i-iagij)4-Bi><uretffT<f|4tIte1

IsbJbJIitIvIb*;. V Cl
*. Pi leu iiebr-jaipi

m r nitriaRi ru iaj iti
• |Va DP-HlIBbjrIti
I lEB1 3I|I| fPuaaMl lAeiopjiirtei
a Leãte/Ll BUl-lfarciii iraO»
a Deata/u «ui4Hit- (i^liwiaBkii
1 Leete/JJ IkMte |iaaB|
b Mete/U Bul-tarPi-t'* 1w-i" 'in>*ilnj>
b LeateyH, BbbiuBíIi mu -a •*-• A

1 OeetelR. |HtHielrute/aMtii4
1 Ljeflte/MI bbrlB rt[qi

b Leete/RurlCJi |flldl

* DaMltk/Mj porte |i|JU
a •aveu/Buiir 1 laiui

b Oeflte/ILOU, r.r. íIIjUdi
r. b*nelB*a.. P. PUotO

- P. Pilotai ~l (!••!.

MlB/P. FllBH llia-Vl BUlI
mtmmultl

•elm ia.4ll-B9ii}/VI jd-i, ie,71*i
•ela Hetu/Wl 1-tri.B'Peiaiaoo^Coql

•alai Irerte/U B-h IBap la/iealei
1 talei' *sf-i/*íd, 1.pilote lana;,

•ml* *U|1* B<r. I/Rod. P.Pllole um»
1 fáiiRlU hlP^rejttjBi 1*0110

tJjBMBBBflla BU.HI> ir*.*/*» *Ul IIIBI

1 B^«aaBBlB B*jII1> kw-\t*t RBl
1 BeeejBhele Belll' ap-I/hi tullQ,Tlt|"
I BaaBBBDBla. BuJ|l' ftw.l JHJ amiio

B^BBBflBaia BUlU« jV#.|/-1 HrirtB
1 Beea*Bkhltíeul|l- JáPr j./•• l »nrL*>

—• ••-*-"•• Pilei* Hl— m RI lBr»l* RU1J
1.1 tieéiP- Flbte/BekerilrdH llJao Hl

1.1 fi*ra4laaaiiTlaBBi Piloto ItWP-IlBB U-B|
1 BoeneUaaM/affU (Redaát, -Arque: IBHÍBejü-BUJ*H

urlcl |U Hortel

tWtwlll ivie J>i*™Hie- im

1-11/flUá I

Bltfl

1 R. BBBBBBla***RfT. aaaültBi |Vla U.l\|
•. l*JsfeBBli|püj^l«BBaPÍ .Aertiv-ifr-Pi

I DbvBVI^jUjaasPÉ IR- BBBBBWrea^ryttiHi^ii^j
•• **r*aalnn^Uf* Rn) um jj|

. P- Pilam riiBci
. P, PllPtO IBlBol

1 LaMU/bOf*. Bel 4LJ1 aíj
I lrt***/fnammmm IRmiviilliJ
1 OeaUfBtd.. »- PUot<i iriam
b Bbiwti.ajjievhpa-F. Piiete lllaoi
1 oene/iet* hl (Di itl
a- o. b.fAad. p. pUntn

41 tol
UTBe*l- P- Pllete (••• (ull
1 bota naBiiaButiyBbd,p. piloto mi buu
»tfiMOfBBaJ- P.PlIou ia-1 pn.li
» LeaiefCAlielre IBU-e^tHtrnvItrlal
I Osartat-Craselre 1BU rfL^aBr-vrovlárlef -
•'RtvjaaltBivvlBr-jia |UF Joi

BtyciPi KXL)

i/BlBuliBa t:rBri7jUi/<7lrua|

i-i -mmpeiBawjrpiBsatltlPia IPBPCJU. CJPUUh
a.l Gl3flJaVP.PIl*IB (FBJBIsjL-IIP 1101

•álea Panei haea OeeU

<••> Rei II* At. l/PodrP.PIloto|*;3*aM
•ala, RallB* At. | /Red .P, Pllete ID*a>j
•Bi* Bel 11' Br. l/rBiane* Ibepe Buli

laacrl* |L\3B).l/*aj«4oa Ibapo Buli
• Bv.E/P*l-aDA* CU«B BUl)
AT. I 'Jla-OluB. 'B0>ka',-MJU

>al* •Bfrtera* awii/ajB-^rHi.-todar.-a.

I lalo-BiAR-
•a.1* RUIU* AvilfU B«l'iHrla|RaRjafiai

* **r|.<aU bl'lbrte|B*«liüiai

IH
na

m

I7f

VmVtmiUIQHIniTOA

P. PlItM* |fUB4BJJUI
—— •—„*?•- -"" ••*• PiPl*»*" lBaiP*i*a.ii
B*BaaT Wfll Hel-oerte !«••*
*•*• *'•* «*™ •^r.JtatelHU
a**a* tFílJ tttle lasHrHHVI-afeBH
AstBJf f me biai m.

r V Bs-WBwla!

'/** l*1» ****" P«*4*"lí*li IBflrt* |¥le MBtTeiwelI

«Mac *0* IfflB •^W/aeB. p. tll*Ce dlseg
•BB •TI«*^*U>irW «ai

•asas, IBf-lHIfBEl •••

«BRB iar->V4ltfU HUl-4*r
••JAo BBBrlta/BBdL P. Pllete iflaef

1 Vila BVBaTBBB,*! Plleoe rtl* aaeaai mWU
I mmmm aBwla, IB-**PI t*mm.t-rtllm*+ iHLBBl

lllB P«tVHtl4lPPl

.1 Mia Ba>W*4»jrejBeB imiij irlil
1 Pasate ebvl*/Bj1Br>fA(iil|bi*>rpai«a|BaLju

BBBW4 IIPTI4VU 4*1-a-ito
1 a*jB*e iserle/IJ Mi-ienee iRaptijaBaeBU

•a ii-t
Pilote (RJ

- P. Pilei* IH
P. rllaHe

.. *. Pllete itt-MUPevIiJPlptBpl-Bfl

mim+timlmi*
ilal IW-JrWJHBBl 1}

•tetueai t/aaa -aei mp^rtoi

HiBlIaaallBmBiBBlIi ai •*»•-• nriat A, mmm^-m.f-nrat-i
mtmUm-imrmt- "-«* iajra1~a.ta.ta41»
•sBBlsBBlIirmt BWte iiaf-lao-iaBa. un

,.P. P)l*4* MBf IH aetjeleaejll
nfcaii.rri ib>kbibp*b.o.pi

p. Pllapie ler-ltl-BlBel
P. Pi lato (rT-lBe-BBitnitanll
*. Pllnrap tik.ii^ej*Bej-BBriiiii>daJI

aatda <l*(ru(>irel-fi*4. /P. Piletai

•*.*

an.i
441.3

*4It1
441

4*4-1
141.1

441
101.1

Ht BlBlIÉBSllBiPj

I, TUajav um Ha^cBjTsiAHiniA

•P- BaKliedr P. Pllete |aHr*jrJBTali
'#" a>il7*ui<t|

*P- pJariB-BBlfBad. p. Pll*u itla-l .

LV4IT0 AMT-MQ >TmAaalJCiarril, •TI •*•*! LTTM

<.PlleLBlQ.nl auillla* H-B}
l-IE/P. Pllaaa irIbb Bl-B • pp-Itai
1-llinnlifp.ailaiaB aiaanHiaujaa art

'tltkMlLÍM
irFlJBHltlB IH. Jardlai Railai
'P. Pilím Eiu R-ll
lt ItWBt/», Rl1,D4al aTBTl H-*-* H
II |CúB«líe*ií. p. »11bv> IRUta I

•tlQJD** DOWXMITBpIL-TB*

hUTb.it. P.P. IB**BU

b Beit* inp.inrt mi rg.lill
•ele BUl 11- ju.i/béiu. r- Ptl^t IUPTUI

i jbbi (a- jw.i/bui. w- pie-*- ib#*j,
•eie-BUl ti' av.inif **f"
•ele Sal 13' *.,il*i an«ta

paUBet 11' *-.tí*-*. p. Ptlete (PJBB1I
Bela, jHI 13- Mr.lVBtlr P- HU*m (bs*bii .
Bete mu i.i' jn.n-euL (UV*l
•Mie BUl «• Jrt.íllH* 'pTJHI -•"'' "

UpÍbUOi^I^

1***** £SS2 -p-l-T^tiJÍ

«4V*^|.BA«*iV*

e^muwmamv

*pWPf<MMll Mhlh

- #. nie>
Ht-I ft*í*» jbb íBar^nad. 1

iBprro
. P-MJ—

• W- KlrtiWPr^ej-J • iu (Mim
* •"l»"i mmmfm».. 0. PiM* (PlíTPHwWÍ

oBaL P. niJ-teJfVMJieui jBte|*a«i
mav •>. pi^wBia ca mi
(Bd- P. Hlt*.itftteti Bk| - ajl M

I MMmU *• W\lwm.fmm), P-4 - Ql 3*
•aal. ** *lj<-*i-*n*nale. a» vn*ne IBp-H

I B*4. p. Mi*«ejnu*JBia d> Tear* li 119iiijMobJ

Bcd. B. 4l**-v-iw>*ir> B*al-n<
HmÍ. *. hlUVGlt*** -O» OuBtn**

I B*4. p. Htabtrc-tas* *• n^m. (Ubo
t timm tu Ol*JOTHBe/71t **1 r*Jl «7

mipjiav?)—* iie e>a*BniHB
tmrwzmtjetmm Cietfi.M [«1^ ntr|%* pp* TvteJ
Bofl- P. flk^CWeialBI*» a. BjaWtn.10.
Qod. P. HlecefLUpe* g. ti*j«*>tiBe |*hb1|
tked. F. niauKUbd. f • teteeliBe l-fJ-B*
tmé\ P. niMafOlaUde fl. Bk4*aai|l> ilP.r;, Rim}
Cl*. *. •BaeaHIRijrlj *>«** ispUp—b*!
tlt- 4- Bab**Hlte/sri Hscte IPeMe c>*eta: * jUlTal
aturai aa-Cia. á. **a>,wi.És.yi^< p. Pllete
014. B. Bah'•ala»/p*^jeM*tLetre oui -'ni m
CU. p. titniiBo/tr* it»

íld. t- BMiirlliriaiiBHiH

BlaBB4lU*)WCpl, Aatlaula d* Iceellle

lai.i

lat
l*t,i

UTrl

197,1
H'.t

117.1

IB4
101

t>jAvAO*V7BjTALVTCv,

14* 1*4. P. m*4a/ru*jrFH>i

l*4al •**, p, Fl)V>t>WlBia*i*A JhiL
Ita-,1 t44r t. tJJeu/pBtraiei*rf sul mi 1

1H.4 laieaadrrii «B*>-Buh|

IU BtB. B, PHaMp/BaWtW*»
141.1 b*j4. P. H»-=jiJMir*Jtirae r*i •-
na a**, p. nieu.

111 Bj*B. P. PUMjll.1*. JB*1 fui ]l|

*»»3^IÍJp*lLníLTDA

•a. P. «lace |Pia 4L—I
I I RI dttVP. lllele IBU-BJbbI
1 U-l/ta*). Pt PllBta 101 44-UbbI

p CwPte a tllWRli*-/»^, r. PU***
Bi*iinaB. p. hl». tiar 141 «l»i -
I l-IUTtO JBBI

B*tauTBl bltBU

1M-1 ••*** I «• **V4 BB ok.1 - HBii«
IH.f dk4H« U tal eelJStBt Pai >j>. iui
1M.B VaaBBBUWa IHlM li 1^11
l*f ,d 4*akPB l<UHa JBBl faw-B*B4
190.1 aajjjMd Ltlpld bu**- '
•H.4 auBBBl 1'HnaBllBl
I44.it B)*fl. tr. PllM|.ej*aBLa hBB H/H|
•** *>*aBBliliiiPfniriBBiIre itpa^-atHBi

Itl a
lei m
149,1 aa

144 U|

p|>a«iMv|f;.ojBB«..

'̂ ^^^n.^^#?J^^^j^t^^^:^.'
•í« W1»

F- Hletafa*. Ja>* ••
1 eit*>BLiap bLav^w
b Ura-Bter >aaBBB|. *j
b Elh

• *• Nle«JiíBi*r U-U 4>]
• p. Piii*jtrra*i, bb>u> «•!
. P, nieaWvsg osarlall
, P. M1JJB4VBBBIJU • JJ, BBBPnl
. P. rllt<«4v*BP *S*jliH4e RUlasal
- P. millallBBU
. P. WHmàmJÈmm. W-Bl Pnl -
- P- >ll*ie/BBfl. tW^u jjm..
• 1-- hlete/BHi, U-U urre
. B. ntMtpjVBBB,, BU-M BB>ne
, P. HMWMI, U-ilDjBal tBUrrllll

*be- p. Pt|aaavj-f. d*i» amt • —!•*•
1 M. p. Plt^tjrfTlMritaBlI. IM •• bh.JH.1
• ••d- 0. rlI*A<VTii> Feeauite w-u -a>*i*J

bea. p. f>i«i«#IDB iraerlil num 1
PUiJttffOI >A>laeU huem» •

J^l/U wa* IHjIi.ibsJ

TjBil^LWAlKDi^adHJiTJDA

1 Bmejrjhl laana»

•ali
a mu «ul iboboi Ptcn

Hlape BBCta*!*! wa*r>*-eticlBM-
•Blaae aufienu njle Pteanelall
E *fflmwmrm. *!>>B*l>-l4ll *í*j*j*4
riausse IBfie^TapaKlve im*ww hTeJ loBole eu»

IU mnTmotallefle e—ü« IBB*1
m TetvMivHttVTeeti** !**• iT*b*>t<i rva
Ia* Jiittpr •«•/T>¥*eeiLlikH n—Mt jjb
Hl PHH -P- HlrTMn 14l.Pt • II
*4I-I deter -r* Hl;L*jrtjr* íB-*a*-|oJ

r "P- UHWH CPBM *

r •B^J-b<rfBl|B*irl|>
1 •flr-J l.'ltrtll

1 au irurai

T**BW 1*4*1 e.i

14*1**•! iWjrilUie

Tv^rUpttWJOLlbL

Ci*Hll«lLB fla| átfBdl. P. Pll>ce|



.J4UL. «>-.- - -'- rWfà%&$tt íí^i^ãííJ;

Brasília, quarta-feira, 3 de agosto de 1994 "DiarIõdaGmarãIêcíslativa" Pàginã 19

„ at*»—. r. wl—a imh a tu-*
iu.1 tona iiim. ,. nau ii.iii.mi«ii =
au.t as-* uma. •- riiMi i» auiaa-i - "

... r^rr-1.1 *.|paf",.ippjl— BpaaanitarlBlia-p"
. PE—ll tél lt* pW.l/lHIWr.

•i. I a-iaiaaa. ••» «—-X4M- '
Haaa—,1a Hl li. *,.li*"""-"rr.,i—^ . ' -1 "-• 11811, H| U.».!!^..-». .

4.JXU-.I. i«H riitóioioí.íaii. do distrito fhibbal

**WaOPV*flDptLTiU "

II.| fHi( *r> b*-.F_* llijBi-WtVL1 t-ajain,.•*"• h1^*>
44 Boter "P- PWtar^Babia*La>jii V*r «Ts™*"*1
ii atua *«*.rTBa»"i^,pi-*i''- itvi
19 aeter 'r/i*Jm**mm t->*TaH ibui j.

^TíSffl^^S^\^^^'^^^^:

iij—113 t^jr^aoTVotHOmnw*..

n7.J ieaaÉPel* BBrtt*iPBp.1
171.1

iir.l

• IH-.»:I /T-p—'V-h n;

««ua£*a*abwmh lt&a

i .U13' ae.lfBKar '0* .

. f— tffwltor. '**rpr,*í|a,llB«iaial

»•• caricuun puxomuroi • emeuu»duram»

nmtrptmTfuamnn futit

nwuHhhjm uiiiucnmamai oa-mn.it»-19

• .4 a. ,11—aJTrta raapra ^^
l.l cli—1— ItK^lfHn. * *. IÇ.—-

Itl GlttktBT PM—I "*•!'* ^_

h.i tinia nula n.miH i.'Ci;i—
h.i orou- m«4" "n"-1-"1
at Clrcala, »1p—,1*1— ^ ,£"""'[,

v^loB.mvtm.tw

itla,
alalLuwrirai

n« a-icnu* «—.lil-a—1
m* n wicaiiaaiia
»-- >l — líCIll—ü» ..
Ha- h -iitwia—u •»-'"

«aI»kgBÍ*)III.TOLT»

I * lt— IH O—t 1'M. ll"l—W'*
t 1 Cl—a1— —HlimH,""!"' —
i.* ti~t- ••"•'""•""*"!.,.,..
• tir-u. •!—"r^srr;
1.1 .1—, B.—HI ,lll-C" " ,
• 1 «-.IU «t«t» «•(••• ItM»1"
• CII-IU 0— <—-"—'•
t.l «Ralai a-» 1—1»™-«
, «n>ui 01— i-BWl—i-li"

pm n..u,*^i

Ul.l ClfPkl— J

J>1. II1
.I.IJ. Jn.MI1
pH—»rr*lrl-M
NllP— LPPV>",1> '

• II l".

ri

«eOTMtatfTlPIlBVS^^ ..

. 3H.4 rbbpuaafiuwo iawo-4i=-' " X" J i '
»l-l ÍBBBU BfJW*P,4B«|f*)BBB*-4r' :"„,1" 1 J'f

-tad CUaoler BnilJBhlle Í.aW' *+*••*+-*\i
4*4*1 OUdalaar IsularrfUlBKecWdl^Baa^ ."^*

•i•"r^s1*aJa^p^^M*a6*•.
4

I fule pi ai

4 BMI1D atmatO-mOHOfllll^.•'TUBItBJBI.naftl

^lu pW4MHrtv i ,, iw:'rw,M'
,i „-—n*.i>, j. .4—ai

li c,i —pbbi

watMo rtamiawMLTl»

r •iiiiii rto
Hl G114ÜU hOUpK* Hl to

/MMI-iMaiiiaill.iu.->> .
i«tviçoEtT#ieitu.: Ejurarnvo

• •IIWIH1L-Pt>ljl

ntptOlUltlTALTIM

im êmm '•- lui/r, Hl—• nrt Hl . v—u,
lil ék— -r hihi. ,li«t* im tu . tolll
11, l-nlm 1*1/-. «•"•.(*»« BI^HtM
,!• jm ^.«n •*! - *-iip
HJ —ui •••«• »!«• imt.«aili 1•«! M'»»l

VtAQJIOIt—Httn LBUI

, umv». fii—* mi mi - 1
U1-I ^— 4—U-«—-nal Hl . pMU
M, aa—, ii—i ul *ll—a ••• Hl - I

1». rllata tan-m-Hll
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jF40y*t-.tJ^rt)F.paw*way»y^CMW

Pll-T4t. •*• J« at^e^Tya

Bktrlei B-litl |i.MtBjjr*4| tf BaMlM
•artalB lMb|<4l,|Bri-/(*ini ILft

U "m-mw

a •*. BHftf f

W-lm OBl tf,ir»íIXr** Tf
m.wMifr •*"
!•!. •*<!*. Ef.*n>/i
•Ik kVU/T OM

|U.441-4t
«l>e TBf*

l-ttO.Wino-*r«*"«-™p*,pa«» !""•*
cenla^tl. ria»*-iP<* '-'V*1 * ™* U**t>-»- W-l
b*iiWaalüiHHp i>l.ali li*mmI. ^ _

m-noA[**-*** cB*csaifeiPiW oWÚJ1 i*"-* 4
: í " pjuBTro t-tH^*TW|. imtpmMXKmmm HmQnt • Pt* dBBHM*«a.
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al)Ca«t*«i4 m uwctgjVo. :_ „„,...„ u
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ICUIlIU DC TBANironctv.,

IXCaetAUÁ DC AOtUCULIUlLL
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bHjIST-JU DC TmAlAUO^

JianuuMiitKiJJiiiiriTTntMutnaouHUH
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AVULSOS

itj* ocuniuia, ccwvtKKii 1 mtjntmi • B
a>tT*a)V4vaBcciicei-pi^yi a
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•P U.TH. Dt B> H JUUta M HM
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• •«anitalti
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r • V 1 - - • — i- »»• •** uni
Omb-at •> CtaMU rMtral, lan* aa Bi m laatasA» O
1IIJIBIIIBIHI •» iam *» Tn—Ultt KOW Cata»* a»
Dtna rt.Mii. w>i>*b •»» o™» «* '00& «d»
^M t>» IH'. t OB WBgltBIBHI OB m-aço »t TfBtlBUHI'
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MeMI. VHtua poteDbobbiir 111»t. M 31«t aiM OB
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aH3a»4»nitl,tlat»tlBB»«H10PjB»l-IBI riimtll loettil
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IU. • uwitiualimilu CW •noa-nniali » iJtufit •
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FtnalaH.O —»HlH»oT»a-
B lll I II BB OB IBI r " l • -——"-——

JJ5^ionaja»» oáalOHaH otuBtaHata

tlt (llOBltUal/Oal. (tl-BM Ha H>
•u raoaaUiB—rtU. HâtwaIa 1. t^aaoloB
«14 naaaiitJaVtaa: aBasaai* uu
•11.1 l^aiailuaa/taaHrma *aaaaaa m boui
411.1 >laaalUa>anUA. 4Mnafa Ia WN
uf ^^^..H^^f.aaa PB/tj' CJaHi BBBBa Bali
«1 vala a* aHaBa—ao/B. nia» 0W-t1Ub.alawl
«•• M, I. tutitavilaoautua OUa» BBRal
Ul Na IMmaoalUaa ttlal. liai. ato). 1. Hlaaal
an i*i lU/nrl. lajaiaBla aiaaoinoo
Dl B (ad-kata/lljaalIJaa

. ot* • riaoati ia • nao 1aaoH
Ul WaaallIaailliaalKt BMM
BI «atos llaaoB/l. tllavta CBBa B.11
IM BBooaaOa lliaalliBpVBjod.l.nlaH

lUHtVi pojtcmiTtto.
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TOBaaaiaH fWO lal 11)1 anal)
na, hl/Hal. >. Hlaoa Oaaol
h«. Hl/*.r. Miam »oaai/iiaai

/aa lal m
•alo.ni ItUBJ

>. nloB «BaM
I. 1. lUalB Oaot-toBl
*. ruan-tuiOB)

-;;íágftSÍÍ^i.
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•TI ÍTTI rla.a raiai -ir lil) .
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lll.l hct-j -»- ia. ». niata (eaaacclal-liaa)
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• Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dis
i . trito Federal-, ~

Tenho a honra de.comunicar a Vossa Excelên

, cia que, nos termos do parágrafo 1', do artigo 74, da Lei Orgâ
; nica do Distrito Federal, decidi impor veto total" ao Projeto

dü Lei n' 1095/93, cuja ementa está assim redig"i"da:: -"

,..- "Destina área. para .-implantação do Parque

-,•? ;-.•• -. .Recreativo de_ Taguatinga,p.dá outras, pro
:-:<;• ._, -. - •. •. vidêricias','.. -. , ,.- -..--, -, ,.../•....

por considera-lo inconstitucional e contrario ao interesse pú
bllfio., apelos seguintes-. ..,..• . ^. ;, „ ^_ - .. .- • ,,-.

.... -^HOTIVOS-rjE^VÉ-TOí"-'.-

-" '•-" """ -'-'"' õ"présente";Pròjéto'-ae Lei, ora vetado, nao
guarda consonância com b Íí4àríft',Diré,tòr-"ílé- Ordenamento Terrlto
rial do Distrito Federal, aprovado pela Lei n? 353, de 18 de

novembro" de" 1992", eatei' Federai'n«'-'6.766/1979; qué-trãta" "do
parcelamento para uso residencial, o qufe^ò 'tVóílbca- em"-"'; afronta-,
com"o princípio da legalidade.

, De 'outra forma,' é ?úè ;§br observado que o lo

cal previsto, para sua implantação, "ao norte, pela rodovia DF-
095; aosu-l; pela''rodovia-DF-085",- a oeste,- pela rodovia EF-001 -

Estrada Parquedo Contorno -"Taguatinga e-a leste",--pela divisa

da Zona Urbana I"-de Taguatinga -" .3- ZUR. 1', ..se insere - em zona de

expansão urbana e em zona ;1a"definida-. como, urbana. -.

Ademais, deixou o mesmo-Projeto de determi

nar' a.= poligonais da..area do parque, .prendendo-se, apenas , em

. -fixar vagamente o. seu' contorno .

Finalmente, paira duvida quanto ao real ges

tor dá administração do mencionado parque, uma vez que, o aludi

do ProJ.eto, não nomina o órgão competente para administrá-lo
Com isso, pelo fat.o de existir inexatidão quanto a qual órgão ,

adentra o campo do subjetivismo, o que contraria o princípio da
boa.técnica legislativa.

Desta forma, fácil se torna constatar nao só

a impropriedade do Projeto de Lei, como também, e principalmen
te, a sua inconstitucionalldade, dado que transgride dispositi

vos de leis.federais e outras normas legais aqui enfocados, "mo

tivos pelos quais submeto a matéria à elevada consideração dos
Senhores Deputados membros dessa Egrégia Casa Legislativa, espe
rando a confirmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

Brasília, 27 de Julho . de 1994-;..'

A

~^=5^5aWEm DOHINGO^RORIZ \
Governador do Distrito Federai

Excelentíssimo Senho

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente- da Câmara Legíslativa'do .

Distrito Federal:

N"'E S T' A

Destina Área para. Iinptantaçí.0i do,
Parque Recreativo de Tt>^4mltnga e dá
ótitru pTovMraclni.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* - Fiesdestinada, na Região Adrnimsttativa III - Taguatinga.
área para nnplntfaçio do Parque Recreativo de Taguitfinga, êm local a ser definido,
dentro dos seguintes liiniles,,em tetras de propriedade do ãwemo do DistritoFederal:

I - ao norte, pela rodovia DF-095;

II - ao sul, p^rodovia DF-085;

III - a oeste, pela rodovia DF-001 - Estada Partme do Contorno -
Trçrjia&tga,

; re-alesa*,peÍBdrVj^dtt^

•r^Art Tf- Asflávidades do PmqwRec)^vc^de,Tagíi8ti^
se^rtíúfláoriadasaoiMrX)rte, ciitai^

Parágrafo Único - As auvútedes de que trata o "capüt'f podii^ ser
exploradas mediante concessão de uso ou permissão de úso, respeitadas as tMcigências
dat«n6^6M,de21deji^odel993. .,

Art. 3' - EstaLeientraemvigorna datadesiMpiJbnMÇifcJ:-
"'i

Art 4'̂ .Revc^iifi-se as tiiiTp«!Íii^

CâmaraLegisiátivado Distito Federal, < dèjulíiode 1994.

OF.GPjio:?^/94

Senhor Governador

/USA í-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presiderite

BrasíHa, í&de julho de 1994.

Tenho a honra de OTcaininhar a Vossa Excelência para
Sanção,nos termos do art, 74 da Lei Cttgânica do Distrito Federal, o texto do
Projetode Lein° 1095, de 1993, que "Desuna área para tapIanUção do Porque
Recreativode Taguatinga e dá ontras providêndas", aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e real consideração. '

/{—'^ *
Imputado BENÍCIO TAVARES

Presúiente

Excelentíssimo Senhor

DoutorJOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA-DF
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GUF - S1PLON BatataO/tll/tl?
ASSESSOHIfi PftRLflHENTaH D0EUMEÍITO5 ____„__

~;i. nó,-..Mci'itn r.293210?5:i CCLDF3—tfr-ojato de Lei J _ ^
0?Hni:..M. CUfl-ilI 3 cÀDHÍNISTHfiTlVfl EtÊGIOrW. DE TflEUBTINBft .1
Elienti. . CBISPOE SOSRE nu 100 IZflCflO DO SETOR CE ESFOHTE. CULTURA, DT.VEU.J

w- ESQE5 E TURISMO DE rnGUftTINGfi ]

X 1 !.Vilor CP/OJ. CP3 CntlifM.. CÍOOBVJ CGeRrtLDO HAI5ELÍ1 í
Iit.slus...... COT. tAprovado 3
DalT Ua ultima uai L28/06/943 _..,., 1Ultima ftcao. LfiVROUUDO EU Z TUfiNO E REDAGA0 FINAL j

«"'oí-íclS^Sf"" ™ PU'n"rl--- l3,"8Í,í'3j " liai» .1.1 OFÍtU. GP. l-*i/07,"?<ll

ÍÊjfttãtf C3]"rÍ]oc:l" CBJtisça EAÍní- tS3e3™tíJi-1 Hl. CLIJIC COÍelBta LETiliea CRSÍJ

01.
_/94-APAP/GAG BrasM*, de de 1994.

Senhor Consultor,
-A.

Encaminhamos, em anexo, OF.GP.H* 744/94, datado de
06/06/94, da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, contendo Projeto de Lei n» 1095,. de 1993,-de autoria do Depu
taúo Geraldo Magelaque "Destina área para implantação do Parque
Recreativo de Taguatinga.e dá outras providências", para sanção
do Senhor Governador.

Sendo o que nos apresenta para o momento,- subscreve

mo-nos com estima-e apreço-- -..'...

r

[•da-. Assesspria

juntos Parlamentares

Exmo-.';.S,enhor'.v..-rv:.-.„!-.!; ...

BENJAMIM SÊGISMÜNDO DE J. R0RIZ
Consultor Jurídico do Distrito Federal
-N E S T- A •-..•• " .', .

Destina área para inpbntaçio do
Parque Recreativo de Taguatinga e dá
ontraaprovidencSas.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

ArL 1' - Fica destinada, na Região Adnmusíreliva IU - Tagurfmgfl,
área para invlaríaçto do Parque ltecreativo de Taguatinga. em Wurde&udo
dc^do9«guint«liirutes,OT

I - aonorls, piüa rodoviaDF-095;

H - ao sul. ptdaiodoviaDF-085;

in - a oeste,, pela rodovia DF-0Q1 - Estrada Parque do Contorno -
Taguatinga;

IV -aleste, pela divisa da Zona UrbanaIde Tagiiiiiiiga-3ZURL

Art. V-As atividades do Parque Relativo de Tiiguaímga «stóngem-
se às relraonadas ao esporte, cultura, drviírsoe etarismo.

Parágrafo tinfco - As atividades de qne trata o"capnt" poderio ser
exploradas mediante concessão de uso on permissão de uso, resr^eiti^
daLein°8.666, de21 dfljunho de 1993.

Art.3" -Esta Lei entra em viaor na data de sua publicação.

Art 4* - Revogam-se as disposições emcaútino.

CâmaraLegislativa doDistrito Federal, dejulho de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

N» 159 /94-GAG Brasília, 2B de julho de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa ;do
Distrito Federal,

.;:' . Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce,

lencla que, nos termos' do parágrafo 1", do artigo 74,da Lei
Orgânica do Distrito Federal, decidi impor veto total ao Pro

jeto de Lei n' 032/91, cuja ementa está assim redigida:

"Autoriza o Governo do Distrito Federal

' a criaria-Secretaria de Justiça, rnedlan

.,•te a estrutura que especifica e da ou

'trás providências",.

por -considera-IO "iriccilístituc.ional e contrário- ao • interesse
públicoà pelos seguintes

:-.::"-'";••:- ViT".: MOTIVOS DE VETO

•-. i- • ::',_.;"Coino preliminar, cumpre-rme . salientar-

que .o mencionado" Projeto'"1-dfe -Lèi, ora vetado, 'se insere ' nõ

rói -dos;-chamados "Projetos Autorlzãtivos", ouJá eficácia : "e

legitimidade tive oportunidade de discutir quando do envio
de. outras mensagens no ano em curso.

por outro lado, é o Projeto inconstitucio

nal, face ao disposto n« §4« do artigo 33 da Constituição
Federal, assim redigido:

"Art. 32 -

5 4' - Lei Federal disporá sobre a utiU
zação, pelo Governo do Distrito Federal ,

das polícias civil e militar e do corpo

de bombeiros militar".

Tal dispositivo induz à Inevitável conclu
são de que, enquanto não" for editada a lei federal de que--
trata o 5 4? do art. 32 da Constituição Federal, acima trans
crito, qualquer alteração na estrutura da Secretaria de S£
gurança Publica do Distrito"Federal, órgão do GÜF incumbido
de promover a segurança pública do DF, e ao qual, por dispo
sição legal, estão vinculados a Polícia Civil, a Polícia Mi_
iitar, o Corpo de Bombeiros e o Departamento de Transito
do DF, será prematura e inócua, por eivar-se de inconstitu-
cionalidade, uma vez que o Sistema Penitenciário do DF, que
integra a estrutura da Secretaria de Segurança é atendido ,
hoje, pela categoria funcional Agente Penitenciário, do Qua
dro da Polícia Civil doDistr.ito Federal-, e tal situação só
pode ser alterada mediante legislação federal, em face ao
disposto no.art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal ,
que confere à União competência exclusiva, para organizar
e manter a Polícia Civil do DF.

Quanto à conveniência e oportunidade de

se transferir a responsabilidade da administração peniten
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ciaria, para um orgao- a ser criado, vislumbro ônus desneces

sario para o GDF, a par'dos "seguintes óbices:"

• ' .--;--'••' ,-j -• --- '.- a;) ;A..criação, .da. Secretaria .de..J.ustiçf... in. .

.viabi-liz^r,ia._pí,Y4n.c.w-lo estrutura.'; en.trgvo-,Slsterça.......Peniten.»

ciari-o Eena-.PoLÍc-i-a; C:iv,i 1.-.do -DF ,-liijgoridOf.^.,-tr3Eisferêi3Çl.g,par;a
_-ou,trasvípáteggrias-çjp7 qj^ad.rci/ída PpJ^íciar.Ç.iv^^.dOi-at.ua1., quaçjrp.
de Agentes Penitenciários, com a obrigátória-u .r-equa-liflGação
destes. Essa modificação implicaria aumento do efetivo da Po

' líclà 'biví'í ©-"a1áiT.eTaçEÓ da^fcarrèíra^Póliíxiálí (íivil do Dis
"trito' "Fed"éral"criada Vèió^ecrfetõ-íêí^nVs.Sei?;- dê'12 iáè ' mar •
""co de 1935, com a extinção da""cãíeg^r'íá Agentes ""'Penitencia1"

rios, somente, possível .através dèíèi" federai'. """ '.""

" b) Perda daobrigáçao do Governo' Federal

- de manter o Sistema Penitenciário,^õ^.qüe'envolve sofrias' vulto'
: sas,"em'momento de •expansão'; comasVobras em-ãndamento no Cen

tró"dè""In'ternaiiiènt6" e Reeducarão' (Setor' A);- rio! Nuc-leo de" Cus
tódia de Brasília (Setor B) e no Setor C. '*"-'---? '• :-.•'•:,=;

c) 0 GDF teria, em decorrência, quê

criar, qualificar-e" mánt.er, as suas expensas, novo corpo pro

físsional da ordem-de 700-_(èetecêntqsr')- servidores, além de
uma estrutura administrativa para o.sistema Penitenciário, "o

que se traduz num considerável aumento de despesas.

y

d) 0 grave problema da falta de entrosa

. mento entre a Segurança Publica e o Sistema Penitenciário,""'o
que e fato nas demais Unidades Federais, õhdèjá existem * ás'

Secretarias de Justiça. y ..'•'.' ""
Além de tudo isso, releva-se a questão,da.

Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federai ,'
.-cuja con.sti.tui.cao foi- autorizada' pelo Governo-"Federal,através
.. da,-Lei.nç 7.533,,.'d.e.^02"de se.tembro dé 1986, que também a rege
- e que vinculou à Secretaria de Segurança Publica do DFfArts.

is e 2S dacitadálei)'. Tal vinculação somente .poderá ser
alterada- por: ,le± federal. -. '.^7~Z7

Há a ressaltar, ainda, que projetos que'
-tratem-cia Criação de órgãos nòr Gpvernoclo^Distritp Federal só'.
pc-"denv ser -apreciados peü .Câmara, Legislativa,'' se propostos •pe
le* Poder Executivo (Art. 71 §1»"' inciso 'l-^é'''U;)i}k- .!•)'•': '->-:,-:- ~--i •

Isto pos.to, baseado nos pronunciamentos

da Secretaria .de Segurança'PÚbíica"e, •ái-ndaV^nb5 Aparecer da
Consultoria .Jurídica' do meu: Gabinete.^ir/lpórihõ^vétò^lrotál'; '• aó
Pqojeto, pugnando por sua manutenção por essa Augusta Casa.

••••"• '"" ÀprbvéítSrã" oportunidade ". pára *''reiterar '
os meus protestos de .elevada estímá-è"'apreçò.-J '• '••" ••'• '-' . .

Excelentíssimo Senhor-.

Deputado. BEIIÍCIO TAVABES

Digníssimo Presidente da' câmjira* Legislativa
do Distrito Federal "" "'' "'•'''"''?'" -•''" ' ^

NESTA

è^wir^AirtortEa o Governo do Distrito Federal
a cri» a Secretaria de Justiça, medlaiita
a estrutura que eipeciOc* è dá outras
providenciai.

A CÂMARA LEGISLATIVAS DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1"- F«ao,GovejiwdopÍ»tótoFeo^,.autorizadp a criar, no âmbito

de sua corrjpetênçja, a Secretaria de Justice, que além das atribuições que lhe forem
foadaspeloaw^&^siííÁô^i^^.ctlc^ó^cgii^í. :-zj?" -í.t- -,' "»

I - Em nível de administração superior, dirigir e cowóenar o Sistema Penitenciário
do Distrito Federal; • ."

II•Manter constante irttxcinibio com osÓrgfios daíjíècüijâo Péhál; •:•%$?-'"-" ' ' '

DJ • Proporcionar os meios necessários objetivando dar efetivo ct>mprímento ás
H-di"Sp^iç^sfdé"-siMiãi^í oü- díàiètofCrirriiriai; yÍÉahiio-aíndV o?eF>x!ef. condições para
harmônica integração social do condenado ou mtemado; -':^.vi,lu:\--i

IV - Assegurar ao contrariado ou taernado, todos os direitos râo írüiigidos pela
sentença ou por lei; :

j

V - RecoiTer à cc<ipcrecâo da conaimdade nas atividades de execução,da pense da
medida de segurança;

VI ^Assegurarão i-eeducando assistência material, jurídica, educacional, social,
"religiosa e aasude;. ~ •'••j\ •.-•'••• .^rí"

VTJ - Administrar os estsiielecünentoB prísionais.

Art. 2*- Silo órgãos intemou da er*iitura da Secretaria de Justiça:

;í:\?í-õotbiti^-dbSecretário; j -/j '• -•..-'--. ;.-'.^-..-.;•-,--•: •=.?• -

II - St^retário-Adjunto;

HI- t^ssesserâ^ridica, Ea^momica edeAssuntos Sociais;

IV- Dt^artaiMito de Assistência ao Reet^nndo, conraa«^^tiflr©ivigÕeií:~- •.

^r/..-'!^ '̂:".aj:D.nfl^^ ;;;',y: "r"
'bjDivisíb^iÁasafecíá^ í;!' _'_''_']

_._.-_;. V- Dertart^nento de AdministmçSoPabimonial o de Recursos Humanos, com às
seguintes Divisões: %."..,!' '" '." "*._",'""'.'v ' "'•' " " "'

a) Divisãode AdrronÍHlraçio Paírimonial;
- b) Divisão de RuciiraosHumanos.

.yi^Huçléode^custódia^deBrasília-NÇB;; "'''';

VTJ - CfjnlT^ de iiúnaniínto e CSL

• f1" - Ò^ Nucl«fO-oe. Custodia^ cie Brasília éo Hesfdiò do' Disüitp Federal e
pasaara a táegnir i tortura da Sét^ntáris de justiça, ;d^atiniha6-sB a rec«btx preioa
proviaorioi do sexo rraij^ir» efeminino. -"/. ., ; '

. a) exi^cionabnentã, enquanto rão for instalada a pemUociaria íemirána, as
.-mulheres ciíTijpririo gei^noN(?3. .. ; ,

: lt») Haverá alas suroaradaa a tratamento coiiintivel para as iríerias,1 não se
p«rnitindo Contato proiniscuo ertrt elase seivi<iores,

c> Qre^na iipNCSá-o deHgjjTc^
pela Policia Militar, c)om çdtiijiigenteB cspraàròerite treíniiídoB j»ra o fierviço, seido-lhes
vedado o transito e a pWmaniiticia interna do éttRbèUcaimio, «cceto quiindo ntKrâáriiri,'
em reforço aguarda fritara, quando poderá ser sòlicitoido tJirêtanMnte ao Sêirr^o de
Segurança, a colaboração daforça pública.

i dr> pbr nicdTO:de;e)(^a>ro de lptaçto,.noiqRos presos corrfimi«Ios'ficarão
recolhidos no NCB, onde deverão ser. rac^doa st!ipànidarnente dos demais, reMÍSèndo
tratiirnento ««rtpatlvel com wasituaçio ide tírrrtn^cifl.

e) Haverá alai especiais para jovons-adultoa, policiais civis.e. .iTiilitares,
presos com prisão civil epare aa peBaoaecom direito aprisão especial, j^rt. 295 ÇPP).

f) Aos presos provisórios splicsr-se-á trítarnento prisional sem rigor
penitenciário, com direito ao trabalho, ao lazer, è educação e instrução curricular e
prefiMiOTializante, além de outros estabelecidos no togimento Interno do Eriabelecírnento
Priaionãl era CcflaituiçioFtsjeral.

g)Será asíegurado aospresos provisórios eficiente cornunicaçSo cemos seus
advogados, demaneire quesejagarantido o sigilo nasentrevistas.

. h) O transporte de presos provisórios para atender aos chamados do
Judiciário serààVreigpOiissbilidade da Direção-do Etttabelecimento, sendo .solidário em
casode omissão, o Secretário de Justiça, aos quais cabevelarpela segurança e rapidez do
estabelecirriento. • ar.;. £i:;,.,,,. ...,..„ ....... .. '„' j .,'_,

• ''•" ' " : ' '- "'-'•"' •' :•';• " ''.i^^aís;! i.-új .^í..^;-;

ni^^m^ii^^^^^81^ eR^^çfio -CÍR éa;p<dtericiáriii doDBtnlffFederai e tm «li™ finali,^

í".
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a) No que couber, aplica-se ao cm, o dÍBpoito nas alíneas "o" » T do
parágrafo anterior.

Art. 3' - O tratamento pemteociário terácomo ctjetivos a .tmenda do preso
e a preparação desua volta à Ktfiedsde.

Art 4* - Entre outros, sSo os eeguiimee oi mstrwnetft» de tratamercto
penitenciário:

I-ABsisUncia; o
II-Educado;
III-Trabalho;
'IV-Dlsc^lni; --• '••-•

|1 ' - A arairténcia visa ao atendimento das «wasidades morais,
espirituais e materiais de rtreducando, e Btti prestada nu itwdslidatfca^cial, religiosa,
jurídica, módica, t»k>rtolágioa e iniciacio ao trabalho através de estágios «ptxvuitxados
e programas educativoi.

§2"- OOTbalho dsqualquer natureza éobrigatório e remunerado, podsndo
ser realizado fora ou dentro do tMrtabelecfcn«i«t<>,

Ail 5* - A asriateiKia educadon>l tem p« objetíw
retorno ao «Bivívio social, sendo nánistrada por pofiÉsionaia ekvwtaiiente habilitado»,
auxilÍBdoi pormonitores.

§l*-Éobiiíatoriaaal&bBtúaçio;

12" - Oi objetivos desta amatencia serio verificado* com atividades e
nudancss de coirjpui Lauwntoa— .

§3'- Não haverá lurataçoe» ás forma» de ediuacão e instrução, desde que
compalivel para osistema, devendo dar-se Smaae tupêcial àquelas mais soucitadaa pelo
mercado de trabalho local, sendo de rt^pon^ilidade do aoministrador a realização de
convêniospara este fim.

$ ..•- Será peimiUdo oerigBJtmKíito * enüd
como de s/upos comunitárioa, como fonna deassistência educacional.

Art. ** - O Governo de) Distrito Federal fica autorizado a abrir credito
wplementar para cobrir as despesas iniciais com a implanu^ão da SecreUria, devendo,
dentro de 90 (noventa) dias, enviar a esta Casa Projeto que disponha sobra á contratação
do pessoal que servirá junto á Secretaria e outras providencias que julgar'necessárias.

Art. 7* - OsAgentes Perútendoirios lotados no Cffi. e NCB panumeerio
no exercício de suas atribuições junto aqueles tjstabeiwãnetiUH prisionais, até que a
SíCTetaria o> Justiça complete.o seu Quadro de Pessoal, oõasião em que serio
redistribuídos nos órgffos da Policia Civil doKstrito Federal.

Art 8* - Esta Lei entra em vigor nadata desuapijblicaiíao, revogadas as
disposições emcontráno.

Câmara Ugislativa do Duírito Federal, de julho de 1994.

MENSAGEM

Hl 150 /94-GAG

/^o—'-!> .£-*—
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidais

Brasília,18 de julho dé 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Distrito.Fe

deral,

Tenho á honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos

termos do que preceitua oparágrafo 1«, do artigo 74, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, ao sancionar o Projeto de Lei m 801/93-quer"Dis
põe sobre o rebaixamento dos meios-floa existentes noa locais déV'-tr"á
vessia para pedestres» e que se transformou na Lei n' 727 , de 14 ^
de julho de. 1994, exerci o direito de veto parcial, que Incidiu sobre
oParágrafo Único do Art. l'..por çonslderá-lo contrário, ao. interesse
público.

MOTIVOS DO VETO

0 mencionado parágrafo ao fixar o prazo de cento e

vinte dias, a partir de sua publicação, para o cumprimento desta Lei,
deixou de atentar pftra o volume das obras a serem executadas, como pe

Ias implicações de natureza técnica, õ que, por certo, torna o tempo
estabelecido totalmente inadequado, consoante parecer da Secretaria

de Obras do meu governo.

Pelo exposto, necessário se faz excluir do presente
Projeto de Lei o.prazo estipulado,, uma vez que estudos, _p_r.oje.tos e le
vantamentos imperiosos serão realizados, e, por conseguinte, demanda
rao tempo superior ao estabelecido.

Assim sendo, submeto a matéria à elevada consideração
dos Senhores Deputados, membros dessa Egrégia Casa Legislativa, espe
rando a confirmação do. veto aposto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Exce

lência e a cada um dos ilustres Senhores Deputados meus protestos de

estima e consideração.

JOÃO]

Govern

u=aÒjHh"
aüor i

DOBINGOS HORI

do Distrtt'

A Sua Excelência o Senhor .

Deputado BEHÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o rebilJxrjmeiito dos meioa-
fios exintentot nos locais de travessia para

pedestres.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1" - Os meios-fios existentei nos locais de travessia para pedestres,
nas vias públicas do Distrito Federal, serio rebaixados para facilitar a locomoção de
portadores de deficiência física;

Parágrafo Único - O prazo para o cuniprimento desta Lei e de cento e
vinte dias a partirde sua publicação.

Art 2' - Esta Lei entra em vigor nadata de suapublicação, revogadas aa
disposições emcontrário.',

Cimara Legislítiv» do Distrito Federal, 2$ de junho de 1994.

- ^ . .

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Dispõe sobre o Tr&aKaimnto doa meios-
fios existentes noi locais de travessia para

pedestres,

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Osmeios-fios existentei nos locais de travessia para pedestres.
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nas vias públicas do Distrito Federal, serao. rtAaixado". para facilitar a locomoção de
portadores de deficiência física,

. , Parágrafo Único - O prazo para o «jmprimtmto desta Lei é de cento e
vintediiisapiixurdesuãpüblicflçlo.. "•' '.-"-'• ~ • •

Art 2*- EstaLei entraem vigorha data de sua publicação, revogadas aa
diipcsiçSes em contrário. - .

. Ciiniara Legislativa do Distrito Federal, -23. de junhode 1994.

DepiiíadoBENÍCIO TAVARES
Presidente '

LEIN.' 727 DE 14 DE julho DE 19 94.

Dispõe sobre o rebaixamento dos
«elos-fios existentes nos locais

de travessia para pedestres.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a cântara Legislativa, do Distrito Fede
ral decreta e eu sanciono ã seguinte Lei:

Art. 1* - Os meios-fios existentes noa locais de tra

vessia para pedestres, nas-.vlas públicas do Distrito Federal, se
rio rebaixados para facilitar, a locomoção de portadores de defl
ciência física.

Parágrafo Único--V É f X D 0.
Art.-2* - Esta''Lei' entra-em vigor na data de sua pu

bllcação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, u de julho de 1994.
106* da.República e 35" de Brasília .

J£Z
——-umwm ísjiiiNGos n

MENSAGEM

N« -151 /94-GAG Brasília, 18 de Julho de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Caniara Legislativa do Distrl
to Federal, '""':.'",. —

Tenho a honra de comunicar1 a Vossa Excelência qiie,

nos termos do que preceitua o parágrafo 19, do artigo 74, cia Lei
Orgânica do Distrito Federai, resolvi adotar o direito do veto
total ao Projeto de Lei n" 804/93, por se mostrar.insconstitucío

nal e inteiramente contrário ao interesse público, e cuja ementa
está assim .redigida:

.. "Autoriza o Poder Executivo a criar o Parque Ecoló
gleo e Vlvencial tio Pcrital" Norte," após o Clube' do

'; Congresso e a 0L-15".

. Assim sendo, por ímpositlvo legal, e com guarida' de

.'•/ii-s.prazo-j!-;; oapr^mnSc^,-. a., seguir, os seguintes,-

'"" -->..: :í MOTIVOS DE VETO.

-.-- ==_- '-.. Preliminarmente, 'cúmpre-rne: salientar que o supraoi.-*-.
... tado: Pròje.to de Lei se insere no' roi"'dõs_.chamados "Projetos Auto..

. rizat.ivos.% cuja eficácia e. legitimidade tive oportunidade de dis
cutír quando do envio das Mensagens n" 111/94-GAG de 25 de abril
de 1994 e 139/94, de 09 de junho de 1994.

Por outro lado, há que 3e Igualmente cogitar das
Leis n«s 4.771, de .15 de setembro de'1965,,-que institui o código

Florestal; 6.902.- de 27 de abril de 1981. que dispõe sobre a cria
gão de Estações Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental e dá ou
trás providências; e 6.938. de 31 de agosto de 1981, que dispõe
sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, seus fins e mecanis
mos de formulação e aplicação, e dá outras providencias.

Ademais,.* e de se mencionar, ainda, os Decretos n's
88.336, de 21 "de janeiro de 19B4, que dispõe sobre as Reservas Eco
lógicas e Áreas de Relevante Interesse' Ecológico, e dá outras pro
vidências; e 99,274, de 06 de junho de 1990, que regulamente ã
Lei 6.902/81, e a Lei 6.938/81, que dispõem, respectivamente, so
bre a criação .de Estações Ecológicas é. Áreae de Proteção Ambiental
e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,. e .dá.outras" provi
dências. —

Finalmente, o artigo- 3« ao deixar de nominar o ór.
gao competente para administrar o parque Ecológico e Vlvencial do
Pontal Norte, objeto do aludido.Projeto, obriga a sua exclusão

-por veto, uma vez que pairaria dúvida quanto ao real gestor de sua
administração.. Ou seja, pelo fato de existir inexatldão quanto a'
qual órgão cabe a responsabilidade de administrar a mesma, exata
mente por falta de. definição adentra..o campo do subjet.iyismo, o
que contraria o princípio da-boa técnica legislativa.

Desta forma, fácil se torna constatar não só a im
çrooriedade dorProJeto de Lei, como também, e principalmente, a
sua lnconstituçlonalidade,. dado que transgride dispositivos de
legislação federal e outras normas legais aqui enfocadas, motf

vos pelos quais submeto .a matéria à elevada consideração dós Se
nhores Deputados membros dessa Egrégia Casa Legislativa, esperan
do a confirmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lencia os protestos de estima e distinta consideração.

Governador do Distrito Federal

A-Sua Excelençia^o Senhor

BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito.Federal

N E S T. A ..

.01

•«i-aÜL/M- APAP/GAG. Orirtla.á^iat junho de 1994.

Sanhor Consultor,

•' .. | Encaminhamos, em. ahexo,'-0F.GPiio'693794%'i^ datado
de 23/06/44, da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, contendo Projeto de Lei n? 804/93, de autoria do Deputado

Hasny de Roure, que 'autoriza o Poder Executivo a criar o parque

Ecológico je-Viveneial do Pontal Norte,-apôs o Clube do Congresso,
e a QL 151,-para sanção do Senhor Governador.

| - Sendo o que nos apresenta para o momento.,
-crevemo-nos com estima,e consierac

•A. S.u/a Excelência o "Senhor"'

BEN^MIrVIÍEG^^^ RORIZ
Consultor JurTrico.do

Distrito Federal

NESTA

,-soria

rlamentares

subs
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OF.GP:n°&f3 194 Brasília, 23de junho de 1994.

Senhor Governador

Tenho a honra de encamúihar a Vossa Excelência para
Sanção, nos termos dp art 74 da Lei Oijgaraca do Distrito Federal, o texto do
Projeto de Lei n° 804, de 1993, que "Àutoriia o Podar Executivo a criar o
parque Ecológico eVivência! do Pontal Norte, apôs oClube do Congresso e
aQL Í5", aprovado poresta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e real consideração.

, Imputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Excelentíssimo Senhor .

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Dignissinío Senhor dó DistritoFederal
BRASÍLIA-DF

Autoliao Podar Eucnüma criar o parqu*
Ecológico • Vlvencial do Pontal Norte, apó»
o Clube do Congresso è a QL 15.

7a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA decreta:

Art 1" -.Fica o Poder Executivo autorizado a criar o parque o^neminado
Parque Ecológico eVÍvencial do Pontal Norte, como bem público de uso comum do povo,
com área de 14 (quatorze) hectares, confiam* definido na planta SHI-N PR 33S/1,
cotiBtanteB dosanexos I,n e HI quefazem parte integrante desta lei.

Art.2"-OParque Ecológico eVivericial do Pontal Norte tem por objetivo,
entre outros, os seguintes:

I - Oferecer a população oporiumdade de contato próximo com o
ambiente natural em área de lazer.

II - Propiciar o desenvolvimento de atividades de esporte, recreação,
lazer e eo^cat^o ai^iertal ot aiea doCen^

Art. 3' - O órgio competente será reiiponsável pela administração do
parque, cabendo-lhe fixar, além das diretrizes gerais de uso' e manejo, as demais normas
que se façam necessárias, fiscalizando sua aplicação.

Art. 4* - Asdespesas da aplicação desta lei serio cobertas por recursos do:
t.h tesouro alocados naSHvJATEC - Secretaria deMeio Antbierte, Ciência e Tecnologia do
-DF.

Alt 5°-Esto lei iMim em vigori» data^ -'

-.i Art-í'-IUvcgam^e;ásditpoBÍt^«timco^^

Câmara Legislativa doDistrito FedersL^. dejunhodel994.

âuJj- I
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Autortsa o Poder Eiecutlvo • criar o parque

Ecológico * VTvetttaal do FUttei Norte, após
o Clube do Congresso« a QL 15.

Í\iàra:yÍ\Ci\ilutRÂ\ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA decreta:

Art. 1"- Fica o Poder Executivo autoizado a criar o parque dem»ninádo

Parque Ecológico eVlvencial do Pontal Norte, como bem público de uso comum do povo,
com ires de 14 (qualoize) hectares, conforme definido na planta SHI-N PR 338/1,
conutantea doa anexos t ü e Hl que fazem parte integrante deitalei.

Art. V - OParque Ecológico eVivência! do Pontal Norte liem por objetivo,
entreoutros, os seguintes:

I - Oferecer a população crp«timidade de contato próximo com o
ambiente natural em área de lazer.

II - Propiciar o deseiwolvnnento de atividades de esporte, recreação,
lazer e educação arnbiental em área do Cerrado ena orla lacustre do Lago Psranoà.

Art 3* - O órgão cctripetente será responsável pela admtàstração do
parque, cabendo-lhe fixar, ã(em das diretrizes gerais de uso e manejo, as demais notmas
que se façam necessárias, fiscalizando sua aplicação. ,

Art. 4* - Asdespesas da aplicação desta lei serto cobertas por recursos do
tesouro Blocados naSEMATEC - Secretaria deMeio Ambiente, Ciência e Tecnologia do
DF,

Art- 5*?Esta leientra emvigor nadata desuaaplicação.

Art 6"- Revogam-se as disposições emcortrário.

Cimara Legislativa do Distrito Federal, â$ dejunhodel994.

HENSAGEH

N* 152 /94-GAG

•<-•-

Deputado BENÍCIO TAVARES
. Presidente

Brasília, 18 de julho• de 1994

Excelentíssimo Senhor Presidente .da câmara Legislativa do Distri

to Federal

Tenho a honra-de. comunicar a Vossa Excelência que,
nos termos do que preceitua o parágrafo 1*. do artigo 74, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolvi exercitar a.. ..prerrogativa
de apor veto total ao Projeto de Lei n" 1386/94, cuja ementa es
tá assim redigida: ' .

. "Destina a área que. especifica, na HA VI Planai ti.
na-DF, para implantação do setor de. horta comunita
ria, e dá outras providencias"

Assim, com guarda de prazo legal e escudado nos fun
damentos de', fato e de'direito a" seguir invocados, ofereça os se.

guintes

MOTIVOS DO VETO

Em.verdade o Projeto de Lei ora. vetado deixou de per
correr ..os caminhos traçados previstos para à implantação das
atividades .que são cogitadas. .

Com efeito, o artigo 18, d"a'tel n» 353, de 18 de^ no

ve.-bro de. 1.992, prescreve: ..."

"Art.. 18 - Os pàrcel amentóV breve li-ão ser^p-recedidõs,
obrigatoriamente, por Estudos de Impacto Ambiental
e respectiyjõ;Relatório de Impacto Ambiental, nos

. termos da Legislação pertinente, tendo por base os
seus Estudos Preliminares, à exceção das-, modifica

' ções de'iotéamentós. aprovados e dos desmgrbranentos,
. desde que mantidos OS usos e as densidades demográ

ficas brutas originais", (grifei).

Ora, em princípio não haveria a obrigatoriedade dos
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f-.. Estudos de Impactos Ambientais, .apenas por se. tratar de - desmem

bramento de uma área, mas o desmembramento que se operaria .com

a sanção, ocasionaria, também, uma mudança dos usos da área, tor
nando-se, assim, obrigatória a precedência do Estudo de Impacto
Ambiental, a teor do dispositivo legal supracitado.

Cumpre salientar que a exigibilidade do estudo pré
vio de Impacto Ambiental é uma obrigação indeclinável do Poder

Publico, nos exatos termos do Art. 289, de Nossa Lei Orgânica.

A par do vício apontado, o.Projeto deveria ter esta
belecido que a área em questão passaria à condição de área de
uso especial, alterando-se.claramente, a sua classificação .ante

t-ior. .....

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada considera

ção dos Ilustres Deputados membros dessa Egrégia Casa Legislati
va, esperando a confirmação do veto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa

Excelência e a cada um de seus pares, meus protestos de elevada

consideração.

IM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

BENÍCIO TAVARES

Presidente, da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

nesta'

01.

«••, 31} 794-APÍiP/GAG BraBüiB,

Senhor Consultor,

<2? de Hijv-y-JkcT de 1994

Encaminhamos, em anexo, OF.GP.N.a 697/94, dotado de

23/06/94, da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Fede
rei, contendo Projeto de Lei n= 1386/94, de. autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "destina a área que especifica, na RA VI Pia

naltina-DF, para implantação do setor de horta cottur.itária e dá ou
trás providências", para sanção do Sr. Governador.

Sendo o que nos apresenta para o momento, sub-scrg
vemo-nos com estima e apreço.

par

da Aasessoria

Sssüntos .Parlamentares

Projeto de Lei n° 1386de 1994,que "Destina a área que estpcicffíca, na RA VI
Planalfina-DF, para implantação do setor de horta comunitária e dá outras
providências.", aprovadopor esta Casa.

Aó ensejo renovíra Vossa'Excelência protestos de elevada
estima e real consideração.

_ /#*** k-?-*:....
Deputado BE&icíÒTAVARES

Presidente

•;: |

Excelentíssimo.Senhor ,.. • [.,_..-
Doutor JOAQUIM DOMINGOS RÒRIZ
Dignissimo Senhor do Distrito Federal
BRASÍLIA-DF

.- ,•- ^

Destina a área que especifica, na
RA VI Planaltina - OFr paru
Implantação do setor de horta
romuintária, e dá outras
providências, -

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1"- A área toralizada 3 Leste das- tquadias 5 e 6 da Vfla Bvuitis,
Planallina-DF, RA VI, nazona tempão com 509 (quirihraiios) melros de langura
na orla direita do Caárrego Atoleiro, até o limite das deptsndiâicias do Projeto
Barro Vivo, respeitadas a reserva legal e a área de preservação permanente
idefirúd.is-no3ar%o5 20.e^ 15.09.65, fica
destinada a.implantação do setor de.hoita'"comraitffliá, nos teimos da Lei n°
2SS,de03.07.92. * "'••-?.--. "

A Sua Excelência o Senhor -

BFWJÀMIH SEGISMUNDO DE J. FORIZ
Consultor Jurídico do Distrito Federal

NESTA

'OF.GP,n°Sy?/94 _ :

Senhor Governador ' • '

Brasília,tí^dejunho de1994.

Art 2o -Ahorta comutaria de Planaltina terá como.objetivos:

I - produção de horügrangeiros e criação de animais de pequeno
porte, destinados ao consumo alimentar humano, a nível de subsistência e de
comercialização dos.excedentes;

II - implementação de projeto local de conservação dos recursos
naturaise proteção do meio ambienre;

HI - manutenção da característica rural da área, com lotes
estruturados.. na forma ptvraiTural, conforme instrução da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Fica proibida acriação de suínos ha faixa de até
500 (quinhentos) metros,de Iai^uraem toda extensão das margens direita e
esquerda do Córrego Atoleiro, visando .eliminar riscos de contaminação.das
águas.

Art 3°-Pará consecução dos seus objetivos, a horta comunitária de
Patina implementará projetos cooperativos de educão, produção,
processamento ecomercialização de alimentos, matérias primas e insumos. -

Art. 4" - A horta comuriitária será explorada e gerida pelos
moradores orgariizados através da Associação dos Produtores da Horta
Comunrtaria.de Planaltina - DF (APHCP) o^e,.iia.data da publicação desta Lei,
desenvolvam atividades na área há pelo menos cinco anos, ou que, dentro dos
limites e critérios estabelecidos pelo Estatuto próprio da entidade venha a se
habilitar... .

' " Art- 5° --Fica autorizado o Poder Executivo do Distóto-Federal a
celebrar contrato de concessão de direito real de uso da área da horta

_ . Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para' comunitária com a Associação dos- Produtores da Horta Comurútária de
Sanção, nos termos do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Planaltina (APHCP). ' . . '
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Art. 6o - A área definida no art. Io ficará mantida, para iodos os

efejtqs>cgm^de^.mraijy s*,-,,& »í^isvsífr :;i;p.,.--? t í tí-o;:)"- :• -u.l ÍL . --,
ÍSTTC Xj-; ahl STiiíS Ií-êti-C -S-"i5'3 fí' B.i^ &t U^í^3'á'5a-:J'.i-fl*ç-1"40--í'È'.':'í',í',--.;'-i

.iU?' jíBí j'Tr j-i.r-ssj-1:-, '."t";w v.--::-.?••-;q
Art 7° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de

rwep&dias.^ji^dad^^d^s^Eftb^caçã^,;-xr: y?^',}a
, .3iíjfcí-ií-liír !•"!-'.: iJ\J i-ír""i'-i

Art. 8o - Esta Leienrra.em vigorna data de sua publicação...
. \

V ^
Art. 9o- Revogam-se as disposiçõesem contrário

t;í,1Lí.VA'í ODl/O-íí o-às^jO.

Càmara Legislativa do Distriío Federal.,»? 3 dejuiWde W0 Ti" ' .
,%'.f-03í ./;-.-"-'"• l'*f-l JJ.• :%--t\-jt.:~. •••""-.
. ' .srli;;i'ci:;,,\T3. oi ~cr; v; c^rV.:.*/'.1'

f^tX-"^° /•
-u #XS»';.s.-:M ^J^^I^BENtCIÒTAVARES
Vil-.," /3Í? - 7-:--i£bili£

:• ••ri''}. -í'> s-:--^-
Presidente

. .-."•'•;-.! i --' ,rJ-Ti.'!iíft:';"3'í

,S!h'íWí" W\

-. :•-• •"hTt-- " "";-T"""'--r"f s •-"

Destina a área que especifica, na
RA VI Pbmaltina - DF, para
Implantação do setor de horta
comunitária, e dá outras

''provldínciíaii^:-;' '•'"- ;'"

ÁCÂMARA LÉGÍSLÁTIVA-DO DlStRlróTÉpÉRAL decreta:

Art Io-A área localizada aLestedas quadras 5e6 ò^ Vilã Bm
^ptó^D^

na orla direita do Córrego Atoleiro, áté o limite das dependências do: Projeto
Barro Vivo, respeitadas a reserva legal e a área-deípresei^ãO.peiTí^te
definidas nos artigos 2o e16,parágrafos2o e3° da Lei n' 4771, de 15.0|.6^fica
destinada a"implantação'do'sètor de horta conrumíaria; nos termos aa:Lei n .
2SS, de 03:07.92. - •.>-' _-

' " '. Àrtí0-AncTtac(ymunitariá"de"Pl^

V--^-.^ i"--produção'de hbrtigr^^^ :
; predestinados ao comumo.alim(mtar^

comercialização dos excedentes; ;_ r ,. . _ " ;:......

-^'V'7IlV',jnp^ "
.. naròrajse proteção domeio'a^^^ -'"•.-' '•."•'••" ':'.".',"'"'". '.'"'--••

•- ,jj.--;• -:«in^iid<e«TBcSD J.^""iíàSeílítóstica-' lúilât' .aã:.^rews--- êbm."-lòt«s
••"• -^Süi^dosSiâr:iyw:p '^&^^.:Jn)^^::àlí" f^^;^e
.;-:-'Desfflvblvffliibto^ ' *~ - ."' ;••'.•-.•:• '

. . Parágrafo Cnko' Fica proibida^ criação, de s^*os na-faixa de até
r.'. 5Õ0TuiJJnncntos) metros de iWgu^ eró-;_lbda. ..exterisãõ. ^.maigen^.d^eita e
•" "esquerda-do''z^^.-^r^^^^'}^^.^^'^ c?^1^3?^

•águas','

•---•% - ••-.-, Art-Vo - Para cofficcuçaó^dõs sew Objetivos, ahemeomunitítria de
vPhnaltina-- iinplernentàrá "projetos; cc«pêraâvos "'de='-'"ectução; .^oduçao,

•'. processamento e-'comercial^ito^

Art. 4o - A horta comunitária será explorada e gerida pêlos
moradores organizados através da Associação, dos Produtores da Horta
Comunitária de Planaltina - DF (APHCP), que, na data da publicação desta Lei,

- desenvolvantfàtivw^ Cinco1 ànOs,- oú'que, dentro dos
'̂limites e critérios -estabelecidos-pelo'Estatoto/prôprio Sa entidade;venha a se

-habilitar." -- !:'-:;': \~ •-•'•''•'''•'- "- '•' :{_ ,.

. Art 5o - Fica autorizado.o Poder Executivo do Distrito Federal a
oelebrar contrato 'de' concessão 'de -direito real de uso- da área da horta
comunitária com a Associação- :dos'" Produtores da'Horta Comunitária de
Ptanatóna-tAPHCP)!- ---(-•-..-. -•• -• ••••• ••• - - - -

Art 6o - A área definida no an. íe ficará mantida, para todos os
eleitos, comodeüsó rural. ' -^7 - - --': -"!' f ' "';l

Art V - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de
noventa iMas;'á'p.^-&,& ' '" ';"

Art. 8o- Esta Lei entra em vigor na data de sua pubEcação.

• Art 9?-Revogam-se as. disposições,em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal ^3 de junho de 1994.

MENSAGEM

H"153 /94-GAG

: ' .-zrf-

r~i v-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Brasília. lB-de julho. de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Gamara Legislativa do Distri

to Federal -

Tenho a honra de comunicar,a Vossa Excelência que,

nos termos do que preceitua o parágrafo i-1, do .artigo 74, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolvi..exercitar a- .prerrogativa.,
de apor'.veto' .total 'ao Projeto de Lei n« 490/92", cuja ementa • es
tá assim redigida": ^ . ... . .- ._ . .... ,. . -. •

"Dispõe sobre a' denominação de bens públicos no "Dis
'' tritò Federai é dá outras "providêricias"\

: Assim, tempestivamente'; e escudado nos fundamentos
.de"fato ,é- de direito a" "seguir-lnvoc,ados.,.:...ofere.ço'.os;.."- . . : . ;r ;.•

' MOTIVOSDO VETO-' ".:,-:.

• . - '. " ?•%.•i'É.'áabido';que".'-''á.ile,i 'deve "sei- clara,', simples„e, .objeti-
Va. 'atributojs .que nãó""'sé.fa?eli!'-presentes .no ;P.rojeto de,. Lei ora - -
vetado, •.pois.-aiéiii. àèr%èr"..repetitiívo-;-1 dado" que operava poucas • al_-
teraçõesã.ãis.temâtica. até^enfací. .v.1 gente, -est-às modificações. ' <'su
mostravam bastante confusas', cbmd "se "pode.constatar na terrçir.olo-'
gia usada, no parágrafo.is, do artigo 3'', cüjá redação, há que se reconhecer,
não foi das mais" felizes. • •-'••. ."-'-"< "• - --•'''• ' -

Por outro lado,-O artigo 5", inciso XXXIX, da Constituição
estabelece que não há crime sem lei anterior, crue^defina.^-o, .-artigo 6« do
Projeto impõe una penalidade sem a obrigatária definição.do.-or.ime, .se ...camm
ou de responsabilidade. ;. -. " "•-.-.. " .. ' „ . - -

Esta tipificação do delito é de'fundaiiental iirportãnciã pa .
ra o estado de direito., pois ditaria os procedimentos a .serem aototados. _antes
dá aplicação da-penã," proplciandc-se, ao acusado, o sagrado direito-oe defesa"
inserto no artigo 5=, inciso LV, da Constituição Federal.:,„,.,....-- ".. .,

Entretanto, o fator primordial que impede a .adoção da outra
sistemática para nominar oe equipamentos que corrpÕem o sítio de Brasilia è a
Sua:inclusao entre os bens culturais da humanidade, por decisão da Organização

':"aW-Naç3es-TWdás paraXEoteàção, a tíiêricia ê a.Cultura (Unescò). . .
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Ora, a simples adesão do Distrito Federal a esta decisão,
gerou um conprcmisso internacional, que,, nos termos da legislação pátria, tem
força" de lei. - . . '

Desta fôrma, está o Distrito Federal obrigado a pugnar pela.
preservação do status quo, impedindo a sua descaracterização em qualquer de
suas formas.

Pelo exposto, subrèto a matéria à elevada consideração dos
Ilustres Deputados .membros dessa Egrégia Casa Legislativa, esperando a confir
tração do veto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência

e a cada,um de seus pares, meus protestos de elevada consideração.

A Sua Excelência o .Senhor

BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N E S -T- A ..-•-.

Dbpõe wbre a draonràaçio de
bens púbtteo* no LUstrito Federal e
dá outras providenciai. .•

ACÂMATía, LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

"'-'-"• :.y. - Art I* - O Poder Executivo adotará as normas gerais rnstituidas pela
presente Lei, na daironuiiaçao de áreas, zonas ou. setores,, bem-tMmo,. de vias,
logradouros, ec^iparnentos edeirWs binis púbu^s do ^

Art 2° - 0 Poder Executivo observará, sempre que possível, a
designação neutra e alianumérica para as quadras, vias e logradouros do Distrito
Federal.

Art 3o - A nomenclatura das vias públicas, setores, quadras, áreas e
zonas do Plano Piloto manterá obrigatoriamente a designação neutra c alfanumérica,
respeitando s posição em relação aos eixos monumental erodoviário.

§ 1° - Fica vedado dar designação- de seres vivos e mortos aos bens
públicos, de qualquer natureza, constante do Plano Piloto.

§ 2" - As EsíaçSes do Sistema-do Metrô, localizadas no Piano Piloto,
serão designadas pela numeração das Super Qvjadras lindeiras oupela tesignacão do
logradouro ou setor ai:i=Tidido.

Art 4 " - As Cidades Satélites obedecerão, sempre que possível, em
função do traçado de suas vias, o disposto no artigo anterior.

§ Io - Quanto à designação das vias, logradouros e equipamentos
públicos, nas Cidades Satélites que não possuírem desenho urbano planejado, será
ouvida a comunidade.

§ 2o -Fica vedado dar denominação de pessoas vivas a bens públicos, de
qualquer natureza, constantesdas Cidades Satélites.

Art 5°- Aparticipação da sociedade civil poderá ser exercitada junto à
Câmara Legislativa doDistrito Federal, coma utilização dos mecanismos concernentes
à aferição davontade coletiva, consoante as disposições seguintes: •

a) ijuciativa popular, através de apresentação de projeto de lei subscrito
por, no mínimo, um emeio por cento do eleitorado, díkribuído por, no niíiúmo, três
zonas eleitorais, não podendo termenos de meio por cento dos eleitores de cadauma
delas, com o atendimento das demais exigências procedimentais;

b) representação de entidades vinniladas aos diversos segmentos da
sociedade civil legalmente .constituídas, no- oferecimento = de contribuições .
encaminhadas- à elucidação;dos. aspectos téciuco^cientificos eoculturais inerentes ao
interesseespecíficodo DistritoFederal; ..."• .-,<••..-_ ->..-•-.-••

-'•'- •c) manifestação,", em;! àudiendá,ipública,. de vautoridades^,, pessoas
interessados e espedalistás ligados às entidades ;pi>ràápan^ .{teraitte as Cflrnissões
Permanentes, para^rcélarecimenfo de aspecto relevante; ida matéria- objeto, de =
apreciação.

Art 6°:-..Ainiraçãooao,disposto nes^ tó acarretará aos respraisáveis a
perdado cargoou função pública queexercerem: : .;: r .,

Art 7°- EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.

Art 8" - Revogam-seas disposiçõesem contrario.:,

Câmara Legislativa doDistrito Federal, «33 de junho de 1994.

/!<-' -^a
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente.:

Dispõe sobre.» dcnonünçtSo de
bens púbficoi no Distrito .Fedeinl.«
dá outras proròdêaciai.

•rt^7.ÁÂ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

: - Art 1* - O Poder Executivo adotará as normas gerais instituídas pela
presente Lei. na denonúnacao de áreas, zonas,ou setores, bem como de;vias,
logradouros, equipamentos e demais benspúblicos do Dáuito Federal.

Art 2° - O Poder Executivo' oibsdvará; sempre que possível, a
designação neutra e aUarrumérica para as quadras, vias e logradouros do Distrito
Federal

Art 3° - A nomenclatura das vias públicas, setores, quadras, áreas' e
zonas do Plano Piloto manterá obrigatoriamente a designação neutra e dfanumerica,
respeitando aposição em relação aos eixosmonumental e rodoviário.

§ 1" - Fies vedado dar designação de seres vivos e mortos aos bens
públicos, de qualquer natureza, constante do Plano Püoto.

§ 2o • As Estações do Sistema do Metrô, localizadas no Plano Piloto,
serão designadas pela numeração das Super Quadras lindeiras ou pela designação do
bgraiiouro.ou setor atendido.

Art 4 " - As Cidades Satélites obedecerão, sempre que possível, em
função do traçado de suas vias, o disposta no artigoanterior.

§ 1° - Quanto à designação das vias, logradouros e equipamentos
públicos, nas Cidades Satélites que não possuírem desenho urbano planejado, "será
ouvida a comunidade.

§ 2° • Ficavedado dar dmonúnaç3o de pessoas vivas a. benspúblicos, de
qualquer natureza, constantes das. Cidades Satélites.

Art 5o - A participação da sociedade civil poderá ser exercitada junto à
CâmaraLegislativa doLlistáto Federal, com a utilização dos mecanismos concernentes .
à aferição da vontade coletiva, consoante as disposições seguintes:

a) iniciativa popular, através de apresentação de projeto de lei subscrito
por, no iiúiúmo, ume meio por cento do eleüorado, d&ribuído por, no rníiiinio, três
zonas eleitorais, não podendo ter menos de meio por.cento dos eleitores de cada uma
delas, com o atendimento das demais exigênciasprocedimentais ,



^mTm^m^T^^^T^^^iS^A!v^:^S^S^^^^^^í^

Bras!liã?quàftá-felrà, 3Vèagò'sTõLde 1994 Diário da Gamara Líòsiativa
Página 31 ~

-" -b)"representação'de entidades/-vmculádas aos-.diversos ^.egmsntos da
:sociedade"^-ciVÜ, legabilHite; r'constituidas, ^o-^fereciinentof-Lfde; contribuições
1encamintiadass â dúridaçãa dos aspectos ítícm^G^cientócos^-eoiSultuJw>inerentes fso.
' interesse especifico doDistrito Federal;' i-risa-t-i -:_tiü o-õ c-.,': -i.; .;• l. *.-. .-

' i •-'; •i'! c> •• rriatúfestaçãô!:' -em1 audiência ^.pública;; de;: ísutpridades,-;.. pessoas
;iití^ssõdas V«ipeciatístas ligados iàs entiuades parti^ánfe r*erante as: Comissões
•PeiTmáneniòst^patii -o"-"esclarecimento -de^aspeclo «tte^e ;&-rairtéiia; objeto. íjd_e:
japreciação. .:<::•

^-•ífrt.-60 -AiiniTãçSffi ao disposto iiies^ a
;perda docargo oufiinção pública que exercerem.5-:;; Ti •-" :">">[ '>-*•. ai -í-> '-. .s 'i :• c-:. l.:

,Art T^EstóÊeiíenMtovigOTria^datadKsua^

Art8o:Revogam^e'asdispoãções-erh;contrário.jír^^^ "!"- !í.:'„

Cãmiãã Legislativa db Kstrito^edei^^dejunhfrd^Ig^/-.'-

Depü&dO.BENÍCIÕíTAVARES:í;J
Presidente-:^'-!

MENSAGÊH '-
HO 155/94-GAG... Brasília, 22 de julho de 1994

! EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRBSIDSHTE DA CSMARA LEGISLATIVA- DO-
! DISTRITO 3?J|B?PAL.-,,, .,vv. -^ ..,. .

',:,:v Ji;:WJU,,iTe"ribo<a^hpnca,de;:r^ti^icar -S^^^xceiencj^ que
1 nosXUrmõ; do que. preceitua oI.. 10.do.art.,74, d^?*J*^"™ d° ..
': Distrito Federal/resolvi adotar veto parcial- aoa dispositivos -a,L seguir en^eradbBVdateinfl.T33,>ae.21de.iulhode 1994, ,cu3a.

ementa eBtá assim redigida:

"Dispõe sobre-as: diretrizes-orçamentárias --para o
exercício de 1995 a dá outras.providências .

Assim, com guarda de prazo legal, e escudado nos
fundamentos de fato ede direito levantados »ela„no5" ^"far"

: de Fazenda e Planejamento a seguir invocados, ofereço as
seguintes

Razões do Veto

1 o art. 32 do Projeto de Lei determina que as.
informações complementares aO Projeto de Lei Orçamentária Anual,
previstae no art. 45, serão prestadas em demonstrativos contendo,
entre, outras, informações, a fixada no inciso V, "a , verbiB.

"Art. 82

V - o número de servidores em 30 de abril de
por unidade orçamentária, discriminando:

a) servidores ativos, discriminando oa servidores
em caráter efetivo, em comissão, e oa servidores temporários
{grifo nosso).

0 detalhamento exigido na alínea "a" gerará
distorções que impedirão a exata quantificação "«""if3 ™
inciso V. Com efeito, é freqüente a admiasão de servidores
lutlvos no serviço público, principalmente «•*»«*• "»£?
especialização. No caso, se obedecido o disposto na alínea a ,
ocorrerá,' inevitavelmente, dupla contagem.

Além disso, torna-se possível quantificar o número
de servidores por diferença entre o previsto no ssEllt do inciso v
e o na alínea fe.

1994,

Dessa forma, a alínea "a" do inciso V do
deve ser. vetada, por contrariar o interesse público. -

2. O § 22 do art. 41 determina:

art.. 80

observará
alterações

"Art; 41. ..... ;.v ..."

§ 20 A programação de recursos a conta do FUBDEFE
as dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual e
Doateriores, -vedada qualquer vinculacão prévia a

órgão,' fundo ou despesa, excetuando-se as vineulações expressas
em leis especificas" (sem grifono original).

"" A' lei "'orçamentária"' é o único instrumento
constitucionalmente válido para autorizar despesas -em - cada
exercício. Sendo lei Snua, com rito especial, que só deve
obBervancia à Constituição, ao Plano Plurianual e à Lei de
Diretrizes Orçamentárias,' nao pode ser .alterada por lei
especifica.

Assim, o § 20 do art. 41, ao admitir seja a lei
orçamentária alterada por lei ordinária, contraria os princípios,
constitucionais que regem o processo legislativo nesse aspecto,
pelo que e.de ser vetado..

3.0 "art. 49 "estabelece a obrigatoriedade de se
concederem, ao Poder Legislativo, mediante acesso 'ao Sistema
Integrado da Administração Financeira para Estados e Municípios -
SIAFEM/DF, informações necessárias ao acompanhamento da execução
orçamentária. _-.--.-

0 Projeto de Lei já prevê, no art. 47, a forma como-
serão fornecidas assas informações, bem assim a publicação
periódica de relatório de execução do orçamento.

Ademais, o .Poder Legislativo, por intermédio do
órgão incumbido de auxiliá-ílo >no : controle das contas
governamentais - Tribunal,de Contas.do Distrito Federal -, já
dispõe do acesso a que se"rèTere a riQrmã citada. Encontra-se, .
desse modo, amplamente capacitado a exercer sua competência

constitucional nessa matéria, sem ofenderão princípio da.
independência e da harmonia entre os Poderes da República,
assegurado no art. 22 da Constituição Federal. '."-'.

A disposição deve ser vetada, por ferir o art. 20
da Constituição Federal.

4. O árt. 55 fixa prazo para que o Executivo -dê.
conhecimento de sua programação trimestral de investimentos à
Câmara Distrital.

-"'•^""^-'"'^'V^rtgtímâçao" financeira dos dispflndios é de
résêònsãbilíaáãé ';'êxcliíÍãiVa--:'d6 Executivo, no cumprimento do
objetivo d&jÇOmpat-ibilizar^A-ííluxo de ingresso da receita com a
despesa autorizada.

Por configurar indevida interferência do
Legislativo nas funções do Executivo, contrariando, mais uma vez,
o art. 2B_da.ConstÍ.tuiçapv-Fe.dfr3l.;;.-justifica,-s;e p..vetp.-ao.,art. 55
do Projeto de" Lei'em apreço"."

5. O art. 56 e seu parágrafo único assim dispõem:

"Art. 56. 0 Executivo organizará consultas à
popuiá"ção;: e -•'• 'adotaia" 'mecanismos" de•-' :participação -popular,
objetivando -a,.-indicação de prioridades .na •elaboração,. da peça .
orçamentária. .,..,...,, ,..,.,., •-- .

Parágrafo único. O Executivo dará ampla publicidade
das dataB e locais onde realizar-ee-âo as consultas à população,
devendo comunicar o fato à Câmara Legislativa com antecedência
mínima "dé 72 (setenta e duas) horas."

A Constituição Federal" ' configurou a nação
brasileira como Estado Democrático de Direito, no qual a
soberania, de que o povo é titular, é exercida por intermédio de
representantes eleitos para tanto, na forma prevista no parágrafo
único, do art. 10. . .i

Apenas excepcionalmente a democracia ó exercida
diretamente pelo povo, nos.termos da Constituição.

Entre as

representantes do povo

B.M.

•..•_
025/94-GAB/SEFP

atribuições mais antigas e nobres dos
t=íii _. está a de autorizar o Executivo a
arrecãdar~récursoB da sociedade e de programar o que se vai fazer
com eles, ou seja, votar a Lei Orçamentária.

t nessa ocasião que-são eleitas as prioridades de
gastos, pelas pessoas investidas do poder de aprová-los.

O art. 56 e seu parágrafo único são manifesta
renúncia a poder inerente-ao Parlamento, poder que, em última
análise, justifica sua existência. Por eBse motivo, não podem ser
sancionados.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada
consideração do plenário dessa Câmara Legielativa, esperando a
confirmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os .protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Braillli,
22 de julho de 1994

Excelentíssimo Senhor Governador

Dirijo-me a Vossa Excelência para recomendar seja
parcialmente vetado o Projeto de Lei -que "dispõe sobra as
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diretrizes orçamentárias para o exercício de 1995 e dá outras
providências", aprovado pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Os vetos propostos e sua justificação são
especificados no documento anexo.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Doutor JOAQUIH DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Senhor Governador do
DISTRITO FEDERAL

LEI N* 733 DE21DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
de 1995.e da outrasprovidências.

O «3OVERNAD0R DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO D1STRTTO FEDERAL
DECRETA E EU 5ANCION0 A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Ait, 1° As diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 1995, em
conformidade com o disposto noart. 149daLeiOrgânica do Distrito Federal, compreenderão:

I - as prioridadese meias da administraçãopública; i

n - a organização e estrutura dos orçamentos;

.HI - as diretrizes gerais paraelaboraçãodos orçamentos e suasalterações;

IV - as diretrizes dos orçamentos riscai e da seguridadesocial;

V - as diretrizes do orçamento deinvestimento;

VI- as disposições relativas às despesascompessoal e encargos sociais;

VTJ - a políticade aplicação do agente financeiro oficiaide fomento;

, VH1 - as disposições sobre alteraçãonalegislação tributária;

K • as disposições sobrepolíticatarifária;

X - as disposições finais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
Art. 2° A programação contida na Lei Orçamentária Anual para o exercício de

1995 deverá ser compatível com o Plano Plurianuai para o exercício de 1993-1995 e conrerá as
prioridades e metas estabelecidas nesta Lei.

. Art. 3° No estabelecimento do programa de trabalho dos diversos órgãos e,
entidades constantes daLei Orçamentária Anual, para o exercício de 1995, lento precedência asmetas e
prioridades identificadas noAnexo a estaLei. _. .. . /

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃOE ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

An. 4° O projeto de lei a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara
Legislativa, nopruo previsto noan. 150. § 3o, daLei Orgânica doDistrito Federalcompor-se-i dê:

I -Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de:

a) texto da lei;

b)anexo dosorçamentes riscai e daseguridade social a quese refere o art. 149, §
4*. incisos I e IIIda Lei Orgânica do Distrito Federal, discriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta Lei;

c) anexo do orçamento de investimentoa que se refere o art. 149, 5 4 °,. 1T, da
LeiOrgânica do DistritoFederal, na forma estabelecida nestaLei;

d) discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aosorçamentos
fiscal e da seguridade social;

II - informações complementarei. -. -

Parágrafo único, Além dos dados relacionados no art. 2°, § 1°, I alV, eno art.
22, III, daLefn0 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 6° desta Lei, deverão a«rnipanliflr o projeto
de [á de quetrata este artigo,os demonstrativos:

I - das despesas dos orçamentos fiscal e da. seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo Poder,e órgão, porgrupo dedespesa;

H - do resumo geral das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, pororigem dosrecursos;

DT-do resumo geral dasdespesas dos orçamentos fiscal.e da seguridade social,
isolada econjuntamente, por origem dos recursos egrupo dedespesa;

IV- dareceita e da despesa dos-irçamentos fiscal edaseguridade social, isolada
econjuntamente, potcategorias econômicas, evidenciando osresultados correntes decada orçamento;

V- dadespesa, parórgio, esfera orçamentária e origem dosrecursos;

VI - da despesa, por grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos
recursos;

VTT- da despesa, por modalidade de aplicação, esferaorçamentaria e origemdos

recursos;

VIII • da despesa, por elemento, esferaorçamentária e origemdos recursos;

IX - da despesa, por função, esferaorçamentária e origemdos recursos;

X - dadespesa, porprograma, esfera orçamentária e origem dosrecursos;

XI- dadespesa, porsubprograma. esfera orçamentária e origem dosrecursos;

XII - da programação referente manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
nos termos doan. 241 daLei Orgânica do Distrito Federai, por órgão, esfera orçamemária egrupo de
despesa;

XHI - dosrecursos programados para investimentos nos i.rés orçamentos, por
órgão, eliminadasas duplicidades; '

XIV- dosrecursos do Tesouro diretamente arrecadados, nosorçamentos fiscal e
da seguridade social, por orgia;

XV - do resumo da despesa do orçamento de investimento, segundo órgio,
função, programa, subprograma e região administrativa;

XVI- do resumoda receitado orçamenio de.investimento, como desdobramento
indicado nõ art. 34 desta Lei.

XVII - dadespesa, por regilo administrativa, esfera orçamentária e origem de
recursos;

XVIII • rebcionarido os projelos e atividades que.contemplam cada meta e
prioridadeconstante do anexo desta Lei.

An. 5° Para os efeitos do disposto no art. 4o desta Lei, os órgios do Poder
Legislativo encaminharão, ao órgio Central do Sistema de Orçamento do Poder Executivo, suas
respectivas propostas orçamentárUs para fins de consolidação, na forma eprazo estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. A proposta orçamentária a que se refere este artigo somente
poderá ser alterada pelos órgios técnicos competentes, com aprévia anuência da Câmara Legislativa.

Art. 6S Os orçamentos fiscal e daseguridade somai discriminarão a despesa, por
unidade orçamentária, segundo á classificação funcional-programática, expressa por categoria de
programação em seu menor nível, indicando, para cada uma, o grupo de despesa a que se refere,
observada a seguinte classificação:. ,

• I - pessoal e encargos sociais;

II - juros e encargos da divida;

III - outras despesas correntes;

IV • invijstimeiitos;

V - inversões financeiras;

VI - amortização da divida;

VII- outras despesas decapital,

, S 1° As categorias de programação de que trata o caput deste artigo serão
identificadas por subprojetos ou subatividades, com indicação sucinta das respectivas metas.

g2° Os' subprojetos e subatividades serio agrupados em projetos e atividades,
contendo descrição sucinta dos respectivosobjetivos. —~—r^z—/—

§ 3° Oenquadramento dos-subprojetos e subatividades na classificação funcional-
programática devera observar os objetivos dos projetos e atividades, independentemente da unidade
executora.

Art. 7* Oorçamento deinvestimento, deque trata o art. 4°,. I, c,desta Lei, seti
apresentado por empresa eterá adespesa discriminada segundo aclassificação fiincional-prognunática,
expressa porcategoria depogramação emseu menor niveL naforma doart. 6° , e a receita deacordo
com o detalhamento definido no.art. 34,ambos destaLei.

Art. 8° As informações complementares de que trata oart.4°, II, desta Lei, serio .
apresentadas em demonstrativos, contendo.

I - aevolução dareceita doTesouro, segundo categorias econômicas;
II- aevolução dadespesa doTesouro, segundo categorias econômicas;
Ul -os valores autorizados eexecutados no ano de 1993, por grupo dedespesa e

por unidade orçamentária; , . •

IV - as receitas dos orçamentos fiscal c "da seguridade social isolada e
conjuntamente, deacordo com aclassificação doAnexo HI daLei n° 4.320, de 17 demarco de1964 e
suas alterações; .. '

V- o número dosservidores em 30deabril de 1994, porunidade orçamentária,
discriminando:

a) VETADO .

b) servidores inativos;

VI - a despesa efetiva com pessoal e encargos sociais em abril de 1994 por
unidade orçamentária;

VH - a programação orçamentária, detalhada por subprojeto e subatividade
relativa á concessão de quaisquer empréstimos, com respectivos subsídios, quando houver, no âmbito
dos orçamentos fiscal e daseguridade social;

VIU - adivida publica interna eexterna, com cronograma anual deamortizado e
pagamento de juros;

K - demoristrativos da despesa,.por grupo de despesa e fonte de recursos
identificando pormenorizadamente, a regionalização da aplicação dos recursos, em cada subprojeto e
-subaitvidaoe, nos três orçamentos doDistrito Federal;

X- os montantes, por grupo de despesa, dos orçamentos globais de cada uma das
empresas de que trata oart. 7° desta Lei. com indicação das fontes de rectmsos para atender cada um
dos gruposde despesa. - -

.... . _ XI • a identificação dos efeitos decorrentes de isenção, anistia, remissões,
subsídios e benefícios de -natureza: financeira, tributária e crediticia. em relação á receita e despesa
prevista; . _„ .. .

XII- a situação do exercício de 1993, emrelação aos limites a quese' refere o an.
167, inciso IH eao que dispõem os arts, 37 . 38 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição
Federal.

expbcitan.
Art. 9* Amensagem queencaminhar o Projeto deLeiOrçamentária Anual deverá

I - a compatibíliução dasprioridades constantes daproposta orçamentaria anual
comasdaLei deDiretrizes Orçamentárias;

II- ot critérios adotados para estimativa dasfontes derecursos para o exercício;
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III - a Bttuaçta doendividamento, noquai seevidenciará, para cada empréstimo,
osaldo devedor erespectivas projeções de amortizações eencargos financeiros correspondentes acada
nanestre do anoda propostaorçamentária!

Art. 10. Os projetos de Lei Orçamentária Anual ede Créditos Adicionais, bem
como suas propostas de modificação, serão apresentados na forma e detalhamento estabelecidos nesta
Lei. - - •'-..-. - -

Art. 11. Osprojetos de lei referentes, acréditos adicionais serio acompanhados de
deraonstrativos, para cada categoria de programação, contendo:

I - a dotação original; ' , ! : . ' •" " n
'' " II - asalterações efetuadas atéa data; , >:. ;

- . ,. . . m - oi recursosempenhados; . ,, : , - , , .;
IV- os recursos empenhados e nãoaplicados; =Á- •••:..: •í -•-.-.

:.j-v V-ajustmcativa^dasoliciwi^o/cambrevertdato-sobréQdesenvolvimenip dos
trabalhos, nocasode projetos; .;•-.••;. i -•_ -•

•-•• ' - VI - a justificativa dos. cancelamentos propostos,-, com' breve relato sobre o
desenvolvimento dijs projetos cuja dotação se propõe ecancetar; ;.~s ;.;•..-.;

' .i í. i : VH - as fontes de recursos. •":;'-

Parágrafo único. Os decretos de abertura dê créditos suplementares, quando
autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão acompanhados, nasua: publicação, por demonstrativos
contendo informações necessárias e suficientes à avaliação dos acréscimos e cancelamentos daa
dotações neles,contidas edas fontes de recursos que asatenderão. ....

Art. 12. Pata efeito de informação ao Poder Legislativo, os projetos de. Lei •_
Orçamentária Anual e de Créditos Adicionais deverão comer, por categoria de programação, a
identificação'das^fontes de recursos, as quais não constarão das leis deles decorrentes..

Art 13 O Poder Executivo, colocará a disposição do Poder Legislativo, os
dados einformações utilizados nO detalhamento econsolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual e
dosProjetos de Leide Créditos Adicionais.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 14. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e despesas serio
orçadas segundo preços vigentes emabril de 199*.

§ 1° Os compromissos em moeda estrangeira serão estimados com base na taxa
decâmbio devenda, vigente noúltimo diaútildo referido mês.

§ 2° Os valores expressos na forma deste artigo serio corrigidos na Lei
Orçamentária Anual,- pelo quaciente entre o valor médio estimado para 1995 eo valor observado em
abril de 1994, do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas.

5 ]• Oi valores constantes do Plano Pluriamiai e de suas revisões serão
atualizados, com vistas ao balizamento da proposta relativa a 1995, pelo quociente entre o valor do
índice geral de Preços-Disponibilidade Interna, da Fundação QetúUo Vargas, apurado no mes de abril de
1994, eaquele relativo ao mês de referência dos valores constantes do Plano Plurianual.

Art. 15. Na programação de despesa, serio observadas as seguintes restrições de
ordem geral:

I - não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

II - nlo poderio ser incluídas despesas a titulo de Investimento - Regime de
Execução Especial, ressalvados oi casos de calamidade pública, na forma do an. 167. § 3°, da
Constituição Federal.

Art 16. No Projeto de Lei Orçamemária Anual para 1995, a programação de
investimentos em qualquer dos orçamentos apresentados, não incluirá subprojetos novos em detrimento
de outrosem andamento. t • :

§ 1° Por subprojeto novo-íntende-se aquele cuja execução financeira, no
exercício de 1994, não ultrapasse vinte por cento doseu custo lotai estimado.

g 2° O Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá ser acompanhado
informações sintéticas, que possam permitir a avaliação do cumprimento dos critérios referentes a
programação de investimentos.

Art. 17: Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com;
I - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de

representação funcional;
II- manutençio de automóveis de representação, ressalvados os de atendimento

ao Governador e Vice-Govemador do Distrito Federal, Presidentes dos órgãos doPoder Legislativo,
Secretários de Estado. Chefe da Casa Militar. Procurador-Geral, Consultor Jurídico, bem como aos
Conselheiros e Procurador-Geraldo Tribuna!de Contas do DistritoFederal;

HI- aquisição de aeronave e outros veículos pararepresentação;

IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e
arreiidamenio dequaisquer vdcuios paia representação pessoal;

V- naaamento aqualquer titulo, aservidor da administração direta ou indireta,
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos d»orrentes^de convênio^
awrdosTajus.es ou instrumentos congêneres, firmados c» órgãos ou entidades de£rcM Pd*£ ou
3 nlcionais ou internacionais, pelo órgio ou «MicL ^ aque pertencer oservidor, por aquele em
que estiver evenmaimeme lotado ou par órgio vinculado àquele em que estiver lotado,

VI - clubes e associações de servidores ou outras entidaías congêneres,
excetuadas creches eescolas de atendimento pré-escolar.

Art. \i As receitas diretamente arrecadadas por órgios. fundos, iWÀ
filões, emnresas oúbficas. .sociedades de economia mista edemais empresas em que o Distrito
(SSIl^Z» poderio ^prognvnadas-parainvesümentoseinver^e^
depTde integrahneitte atendidas^ necessidades relativas acusteto adrrunisrr•*£"*—£•
mdusive pessoal eencargo, sociais, bem como pagamento de jurofi encargos eamortização da divida.

Art 19 Éobrigatória >destinação de recursos para compor acontrapartida de
convênios, empréstimos internos eexternos epara opagamento de amortização, juros eencargos da
divida observados os cronogramas ttaaiiceiros das respectivas operações.

Art 20 Todas as despesas relativas àdivida pública, mobiliária ou contratual,
constarão da Lei Orçamentárja Anual, independentemente de. quais sejam as fontes de recursos que as
atenderão.

Art. 21. Évedada a inclusão, na Lei Orientaria Anual e em seus créditos

adicionais, de dotação:

I - a titulo de subvenções sociais;
i,

n - a titulo de auxilio a entidade» privadas.

' Parágrafo único. Avedação de que trata este artigo não atinge ás subvenções
sociais destinadas a entidades privadas sem finslucrativos, desdeque:

I -estqam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social; ou
H- atendam ao disposto no art. 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou
IH-sejam vinculadas a organismos internacionais;
IV • tenham atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de conta dos

recursos recebidos do Distrito Federal.

Art. 22. Ai entidades constantes daLei Orçamentária Anual sópoderio repassar
recursos financeiros destinados ao desenvolvimento de ações nos Municípios da regiSo do Entorno do
Distrito Federal, se observadas as prioridades constantes do PlanD Plurianual para operíodo 1993-1995
esehouver contrapartida por parte desses Municípios, oudoGoverno Estadual.

Parágrafo único. Os recursos a serem repassados deverão ser especificados nos
orçamentos da unidade orçamentáriarepassadora,

Art. 23. Serio admitidas emendas aoProjeto deLeiOrçamentária Anual ou aos
projetos que o modifiquem, desdeque;

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com apresente Lei;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação dedespesas, excluídas asqueincidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviçoda divida;

c) transferências da Uniio, convênios, operações de crédito, contratos, acordos,
ajustes e instrumentos similares, vinculados aprogramações especificas;

Hl- estejam relacionadas:
a) com a correção deerros ouomissões;
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Não serio admitidas emendas aos orçamentos transferindo

dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas porórgãos, fundos, autarquias, fundações,
empresas públicas esociedades de economia mista, para atender programação a ser desenvolvida por
outra entidade que não aquela'geradora do recurso.

Art. 24, Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
Projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas conespondentes, poderão ser utilizados,
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorização
legislativa.

eAPÍTJJLO IV

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 25.-Os orçamentos fiscal e daseguridade social compreenderão:
I - os Poderes, seus fundos. Órgãos, autarquias e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público;
II- as empresas públicas, as sociedades de economia mista edemais entidades

querecebam recursos nãoprovenientes de:
a) participação acionária;

b) pagamento por serviços prestados, fornecimento de bens, ou concessio de
empréstimose financiamentos.

Art. 26. As despesas correntes, excluídas as com pessoal e encargos sociais,
terão, como limite máximo, na proposta orçamentária para 1995, a representatividade percentual de
seus gastos no ano de 1993, em relação ao total da receita do Tesouro, excluídas as receitas
provenientes de convênios e operações decrédito.

§ 1° Oslimites dedespesas decusteio estabelecidos neste artigo não seaplicam
íos órgios em fase de implantação.

§ 2° Para efeito de análise do cumprimento do disposto neste artigo, o Poder
Executivo encaminhará, junto com o Projeto deLei Oiçamentária Anual, demonstrativos contendo a
execução efetiva dadespesa e a receita total do Tesouro arrecadada noexercício de1993, adotação ea
receita constante naL« Orçamentária de 1994 e osvalores programados para1995.

Art. 27. Deve ser observado o disposto.no art, 38 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

Art 28. Deverão ser objeto desubatividade específica, em quaisquer órgios ou
. entidades daAdministração Direta e mdireta, asdespesas relacionadas com publicidade e propaganda e

com as ações vinmiladas ao rógrarria de MdéiTda Energétiw^ nos termos do Decreto n° 13.926, de
30 de abril de 1992.

Parágrafo único. As despesas com publicidade e propaganda dequalquer órgio
ouentidade daAdcninistração Direta sópoderio sersuplementadas através deLeiespecifica.

Art. 29. As atividades de manutençio, coiiscrvaçSo e recuperação de bens
públicos terão prioridade sobre tu.acOes deexpansão e implantação denovas obras.

Art. 30. Di receita do Tesouro, será destinada, em 1995, à Reserva de
Contingência, parcela nlo superior a 3% (três porcenio) e, a investimentos noâmbito do orçamento
fiscal,, parcela nãoinferior a 10%(dezpor cento).

Art. 31. 0 orçamento da seguridade socialcompreenderá as dotações voltadas
. paraações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e contará, entreoutros, comrecursos

provenientesde:

I • receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades queintegram exclusivamente
o orçamento de que trata este artigo;

H - recursos oriundos do Tesouro; .

HI - transferências da União paraessefim;

IV - convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que
integramo orçamento da seguridadesocial;

V- contribuiçlo dosservidores públicos de quetratao art.231 daLein0 8.112,
de 11 dedezembro de 1990. regulamentada pelos arts.9°e 10da Lein" 8.162, de8 dejaneiro de 1991,
que deverá ser utilizada, prioritariamente, para atender despesas com Encargos Previdenciários do
Governo do Distrito Federal.

Art, 32. Serio destinados ao setor de saúde, no minimo, 30% (trinta por cento)
do orçamento da seguridade social.
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-CÀPltDLOV/ • ' "•'•'•'•--
DAS DIRETRIZESi DOORÇAMENTO DEINVESTIMENTO '"

« • • ,Alí-.33>-'P orc.»nientp..deÍnvestimenío.4as-empri»asestatBÍs,. previsto noait
• -Li '-l""" Lel 0r8Inica do Distrito Federal, compreenderá o de cada empresa pública,
soledade do' economia mista e demais' entidades emL que õ'Distrito 'Federai dcienha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital socialcomdireitoa voto. " ' -• '

Art. 34. O detalhamento das fontes défiiianciámeiitò jto'orçániento a que se
refere o artigo anterior será feito porempresa, de modo a identificar asleceiias: " " ''"! ' ' '" "^'"'"'

I - geradas pela própria errípresa;
II- decorrentes daparticipação acionária dóDistrito Federal;.

ni - oriundas de operações de credito externo;
IV- oriundas deoperações decredito interno; •-•••• - <
V - oriundas de outras fontes. ..-,•-•--

,. Art. 35. Nloseaplica, às empresas-integrantes doorçamento deinvestimento o
(üsposto no an. 35 eno Titulo VI da Ui n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. As.despesas com aquisição de.direitos.do ativo imobilizado
sertoransideradas, nos termos daLei n" 6.404, de15 dedezembro de 1976, como investimentos.

Art.-36, Os investimenios i conta derecursos oriundos dos orçamentos fiscal e
da segundade social, inclusive mediante participação acionária, serão programados de acordo com as
dotações previstas nos referidos orçamentos. ',

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ASDESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Ar*' 37' Pual('UCT proposição que implique alteração direta ou indireta nas
dotações de pessoal e encargos sociais deverá ser. acompanhada de demonstrativos da última posição
orçamentaria e financeira, bem como desuas projeções para o exercício.

. Parágrafo único. As proposições de créditos adicionais que envolvem anulação de
dotações de pessoal e encargos sociais somente poderão ser apresentadas á Câmara Legislativa no
ultimo trimestre doexercício financeiro relativo aoorçamento, com efetiva comprovação oue iustifiaue
o cancelamento.

. Art. ^8- A despesa com pessoal e encargos sociais dos órgãos, autarquias e
hindações publicas nio poderá exceder, no exercício de 1995. àquela correspondente ao efeito anual da
despesa referente ao mês de abril de 1994. acrescida do reajuste decorrente das revisões gerais da
remuneração dos servidores públicos, entre Io de maio de 1994 e31 de dezembro de 1995, nos termos
dosarts. 37,X,e 169, II, daConstituição Federal.

§ 1° Ressalvam-se dodisposto nesle artigo asdespesas decorrentes de:

_. . ' " implantação dos planos decarreira previstos no art. 33 da Lei Orgânica, do
Distrito Federal autorizados por lei;

n •preenchimento devagas em virtude de realização-de concurso público;
ni - progressão funcional;

IV- reajuste em virtude dodisposto no-art. 34daLeiOrgânica do Distrito .
Federal;

V- criação decargo ouemprego autorizado emlei;

VI - incorporação de vantagens previstas no § 2' do art. 62 da Leia' S 112 de
11 de deiembro de1990, edos adicionais por tempo deserviço.

. §2* Os elementos deinformação deque trata este artigo constituem fundamento
essencial e imprescindivel pare inclusão, na Lei. Orçamentaria Anual, das dotações para despesas com
pessoal e encargos nos diversos órgiose entidades.

Art. 39. Aplica-se o disposto noart. 38 desral^ as transferências destinadas ao
atendimento dedespesas com pessoal deempresas estatais.

Art. 40. Aalocação derecursos para reposição depessoal, quando não resultante
de vaga, somente será pcnriüida mediante prévia autoriTuçio legislativa.

CAPfTULOVn

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE FOMENTO
An. 41.0 agente fmanceiro oficial defomento, naconcessão definanciamentos,

observara asseguintes prioridades:

I - defesae preservação do meiojmbiente;

H - atendimento ás médias, pequenas e microempresaj, bem como aos médios
pequenos e imruprodutores rurais;

In - empreendimentos destinados a geração permanente de emprego e renda,
com ênfase na produção debens deconsumo demassa;

IV- projetos dehabitação popular em articulação com os-oraãos aovernamentais
que atuam nessa área;

, v • projetos de agricultura, entre -Outras, irrigação, correção de solo,
agromdusina, e mfra-estnitura necessária á produção agrícola.

'. S 1° Osempréstimos e financiamentos, daagência financeira oficial de fomento
serio concedidos com critérios de remuneraçio que, pelo menos, lhes preservem o valor, exceto com
refacão ás operações do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, para
financiamento apequenos eminiprodutores rurais, eapequenas emicroempresas.'

§2" VETADO

CAPÍTULO VUI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 42. Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao

Hicaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Legislativa, que impliquem excesso
de arrecadação em relação á estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos
adidõnais serioobjeto decrédito adicional noexercício de 1995.

Art. 43. A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza
tributária' oufinanceira somente poderá seraprovada casoindique a estimativa dêrenúncia de receita e
asdespesas, em igual valor, que serio anuladas, inclusive transfaências e vinculações constitudotiais.

CAPÍTULOIX

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 44. Apolítica tarifária dosserviços públicos deresponsabilidade exclusiva da

Distrito Federal deverá compatibilizar os princípios de: ..,,, ,.,., _?
a)cobertura doscustos comjustaremuneração do.capi;al investido;

b) capacidade de pagamento em, relação a =çada .seomento sodoeconômico de

c)concentração deesforças rio aumento dáeficiência cõihredução decustos."
--'|.-5;Jí.-lj -i. i .'-•'r;ú'-0-'i>'Á-zk i, -f"^ j\"í %i' j-^.

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos"no orçamento deverão
estarexpressamente vinculados áscategorias especificas deusuários de baixa renda.

•"• ::ítW.>- '•'jAfzrã : CAPÍTULOX
...l-.^-i .! :íjU-o>J ;;h=.'>í.i DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

•-' \ .-.; '"' - —ArtV45. A Secretaria deFazenda e Planejamento, noprazo de vinte dias após
:'a.l^bliçacÍto;daLtíjQream^^ cada órgão, fundo e
entjdade que integram osoiçamentos fiscal è da seguridade social doPoder Executivo, osquadros de
detalhamento dadespesa, especificando, para cada categoria deprogramação, a natureza da despesa em
scusquairo niveis, quais sejam, a categoria econômica, o grupo dedespesa, a modalidade deaplicação
eo elemento dedespesa, bem como a respectiva fonte de recursos.

§ 1°As alíeràçáe! decórrenfes'dtr aberiúrá! e reabertura'decrediteis'adicionais
integrarão osquadros dedetalhamento dadespesa.

• - • ' - í i 5 2° Q:detalhamento:da Lei Orçaipent?ria Anualesuas respectiyas alterações
no decorrer do exercido, relativos aos órgãos do Poder Legislativo," respeitado o total' de. cada
categoria deprogramação e osrespectivos vaiores-finados em cada nível declassificação, naforma dó
art. 6° desta Lei, serão autorizados, no seu âmbito, pôr ato deseu. Presidente., sendo encaminhados,
até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária Anua! e dos alos de alterações, para a Secretaria
deFazenda ePlantyaménib, efusivamente pare processamento.

§ 3°Até sessenta dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual, serão
indicados etntaliTadtw énm na »»!>»>« ntej.m.ni^ri^o ^~ r»^w At^jn^g..^ entidades, por subprojeto
esubatividade. os saldos dos créditos especiais eextraordinários autorizados nos últimos quatro meses
do exercício financeiro de 1994, ereabertos na formado disposto no art: 151, §2°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 46, A prestação de comas anual do. Distrito Federal incluirá relatório de
execução, nafoima e detalhes, apresentados naLeiOrçamentária Anual.

j j t.- *" 47' ° Podw Execu,ivo publicará, até o trigésimo dia após oencerramento
ae cada bimestre, relatório resumido daexecução orçamentária, devendo constar dos demonstrativos
correspondentes: - -

1• í! Kceiuis, despesas e evolução da dívida pública da ãdnúnistração direta e
indireta cm seus valores mensais; ,

:„ „ n_t" valores realizados desde o inicio doexercício até oúltimo bimestre objeto
da analise financeira; .

III - o relatório de desempenho fisico-financeiro;

Art, 48. Orelatório de que trata oartigo anterior deverá conter, ainda, a situação
da execução bimestral dos orçamentos fiscal eda seguridade social, classificada segundo os grupos de
despesas de que trata oart. 6° desta Lei, detalhada por subprojeto esubatividade, eagregada por;

I - subprograma;

D-programa;

m-fiinçlo;

IV- unidade orçamentária;

V- órgio.

Parágrafo único. Deverá acompanhar o. relatório de execução orçamentária
quadro comparativo discrinunando, para cada um dos níveis dedirtaltiarnento referidos nocantil e
incisos deste artigo:.

I - o valorempenhado nó bimestre;

H - o valorempenhado no ano;

HI-o valor constante da LeiOrçamentária Anual;

. IV-o valor orçado, considerando-se a Lei Orçamentária Anual e oscréditos
adicionaisaprovados;

V- a partidpaçio relativa decada valor dequetratam os incisos deI a IVdeste
parágrafo eo valor total correspondente, classificado por grupo de despesa, no caso de cada um dos'
níveis de agregação discriminados nos incisos deste artigo;

vs'a participação relativa decada valor dequetratam os incisos deI a IVdeste
partgniro e o valor correspondente, totalizado por órgão e classificado por grupo dedespesa, no caso
doi subprojetos e subatividades.

usuários.

Art. 49. VETADO

Art. 50. Simultaneamente ao encaminhamento i sanção dos autógrafos do
Projeto de Lei Orçamentária Anual, bem como dos Projeios de Lei de Créditos Adicionais, o Poder
Legislativo enviará relatório contendo as alterações ocorridas nos projelos originais, indicando;

t - emrelação a cada categoria deprogramação dosprojetos originais, o total dos
acréscimos eototal dos decréscimos, por fonte, realizado pela Câmara Legislativa;

- lí - ai novas categorias de programação, indicando, em relação a estai, os
detalhamentos fixados no art. 6* desta Lei, as fontes, as denominações atribuídas e as categoriiis de
programaçãocanceladaspara esta inclusão.

An. 51. Os recursos financeiros correspondentes ás dotações orçamentárias
destinadas ao Poder UffsUtivo, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-âo tmtregues
até odia vinte de cada mês, mnfòrme solicitação que fará até odia quinze de cada mês, por grupo de
despesas, ou seja, pessoal eencargos sociais, outras despesas correntes edespesas de capital.

Art 52, O Poder Executivo, por meio dos órgios ctsntrais dos Sistemas de
Planejamento eOrçamento, deverá atender, no prazo máximo de dez dias útds, contado da data do seu
recebimento, assolidtações de informações relativas a qualquer subprojeto ou subatividade e item da
receita, encamiriiiadas pelo Poder Legislativo, sobre aspectos quantitativos e qualitativos que
justifiquem os valores orçados eevidendem aação governamental eocumprimento desta Ld.

Art. 53. O empenho de despesas e a liberação de recursos previstos na Lei
Orçamentána Anual para obras e serviços públicos de grande impacto ambiental devem, sob pena de
nubdade, ser precedidos de comprovação de existénda de projeto técnico completo, que atenda as
exjgéndas de proteção do meio ambiente, comprovadas estas pela prévia outorga de licença por órgão
ouentidade goveriuMentai competente.

Art. 54. Sópoderão haver liberações derecursos a conta doorçamento dóFundo
de Habitação do Distrito Federal - FUNDHABl, mediante respectiva prestação de contas do exercido
anterior. * - -

•«•«&,
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Art. 55. VETADO

An. 56. VETADO

Parágrafoúnico. VETADO

Art. 57.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
Art.58.Revogam-se ás disposições emcontrário.

Brasília,91 de julhode 1994

106' da Republica e 35= itoarasilia

ANEXO Ã LEIDED1BETR1ZES ORÇAMENTÁRIAS

PRINCIPAIS METAS EPRIORIDADES PARA OEXERCÍCIO FINANCEIRO DE 199S

I -TRANSPORTE

1.1 -ContinuaçiodasobiTudeimplaritaçaodoMetra deBrasília.

1.2 - Melhoria do Sistema deTransporte Público.
1.3 - lUcionalização do Transporte Público Coletivo, t»m redução decustose tarifas.
2-SANEAMENTO

i 2.1 - Obra» de equipamentos públicos urbanos nos assentamenCos humanos, de modo a
propordonar moradia em condições condignas ã população, envolvendo:

a) implantação de redes de distribuição de água potáveU coleta de esgotos sanitários nas
áreas com lotes semi-urbanizados;

b) implantação de redes de águas pluviais, particularmente nas cidades-satélites mais
recentes, visandoao.controle do processo erosivo;

c) implantação e expansão dos sistemas de coleta, transporte, tratamento e disposição
final dos efluentes doiruciliares e industriais ou introdução de soluções alternativas, a exemplo do
sistema decoleta condominial e outras passíveis deserem implementadas;

d) implantação'gradual da coleta seletiva de lixo, com prioridade para os setores
hospitalar, comercial e hoteleiro, órgãos do Governo esetores voluntários da sociedade;

e) implantação dos sistemas de esgotos^sanitános nos Setores de Habitações Individuais
Norte e Sul - SHIN e SMS;

f) intensificação das ações de preservação dos mananciais de abastecimento de água do
Distrito Federal.

2.2 - Estudos de novos rruuianciais para abastecimento de água potável do Distrito
Federal. .

2.3 - Elaboração do Plano de Saneamento do Distrito Federal, nos termos dos artigos
332 e 333 da Lei Orgânica,

3-EDUCAÇÃO
3.1 - Oferta de educação fundamental pública para toda a população escolarizável,

quedemandar vagas narededeensino doDistrito Federal.
3.2 - Ampliação da capacidade física instalada em prédios escolares, pela incorporação

de novas sales de aula.

3.3 - Provimento, às unidades escolares, de equipamentos e materiais básicos
necessários ao desenvolvimento dos currículos.

3.4-Modernização docurriculo pleno, na perspectiva de uma educação integral.

.3.5 - Promoção da eficiência e modernidade dos instrumentos de ação do
setor educação, mediante a utilização de tecnologias de informática.

3.6 - Redução dos índices deevasão e repetência na rede pública deensino fiindamentai.
3.7 - Eliminação gradativa de turmas imeimediárias nas escolas, que oferecerem mais

de dois rumos diurnos.

3.8- Aumento gradativo da oferta de educação pré-escolare de ensino médio.
3,9 - Ampliação doatendimento.educadonal especializado aos infra e superdotados,

. 3.10 - Adoção de formas alternativas de atendimento escolar, no ensino fundamentai,
para populações especificas, como as résidtaiies na zona rural, os menores trabalhadores e os
"meninos de ma".

3.11 - Reforço aos programas de atendimento complementar aos estudantes, referentes
á alimentação, saúde, transporte, como também a material escolar e didático.

3.12-Redefinição das estratégias de oferta de ensino fundamental para jovens e adultos
e ampliação doatendimento, visando àerradicação doanalfabetismo;..

3.13 - Implementação das ações de ctíhçío dos Institutos Superiores da Universidade
Regional do Planalto (UNIPLAN) eda Escola Técnica Industrial de Brasilia e da Universidade Aberta
do Distrito Federal.

3.14 - Ampliação do número de vagas disponíveis narede pública, passando:

. a) a matricula na educação pré-escolar, de 23 mil alunos em 1991, para 31,5 mil em
1995;

b) a matrícula no ensino fundamental, de 2BS.4 mil alunos em 1991, para 330 mil em
1995;

c)amatricula noensino médio, de46,2 mil alunos em 1991, para 63 mil em 1995;
d)a matrícula nãeducação dejovens e/adultos, de46,5 mil alunos em. 1991, para 62,3

mil em 1995;

e)o atendimento educacional especializado, presto pelo Ensino Especial, de 2,9
mil alunosem 1991,para4,9milem 1995.

3.15 • Redução de 22,8% em 1990, para 10% em 1995, dopercentual de alunos do
Ciclo Básico de Alfàbetizaçio, com três ou mais anos de pemianênda nessa etapa do ensino
fundamental.

3.16 - Elevação de 67% em 1990, para 80% em 1995, da taxa deaprovação da 5" e 8*
séries do ensino fundamental respectivamente.

3.17- Alimento de41% em 1990. para 56% em 1995, da laxa deaprovação na 1* série
do ensino médio.

3.18 - Promoção degestão administrativa moderna a serviço dasatividades essenciais
doprocesso educativo, baseado noplanejamento, napesquisa e naavaliação continuada.

3.19- Incentivo i utilização dastecnologias deensino ã distância naeducação de jovens
e adultos. . .

3.20 -Promoção deeducaçio técnico-protissionalizante no ensino médio da rede pública,
comvistas a formação profissional.

3.21 - Promoção doserviço deorientação educacional.

4 - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA
4.1 - Melhoria dos atendimentos emergendais nos Centros deSaúde da Rede Hospitalar.

4.2- Expansão daoferta de leitos porhabitante,
4.3 - Vacinação de 95% dos menores de cinco anos contra difteria, tétano, coqueluche e

tuberculose.

4.4 - Manutençio daerradicação daraiva edapoliomielite no Distrito Federal.
4.5 - Integração dai ações de imunização e vigilância epidemiológica, visando a

atingir índices, deprevenção dedoenças transmissívds, superiores a95%.
4.6 - Redução da mortalidade infantil, de 25 para, no máximo, 20 óbitos, em cada mil

criançasnascidasvivas.

4.7- Constração depostos desaúde narona rural.
4.8 - Controle de 100%. dosangue obtido dedoadores, mediante realização deexames

médicos e laboratoriais.

4.9 .- Integração de ações de imunização e de vigilância epidemiológica com as
desenvolvidas por órgiosdesaúde dosEstados e Municípios doEntomo.

4'10 - C^arantU oc manutenção das condições ótimas de atendimento clinico,
ambulatorial e emergendal na Rede Hospitalar do Distrito Federal, induindo-se o fornecimento
sistemático de medicamentos e material de consumo.

5-ASSISTÊNCIA À CRIANÇAEABOLESCENTE

5.1 - Apoio, acolhimento e acompanhanjento familiar acrianças eadolescentes carentes.
5.2 * Assistênda a crianças adma de quatro anos, e adolescentes em situação de

risco sócia!.

5.3 - Promoção da iniciação profissional de adolescentes, para iádlitar sua inserção no
mercado de trabalho.

5.4 - Assistência a adolescentes infratores.

5.5 - Atendimento a famílias de crianças e adolescentes, visando a estabelecer um
processo dereflexão e participação destas na sua promoção social.

6 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
6.1 - Acolhimento em abrigos provisórios e prestação de serviços sociais a migrantes e

mendigos.

6:2 - Prestação de auxílios eventuais e serviços assistenciais a pessoas carentes no
Distrito Federal.

6.3 - Assistência e apoio a organizações não-govenramentais, para estimular a
participação organizada dá comunidade na identificação e no encaminhamento de seus problemas.

7-HABITAÇÕES
7.1 - Estimuloe incentivo à formação, de cooperaiivas dehabiiaçio popular.

"" 7.2 - Elaboração de «tudo que defina demanda de habitação no Distrito Federal, por
faixa de renda.

73-Promoção de programas de habitação correspondente àdemanda identificada, por
faixa de renda, obedecendo! especialmeT, odisposto nos artigos 328. 329 e33! da Le, Orgânica do
Distrito Federal.

S - ENERGIA

8.1 - Ampliação das linhas de transmissão.
8.2 - Incentivo ao uso de energia solar.

8.3 -Promoção de ações geradoras de conservação no uso de energia elétrica, mediante
atuação junto a fornecedores e usuários.

S.4.- Expansão-das linhas dedistribuição:
S.5 - Incentivo aeletrificação rural, retomando oProjeto Aicmiar no Distrito Federal.

9 - CONSERVAÇÃO DERODOVIAS
9.1 - Manutenção e conservação das rodovias integrantes do Sistema Rodoviário do

Distrito Federal, inclusive estradas vidnais

10-VIAS URBANAS

10.1 - Ampliação dacapaddade detráfego dasvias saturadas.
10.2 - Extensão da pavimentaçãoasfàltica.aos assentamentos.

10.3- Manutenção e conservação das viasurbanas.
10.4 - Execução da terceira ponte dcj ligação entre o Plano Piloto e o Setor de

Habitações Individuais Sul.

11 - PROMOÇÃO AGRARIA E EXTENSÃO RURAL
11.1 - Expansão das atividades de assistênda técnica e extensão rural, no Distrito

Federal e Região do Entomo.

11.2 - Intensificação da inspeção e fiscalização de produtos de origem animal e vegetal
destinados ao consumo humano.

11.3 -Ampliação das opções definanciamento aos produtores rurais.

11.4 - Implantação de projetos de manejo integrado de solo e água em microbacias
hidrográficas.

11.5 - Apoio à"instalação, ampliação e modernização de pequenas e -médias
agroindústrias.

11.6 - Apoio ácriação dé pequenas associações ecooperativas de produção agricola.
11.7 - Apoio a programas de. pequena e média irrigação para horticultura e

fruticultura
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11.8- Apoio ao saneamento básico na área rural.

11.9 - Instalação de entrepostos de comercialização, na área rural, para pequenos
produtores.

11.10- Inirio às atividades dedefesa agropecuária efiscalização deagrotóxicos.
' 11.11 - implementar as medidas necessárias a finalizar as açõesdivisórias das terras de

propriedade da TERRACAP.

12 - ABA5TECMENT0

J2.1 - Ampliação da comercialização de gêneros, alimentidos e de outros produtos
determinados por demanda de mercado ou finalidade social.

12.2 - Atuação como instrumento regulador de mercado, no que tange ã demanda e
ofena de produtos essendais ou em carência.

12.3 - Aumento da capaddadede atendimento da CEASA - Centraisde Atendimento'do
Distrito Federal,

12.4 - Melhoria dosistema decomercialização agrícola ao produtor rural.
13 - SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA CIVIL E SISTEMA PENITENCIÁRIO

administrativas

e Sistema Penitenciário.

Pública.

13.1 - Conclusão e ampliação de instalações destinadas ás atividades operacionais e
daPolida Civil, Polícia Militar, .Corpo deBombdros Militar, Departamento deTrânsito
enciário.

13.2 - Modernização dossistemas decontrole e supervisão das atividades deSegurança

13.3 - Modernização dasações decombate a incêndios e prestação desocorro ao
ddadão.

14 - DESPORTO AMADOR

14.1 - Aumento das atividades de esporte e lazer, propidando à comunidade maior
diversificação naprática deatividades desportivas.

14.2- Construção e manutenção de quadras poliesportivas.

15 - DIFUSÃO CULTURAL

15.1 - Ampliação do atendimento ao público nos espaços culturaisdo DistritoFederal.

15.2 - Promoção decampanhas educativas sobre euItura ecológica, envolvendo alunos da
prê-escola a quartasériedo ensinofundamental.

15.3 • Ampliação dos recursos destinados produção cultural.

15.4 - Assistência á Fundação Oscar Niemeyer noDistrito Federal.

15.5 - Promoção deatividades e manifestações culturais integradas, garantindo o acesso
a museus, arquivos e a monumentos históricos, artísticos, religiosos enaturais.

16 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

16.1 - Ampliação dos recursos públicos em atividades iodutoras ou de suporte do
crescimento econômico em segmentos de maior efeito multiplicador sobre oemprego ea/enda.

. 16.2 - Promoção do acesso dos pequenos e médios produtores aos mercados de
insumo c produtos; aos recursos de financiamento e às tecnologias de produção, de forma a dotar.o
mercado de maior competitividade.

16.3 - Articulação da administração pública com entidades privadas, com vistas ao
direcionamento de recursos para localização de atividades produtivas concomitante á execução de
programas habitacionais,

16.4 - Estimulo á implantação de indústrias. Comércio e Serviços que permitam
adequadaabsorção de mio-de-obra, no Distrito Federal, bem como geração de novos empregos.

16.5 - Promoção do fortalecimentodas empresas de micro, pequeno e médio penes, por
meio de ação concentrada nas áreas de capacitação empresarial, gerencial e tecnológica e na
organizaçãoda produção.

16.6 -. Implementação de política de indústria, comércio e serviços, visando ã
promoção do desenvolvimento e integração do Distrito Federalcom a Região do Entomo, bem como ao
estimulo a empreendimentos industriais, comerciais e de serviços, que permitam a geração de novos
empregos.

16.7 - Estimulo a iniciativas indutoras do desenvolvimento econômico do Distrito
Federal, nosmoldes preconizados naLei Orgânica do DistritoFederal.

.16.8 - Criação de mecanismos que visem â participação de empresas em programas de
modernização tecnológica.

16.9 - Implementação de medidas para a implantação de pólos de produção, voltados
para seiores estratégicos, com utilizaçãointensivae integrada de alta tecnologia e geração de emprego.

16.10 - Estudos para implantação do Programa de Assentamento de Atividades
Econômicas no Distrito Federal.

16.11 - Elaboração do plano de desenvolvimento econõmicosodal do Distrito Federal
conforme disposto no artigo 16i da LeiOrgânica do DistritoFederal.

17-MEIO AMBIENTE

17.1 - Instalação de rede de amostragem, visando ao monitoramento da qualidadedo ar
e da água, principalmente a consumidapela população.

17.2 . Implementação das ações de conservação, proteção e recuperação do meio
ambiente, determinadas peloart.279 daLei Orgânica do Distrito Federal.

17.3 - Elaboração do Zoncamento Ecológico-Econônüco do Distrito Federal, conforme
disposto noart. 26dasDisposiçfles Transitórias da Lei Orgânica doDistrito Federal.

17.4 - Ampliação do controle ambiental, fiscalizaçlo das atividades potencialmente
poluídoras.

17.5- Elaboração dos planosde manejo das unidades de conservação e demais áreas de
interesse ambiental.

17.6- Instalação do sistema de informações ambientais e modernização dos sistemas de
informação e documentação da SEMATEC.

17.7- Manutenção e melhoramento das unidades de conservação.

17.8 -Manutenção eampliação do programa de educação ambiental.
18 - CIÊNCIA ETECNOLOGIA

18.1 -Criação de núcleos de apoio tecnológico egerencial junto acada pólo industrial.
18.2 - Instituição emanutenção.da Fundação de Apoio àPesquisa - FAPDF.

t r^- • j18^3 •1Promodto do desenvolvimento cientifico e tecnológico, na forma prevista na
Lei Orgânica do Distnto Federal. K

18.4 - Intercâmbio eIntegração com aUniversidade de Brasília no processo de solução

deproblemas regionais e desenvolvimento doProjeto de Incubadoras Tecnológicas.

19 - PLANEJAM1IOT0.C<)VERNAMENTAL

19.1 ^Implementação do Sistema de Planejamento do Governodo DistritoFederei,

19.2 - Implementação do Sistema de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal. " ; ; "•"..-..'--

19.3 - Implementação do Sistema de Informação Territorial e Urbano do Distrito
Federal. • '-"'•

19.4 - Restruturação e fortalecimento da.Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN - paraprodução das informações necessárias ao Sistema de Planejamento do
Governo do DistritoFederal e ao Sistema de Informação Territorial e Urbanodo DistritoFederal.

19.5 - Revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal,

19.6- Elaboração dos PlanosDiretoresLocaisparacada NúcleoUrbano.

20 - CONTROLE INTERNO

20.1 - Implementação de um Sistema ele Controle Interno no Governo do Distrito
Federal, visando estabelecer formas de exercido de fiscalização como ação interna permanente, nos
órgãosdo Governodo DistritoFederal.

MENSAGEM

Kl 160 /94-GAG Brasília, 28 de julho de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distritc- Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce

lêncta que, nos termos do que preceitua o parágrafo 1* do a£
tlgo 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal,- resolvi adotar.

o veto total ao Projeto de Lei N« 1030, de 1993, cuja ementa

esta assim redigida: "

"Dispõe sobre mudanças de destinação de

lotes dos Setores de Mansões Suli e Südoes

te da'Região Administrativa - XII - Sa

mambaia e da outras providencias".

Assim, tempestivamente, e escudado nos f\in

damentos de fato e de direito a seguir invocados, ofereço os

seguintes-

MOTIVOS DO VETO

O Projeto ora vetado nao se. coaduna cora

as características indispensáveis a uma norma legal, além de
trazer em seu bojo nítida ilegalidade frente às normas gerais

estabelecidas em lei federal.

A Lei 6766, de 19 de dezembro "de 1979, abriga,
• para que se possa mudar a destinação de um loteamentò já ira

plantado, a uma anuência prévia dos proprietários direta ou
indiretamente atingidos pela alteração, o que não foi feito
no caso em tela, maculando o aludido Projeto de Lei de vício
insanável.

Alias, o Projeto ifinora totalmente as normas

gerais de parcelamento do solo instituídas pela supracitada Lei
*J3 6766/79, e a desrespeita em -diversos outros dispositivos;

Alem disso, a mudança pretendida acarretaria

uma demanda dos chamados serviços públicos em níveis bastante
diferentes dos -. para ali projetados, dado que na condição
de setor eminentemente residencial os aludidos serviços foram
projetados em função de uma baixa densidade de. demanda.

A alteração desta demanda, sem que concomi-tan
temente se faça a adequação do plano urbanístico, que e' inade
quado para abrigar um Polo Empresarial, com redimersipnamento

dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento de água.
e luz e do sistema viário, acarretaria um colopso total no se
tor, tòrriando-o inviável.

Por estas razoes, é que entendi ser mais saiu
tar pára o Distrito Federal como um todo, e ejn especial.,, para
o próprio setor, a-prática do veto total ao mencionado Proje
to de Lei , entendimento este que submeto .à elevada considera
ção do plenário dessa câmara Legislativa, esperando sua con
fírmação.

T-rTir-T -=-.-t::--
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• Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de elevada estima e distinta conside_

ração

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES.-
Digníssimo Presidente da Câmara -Legislativa
do Distrito Federal

Dispõe lobre mudança» de
datínmção de lote* doi Setores
de Matilde* Sol e Sudoeste da
RegiSo AdmirjJitrotivo ,~ XII -
Stroambiiii. e dá outros
providencio».

ACÂMARA LÉGISIATÍVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

As-t 1E - Fica mudada para uso misto romeràal e reãdtmcifll a
destinaeSo dos ktos &ís Setores de Mansões Sul eSudoeste, dsRegião AdmiiiBtofliva
XII - SaMaOMís, Biasflia, Distrito FedtsaL

Parágrafo Único - Ficam destinados os lotes dos Siitores, citados
deste Artigo, paia imptolicao d* vm Pólo Empresarial parano "capnt"

asstatttmicnto ds médias, pequenas e microempresas wmenaais ou íiidustnais não
poraenuK domrio-ambiente.

Art 2* - O Poder Executivo mcftiira no Plano Düetor tie
Oraenamento Traritorial do Distrito Federal - PDOT as alterações decorrentes da
rniiidani^dedestiiiiiçfe

Art-3* - OPoder Exeamvo doDistrito Federal regiriamentará as
alterações das Normas de Edificaçfles, Uso e Gabarito dos lotes de terrenos, objetos
desta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, após asuapublicação.

§1" - Será permitida, na mesma i^ifiCBção. ajunção de unidade
comercia] com unidade reádcrnciat, sendo excluida a obiigafcaiedade da etMcaçfio
residencial

§2° -Será pennitida aReação de até 03 (três) rravimentos acima
dacota ede soletra de ali 02 (dois) subsolos abauto dacota degoleira.

Art 4" -Para iyiW aimplantação do Pólo Emrtresarial, constante
desta Lei, o Poder Executivo do Distrito Federal dispensará às médias, pequenas e
mKíoenmresas, os mcenüvos, facilidades e ti»*amentos jurídicos e iidmiiiiiilialivos
atfetenciados, legalmente iratituidos.

Art 5" - EstaLeientraemvigorna data desuapiibncBçao.

Art 6" -Revogam-se. as disposições em wntrÉrio.

Cismaralegislativado Distrito Federal, de julho de 1994.

/fa_-'J* ^^ ;
Deputado BENÍCIO TAVARES •

P^dente

-MENSAGEM

H« 161 /94-GAG Brasília, 29 de Julho de 1994.

Excelentíssimo Senhor-Presidente da câmara Legislativa do
Diiitrito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa -Ex.

celência que,.nos termos do qüe preceitua o'parágrafo; 1» do
artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, "resolvi ado
tar o veto total" ao Projeto"de Lei N« 239, de 1991, . cuja
ementa está assim çedigida:

"Dispõe sobre .a instituição de condonü
nios por unidades autônomas nos lotes

' ' ' . dos Setores Mansões ParkWay - MSPW ,

de Mansões Dom Bõsco - SMDB.de Mansões
do Lago Sul - SML, de Mansões Isola
das - SMI e nas Chácaras do Setor de

.Habitações Individuais Sul - SHIS, e

dá outras providências.

. . Assim, com guarda de prazo legal, e es

cudado nos fundamentos de fato e de direito a seguir invoca

dos, ofereço os seguintes

MOTIVOS DO VETO

O Projeto de Lei ora vetado apresenta.ni

tida infringência às normas gerais de parcelamento do solo.

estabelecidas por lei federal.

A Lei 6766', de'19 de dezembro"de 1979 ,
obriga, para que se possa fazer alterações em loteamentos
já implantados, principalmente quando as alterações impli
quem no aumento da densidade demográfica do loteamento , a
UiT.a anuência prévia de todos os proprietários direta ou In

diretamente atingidos pela alteração, o que não foi feita
. nõ presente caso, eivando o aludido Projeto de Lei de vicio
. insanável. .

A técnica legislativa adotada. concen

trou os comandos principais da norma legal no parágrafo 2',
incisos. I e II do artigo 1', já que as únicas alterações, aos
imperativos legais vigentes aí se concentram.

Ora, as regras de arredondamento . insti

tuídas" pelos supracitados incisos- iriam viabilizar a im

plantação de um plano urbanístico para o lote desmembrado ,
nos exatos termos da legislação de regência (Lei N= 6766 /
79)."impossibilitando a implantação de um fluxo viário ade
quado, e localização de equipamentos comunitários, bem" como
de áreas livres de uso de todos os condôminos.

Desta forma, já que as alterações previs
tas não gozam do princípio da jurisdioidade .e se apresentam
tecnicamente imperfeitas, não teria sentido a sanção do alu
dido Projeto de Lei nos demais dispositivos, dado que os

mesmos se mostram inócuos, pois simplesmente repetem os

princípios das normas legais já existentes para tais casos.

Por estas razões é que entendi ser mais sa

lutar, principalmente para os próprios interessados nos des
membramento de suas Mansões, que só teriam em seu favor o as
pecto econômico, em detrimento de todos os outros anterior
mente mencionados inclusive ò da qualidade de vida, a pràti
na do veto total ao aludido Projeto de Lei, entendimento es

te que submeto à elevada consideração do plenário dessa cama
ra Legislativa, esperando sua confirmação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os. protestos de elevada estima e distinta con

sideração.

Excelentíssimo Senhor - -

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Camra Legislativa
do Distrito. Federal

NESTA
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Dispõe sob» » taititulçSo de
con^irjjnk» por unidades autônoma»
floi lotos do* Setores de Mansões Fark
Woy - SMPW, de Mansões Dom
Bofco-SMDB, de Mansões do Lago -
SMU ckMrasoaTsoIadM-SMI
e nai Chácqr» doi;SetOT de
Hafattaç3ea Individual* Sul - SHIS, e
dá ontn» providenáM. ! !"' '

: A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Aít V - Nos Setores de Mansões Park Way- SMPW; de Mansões
DomBosço - SMDB. de MaasScs do Lago - SML, de Matutes Isoladas - SMI e nas
Chácaras do Setor deHabitecões Individuais Sul -.SHIS, será «Imitida ainstituiçào de
ocaidcmiimuspOTurudad^ 8a daLei Federal
ri" 4.591, de 16 de dezembro de 1964, tendo todos área comum com a zeladoria,
circulação, ^uipamentos delazer e serviços.

habitações.
SI*- Os lotes com 20.000 (vinte mu) m* podado ter 8 (oito)

§ 2* - Os lotes com áreas menores que as do § 1° tiaão menos de
rnto lr^Hlai^, matiiidaa propes^^

I - quando o cálculo propordonrt] nãoresultar emnumero inteiro, c
a fiação resultante for igual ou superior a cinco décimos, o número máximo de
halsitãçoes será arredondado para maior,

II - quando o cálculo proporcional resultar em qiiantüativo menor
que o número atualmente permitido para coustruçilo de habitações, será mantido o
númerodeliabitações hoje admitido.

Art 2" - O Instante de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal - fPDF «gulaniimtará a presente Lã rui prazo de 60 (sessenta) dias
após a suapublicação.

Art 3* -Esta Lei entra em vigornadata de suapubürjaçao.

Art 4* - Revogam-se asdisposições emwnlrário.

CsimHraLegisktwado Distrito Federal,- de julho de 1994,

L^putado BENÍCIOTAVARES
Presidente' -

PROJETO DE LEI N° /94

(DO DEPUTADO CLílUOrQ MONTEIRO)

Estabelece a taxa. de ocupação para
os lotes tipo Habitado Unifaalliar
da área norte da cidade satélit» de
Sananbaia e dá outras providefac lil.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decretai

' Art.. J.B fl, taxa ma;;ima de ocupação para os lotes tipo
•obitaçaD umfamiliar Oa área norte da cidade satélite de
.•-TiiiMmbia.a f,,:a estabelecida em até 8ÔX (oitenta por cento)
tia ,ii-ta total ao lote.

í'aeáqrafo único. A taxa de ocupação de que trata o
!_&___ o^te artigo deve respeitar" o* "afastamentos mí.iio.os
ticir rtiator ios previstos nas normas vigentes, -

Art, 29 . A ut i 1 .'líícso da cobertura Fica restrita a
locação de , ca»q» u ag-ia. dependenc.as cie serviço e lazer
Poden.do eer ^qbotrt-a e» até 30* (trinta por cento) de Sua
área* .

" Art. . "3H O i Poder t;;ecüt i vo "" r egulamênt ará esta .lei.no
pi- azo ae 60 (sessentai dias a contar de sua publiCacSn.

Art.. . J>9 :s;a lei entra em v i yor na data de sua
-•> .íl 1 l CHcãl...

Art. ÜS Rtsvoiiam-sE as diriposições em contrário.

Justificativa

(>fpti-e os, diversos proúlemas"que a-Fl i sem a comunidade
ila Distrito" Federal S o da ' moradia é, se-n dúvida, um d oi» 'iue
Lausa ma ior ans i edade. Ass.im, uma proposta que tenha por-"
r i nal ,i ctade .melhorar »*,. . comi i çíes habitacionais da população
dfve ser'viab i'l tzãua, tanto" ma.is: quando ' se trata de' cònfer-i r
mi. Iar rac iiinai i dade ã. ocupação dos lotes res i tiene i a • -s.

Ntsrie sentido," a proposição que ora apresentamos v i s>a a
Mincpiisi- - flo-s moradores, da área norte da c i Cadê 'iate'. 11r. de
^(1-iiaiioa'iá •> instrumento' necessár io "ao aprove it amei-, t o •<<* • '»
•-•it i i : e- racioiiai dos lotes destinados a habitações

- an i i'j*iiii 1 i ares,.

Ao aistrito. Feti.eral são atriúuídas as competências
legislativas reservai ias" aos Estados e Municípios, conforme
preceitua o Art. 32 s íg da Constituição Federal, podendo
assim .legislar sobre a matéria em questão, respaldado pelo
Art, 38, inciso. VjII da Constituição que estabelece, "In
verb i 5" : ;

"Art. 38. Compete aos Municípios:

VIII - profiiaver, no que couber, adequado
ordenamento

planejamento

parcelamento

urbano''.

terr i tor i ai, med i srtf
e controle cio uso, do
e da ocupação do vdIu

Segue essa mesma ortentação o Art. 15, inciso X da Lei
Orgânica do Qistriío Federal > que determina, "in verti i«,"i

'Art.. 15. .Compete
Distrito Federal:

pr i vat1 vãmente ao

X - elaborar e e>;i>rutar o plana -d 1relur
de ordenamento territorial e os planos
diretores locais, para promover ariei.|>ia«.n
tirdenamento territorial intesraclo aos

valores - ambientais,- mediante
[•lanejatiento e ocupação do solo urbano".

à Cümrtr zí legislativa cabe, por sua ve2T com a «anemia tiu
õiívtrnador ," ijiíjpor sobre matérias de hab 1taçao e de ijc-ipacão
cuj solo urbano, noi ttirmosdos incisos Y e IX- íio Art. 313 t->
i.e i Or gâr. i ca,

Conta, assim, a presente proposição, com iuiiplu respali.ii
íirü-tl para o ieu acat amsutci.

Cabe r«»«altar "que- este projeto, buscando assegurar a
melhoria da qualidade nao i v ac ioiial da população da cidadp
satélite de Samambaia, através da adequação da taxa máxima
de ocupação _à ampliação tia -área útil", estabelece, também, a
controle dessa ocupação ao determinar a obr i sator 1edade cia
observância cios afastamentos frontais e laterais dos lotes e
preservando as demais normas cie edificação. Desta feita,
inexisfcE qualcpJiír-riscQ .dt? violação dos usuais crlter.os
técnicos que norteiam" os. códi&os de edificação, como
salusridade, adequação rins n"i'veis de ventilação e
iluminação, gabaritos, dimensões e áreas mínimas intej-nas.

Garaiite-se, assim, a população 'de Samambaia a
possib 11 iriariB tíe ampliação e de valor i 2ação de sua moradia,
nn ' >ned i.da das suas nece-r,s i dades e disponibilidade, . sai»
qualnuer interferência desordenada no desenvolvimento urbano
local,, e livre d,* despesa adicional ã Adm 1n i stração Plibllc*t

Com esta iniciativa promove-se, onde necessátívt^o.jii
revisão nas norir.a.s tíe edificação- loteai, já em v i gaf".*-'haBG
íinos, através do Decreto n2 li.471/3?, buscando-se ajlí»t4r,
essas normas ã natural dinâmica urbana e aos rei«mintS»
interesses da comunidade de Bamambaia.

Importa,, a 1nua ," sal 1entar s|ue as normas vigentes de
edificação estabelecem critérins idênt.icos de ocupação para
dimensões distinta* de lotes. Assim, os lotes de maiores
dimensões, geralmente situados em regiões mais valorizadas
no mercado ímob iliário, estão regulados pelas mesmas tai-:as
de ocupação dos pequenos lotes localizados em^ regiges
econejm i.camente menos favorecidas, o qu.e representa um
flagrante prejuízo ao pequeno oroprietário e uma inaceitável
distorção social. Ora, tal tratamento reforça as
desigualdades,'posto que o pequeno proprietário, já obrigado
a habitar em lotei absurdamEnte reduzidos e ocupatio dentro
tio mínimo, vê-se, ainda, impedido de utilizar mais
racionalmente o pequeno espaço que lhe foi-' possível
adquirir.....

E»t».proposição, portanto, além tia adequação jurídica,
da viabilidade -técnica e aa conveniência política, encerra
um expressivo valor social, razoes pelas quais contamos com
a sua aprovação pelos nobres pares desta Casa.

üala das íiessoes. O Z d

CL^UOS) MOHT

DEPUTAÔO DISTRITAL
1

sto de í?94.

m~k-
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P.BOJETO OE-LEI.NS\. V.?4_

DISPSE S0Ne A • CONSTRUÇÃO DE
COBERTURA DAStíREAS r RON'"'A i "i

. 5;,j-fíOS , LOTES, residencial^ daí;
' ' SUÁVríiS i A ÉDA-'J1L:A B-ili.i.IS,

SETOR RESIDENCIAL LESTE DA
. . CIDADE.SAT.-lLITE ,DE PLANALTINA

, ' ?"!.'?: 04 OUTRAS" provídé^Çías. s r

X

- :. A, CÂMARA LEGISLATIVA DO.' "piSTülTO FEDERAL DECRETAI '
- . D j

- --• -I í

'\ ' '' . ('; . art. " ia'. VfeK"! P,Em.ITÍD4' '"(V |CONS'TRUCM' PE

CoVilÍTURA MS tSREAS' FRONTAIS,' ATé' O"OMITE 'INTERNO DOS ^OTÈS
"^EÇK^pÍA:SHOASC'aiJt'.DRAS;íj: A^ .4 : DA ' vILÁ' BURITIS^ ;SETOR
'ííi-iH^r.lAU.l^S-Çí :W ClÓACk; ^fgilTE/riE ; PLANALTINA, f&f
' rxcJuBi^^ViLiMcSo como 'garagem dü varanoaV béNdo 'vedada; a

X ....

Sun" -tr-nsformacíso f.mx ujmooo fechado.

1'ÃrÍg.RAFQ "uriíco,. , Ã COBERTURA i-)E «UE TRATA O

.'-ÇA°UT.;'0È9T[t'.*aTIGü' SJRíí CASTRO j.jfl COM CAl.HA, OSi-.DEI

LIMITE INTERNADO LOTF.

"10 O

ART.' '39'. " A C0NSTRÜC30 !• A

nOã^TliEA, OBJETO ÜFT.TA LEI, FICAM ^

ACOMPANHAMENTO l"' a VlSCALIZAÇÍKO POD ÓRúSOS COMPETFNTCS 7>0

ÜOv^NO DC C-TST^trO FECHAI., N20 SENDO rlF-"CESS4r<I A rü-Vl^

(;..jiií;,{aCKc. - —

ART. DB. Ü REPARO AOS OOMOS A TERCEIROS

•jr.i";o.;ijr;;vT~_s" •>..- iNsrsLAcéi"s nas benfeitorias realizadas has

,-;rfas cobertas oclifadãs'," •correra pQ-<",...c'íiírrs~ -E-3I-SC-0 . DOS

;• xOFR.ETsTdOS DAS .í.iSIDBNCIAS.

utilização-- 'DS

: SÍJ..FTTAS AO

w- 4B. LEI ENTRA EM VIGOR .HA DATA OE

;íiia rj(.ii.'L';cAçac-.

ART. -REVOGAM-E. AS- DISPOSIÇÕES. EH

COf.TR.iRIO.

.JUSTIFICATIVA

. ,-: .- A , PREMENTE PROPOSICSO, AO PERMITIR' A

' C0N5TRUCK0 DE" COBERTURA. NAS (ÍREA5 FRONTAIS DAS RESIDÊNCIA!'.

'DO-SF. T"Qft RESIDENCIAL LFST.[..DA CIDADE SATÉLITE DE PLANALTINA,

LEGALIZA" UMA SITUADO Hi. TEMPOS JÁ EXISTENTE NAGUELA REGlSO,

-VVíiDO A ATENDER ANTICrt' ASPIRAC3C DOS MORADORES, POR MELHORES

CONDIÇÕES HABITACIONAL- • COMO SEGURANÇA, PROTECSO E

• CONFORTO". • • l

•'•-ÍÍ> -INSEGURANÇA E. . A,RltO.U2.TDA AREADOS LOTES

RESIDENCIAIS, NOTADAMEWTE OAG CIDADES SATÉLITES, TÊM LEVADO

OS MORADORES A CERCAR .'SUAS PROPRIEDADES E A AMPLIAR OS SEUS

EXÍGUOS ESPAÇOS COM-COiJtTfcnjRAa, ESSA NATURAL ,E .JUSTA MEDIDA

DE ,->iíOTE-CKO TEM RIDO UMA' PRáTILA CONSTANTE NO DISTRITO

.".r.VCffAL, PORi.'M í*EM SEMPRE Lf/rENOIDA P£i_AS AUTORIDADES E FOH

ALííuNEi ÂN'arMSíví.'IS. TáCNrCOS floã -.TEIMAM EM SL-i."."LTFR 05

ASiTCTO1; huMANO E SOCIAIS A RÍGIDOS s* ANACRÔNICOS DITAMES iJA

HLiSOC^ACTA E OA Tt-CNICA .

OR-A, AS. NORMAS OE EOTFICAÇKO £ GABARITOS DO

Sl-LTOR RE-ViiJt-Nt:T6L LCSrE""' OE :PLANALTINA, -ÍEGULAMÜNTADA PtLO

•>ecbftc m E..04V .:•:_ ic," ,..:.'Jü^o iv íiba . r':!iw.n:. Fh- U"L-ÍP

Jíi Há Í8 ANOS, N3ü ACOMPANHANDO, COMO MUITAS."ORMAS Oit

' :i.... : '"..í 0(jT#Ís shiJú".:SÍÍB, ^NrvtURAL DINÂMICA URBANA .E CONTRARIANDO

:-;•,.-:; . ,;: ,Rã"a^V;^N:r.tS-.';ii;il^rifcíSE.S.,.J,A COMÜ^ÍÓADE';- •--- . ...". ^
.•:•? .? sl-íiT^M ?-- ;**-•' í'._^rn ÍGlARO OUE A CONST3UC20 DA cobehiura"
-"•>;_. í.í gsvirs:iV ?? !í'3S=i-:t eí,.í--I:
:i'[; -,í;í PlífíM^Wir'^" DE.r^-Ol^FERIR MAIOR SEGURANÇA AOS MORADORES

'•'' '^''"tONT^A WRRÒMBA-MENÍOè ;E FURTOS, E DE P0S3I3I-ITAR IHfA

PEOUENA: AMPLIAÇÃO... DE ' UM IMÓVEL Jfl' REDUZIDO AO MiMIMB,
, l, „ r; .:?-Í---I J.^ íl ^ i- Í1ÍJ •! '.

REPRESENTA, TAMBríM, UMA NECESSáRIA PROTECSO CONTRA AB

INTEMPÉRIES, COMO Ai CHUVAS, OS VENTOS E A INCIDÊNCIA DE LJZ

"•ÓÍJLÀR ^-TNtlfflW-SAS^^Eeíblric^ASj^G^ DE

• >ne\ .Ífíóülíü&i-E E.OuÍPJAWÉiNTéSííDCMiiSTIEO-Êf.; i-i '! - r I . "'• í

•f "S""" '" ' ''• '-'"="!" ' ]'''" '̂ 'coJvysMVLVMáR^R.^SLÍÈ^Ã^AMPrxÃCSÓ ,'p'ROPOSTA,': N?0
:• ii í * ": ; íl í ;-'-;; í íii -. S - ~:H° í ''. \ • - '• -'< • \» •' *-S ' j ---:-\S'; iSt ™. .i , ••: N; si::í i.

rilEÈ^êSErJ-TAJ ' Qi!lA.]..QlJERbSREÜÍi.í'ZO.S ifíQJi: DE«A_IS: u ASPt?.CirüSi TáUMICOS

;' 'SUE^^NO^VEifeM^AS íibíÍMriá' 'DE''̂ ED_lV'lbfiC:í!oV to.HO ' 'B"ALUBí JJD;AÍ)fe,
ILUMINACSO, UÇÍoijJILACSO ETC. ÜUSCOiJ-SE. INCLUSIVE, NO TEXTO

"nA"LEÍ,':-OBSIGAS''A'"' tÓNSTRUC2vi!DF_ !CALHAS NA ÍGEÍESTUR A, .DE .MODO

A EVITftR O ESCOAMENTO DE Ó6UA PLUVÍAL PARA OS LOTES VIZINHOS

"' Oli-PARA' L&UCRADÒURbs^PiiBLíCÒSL -"''! ''': :' :" " ;•

'" ' iiiü ÜUE SF DESTACAR íiUC AO DISTRI1 O* i-^DiTRAL ^

' i '< ;í "c^APÍ-ssib^ • ' Ã "' 'C:OMPETjN'"r>jA-' '"• -pa"R;# " ^RfiMÜ-VrlS O

'lERR:[TiiR;.l-,L," 'mlDIANTÊ FLANÊJ^qÈNT,^ §£"CON/Rpí-Ê , /iO, US.6.,;,; DO
PfiKCi LAMEtV O F DA OCU.^ACSO DO SOi.v UWÜANO, CONrOStti •Í^SPOSTO

-•!(;•. .f ••::. i : ' =-- L.' : : -COris. -n/j-,! íj TI ã >í '" -'.' .- 'i
NO AíiT. MO. ÍNCiSO 'JIIÍ DA CONSTITUIÇÃO iTDERAL, ORicNTACaO

>VAli- A;,OMl;,.ifJHA!jA PEi_0 AM1. 1S, INCISO X'OA LEI OSÜ''ín; ("i. ,

POR SEU TURNO, DENTRE AS ATRIBUIÇÕES DA

.CÂMARA LEUISLATIVA ESTABELECIDAS NO ART. 53 DA LEI ORGSNTCA

DO DISTRITO FEDERAL, CABE, CONFORME OS INCISOS V E IX,

'"-•-..LEGISLAR SOBRE HABITAÇÃO, USO "E "0UUPAÇ20 DO SOLO URBANO.

''"-"' -- . . r)'£ &NTE""DO EXPOSTO,.. CONTAMOS COrl A APRQVACSO

DO PRESEKTE PROJETO DE LEI PELOS NOBRES PARES DESTA CASA.

ordenamento

: • l < <'-- :

SALA DAS SESSSES, 0t2 DE AGOSTO DÉ 1994

DEPUTADO gí-tíUTJIO MONTEIRO

REQUERIMENTO; No /91

(Autor s Dtspittado TOSE ED11AR CORDEIRO)

REQUER íi C*m«r* L«qi»lativa do
Dietrlta FtnJtjriil, auxiliada poria
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, promover inspeçBes tf
íiuditoriü» na SOCIEDADE DE
HASITAÇCiES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
- SHIS.

Senhor Presidente,

Mus termos dcs. Art. 7? e 7B, da Lei Orgílnicfl do
Pis t rito Federal, ftfltllJEIRO k Câmara Legislativa do Distrito
í-edei-rfi. que, ausiliaiia pelo Triíiunal de Contas do Distrito
Federal, promova ir.spt-cttes e auditorias dé rtiVUirez ê; cor.tí.tíi i,
•firirincoiréi. oreanieriteria, cperaciDi-ii-l e patrimonial, n^ SOCIEDADE
DE HABtrAÇÓES Í>E IMTEKtliíSE SOCIAL LIMITADA - SHIS. nos exercícios
tle» 1991 a 1 ¥•?'!, visando fipreciar os atos da gestão empre&.Bir.iai e
das cmtst, pCiblicas, parti cularmente, quanto "a ipíeciicíío do
Pi-cwg i-.ihili de AiBi-.eri Uiineci tns do FaníJisç. ilt' BajVãi Renda nc Dü.trito
l:f-l)ertil, a-ter in d«--=e ft quantidade de Jotes de ibitpuoe iA
ris. «i. Ir tliiuldos: a quant.idaiíe dt? pe^scaí inscrita?, na iiiicio do
!'rngt"õi{i«; e a Ido Ut= pesiioat; inseri, t üs riSo atendidas ate- o incihb- to
{,, quan tidiide tie lotes cie terrenos di stribuíiís a pessr.as ss-m
i ri.si.-r i tffes nci Prooi-fttriAa bem foíin, «s cmí Idüii ti Ti c,-,cf1(-?s e
;-i-idi.'r-f-^oH.-. cit.i'1. "uir.i'i. i? j •-. ti i Laí cit,.-. -
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, -_;;*.-lí . -^
i ,-nsi. tfúírrj-.

4^ [ÇtWi.".E^.-!i-il:.*: i
.>. ,ü-ü i3 íüps; i

-•-.'^m.. lll &-f 'Vil-.l-ií, ikj..^"-^..-}

S r r !•=,[ - .'i-í
n i- i.•.!':_;..iIít': -.
-,.|. - .,l_.-a -r :. ':..-.,

•3i'!--^ --_--!._^^rií-iÇ.r.-^^^r^í-*-

?,t'^;v;^,i:atstiF
£

: •;- , ••* "-í-1"1 ,'~'s";
."; 7í; ;,^."--i-''*•-••F_i:;-'.' -^ -•

A popiil'iiçííol"T'a,f' Brajilííà !" preciEii

—IlV-Wl •—-.

r.jí., -3

• 1 !: -..:•_
-- . '--j ;.-yt •

ii riaaii uai ti

•wm «*!•« cr* »

\w-*-l*a O——, am-** mm-
anbm *«-n * •__* p a
«bb >» -—m a mat
-m^mm^wB-tvmOl-mr
aeBBUTipHBblaTID
K*X (P >HrimaL (T" aV
I—M-." J >-»Tm-í»-r,

CVtjm — o ti*iw.wa -m*

n 0*1 bJ"Pi aAAtBt H1 aTie.t*

WUBlrWolHW

*etr- '' inYbrroáilá
-soiiré'; Vi'1 "rt_rf)ntadtF ti» ae*- tKç =i|o f fõãjifamw dç ft^senfttijfttíPi.tos'. rije
hamliias' ;. cie Báj,ta Fnidrt. extvcut«íilQ ptílíl SÍOriÊÜADE DE, jj^ABIiTAÇÕES,
DE ÍNI.ERESiSE SCJflftL [ iMimDft1- 1HIS. ' ""

. '. . ';. E^ts trwnSci«renci;a deve pres [dir os JÀã& da- gestSfo
jjútJliçá;;. (sr.ini-ip«lmtsnte„ tiuwnto a qudntidadfc de lutes •de Lt'feri-enos "'
lilstribuicloc é iii-forBitiilct cem grandes, diferen-ÇtSt nas;.'; entrevistas. :
de •ALitOri'ri«iÍec. do Foder Eítcutivc. NSo eílste itniforn,.td,id.* dos ^
dadòiK l(div|.ilgrtdas, Cs^es f« tos 1pv«mi „ populaçKo '-a - :ilitiai}»rs-' '••
Afinal;,-o qusahtos lote.* dt- tt?l renos -foram distribuiçiós? "Vqueji. 'qs'"..
riicebeu? iClu-.ii to-, In"ci ítoa aints -faltani par,, receber-osj.latei... do
F'regrama1? v Enctein 'prccteQ-idc-' j>"3o- Lnscr .ftos recebkncicy"- estes -.
benef iclos| «Ci rEtuaçi'' -..!'- -! •.--•:•'

' ;" J': A CíliiTcira LetjisliJ tis.« do Distrito Federal - •
Responsável hi-lmpira" fje. ia -f iscdliíwçScí e controle-• estorno- - dos -
bens tio -Distrito Federal - t«be responder aos contribuintes.'.,-, pois. '.
tem' rt.iBiKTsKo (ie repre^c-n-t^-los condlgnamenke, relátivãntente ao"
controle d,v leg«ilid«(fe t? iegit fcmidade dqt> atos do Poder -Rúbliçó-e -•
da • Eficácia dos Si-r.noi püblxcoo,. conforme os'' ditames.'
constitucionais e dft l,n Organic» do Distrito Federal. ,-

i

l>i ir te do exposto, concito os listres Depurados
Distritais' ri rtpro.artrn t^ta I-roposi cSo. dando. por este ato,
resposta a -oc.edade bf ^^ 11 len^e de t|ue nesta Casa se- pode
confiar. - •

Sala das Sessões, em 0?' de ..riüio tie i'?^

Deputado Distrital JOSH ED"tt1iVÍ_«fRDEIRL'}

i LP<»-w*/.6—

Ofarjoj

2^^ Acordo assegura
aos vigilantes

m-HW*B**-*- —

«latnkto-q
t-*—tÇmr<a*_*B——*C—- an natm*- nive» a

BuhkeisotUci "-HHhi tap« -m gr— _*mVj* U b^bUi úb mSar.
wat__mta^m_.-fta^t. >mtiitHiU>HghB* _m* —m, j— *_ ••>
fA «F*Mar« i™*"- tfaiBO ge-m ul e* mo—a —— ••-.--•^j.i .
••>A1.^A»tT4ihM mA-jw^ito^,.*»*. eil /z^r^i

.Jk, BfMÉd !**•; •

..•••-•r-,ãsrusa :»=s:s sx.KB.-rE =ssç
i3 • t*—>ai^pw««•*>«•-- aKB.,^H*i««É*.Hi* —. '~?l ir- - - m*mmm**m*m^_t+
— * SthwfÕMÍA*»' | ifc-Tilli -w£mZ+m7 mmm>m7t*mmmV &*£i_m"' *+"W

iõ^^mm^mmmmtZwêmk^^tWmmm^
nt. nau nw nurmlirán
•m^mm-im- U\,x mi p»

*•—Ü •dmlntHiuli' üVp
v 4HÍu.di» iIt tjn^k'

•d mLrmifân-BJiii Hh
VifiiHkivIr,,-! Ifn fu#"
ajidbai* • âm^m SuflH
nl«ciiPoli Mrtrà. "Hi^'

•r JO prnuui • tú iddi

- d dRW^fr-Ji ifw

• afiini^aa (Ir•«Írt>r4Í|ilWnl.rkiM
t»f mim»"» KTNJV-' Jf litmiIbu
<l>r ^'nRfJvr^in -<iir« diji •»

ptriitMihmrirmhtim, ''"j <.
Luth wwimVmtl Hmltrm -VHt* i*.

,mi fBnHueirtam tjmiflta a,
dan-tm i|B* >w-Eb p*ft» du

££* Hwbt»dp iSit d DF. .
"E)HM1 n*. AOHUt kfl\Ídl«F| fl
i4rvnCMHil3iitrfwnvftiic4 I

b&^ *l~*—t—>*ft i****— v* . ngu jiodev nnnmndo «•

SHIS hi ter. AH «BUM pMWiffiii^fdotUo. ^ •
rttfbn 49 Ittf. Aa w»1ãA, a -

^ftóiS^S^eri^i^TET^.^

\^^unI•T1^••r#><l^•4rtv•l ,
H rj.irnhni|.i.t»*ffJiLriwhurt 1
0irfH^DiiVd4l<li<THl|4aii» |

irt^t cV mi^vlo. D» UF n
mlnwic» Ur filhui pn- raiii)*»"

tf* mUMtMÊ * plW-tlfàM Al nf
_m, ctM toMtlbL Sotwt « Vlkni
ri* iV pmun quoF mritmni Vi-
•*» ím fthutlit inmuW Pnvqij

™*oiw oV%m H^jffVnUc 4f ik^ 1

De «."jr-j-ri tiim • •*ci?iJiníi '!u
CLkmLLrn.*.;^ SimtwI. (itlcijlLjn
\!u<-»t. vl_ÜFipurinJ,,HJe^iilí
ultu •i.iduMnj ri, ^v.^-tj". ci>-
iirJiirjjJj c-of pírijrnffii*rc. inn-
irjyiD, i &jtiaH'i hjhuLtu-nii! <Jr-n
rff.MilMrJj prlíi njiMcrnjjur JIíiíh
üujin Ríjj-i^ E^d • iibi|«iij1-|j,'r itu
r-lc. jí iiJmt-Çüu jtij & .juirihurr
uin mxi ttc •Cil-inv^iQ" rnlrr dl
UinfllM .üimíIi vau annrtdjD

ia a oposição <s
p« as LirtNii htucji frwa-ii d.tiri-

UaaBftH — 1> io-riio «jfn n
chrrf dj jiciFr^jA íjr rrurjáj» df,
i^jiiirjrutiT, pmfrfijirau bt.C*
ÍJNQ :J* Cíiííndij, m^nr Sahi;
pj-jo, lod,, 0 injicnJ ir(tllíjdi)

Usapntxánoi po atpài.i.', cminl

M ur.tr!, khiajiTf' cuí rilo acop-'
itctv rnifpiii funAini nuc ir.vi-
•d.EjTJi na irilcja} da wniira -uiTi>t
ivf-í pFúirmi4 1s(ua d; aniUràa
Jruihvndí na CuítA, Segunde
hztf.-o Ul ** râmpofla por umi

'íabriiom-ap unii -íF.ttB biiicsat
'.jinüínlòi'Ji:-n*rLtii.uJo dB;,Çe+nv
íindlrt rélirid*' anífrn pelo"Siv-
vAa. o tcciíiírrrj iTirfti»qu* #pt-

Com rflh;ki A invtiâo tociUl-
üd» príuliTif. |Q LTOsulErminia pri-
v# ç tiftiWm m l»(in in-qin! fct
rtiiríÜá tSiipírt,' a musar&fmpaiJo
ífimiüu_iiM rucíbidei Qnpfitjçâo
da Shl, ,pua faíu aitntjbar eu 193
"baifTKffl Eiüivhln. É-que tUt

s~i7iv__a .ji. tf.!$tt ctífo rn?ri«U
': uni tna e.trjúcj pi VrJi.ij^fníuÁiV
fama taiuiridas~pf\i Shii íJfti

. pnMneíü d* r«cb#r loln

:.[ílm...j •TÍ\z*Kt+t&Biiti.,<—m,i x-'
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Umaguerra derpalavras
h t^MaVr^iní-iif onna Í4*.-
eu gtrt^^Jjpfi^^ rObenaartji'1.
•fníilinfu i7iuÍTtjÍt3õ*,uiii nrüo
d*v.tlra^cf^cfn6me df ]nd
EdirWirfbi^riiMAiittrvHV Lim*

•utufdiuv^umnkrU^irnA vipfn»
>^.jj£fl1.!h.JÍJ^^ug«vnn nJo
UiiJliLpiiE^undcjr- _.

.\prmc útr a \..li>c nE.<iTrjr *'
nu ptcu-fiLji uai IikjI durjntr oi
n-lirJili lIh, u^rl-rei. aj ilr-puljiki
Í,JM". Kfjll hjr"'lla-CJ' t»f rHHVali 11 JlllI.*1
i im'jiJli-Í iJéiI^rtiii"i rífrr dinl íei fi»""'
PJíj iJislrLaitur Efjat fluiu nu tt-*
Ijs^KiM.tA ."" F.ti Ijj i^ÉJ "ÍÍmJ rjfrr p^J.J ^

.aikj.iihi Jj«|nliiiL aiiuC" cjrlõft
rduT*JH'Jj.|1jrj :||Lir?lTl pirciu dp-,
rj!i-iimjiii.a.1i<i \.mbJ MdlH-ftipfV
Íhm -Ii^jiIj ii.' n(ji* p-ihn-».. mtt •

'(IfÍLC"J(T.i Ji|U|h-''rtíMf.jl |tn(1-.n.-
'Nrdii^, fiír ,iii.i,..."f jiilíruír", . tírTr'fr Jrr -*— j ••• '•-»-r-(—"—•

.•-JL-41BS,
... porilcipaniBr' - ,—i—
' ''!« Ç^rplTÇtíiamlii lilfníirin,:"

ontem ir^i-cltjBÍfatlQíaiiIrnjf'-
-v."-Jotc^Ednau OmlVfO-tPSTjiilHofc,

'"' 'í.fc"SiI«4«'.Ç«»;*í'fMííM'Í
.. ._TUÜCFl1JlináJ]U.d»_«4da3l RTA^_l

da üurjn.F a remoçiA dai barra-
crji Srqnndo a wtfrtino dt Co-
inmiJi.-iaJL» \VrlMilinni MnrjrS.

_t.. cinn. lijMiíhi: (Icjiniinárcilii i>_& -
^ ^trií.l ^ílirrÍfjll^lW.^TlJjl1|-EjlT. ^

Íijtj punir iií (íijpjdiít * r-^iur
.uriij-j-. Piryj*Biri i^rrijr'C<rn!éyTJj ",,

"I,*" ".^clfjj "í|l"""^ '-i'"'!? •J"*41' P***J^í: "•j™j:íji>
l nV*í' — I-.h : a. -. '--• ;• jv t.^-

.-.iv :=-V J-iJ.-Jjíid-i fwln CiUF. um *
L-ílín1piijTfiri" f;iFi- >|>- H^nlifituti '

• .j|iviij>•riir^.jjii<iiitn>ir.'c]>oi,r|U>-~ii:J
-.u-ili-iM>lql>< pniiiirEB/tfaJji llit^^pj--?-

bjBBODaR^IUr-KSE

Cada es OtãVí mítji.i—j. n at**- a* im

Expulsos 600 iüvaspíesna Ceilândia

camijoiHf""""•

jadaJlSaSL

ü-m o» on-"í-^ ai-onb«tj-
_. uri. }*lrmt |Bom-t, bIt Vl-
IpIlBono w\<™ oi*>J- r-r —J-i" r
n^l. a—"- i—O --I.F ir ,lu

Lovo | -• -.-..-—-- _ (___,..
_. b4^.b..a-.lll,^M^-

->-«-*''r.-^T—•>•?—
•p. a?UBBir lVl»V "li* »<al.i i-,.
—ahrlj.f |ii.L—y~-
k-.Fl .JT-^^d- '.•— —I-
kuamai0.1-Mf-o> fI- ajauilan

k -1—-- d. a-HH-aV-l- I—
Mpirlí. _ —A.- il.
C^ÜI Im^rP nu *••."-
lll FlJ«J—.^.^J- •bl-^-l -•>
t_U-k. r IM' 1-1-.—a dn ll^#
•MO >b Cl.-o— - I^M^LIOI-OU
IWmJ il>riJ— MfI^ i -
1B.W La" JiUm • |>-r BF-b b-v
^—1. ^^tI-M V-L-~.H,f- "
_ m-myA, tm- -U itür-üt- -J-i

>-•>. é*** >1"^"*- J»'<t-J
Whu— 'ti—l i* — —-
£._>.- .rw. —*•+- i-*j
—r H—-H-^- " •' J l^™I, p-l—rHl- J.^ i i-J««
tíI™im'-V. ul—" - I-
UroxfJf ibiodah titula T-

jr-.ZrT^c^.i.t

- &J»t.,1kj.-|í..*l".T-

trtrbln',ll ÍZ*f —1—

i. . " •"' •-^»ott P-
Tb-1-.r. allt <-Jau.UfI LfeL

j-.ira,.«~thL>>.

Ura<li ' -"H-a-li f-, —b>-u-
^ fth- -U h^TriJ- rlt. H»
Ik-ai^i-. ,-^HrHjJt-HF, _

Z-^m? lt"li^Pa-Vl -LiBkioi-

Or—tHi —i ~I|u-alu, i-p
b i ü. Inral—hi» CMr J-ra^^-

-ái. —-al-i-t L. .I_L

GDF denuncia a oposição c-

*F—-k»aH HtwtcWI.au

Ej^ulsos 600 invasoresna Ceilândia
•>|Wa{lwwli i.aétalfi.. ITVT^ ,VT"i-Tl—"^

Z"TÀTm\tZZJ±Ltl *i^j-í-j-í*ii---C«e>B * aa) luo-jHi, •! I __• ._ _ J . n. _.

Vai * • c b a m , níilil?

CORRIDA DE 5 Km.
ESSA E PRA QUEM TEM PRESSA DE CHEC

•j^^KtalaWfc» » If1lrn

LVaUVAtk «MiimitrTBrfpl

«rH<W^WO«|M>BHiALTnA MAot^JC

•-4*Oi1"*aO**ír-C*t#*
—,—-., tfiASÍIJA-94

^MaXAMMDtlniT.b«1«.i-><>^ffelB<F4t M.^Slw»Hí*

"lí"TC^Tio»».* ao a ?!>_-«•• *• 1-^** *h *-

LLIll-% '- '—*- T~ !•*•••' mm—m* Amtf

.ÍStf&riKS =— '—
^t GDF denuncia a oposição,

^ D.«aa.«a,>n4-a. b.M.a_k_a«.
- bM *rf«h> aala

I• • j^ T" ' " " ' i '
•a.aafctja-.illiii -.a. -a. —Ml. M ™- w3aMa;a:~-.._a«á— áa^MlM.i ,,1,,-^

.TT. Lipücsti —zz

a™tioJT£al!íIáS ã^nààtirfoJàS

Uma guerra de palavras
MÉMaat—PaprBM».— ••-— IbUf-i-l"

taUBÉBal ia 4a-0BaWl»ato W • J- L—1 laT-OH * "lar-l-rra
BiABka^oUifrfii-on- -r^.-t- —.-^ >-. i-n.
HÃ.olidil! ^ital fL--»<,.— .__ Jp |.
«H-T<ÍM[-.íin.hlllik a*— kW.^ •*-— —

.^a fcijy .itW. a—^.^.-o4^, -*i»-^,

•kl 0)0.4o>bob •>•>. aW .r» ntfii Jvrtlv Jr-.|- . r-V
[•> b "Va r—» ip— r~.-B>

^. fcj ^-1. M*. CJlt ^ 4la>'0^BWI->nl-..la^-t--

.—^«triZS-. iiT.,^* ,-Ul" ^."^vj UT

"Vi Jitía"^eu-iiiítcíí^fV""" ^rTflfiv'
rainficoim -uà *^*FFijiuri. vcnOiArida
d HKlTiV ItHf -lie Ire*. Hffl

A cpcruio para drcrlirtcll i]d«
mviuir» foi elitHTkdA nu icnu-
iii. iíd lnga icnnutuH]n Lil.inw lt'
vinUimnlD de novoi loiuntcncai

ieif|uIiri LruultdCA no knl. Hí
I) di», em umt oper*t*o «me-
Ihunif, ipratirii»ydírTi<friiaí 100 «r-

pròeJéftia'hMidade
O diíf(or c]e .Fiua.iriçlD de

Übciic Painiru da Aúrnimilrtclo
•Je SiD Sfb-mila, Ivini Ealreli,
jcredi1â-'̂ ttt n pr^ofcíitrTiiatjfnvj-.^
-veye^ri -Stpa^ebtílilO/í^iffcjl -ctf e
-.ki "r-Tiolvrdij- Por iiioij itríyíi (íe
lc>anürrre>íia$ pnocJitti^dLíTiiJiiií-'
n> de' «upinies. • •arjminiítnçlf> •
pnxun çoibi^ciipiniicído! Wfi\__
iiitgti[*trt> Síguivdc d*1oiafciidG» ^
na i]l.iii» deu»' levanuméábn,
eifucfti 400 Irxti-coiiítnifdcrt c'"

com p&v*i rnonnda. Aií uitci •*•
Semitít Suila, cer» ét JlB ciui
nuvun cm contiru^bi, "Tdüai
rmbir|>du". K|undo fluldtiU
EUrcIi,

-Otpndomrnkj em queidoí lo-
ulnjcnic JicfHulii parrour^lKaili-
rada denirode uma Aceade Proie- '
íJo Ambienül CAPA),-'"Quando"
foi tríada ' míliit dt Slo.Stbu-
liío, cm julho do ano paui-ja. tem
limiltí Rifim deHni[lain~deniTo de
umpajHgciW- A área em queUJcLt-
ía fora de noiim timiici, mis t
gruúid» i ci-dldc, de ocide Dbl^m
ioda 1 tncfgiJ tlíiríf*. airavíi de
gaios'1, tsplicou Eurela."

Proprl«t4ifla — A preocupa-lo
da TciT-TCap, rcipon^l%el pela irei,
t f virar que iumíJilc o niÍTnenjde
InviStjrtí, fi-if-ljVidín pc\o Hípo$io
"Eldorado". Para Eiueti. no en-

laUDo, Ciovu de Melo nlo wrii D
it-a| vtJirJcrfor do* icnri»i, "_lt í

iipt. Ectu^dE-lecvo de aiguím muila
mus ImportanEe. que viibilici e«*
vendi ileg-il de ItUci". Ot morad»
r« do cgndtrTníilio ralam dt um

"Seu Macedo" piopr.Erário di ía-
lenda Miinhi. "Pode ier", ú\l Ei'
rre].i. lemlirpiiido que k invçnigj.
çA« «hhre a vuda ilegal de luo n*
rfpiào ííilo lot> ffipoJiííriiltdiije
d* 5J Pc«uradon» aJc"íu*iTi4r

,S'o. iil uma s-cnia-na. Ostai^ do

GDF d«íi]^aram d uai invòit^õci,
ci>ptf i demo.içAo de maií de mi.
binjcoi, em Ceilândia e Guarí, A

pclfcia ji ideniiOecu pe^wn que
«lio eiliiTiuljndo íiüs ieiviIocí e >

ordem il«j governo í nlo dçinr
k prahíerir.

«1K p« pòllucAt átom-^OKipf
venudor J«qàiin Roü- EfU*1a
coocofdi. "E1h vtm jtMIlteUt
roto, c quutdo pclccbcmct ji __•
ularim oi prinveirul lijotoi".
Frinciuo di SÜyM. um doi empre-
•tdoi deCU«iiti}uc vendamlota
por um comrula de I %. afirma
aue.« invwof» nubkn mtlerUl

J?-: I J J 1-J ia- jlni' . "r™

de Limt * P*JfOL-todrigiia •}• Sou-
BrjJi» innia dt «ti **•
:$êóo. de TAliHVmn ma u-
""" vendendo mi-m <W

nvii ile umi yb. '• H» inbrlo. ohi»
riu ilfih-ufl Keua u mapa de pro
priedade, vendiva remoot vutoi.
P0f inr> iduíhh dn <pthõjt íbv*-
dtm. li veia compriim an oum •

SLSíIÍ^jíSÍtS!;
A HUdiivir 0

E<BBfl*JlK« BBfBtB
CN»,aHrMffjl!.em
quue Df» mo e cai™

r« Eicole CUue 4. i
eno pin cujiar a *' •
livo. "TodoiOídm

•tomodivi pin eEar
di cicqla iHDCf.do

Kunteceuc". comer
.-.ttfctc Mirenjo.SiiV'

'((IH o horário W,G
rtíu 19h30^ Í3í'

•"' Oi pili -ii «n
cm uma fkunda pen
doDeicobertpelím
A funJlii e Bvniioi i
vaffi«volrjdoí corn
nina: Ali ò» irorid
afm^iieela^nozAvA
'̂ Nd» i>5flucremoí q .
cliitcido c oi culpi
animou mífndieiü
Maria Cwrt*;

•;"É um íbiunJ' '
ubrliihta imdlime
oteja morta e eü-s*,
junialioicv.vni".
Ót Gfeidr. CoQííit
caHuldenvi a Hbr
filha..

i*aiVrfearivfneta ^^

de Qlff.de Ii|tnm p
ra prciiir. mhdaiic"'
Algniu demaiUirar;:
Md or|iiiaam urr
pua.amiiihi, em
pedindo Wi se^ú
GleMe. Conceiçit
quCp DD dia anierit:
EitudinEE comento
hoi plaitoi par* t
princfpü-fcLu *n ^
melra jnu Ve. m ,.
iH«"'^ rffoilíTii

-ijy^"f^F$*% o^

Mal!4% 3» lnmtr« ••••« i-vlli-adoi *m S4«S^bvilll*

Moradores dizem que vão reagir Teiltí
Oi iaiva»rei do Condomiiio

Clávit ukF.uiiliiim» na arirmaliva
de qiie irió ru^ir fc iffriwçio, Co-

" mo ar|umenlo, tíu eitmi o nome
de peiioi-i c,ue eiuriim cnríque-
Cffndognz-t ao icúmuEo de [oTeie
avendadof metmo&. A viiivi CUu-
dit GcnçalvctdáSilva,comquina

. nihto.E ufnamje-idou. i iima das .
que prometem "se deitarpara o tra
tar pat^ar frnciini" Kí oiio anoi
morando de fnor com íuj fâmilia,
ClJudia-reulveu íonwçst • cont^
Iruii lua caia em um lote. que ([>*"-
diu na icmana pa»ada. "E rnelhor

- moncr do que pa.sir necutldi-
de", conclui.

falo Auguno Telei moratt cm
umi "meia-a^ui^de Sio Sebimlo

hl cinco bnh. Ketolveu íifl áamn-
J0 COitieçir i Eoniiruçlo 4i uma
pec^ucruif *ia. Ai puedei nem Cu
ram levantada!, parque nlo lem di
nheiro para o maieríal. "Pior, faz
uma fcnrani que nio «ou ao traba
lho, par* que nlo me roubem o
pouco tijolo que tenho".
•- '• Oi inviiotcí irirmam também

que moiadocci do CondomCnio ti-
t.nun aproveilando a neceií idade
de algum, pira acumularem \n\tt.
A conluiioji foi paiarpordin-em»
ver» na 10*DP. ande u "lalilun-
diírio" CldvLt Pimenle. eileve a
"poucotempo prcio, Ele nlo apre-
Wnu oi d&curnctitoi comprovando
a compra da letra, corn uma dc«uh
pa: 'nEle« eiiir» com meu
*dvogado"-

Por quatro «
dai. foram re(iíii
de furuoe lenlali*
penoai eUranhat
lal imediiiçoa da
oSeK. que ilcae
arirma a diretori i

ncFaiad,que lem
Te* aiulioj açor
"Ni KKEa-fejra j

Sanu a coordena

de Enímo esteve
o Kg carro cm

quando voltou n-
conlnu i diretora

Em outra w

CLoneb umaprofe-i
ufa do Colígio i
gira humcn$ irn
Cifro, nuu ulrar

qiwwr^i tUt<ànêmmif-t* CI«WU, • ***m tlniS* 10» tiniirneJw* •***<!#>, h»wwJb • •^aüa.BtnK*o

Ação contra as invasões
chegará a São Sebastião

A operação de repmito li ifi-
vaiôes vnlu a antar cila KRiaiu.
em São SebiiiiaO. envolvendo fun- '
cionários do Sistema Invuligaclo e
Vigilância do Solo - SIV-Solo,
Terracipe adtninisinçloda salíli-
te. para a rclirida de maii de 100
invasores da irca conhecida como
Condomínio Clúvis. A aclt> nio vai
alirtgir as moradores do local que
tem uma certidão de cento .de uu
emiiida porClóní Pimenielde Me
lo quealega ser o dono de 60 heCU'
fts no local, comprisi» em 19S1.
Na irei '•ex-correlorej" deCIdvii
Ialuficam tua isimirura. vendendo
o mcimo lote ííí utt veiei.

A operaçio para retirada dos
invasores foi elaborada esta sema
na, cio logo.lertmnou o úlumo le-
vanumenio de novc« Imumenlos

irregularea insulados no local. Há
15 Jtav em uma operaçlo teme-
Ihanle. aprominadainenle L00 cer

cai foram demolida) e oiw caiai
embargadai. A nova peiquiu con-
liimou a eiisiíneii de mali 106 ca
sas em conilTucio. "Iito nmenie
ate o dia 5. Mas acreditamos que
este numero pode ser o dobro i ju
ra", caJcula o diretor de Fiscaliu-.
cio de Obrai e Posturas da Admi-
nisuiçlo de Sio Sebuüio, Ivani
Estrela.

OrquaatraoJa — A maior pule
das novas invasões ocorreram no

feriado de Semana Santa. Cldvis
acredita que tenham ndo «queslra-
d» por pollticoi de opnaitio ao go-
vcmodoi Joaquim Rorii. EHTela
concorda. "Eles vém geralmente i
noiie. e quando percebemosji ins
talaram os primeiros lijoloi"
Francisco da Silva, um dos empre
gados de Clúvis. que vende os lotei
por uma comissão de 1%. afirma
que os invasores roubam material

de coniuuçio doi que compraram
os loca, rizcndo subi casas da noite
para o dia.

Cldvii ck Melo lararue ji wr
vendida mais de 800 lotei, distri
buindo conceticci com a sua u»i-
nanini itxaieihecicui em um cutúrio
tacaliitdo na SEPíM, Quadra SM.
LojaT. Erediilet comprado cn60.
hectares por CRS 10 milhoea em
I9M. Cad» lote de lOOm1 é vendi
do aniilmeme por-CRI 600 mil 1
vim. ou CRÍ TS0 mil. em duu ve
iei. CkSvii tciua Celta Gonçalve»
de Lima e Pedro Rodrifue* de Sou.

. ri. Brii, irmão de um eu-
empregado,de falsificaremsim u-
sinanira. vendendo algum lotta
mais de uma vex, "No iniciei, como
eles linham acessa ao mapa da pro
priedade, vendiam terrenos vatioi."
Por isto muitos dos que hoje inva
dem, is vezes compraram um outro
urreno". diiGúvli.
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convoca

inquilinos para invasão
•^\j"-_x ü&5 ^O*^

Od«eulBdo|

nul .laquilar» 4» Bto^*^^.-; í3^ffliAJc«aEd™^Pt(t«tV-
Rnwaiavadlr^Acjü^dinÉiB, ODP I «1*4 \ mwm*t __ »
ü^iiTtíri»^^™ ™» bnuD^rt^iB, ^BdBHB»
oni^a» IMIÍlBdoljJta Od* u quHdoa Java4» e doa ri
pUKbjaDK«aqijlunirgpM-1' ca toai Edttu laifcH4» •
no 'dipw ocupiilnilnmi j n»att do da I* da auto í ua
iimiieiTip«lKa.iLiye tupoknH^ prafeH ^WTPowmHici**
•iiK.qiBteapcifqiieiiAurfnaDdt ACufep«nwHBB»i«ii*
te .U%*f- nUndafp*ipoürta , pÈb poU* de <±-m _m ••
decAoqw como«anecei. comí cia inun peu4oa. Pwa
«•^vuorei.da4iTBadDclQfacPti<at w asceta» o*uqulin a uiva
noisorO atacoBBCiHiaaa dlfHiimpdbliqeHjiUiiva.

' ' dldiporiuTaaaaidtpiaW í

vc a cpoito <*duiuba p

tn^UW edtpwrim ã
11 lidenucaiilda MorlaaoU taqui-
lim & DF »4tow Ruair en- fma
tmáAiio&Lula paia naml
rnipnõa a área que Kftf LOíadi-
di". BVirajailodompmifiaUa
-^Miracii [Lula) «ttloaliiadi hi- t
miibi^cbtcafia^imtvUH m*
niiado 'o íiwriJurrT* inEfulainvcÉi
ptla Fuqdicto ZneottFPCa. Em
I99|, "4 —do |v*Enudcf Jo*í

.Apamãto autoruou nnutt di
um alaERU t F2DF 4 «luMBuif
1JQÜOeftieáraa eacs cotos»di
c«KBi4u;dauBo.aatnculiorn. _-,

Dcuia chicana. iJÕTfieim
ih Piujoo Afuai Ciam - ]ek*Ií> -
1*00 eatn a piiu que levi 10 Nü-
tJen flurteirtme e a vu EtEniniril,
emre Ta^iui* '«-"OuvifOPnye-
io. 4e mntaíom ia* &ünir,'fo<
•d&iroiaòdí-. paiqua.* mia.bl^ CiqO^ L<|liuiLvVerq J"íí"Oi
d«di apeiiou que nioprecm-nii depuLidcj queium in tvit_ m

• [ulindõtâb^ria diuribuEeiri dai
. íSOJíliicaras OcinpreHrvD Lu1

.. AndiMlcdiueiu CPIque omp m
a cUcua deumpnui ro maiode

- piiiidD;rH«£dinaE .iíimu -que ftXM

dcJi e que filo deKíivri^ixrr, «-'
nhurn* urridadE «irlnlir Apenai
IM íelemH ign^tarci (oramba;-
r«fici*t^: AlÉfo dii», cúnrrjfTTw o
«típUüUÍO.=JÍ fJAirai' Ii^íIb.éh.Jj
r-m irei urbana forun iní«pvHliL>,
ao Projeto. O*a-icupuueijLU maicr
P*nfAlai. ÍkíliijvgoéinprfUrpr,"
Luli, iJotuim coninio ata- coiKB'
alocomaFundacte ixm comprou
a ira daTernap.

•niuls^OdepuBLtocüjefqMc-
ODFfaca ua aubriamentii liAbj»
ju ira oumiT «iciuocupant».
"NrMriaoanitamoiajiic et*(gm.
prrtlna Luta) Tique lll Km p*«r
pclaum Etiiic-.oijpHmortrtl-

tomiÜ±fttomml
ttmaàmpeimémTim
isrt Btdk*iíwini_
uiqtiüiBtK^ x ptnftro
na mVmnóc* m Ai_iim+j*>*•
impam. Pnnraptrdfra^k-
to a ab « rn.aa.aii,Hfc*~
«aanw, JòalEdaW (*•»**,
**toi Inuma ndmlct ds Sm
O <kMt^E4teBBqabdni«la
Im». Btnep aicuuçia.hn •lt,
IwaaiatMonadeQMmMaviaaib
GC#^h iBdrAB jh imum 1
iilm *- fai Ha o mwpomàmm

mdo lmíSo dt iioRi ceadan
Apo*o • invadir aina qw d Ula
ja invadiu", rewucoi

AoõjpaséodoTn»je» -AjuaU
C^m-jA-rbrobjnoiV um CPI dt (.UoVJui, .Miilaftim°° t*~"*<* D*AJ'

m7m\n » •vui-v o*m •** jo4éiw nn»t>

atrai-Undai rcm-19^1 mourmi
qve a 4>n ido ena-a mpada A
CPI «ncluiu que deveria -eiipn
itcMMix, un projetepm 1 refukn
hçte dai -íhfciw de Apui Cli

' i-,,_cobrando do*oojpvi« o pa
(«imo peLa urra S* o prajelo

• Toue EoLwade em p*fc*-i.o GDF .
arrteada/iaUSS ÍOÜrniitóc,. j*fí.
cinKs pan cctwnír o &m4 tt -
BraxQíi, Hai o pro>-V bhaci Foi

" iequer votado pali Clmaca ,
Leiailauva. •

f *. £

Vlbt.* IH OaB)Ok*a

C.daviojB.DF- flftMlVa, gimtB.ri-ju.IJ A .trllde I s«

OaWiflal. Hva^Milvda aVBVMn *•ariknaaili .g_haU.,fJan«|

Edmar invade área no dia 1^
Anjmpinhadú par lid«n C*

EiHurlüno*. u ilrpul^do dlVrlUl
lulí Edmjf C-jfjnru fPSDBl
inmi.i-f>ijoril*rn jln-jqtie i*i4,n,
^rlJi ioT> im MiTi4>idrth na LI
dr in*o piáinnn paft m hghila-
dj pnr miijllinai dr Tundi? d*
jjiilntjj, * jhri, ir-HhAr^ü nv
hi* p-ttodaê|niT^d<i. rui IpõJliada.
tJ MJ EnrulurtJ* tu,loeJ fnram
riihilFu-du muiH-in laJAturvi
ijf rnnrij di™Liv,,- «nKtrmt
JMHirKu luií Êdrnjr A in.jüii
ibfriillitlfl prln pjrbmrnur nlJ
(HiiintjM fNFla-inB.'jÉ'jlir.í*m1k
mu» i^ jmrjítj. itlíriTllJi,\i_i.
•no.ManrcLiAL inrrl^E>«(l]<jnlb
dr LunLhkjHii i«i*l dv ÜDF:

Pd» tnftnTnfr j ip>434r>drirí-
M". PhlilhrJta-j.pr Km-litLTl. J<l»r .
E"h»Mr"fc fj .n priki-iwdii.ic-
•(undif-MjTnnit XUmu^lln "hlQ
r ajun jlHHiiiti-p*r EdnLtfriij
w 'dprinrrlriqicii.ib niiaifiiicu *
diiiW^na dr t-n-n™Ipv jj^
lL> xl» f<«Mn l-^TotXMLrt p4>>
Pn>)lT4l>4 4- llM-IrlatltWnrau Aa
Cn>rnlHhr J-vaurin Rairü B#*4

irs-i.4ir ™t»*"' "•-•-

JdM Edrnu- ie dcbrdr * iRi-
mi que ml ranrlánuuida _, \_-
quilLitci dr hindu dr iiukrUlalB-
nw ptífl*du kavHdet rjCupAüUt
Bpnvuj iku para ter teu

V mx\_. A Im-ahe Jotf Ed
mar HDDKrtt lorf ix-opidl pv
nijjfc d* Ò- mil JdtolSD. im
S-I mil ürtrlrm iimilrHlBi r na
atira FÒt ii-fit- .
l-nihb a Mjj.
t^fidnLükiir ••aiaHBiBa^B
[hrúrii-iiaajr ilp lp^.

^Uirmnlrjui .,,• M
•I" m.l,ni|i0i|. r1™»™
••« i|Drrmrlii 4tl BM
*fii i» d.j U . _ _i

roBjailota".

•nu-nlnj, >iHlf^. naín pot
«na-Mm-.t.aia. , Ca alwada pi
„™ .. baahmaa, d***-.

(•o behikbi no Impitiua poitiia,
nU » a^oro pglHn, •»&„
«MO. «IalUiKk (V Imt £*nar
*JtUWH. t InelpooiMI po,-
tf» aio io rolVo ua enUtno
niuçdB oolro". itaim^M

una liuuto. d> tira. rontumt
ofi™», —1 t JuUlta tnohn
pmwema. "O r^tmalor nlo cw-
W tttar,aoi anqunilo o Inpalap

. nlo fx ibkMik na ailtra juiK-
.çUI'.aiulk», Mlilan Umlull.
Io. .

* 3™^"" " *"»^ «nMMiii»ctaBnclu * rpritrt, mhg,
tUHdala.HtaiallEin aflmo Iam.
bta•)« HOM nVUO ata ano
K Kmil- hmafiiitlla. prin 'n>
UrainaõVAtinlBnanlo aVmrr-
."ttklt hW,M-)V«la- » oatnt
™™ OVfamlut inlo al>nttr
ÇUO-aH on-alet» pnoiBnv."|etf
Una, Mio apnnrflaaai Lwi."
boWoVBVB htimbuIiJi parlaavn-
tat • iMlaJo fauaa nn H(V
otMot tootlMa atão otwnlHlla.
eiaewoniitJanLri,^—~'r—rrian,*'. rr^

Justiça exige que
deputado seexplique;

O dipuiadadhtrical Jmí EJ-
nw Corirlro {PSDB] f«i m
dar tipjtHcon h Juittea dem»
de Ulivai Mb» atn da Icvfr
iân A (ctru qw na tatetflB-
twidBno L>mrrlD Fedenl. Açtíi
•vuf ttnliòo dr* ntndi arutn
» TnLaad d» f«nica, iBDwitk
prh C«<-fi«fP oq Dhirilo r«k-
iii. por lirlrtmtrdiB da oncum-
dvfHjJ iirnrda Htnrtw* PU-
brllu Brandia. Na açfe.^nqcu-
dd«,-JWmt qw u .çh, fJo d»
p^aa*"• w fk do inm qn-l.
u-tr rrlvlD e*mo caBTpriawnia
•Ia mitmílM pirfuivti-alv, iu*-
Un-nfeifiMi m* iUciioa mm
a -lia-nrilr^lo ^Itlica'*,

Jrmti k açlDGvnn MWilnW-
djt linai rrporfa|rtiiMCOrlalaa
dr |T>niaL rriJr neuidern aAr-
r-un-ai** J«iéL Moiar iBCaADvav
ai othuMrl- CtbTWbt4.it C»

Ut.lrtlnFrderjJ.UV^ertHaV "
r-^r •ft-ttp-* irtVa-n •idaTt>^
•L< -p»tN-i-ntplo 41 drl^rtCOn
•tn-HjitH.ft-iaiLi-i i^lJnéW

Distrital mostra as mansões
Árt*era<Ícs(iamJêpanpipjtíòíagrícolMt

Começa retirada no
Condomínio Clóvis

Fotfcttíj míUlaia, fliui» do
.SlV^oto « iBociMiritada Tem-
t^onipiaTim o aviio dado a*
<*r<><Ba-ltiim *« lanjorca ' do
Ct»dijBitaloOMim«oSt*ai-
ue, qwji natcnmoneadt Ut

. iT^BeataM de anotaria t a advãf
Hada dt«jhai cataiatAMaeinc-

.BoaiUfont depoto d*vãtede
-ínlu.li. Dta»vt^atiniai ara

: òaractir m, na**. *mit «aa conv
- taiMãttopai» afc itentkai' o mal*.
m^.rwmm9»mi>am.av»>m-

':lw át -rcMüa W mumB_Ma
oooi• cfccpca dnthpajtattoi tfif
Iriiaia Wainy dt Rotua (Pija Ag-
oelo Queíittt (PÇdoB), que teata-

. raie adiar a «rxiitio dos servicoi,
alegando a LaeiinÊoct» de ordem

O capilio dl PoKei« Mürtar.
Sitvi FHbo. tsw t»naiiadt» a opera-

Aconvpunado porun guapo
rk iiiquiliiiosJfd«áçomueiibM
e rer^lttra.oaMaat^aBaaTJaTJl
0WB) itiHUu. oattB l.nr-
dt, uma parle do pnjeto Atuai
O»™ (O5»oii XfiirtiKVktMi
P&c^ãbiyadida poe » nuMBal"
deltuio, quepiofotaeeáfar^Mn'
.cem10aiU itiníttle, t» puno
ela I* dt trade. Titadi aa toar-.

-B*«MofcVfe:ãlnMri,.M
Ksiitjft «aieH>fiãBa Ne*. -«'
!>(*,«•* tenlrliiTinifc a peofoe,
acã poaoMataintraia, amumaja
pot maittott dt tiut, «aa «d»
"prottoem.

•ndlartado con a **•—ffa da
tf* teria mantader tS i»f"i"i
invadiremamaina pnJilmaltEn-
pansao doSeueO. nocnticiOirilDio
Prive. duaHE a uarana pauada,
Ic^Edmtrrjt^aatiiuciijcfní-
inta contra a forma Kpreuna

\

comc^«mofitSQttjttaínvjaic, w; '.-: -.z> .-.=---.. '-ry. i'i
forara.reiíridoi do tocai. ''Volioji!- ,i:que t> Míni)tótío!-PubHeijf.-«ira
aé^iocoiiTBiiMLfciaitoi^Apav..', tiji^Da.pnjvat eolhi^ pJdert
recido inveiiia contra oiintniilinoi^ .ofeilicer-lifcoiliicil cofamos tai-
«mtachorroterjijetmanilotiMjí:". '^yíítà^-iliaie.^ i ..i— -j
at", diiM Edmu. EiI^V!^W•^.^.Pà|^^(^irea

penaii no proceua. Entre oa quaii
apcDiou oi de peculato,corrupeto
pauiva. prevarkaçia, filsididB'
kleolOiKi, uuipacao, taitlioõiio
e esbulho posieisdrio. No enumo.
ní hoje,nenhunuprovideKii foii
tomada pata punir eu aulona",
acusa o deputado.

O promotor Amirllio T»deu

.. uradM-miit
sucedido comerciante 4t -.^luiMouf d»prejeuj Águas Gani,
Tigmiiiip. _- Sli .lijiuIrtj.Mon)- terna ,pdblkit.

Segundo o deputado I<M(,i% -jAjvdijtk.jiJu.eorJiiiTui c^.tcoha
mtf, a CPIcbTetra. rnKaJadape- - ordem tfc.-üciie*cki'i3*~ Fundaçlo
li Cirnira Lcgiiluiva. en 1991, ZoobMIiuci, ibii garante que "í.
concluiu que ocorreram divcriai' .^tim:poijetro.deluiui'\patsac4H
imguloiWaWrjtiurttadeloiejj jonde mora com; a- (kmto^pojtul
ni Colínii Agifcola Vicente^,, .púéirai, "lie-de feaai. iilio de
rei."Aric^èumiiiarotdecuriHr:", jate«'é Büia.- " ', .. •''
toslevaiitadot ptOa CR. o pnmd-:" Invãtéo — 0 ieêretlho 'de Co
lor AmarUio Tideu de; Almeida ' municacló Social. Weilgion Mo-
coniLderou que ocorreram LUciioi - "raça'.LJdiue "que" o ticpiiIatiO' Jooi

Edrriar dcjreiperB ó trabalha do*
. ttrgioi de iiripreniaVio chunar de
*''fOrjidaí""aidetlarocAadOi in
vasoresde umairei emCejllndia.
-As éniiiadríã ckTV eiüvam li e

: constataram que as famuiai foram
: imuílodii pelodipuuaJor9ue pm-
; meteu cerni bisicu ecooenors
em iraca de voto».Ali wijjrfprio

eipücou que o inqiotrilo policial; ,,cartio deiiou ao Joeil. Nada foi
akharrtn nan aniitãr «.i iF«>>aHi1a#õjla_ ••%J,.«ÍJ_ _ _a. -*- _ i- t_ .:abertopira apurar u íneculuidi-
dei umetidu eiü em uitiiirièMo"'
ni Delegacia de Faliincaçãci e
krniidaçoei. paraande ot docu
mente» da CPI foram raivaitioi,.
hi iun ano c sele mesa. "Sa de-^

pois que a ínqueiito for concluFao.

inJmido. a ala ier a iflvuioani.
culãda do !ct-ra»",'"'uma' manobre
eleiiorein de quem ruWeni ime-
reuado eni preiervu Braiflia, de
quemeui mih. preocupado rm
eleiçõese.eni um novo niaiidaio'',
afiraiõíi Weligtoa". j. .

lt. Ourna-hax I1H4I Odtlda

fc™mn*llHTOtiipÚ31M']3W't»u»"ilo '
aMÕyVidõt ílílicioiiíiiói óSlerrif >;
ap, ''Quando eles)'veliaiam,''ia"'''
ntofioúW-^uifj tl^rTTTiinMo ,
judictilí&Mihi*!m)S»ãviÍo*r'"-"'
lho''r»firivWà. Umicoiniilto^^fe -'
iovaiotet', port»nò^'doaiimtijí'dê!''"
ceuaodeioit) «pedido»porC!$ví» <t"
Moolelro dt^Melo—lacnndo des^
veJVtote«pJiiiejitemiii:tli;--lW
ia nairea —foi ilíoifítuiri, para.';
djv.eiitradaciTi tuníi aciocamelaie: c
coiucguir unialimõjai^crueiüittite. -
o trabalho do.râooçio. -'Nla tenha
jddvidu de que conseguiietrioi in-.- •:
tertompei- tata aitiinrièdadel'.
diiie.SLrooüe Pereira, advogada da. -
liderança do .. PT,, na Câmara -
Legislativa, i .

Tohuoo —DéDÓii que womáram
do iteioeo, por volta dis' MhOfc oi •
fundoriirioi reiaiciarim o trabalho
de rentócio. Dauivei; o clima fi
cou mai! temo, pòrconta da pre-
sencãdoa dt^iaòoj "que apoiavam
at reiviDcUcaçoei dai ínvaiorsl.

', 0 capillo Silva Filho .garantiu .
que a desocupacii) Íiia..cayiitiinLir .
st^.pçeua, pari .que. loacniprej ,.
•ervadáa a' integridade Bàica" ia "•
oopadorca e oi seui. pertencei uló
wfreiseiii iviha. ^'Quanto as veo- ..
dai ilegais, nio abe * núrngültaV '
laà'1, diaae ò capilio.

Procurador pede cScplicação a Edmar sobre invasão
•ai, «••»».»•• aa-rSt ó^aáw.- SSíCUÍ**™
aSífiiiTS— z^sHínã: ;c.5,íu£Ht.

t>a-.-Fã>Õ.t— a_

Distrital mestra 113 mangues
Ãnm,vdHBaafi oai a^naamn

Cocaoti «h-Mi ee__»«_ Seminário aponta para o
_\bT^ aperfeiçoamento político
—-jllã. 1 _[____'___j_~ r- ^L^" "u \ t^ tomLmmMmT^™^ v"* —• .» "*-—*mm

aaak*ojiB> m^.n «1 t|a> m. __,_<. ^ iaj_S: mmmr* mT^~r^m>. f-? _ -- _^_ . -**^*

•aâJTã.M.iy^aaa»

aa^v».ll SXa>aahZy^

£g^=S Tucanos ironizam *£*?$«
Wã-B^M as críticas de i2?.üft-;
4«aajA«MkkltaYr. _ ' _ ..... aiavalkhklMHll

Mensalidade gera dúvida em pais m^%ls iESHSr<j5: ztz:^zt£
e sobrecarre^ serviço do Procon |»iaíjBaía asssvaas _W_\tSm~-

- 4»>.aoa>»»i

P$Í>B desaprova José Edmar por
convocar invasão de área pública

• S—sfantatng^ |
de 115 mü lotes 'KaheçloitafomimafSDltt .

alidenaca do patódtv«a Clmara
1^51*13^1™'desíiKOVíriuii a ítítucSe
do depatdo Joai Edami Cotdeini
(PSDB) dt raovocu 10 mil peuoai
paia oeõpar área piiollc*. "OdbI-
cpier »C*o"do.depulatlo Joaí Edmar

Ao contrario dai afirrnscSci do

oeputado diiuilal lati . EdmM
(PSDB), a Sctíodaòe de r^ltacoa
dt Intcnaae Social (Saia) diltiiiiiiii
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de convocaiiiiyajfleajS oVcfcii-nit)^.
do PSDB'', avitoua Uderdo parti
do na Cm, Maná da Lourdea
Abadia. ...

O praidearj da legenda. Jorge
Hiroldo,diiaeque emwrjoujsooi .
o deputado e ele .Ibe apreaentou '
"«aa taiflet'*.í 'DuaeJheque eM
nlo *S a Unia do partidoe que nio .
vamoa cajcatopar na protrtMimíBBtrl*
dele", salientou. Haroldo detrtacou
que elo opcm que a invailo h
fmrfrnlTfi nua" ae lato iHTfilri^rr o
te afetaro PSDB de algum* forma,
o caao aeri levado k ——™*» de
toca da legenda.

O iaTfriTtaBVt foei Edmar diste
que terá ot^ortanidide de expLÍeir
•o partido, na prtoiaa at^iffida-
feira, ot DMtivofque o levaram a
convocar, a ocupação. Ele preme
que tomou todas aa medida pottf-
¥cjj piraimpedir a faüattodoGo
verno quanto ia invaafleide irca*
pdblicaa por"ricoa".

A Uder do PSDB na Oman.
Iri^ Aiiiadia^ raornbece que«ia- .
tem ••femflia» queeatao hi 13, 20
aso* em Braiflii, e ainda nlo tbrim
"rrHr^iV1**" Ba Materna, no
entanto. qu«-*xi«em tiXBWkaaii
de rtaolvéro probkoM.

Maria dé Loaude* «geriu qòe
seja manada ama aáflcncii taro o
govtaoador Joovjjuim Korix pára
coloci-k) apar da dencio.

. O ei-pretddente da Shii. Nel
sonTadeu FmpcelÜ. ficou surpreto
com a declaração da deputadaMa-
ria de Luirdea Abadk com relaçeo
k política de diiUtiMçao de late*.
Síguodo ele. Abadia íINM peuoa
reapontlvel e coolieoedan daatile-

. mítica utilinda pelo programa de
menunneoto. Tadeu acredita, tam
bém, que a deputada nio nsria ca
pai dé acuaar aproxiiTjadiiTicaie
120 mil famJlki — tnaii de 770 mil
f^KiaT^Titãiefieiavlai an! agora
com lota de oponuaistu e aprovei-
tadonu. "A irfr*l*,1'« nio í polirj-
queira e nemdemagoga", garantiu
de.

atC agora cerca de 113 mil lote»
.,^a^rtiitial»doi a fanfu» cara- '-'

,-- te», atreviado Prograol dé Aiaên?™ '*•• -•-—= >•
- tnmfnyfr <M' ftfHiIaçde*'de Balia :'

Renda e nao18Ó mfl."E «trai 30'í: '
- i-irl finír^M callo. CãtaBstadai '.na " -

tjiiyiTBM.paia. WoctB^BtaTãjnoa noa .
HTITlTllllh la^.af, XvtWUOdO .O rTfll- .

. OcDted*^,JotodaOiiJZPiinen> -
u, a IMençaidolioveniador loa-
oijíin RoráíalOjiicrandai u co

tou ctdiMndii no profrui* Ü£ o
KmI do aeu mandato.

'SnjTe.ca aTajiitiiiT^Bnni com to-
tea.itmisiitaniiado* ttinbtni está;
um grande número dt ftinciooíriol
publico* do GDF. «radlao* pelo
Programa deValorização do Servi
dor, fn/*a,rri'rirf*ifft'f*^i Secretarii-
de AorjiüiiWaçto.

A dbtiiiBifio doa lotes, k-
igundoJoio Pimenta,É fcãla a naitir .
.de criterloú daiiüVayfc doa ms- - '
.entot, que leva .em conta o tenipo • • •• >

. de reiãiencia em Bmtfüt. dümero
-de dependenieti renda ."—"11.,(oiti
cinoo ailiitamJnlmoi), entre ou
tro*. Tudo combalenodecreto que
regulamentou o- programa de

C4o»»]ixe>du.3itiguiiivt-
rte» c UtCjuilinoa Ooatandidoi de
kcjrdocam o local dêua iiiKricao-^
no programa* Um enradot de Pla-

-ultína, que recebe uai lote quando
uma árra n> .tt*"»"™"1 Cabem
na nttlite. Por ii», algiimü pen
teai «clamam e^ettomai^pcoito»
naTlatllrr^t*'1 T" ~"* TT J*"*~
cebeu o lote. "Mas nlo poaemoi
tlaniferir par*. Ceüandia ou S»-
mambaia um marador de Sobradi-
flhH jbi Plomlrlnm", nm-UBM, Inlo

. . pjnifnta

loMHIcatéo — A ProcwidorU
Geral do GDF protocolou, ontem,
opecUdoderiotfBcacladotleniiiido
dutritil Joié Edmar. do Tribunal
de Juttiça. Depoii «jue o parlaineo-
tarforiiitjmaoopeloretitmdoprt)-
ceau, terá43 borai de praio pare
eiplker iiiat declai»c4ea pretlidai
ao Jo/nal de BraiOla e i^licaiiai
aa verca-feifi, coavocaiioo 10 mil
um seio pira invadir íreai

.publicai. ^^

rJdBo]* Ljw^-lqri. li *»,. lí
«U Jr liudli

PLANO GERAL PSDB desaprova José Edmar por
convocar invasão de área pública

/ Edmar quer^ pro^sscir o ^èníò
Acusação é déomissão dopoder público qiumo is conclusões dtCPI da Temi

foWU STudat

O depMiaoV) diiãM Joaé Ed
mar Coraíeiro <PSDB) vaiinpéa-
aar,- na titiSuma semana, com
acto na Juatiea cijoti» o Governo
dó Distrito Federal, -'devido k
omiu*) do poder público,quanto
ii ccracluiaet da CPI d* Terra".
iroauridi petaCiin«« Lcgiilaii-
vi. Acompanhadopelo advoguto
Eanio Btnoa, o parianieDtar ene-
ve ontemcom o precundor-geral
do DF, Alfredo Henrique Bran-
dio. a rimde tomar cotihei^BeoB)-
da octificaçlo pedida*o Ti-flwnal
de Juatiea. voando prwcni-lo
porincitar totjiiiinoia bvadireiB
ireaa publicai.

Segundo Edmar, knjo apde a
conclusão da CPI da Terra, que
apurou a pratica de uma airk de
irngularidedea na dterirjtjicao de
chacaru na Colônia Agrtcol»VI-
cente Pirea, o* dixtinicntiii roram
enviado* 1 prácui-adoria. em de-
lembro de 1991*. par*a tornada dt
previoiènciii,

"O que aabemoi í que foi
jmnvurado iDnuBiito .poUrial, vi-
sando açoncar o* aiipidt* kJuatí-
ç*, ot^i^bojeeiiietigavtaoo
na Ddegacla de FaUificaçôet e
Ijerraiiaicoea". dltae o deputado.
Ele. pretende pedir, também, a
realiucaO de uma audhona na
Shii, através do Tribunal de Con
tai, paiauber sobre o* criulrioa
uolludo* na dijaibuicio de lote»
nos aueiuamentoi. v

ietMIdoaor«atou» raitaldoenoriBpfauraiar AlfrauieHanrja>«

Kit para o invasor
tem «to cajnjtÃiht.-
n4 mvi iDCnvnHUi uaia o*r

•otül oiina dopdnrvniotSe do
d™™ do Dunnt) Fedenl, »ii
e etnoada tle dtjuudo. jott
Edir«Ct»doWTf!t3B); m.hno>
tom HnibtiiYtm lett com drnf
tot objettH poro st Hitioluvni lio-
local OUtIttotlftlWlkojon».
btuToca. lumíBfo jp^^tivjtK.
«.nAtitçiritjuii^íSí/J* .
mlltshA . canlõnM a aecnt£l>
-jtljuniEi At Cotnuiticochi StxioJ
do CDF. Míttliw) MmioIlUo-

A JlBribuIçlü. do Ut *giH
que bi (edoun esquema mania.

DeBfodoBda eVin * oor invi-
tuoit. I* 4 tUtronr*. Noinvolla
de Cubo. Ptv T-Mfl" hotfo

T,do«odotó(..Bihv

„ ,rJ*aolfã-
—j • Ul oMb1 u*mo>.

um',*. i iiBti-^nLiiiitilt.
Foi» * «mato da aaina d»

m.*doiJ»n.«JiotjiB,l.rol-

[Inmil*—- O ptriamentirnega
que tenha íiiciiailo'Oi *iiTiitiw«* *'
invauerema ire* da Eipasilo do
Setor O, Bfdalmo ao> tptfiiti^ytfiftr^.
Prive. '-Quando * tevaaiotWini
ciada, dumean à F Santa,
cativa com lido)» (Unflii fora da
mdao^CwnapocaaibtjUdadepo*-
ao ternbreo fúo,te tó teeneiõn-
nhecilii-iTlo dt invaaio apoa mau
reaTeiao7". indaaB-
.. ; Joaé Edmar, noentan»,_ÍD-.
Bine em convocar o* iiiqÚlUnM•••
lem-telo pari o proteato que pre
tende piomover, no príiimo dia
1° de maio, em Tafuarinti, pnV
limo k vü Eitrutural. Ele quer
queoaBesMeio òaipeniumaárea
mvao^daporpriaMtiricunavjtjele
local. "Ji que o governo *d toma
provioViocias c eapolsa quem nlo

JoiélrMf^tfaqil*
ataidwaijm>st^

c^»B«tt<BoV>fãaolihoir

Éatedã W»*"*« aalõeiti
Cr* • oJ»m••»» nniBB»
do kivlvib ItUnTO mUnVi.
Qr» 1*ul atear a»>t'

•Htáii

iimi i'r iiif 11 ii.ri i jaii iHiifirfi :

ESõb c>ai]..ii.-ii ínr.tioniati-ovaiuth.
v_ri aaaV $** 40 4**.-»— —**• aaa.ai,,ajiti j
a^a>,Flpo>ai,.l,aVlai •aja,'. ^ -í*-'--^-^ • ---

Aa.i.ip.rn/i #, Ivh^a aai—naVai nairf
d>U.,âA-»—*S **£*.+ -I..«iãa--
•*ÍÚjSS-e-»™» Ol.juSar.-iaíil.--.
tflS&SSÍSZfP&SLT&z-

TmwMiirmmiiVim- tmmTMmmmlmmàjmÍm> *•.d
vmiÍàl^ttrmtm***mmm.-*t*.BmtU'imi*+ •'

Ei-'W t, ^_M_pf^ám- màmmj •)'tnmm>*•—• •
•&•«-. m* 4,r*iim "•* a***>*> ta*W<*»

m*, faafiÉ* ata» ilf.f ii*d
-í-, \i_Utm: m ara. mm'm*

Amfm*Umm^*w*lmÍàÊwtámmmi
1 ' J' - -f -*-
h<v Um. Umata fàmr a> *mYm*àt wmm pré-.

tMm,|—1— airja-rtMa Í>Hf* -4a»T Mmnmm àw±
•dai Ir RoMBa. mM afa mHfH

mnA. *.**-+ L J • -

tom jCtaibeiro, voa»* oatp*r •
. irea, para illoitóarcotDO ilo tW»;

oa* com detigiialdade at pa*-
aoaa". dia)*.

Ortaw — O.practniidnrfjinai,
AUntwBa-PMito,diaMt]M
d*m e»ftka>}ooi e«»aingon»o

.. iiejii^tjdn aprenentuiaoTirjbuael
daAattriaptMIotaojrMpravirHB
cüa. "St Bearcatacteriiado qu*
houve crime, api«*àtnaiei onena
cootTto parlaananau , doia.

Sepmnoo proiaiiadoc. o de
putado quer • retttatjuiiio dai
tjifatftra fimiILiriM em BraaluB.
Ca» o GDF decidi proceutr o
iluminai loaé Edmv. «ri que
pedir bceoç* I Clnura l^fUrit-
vt, per ctnai de eat íiiiBTiididt

deinvasões
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Casas são demoBdas em co^omíiiio S^c^SS

oS^a^aus

.ÈSííB

a-a,".*, a*iàZãa^ S«V.nla>CB *>£4«Tb.^S*"^ Ca^JT*" '•. '

J«í Ednar Ükqm
otéitiRi a t» petM.
- ir t. • 1 1,1, b. i.

Um pioneiroestá na fila

r--— - —a.- — — ^han—W. #**>•_***•
mofekkti#Bt«NiL> olaaV'.UM noa o*o^ lob Ife.
-•*••> •*—.£ Boasym *—-* mf -— - —"-.-•—
•••to.jttM.il» lüiiFiSb- k.ip-opoaHatah.aa*

lon^ithiZiHHl ao*-—b^-tJSlT-ljaí
P«aSWlfi«^ivl7.£*'-. I i ii «jir#«Bi n3k
J-r-a».— i4,MiCai '+*. tWjhg-a-lfio.
it.*Jr-tii*"l " --jl~f~Pval. tJt»*J

•» 11J. u«4.

.^ZTUTy-^t^r^JiL -r:.^-"^.^^^^ ™síSlSltj; aViiüirf"^ <+—J.7T^?»> -o-»-.^,.,

José Edmar pede auditoria
buldo*. "Enquanio o ttattfão
át ComirijVT^tji-i, ocup*i mim*
para Mtmciar que o GD^ diftii-

btiiulOOniait^aSliút&m*
que tlUaTjjbuia 113 s aindi tem

majf 10tlaaUiaa*ei3oMpHnnoB-
ber. No* atem» qua ao iittcio
do ptoajaflat tit

1apenai 130 mu
rarantradai. Cooo o

mento fbi inanri^jojplcja, qaere-
nwi nbtx tjjuenj itjMtbmiote do
Gcmrno", arpiiiitMou o aepa-
tado.

HANSÚBS

Joaí BdiBKontem áodaqoe
vai iiitMpete jtitlkUnaiB o
procLMilor tenl do OF, AKretfc)
Biaiidlo, pororaitaiodia» du
invatoci de ireat p^olictt, n»
ij^«da*p>xpe*ioudepo»*e«fi-

Essa, não!

O deputa) Josí Edm» Cor

deiro (PSDB) vai tvilitiiDB ao
Tribunal de Contaido DFque
realize umi auditoria na SHIS

para iove*tig*r <>nilnfiti de
djArirjuçki impiiar de lotea
irjTiwirtwaiiido*.

Segundo Joté Ednw, bi i»
fc<m»c6e* de que peaaaa com
pouco tetnpo de BiuHit teriam
sido «otiitafíadát com km* da
Sbi*, rjene&atdaa por to*».
nhamgnino pnlrliiv Otfcpmtrlft
lembra unÊém "ot ijiilmetot

ifluncios noa clausufictosa de

jtiniai»de pntoai vfjndeaiio la
nei no* iMfMirnrnioa ncom-

aiidot".

Alem dtito, reforça Jotf Ed
mar. bi cvttradicaljei nu infor-
mnçiSe* pnsadM pelo pjvtano
aotne o odtnero de lotei.dt*aTÍ>

twutTtfiii -< por nio ler Bnwfr
dmeeto tobn o RaaTatUi) final
eiaCHoaTen»,tipe*l<«i«i3aii^
mniilBUtdet praticadu csinlno
pMrinrfnio do DistritoFederal.

,J. iij.fiúfríii íI.ii íiiliuící ê uni tini rnaid
he.hoiidas subprodutos d;t c-rísc si/cfat
Jira.vifi-ir.i. .Icoiilfce cic/icarnrnlc em Io
da o PAis,eacvnluase cnnsirlerúwlmen-
te. em pcríudo rlritoral. Oupospof/ficos
riJtfic-.-iis /iicpiiíiiiciri-n.i cm diisca cie ca-
pil.tíizjr o desespero dtt numerosas rLmi-
/í,ii rii-rt-iiKiiil.ii. Ê, cm líntose, um ,ili-
súrdi).

'Brasília ê das cidades mais atingidas
por um tipo de leviandade política que
estimula o êxodo rural, jernriJ- cruéis -
ilusões t aumenta.a taxa de linléncia e
miséria na perilt?rfii da cidade A fliilu rfe
af.io mjjj contundente do Poder Publico
(>.ira ifpfer rue procciío fez comquese
íiAtitasje egerasse requmUs.abcrKuf-
tès._

h. o caio de um blzano "Jáí-iniasío",
que, segundo o noticiário, está sendof

distribuído pelo deputado distrital José
Edmar Cordeiro (PSDB) àspesxras <juc
cstimuli a ocupar rndendaiiifnle ,-frf.ii
de propriedade do Distrito Federal. Q
kit é uma espécie dtí cesta básica do
delito. Compõe-se de lona, barraca,
htmitiâo de gás, colchotiete, cobertor,
mutlcirite e. ale' —pasmem! — caiii/íi-
pha. • -

Serfa ctimíra, se não ÍÍjjifi trágico. O
2ue n tJsnuratftífia — e por certo; não o

\i sozinho —i crime, proiíitoem íeí. O
dcfWlo asrrava-se qunmfa se fevar em con
tade quemparte,. O detentorde manda
to parlamentar tf afeuera ijm-HUcb rfe
auforitiicTi;, cuja responsabilidade diante
da lei é proporcional as ttríhuiçveJ do
cargo. O 'klt-invasâo" é emblema de
uma aberração queextrapolou todos os
limites. - ...

SR . R E D FTO R
Os caiididalos
sujam a cidade

O sr. Paulo Tmim. et-lecrelJtiu.
tio "Meio Ainbit-riEf.-" cem tjijs d<-
c.lara^út-ii'presmclis nn CaderuriCi
dades, deate jrrrniil.ediv^o d° dia":t.
tem 'tinido uni pttsimn eicmp,,.'
upoi.LIlilu ds |il(lk,c.~jr-l 1|iie iictirTFiil
rn cidade, especialiriente iu Builii-
iijri.1 do PUno Tilulii. Ettii nu licir.i
de o elt'itnrj.dri d.ir a ri'(pottiijjierr'-
tid.i d i-s?es çrjfiIeíru^.-núu\ciiÀiltlti
cm J'.iu!o Tiiriin.' hc-iii coniti nct

Ladrõesyt=rn de
outros territórios

lin abiurdu o que aconteceu,dia
laüliiiTO, iuiHedí.CI"l«deTelf,|.
súo.nõ proiír.ima "Ca.íeU & Plane-
la", nn quadro "BrLúilia. Lar^uc-a
tui Dcl^e-a".

Njü se pKrct-lie que i|nnn ."rou- .
ll,l" em Rraiilia n;i,i í.íOos bràtilien-
in. p"iantisua cidade e «ota.tis que
siitnipimni,niitchra>iEeirolã(i.sliiil
o, niir têm di. Tcira. - ,'

Fui lilha íjallut-iula - inoslrar" o

Apoio,a tese de
Roberto Campos

• A pcsquiia da Soma pnbliiide
Onminjo pasiido. aponlandu .-. d*-
lempreKO. como o maior prutíem.
do Dlilnto Fetletal tig.ê-k). ,(it
ipenu eoiifirmjr aquilo queas pet-
"« rnji, esclarecida! ji sabiaia: n,
Mwntainentcii fijioliVicui dr. Sr
«'•na promoveram n fiveliiiicà'. de
B™»!». nus nao resoKrrani o Pro
blema da moradia no DF. nu» ca
receemqnmtn |„gJr. corn-lú7r' O
•Jrífnínrfijii ê maior nos aisenl.wn*

rr^??,iiin Jr-i^ itt-i f-'

,. BeliuI.d. e PTstlatidj.
j liui-j de o i\dtititti-aIr-t.,1•ii-

. sc. S.ilim Wii-iiiiiu. pni- ,
.- um lir.i^ilicrintf milêink-,,,
• tfijr a ^r-iril^-nui i|iu- eil.in
!l,.,iul»., (id.iile.

B.C.miu
02

Qiirrci.it
Kil.i n

d,- Kfjlii

Ijr fllir

IMIllt.lllJ-
ClLllJi,H J

a Mlidii
SC1N5

(.'lul*' tln fniLiirE-^n. Uit--.il ande
muitos jm-ens ,ru> te cteiciljr. cqo.o •.

,-.$t -fuw ii Cim^rViv, Nrit-ltinjI. V. j
Aimni.,^vi, .Mlélira ib njiicii dí,
IIe.iilI (AAHItj cciniü triidu" o HiiiiL-n

'-(!« Brjvil..-
L!ln M-í ik-"tk-iK,iírir a iiit.mrm tlv

iii^sj Ijii t|,i{-rirlj 1- ,tu:i.id.ÍM;l cid;i-
tie, j*ii iini' n.tii iiiL»tlri-l.i ciiiuo re-
,ilin'i-.ti- e: t'ln'i.1 il'- w-rcl, . jlc-pv •'.
\ii]lit l|ijllilí-i |[t. jii*eri|"J
• Kalikina Aijninii MiuiU-iH-gru

Ciiiir.í

[-•i^í., e. menor no Plano p.úr,t<>
("fi ktü Niinli-ilr. com 1-1,-25'. t: a
'1-v.iinprtítmlii ptlus noe trii-.-.irí.im
Hrjíjlbpnrnutra citlads. Ji-nt.iaaV
le fl.JisiuWisino de Rnrij cnr;i o
nrpnljinio da Câmara Diitrita!. le-
ijius 3 receita perfeitapira o retraio
djcipitJ paran Üio df Janeiro, «im
as aduptaçõfj rio funcioiumciitr. d.,t
Iri-j Puileres dj República, ini:.'.,c.
n» uropi>c».«Iii iin artigo de IU,'- r-
lo Cjrnnus CBrairlu e Hio —nju,.
capital.1 ), publicado, lambem, rir-iv

i jfoinuign. iú ime nojnrml "O Glo
bo", rue relii.rai simificirij. rf-li-
uiMçnle. ,r intrin Jj siilnr.lo <!„!
ini-Mi-itUN !|u, afli^c-ni Dt mi», j.
.«-m de lMs.il.il,l,„ ., j,id,i,in,,l .,..,.
,.«• tli llll.ll [),.•, ,J,:,| ,,,., „.
"• '''ii cm mu ii,,.!, l;.r.„i. !j
1-^liT.n.iil
oTMjLiiilVIVIi.t!
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Edmar nega kits mas
não desiste de invasão

. >t.fe.„*aU^.
vajHulntah,
• ..l.t.n—
.'ii,-.

«•nvft*

iBBttUlt
••tnajTotnM«OIOMO fl

• •^u.htã^.^
«%«|im.l-^
-**l-..lM.

Apesar deseconsiderar uliiigi-
do por uma "metralliadora de crí
ticas", o deputado distrital Joit!
Edmar Cordeiro {P5D1J) garantiu
ontem que não desistirá de co
mandar a ocupação, no prúiimo
dia1", da mansão do empresdrío
Luii Pereira de Andrade, na co
lônia agrícola Vicente Pires. Ele
espera contar com a participação
de pelo menos deumil inquilinos
ue uajia renda, mas negou que
esteja distribuindo látsparafacili
tar invasões. O secretirio-adjunto
de Comunicação do GDF, Mas-
simoManiolilu. conTirmou que oi
Idts eiiilem, mas frisou que não
acusou o deputado de promover
sua distribuição.

Rejeitando o rdtulo de invasor,
José Edmar ressaltou que sua
atitudeseri um protesto contra a
ocupação de terras do governo
Kr pessoas de lioas condições

anceiras. "O CDF estí sendo
omissoneste caso. porque a man
são está numa área pública", re
clamou. Misslmo Manmlilci ei-
pllcou que o governo não pode
tirar Luiz Pereira do local antes
que estejam resolvidos as pen
dências jurfdicai a respeito da

posse du terras.
O deputado distritalesclareceu

que nao lum rjualquci' participa
ção no caso dos luts. e disse que
pediu à delegacia da. Ceilândia
para inveillgar sua procedência.
Elesforam descobertos noGuará,
Ceilândia e São Sebutiio pelo
Servi™ Integrado de -Vigilância
doSolo (SIV-Solo), e são compôs-
toi por ceslai básicas, lonas, bar
racas, cotchanete5, lampiões a
gás. cobertores, tábuas de madei-
rite e até preservativos. "Este

• material existe, mas o CDF ainda
nãosabeoiiem, e responsável pela
dúiribuitjuj, e.em monienfo al-
tjunii aissemoi õue èri o deputa-ÇÜSiJ
doTSao. iie ele pensou iiln. \rfintrr.
pretaçóes erradai", eiplicou o
secretário-adjunco de Comunica
ção.

José Edmar afirmouque a ocu
pação das terras será pacifica.

Nnjguém vai armado, pois as
manifestações do Movimento dos
Inquilinos não táin violência",
Ele disseainda que não tem uma
riia pessoal com Lute Pereira.
"Escolhemos a mansão dele por
que é um símbolo das irregulari
dades, que acontecem no DF"

Pesagem na venda de gás

é garantida pela Câmara
Osdepuladiis distritais aprova

ram «nlcin, cm. segundo turno,
projeta de lei <|iie determina ft
uso de balança na eiunc-Tt-iuIiia-
Vão du CJs Liqüefeito dt- 1'eini-
I™ (CLP) —o tradicional j-ài tle
COiinlia. De acordo enm a pro.
pübta tln diipiitadit 1'eiiicl Pache
co (PTB),as empresas foniecetln-
ras do produto, seus pnslus de
revenda e veíenlos deentrega de
verão ter lulauçiii eme permita,
avaliar ei gás residual retidn mis
Imtijnes j serem di-vulvidus. pur
ncusiãn du t-limpr.i de imvj carga.
A aferição du in-sii tlcieia iK-ciriir
na' iireiuiivji .cio eiumimidiir <- ei
valcir ciirreMiciiuleiiie ,iii icsítlu,,
será ttcdn/ldci du preçii rin.tl a st-r

pauo |velu elienle.
Penicl Pacheco lembra qnc

"verifica-se i|ul- a retenção de
CLP mencicinada rtrpreíéuta cer
ca de 20%da carga Inicial, confi
gurada, ptirlanto. efetivo prejuízo
aos consumidures c; em contra
partida, grande lucro às distribui-.
dorus de gás, indevidamente". O
projeto foi aprovadocom emenda
aditivadudeputado CarlosAlber- .
to Torres (PPS) qUe (,[)riKi ns
(loslns de revenda e os veiciilus
di- entrega a indicar com dum
Ubulutas:" uma u peMi nu-cliii d,,
Imtij.ui t- outra n preço uniUriu
purituil<ij>nim.i duCUP. n lini tli
lacililar ii ciinlnilt pllr pjrte <ii,
LiiiiMimidiit.

Desempregado, iiivcsiiiiiciiluo oui^ciuiti vuiuo wv mbn w :

|Pr"t7,^m:"&——¥?!—' ' ' cvionotaoTia

**'—-fcaa»—N- | ahaom^hi^a. —---1 -r-naiii aao« a,.^artw. lauva
TTTr.T-* '̂.1"*" ^u^mm" """"* •••*'W.iaal aat^artaa

a mu» otiutui, _ mimt—

FUBaaaeolOB ,011.11010

-•^fllifTJ í!'|-fr-r;ni-p-i .;— T r-T,r'^r-3-?T!^p^-n^.-ir,'ír:l^|p -
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São 13 os ônibus saqueados
-ml— m. Im —a*,*-.*

u.a--aak.a.«. mj, ' .'TT.-•Jffi,'1' 'í.
,..,--j™a,. T-= — — -a.• ..iii, uuntstwmrauir *-»».
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Investimentos superam obras do Metrô

Aanfi^MbutwatiiinAiihfn*

Raoiaaataw tlaMIOtt

rrktatoHjhaaa b*UK*

•*• 1*1.1BtaiJta £B1UK«d

tmoiJm ÍT1J**»

FÍ<i»aatUtt. l4|tHn

ti Hli •!•' luiaum

A» 0(K*fll ntto

BjUnairtanHiuaA

Ttgwur^rtiua

Gráfica distrital pára PlaANÜGMAt
Orgmijização

Ol ptrtidoi de opoiiçio *
cldlrcra. ontem, fünnir um n
«lho polttim pifa Lfaçai• lin
di ctmpauihi daaliuifa romú
pclu legendu prtjgrc»iir
(FT. PC do B. PPS. PCBh PS1
e PSBJ- O Conselho scri co:
posto pBeloi.cudidUaTl du etta
tiujorícirU. piaidcinea do* v
pniiidoi e fepre*enun[cí deca
Lcgcndi n« co ordene
deltoril.

Batismo

O PT, PPS, PC do
FSTU, PCB e MB deddem

- srguofli-rcü* o nome dl alUc
- do cunpo pmireuisla. Ai t

legendjH fÃId talando um 1
me de. impado, que TaeLl.it
criflClo dt etmptr.1
pubLkiiáni.

griflca d^ Obra
ra Legislativa
não está em co»

Idiçôes deatender
ii EDlLcitaç&es Mgs deputa
dos distritais. O aviso foi
dado pela vice-presidente
da Casa,- deputada Rose
Maiy Miranda (PP), na
segunda-feira; aos paila-
mcntaies. De acordo com a
assessoria da více-
prtaidfincia, a escassez-de
material é -ronseqüênciado
processo burocrático de
composição da Comissão

Jt lores
O preií-

dmle aja Cd-

rtú—lto de De-
fei* do* Direi
tos Humunul e
CidwUníi, de
putado diiui-
nl J orft e
Cauhy (PP), quitou onlem. li
16K30, o Chuto de Reclusto 4c
Menores {Cere), EJcdiue « dl-
niar do Cere. Kinildo S*J«
Siniai, a^uc aoliciuinl hoje4 Se-
creiuii df Da^^volvatacnto Stw
cUl que creme i compin de mi-
[fjid de lún;ruie [pj]iiti mt*
n-iunçio du maquinai de |tvu
do ceniro.enueõui™ providén'
cir" lorgeCiuhyeípCfio.iielu-

\« a mejhflrií nu condiçoft
do IkXJü ji que o CcK «li ibri-
girv-lo HO mentittít o dobiD de
jüj capacídidc ttú,

Mulheres

'A dctCífld* iJtuiar<li E*Jc-
gicia de Aiendiiíicitio i Mulher.
(Dum), Ddborah Mcnciei,
ürienuri u mulher» i« defen
derem 4* vioítncii durul-z pi-
lfi$ln iu AdirilnlilTiçlD icgíOrLld
de 5io SeNilifo, iiunhl. íí
I6ti00. A iiivi«üdc é um d«
íleru di pragrifTUçiD do Conit*

Mímica

Se -n mímico Miquéiu Pu
íot dIcílqdtpuudo dliuiü] pelo
PC doB,o fervíçn debqu^ra-
fi* di Ckura Lítíü*iiva lei*
de idoluacnrai- lafcnlcu pia en-
cender• (õim* do pollilco-ifiüu
secaniuiilcir.duRaiéuieuAes •
pknáiiU. A '4preDcupa,4Db' foi
nunlfeUada ontem pela [unb£m
rvididalo li ClniBit Leglilviva.
jnmiliíiÉ FerTiinda Tolcpüno, "
depoii dt ipreHJUaçifa de Ml- -
quélai, nuiq «lo pdblico dot ta-
vldareidoLeiLi^iU^oifavorda
rcpoiicld dat ptrdu itlàrieij.

Congresso

Jjjjterctnibio camercíãl e o
crmivdmefiió eeoDtlmicflii*Amí-
hci Latiiu tia doii doi princi-
puj Leaiu diKiiiidai por repre-
lefllaífa de. 26 p*íu* no XV
Conjresm Contlneaiil de Ci
ntara d- CtMiiírtrO e lfiddioiu

[jüiui, que ttíi lendo ieiüz*-
do «Ua lüfujii, em Mimai, no*
EjudH Ur>Ld«F BrulUi eül
tendo r^pRKauda pele Oube
de Diícforti Lojiili*do DF.que
eavíoü »eu proidenit Dínui
Thonuí Fonseca, pin o evento.

de Concoirenda Publica.
Segundo Informações'

da vice-prtíidtiKiap o pro
blemaserá contornado den
tro, de uma semuu com a

compra, em caráter de ur-
gíncifl, de maieríal paia 60
diu, período xrecessário
para concluir o processo de
licitação paia adquirir pa
pe], Hota, solvente»filmes,
chapas, entre outios neces
sários 1 grificti. A aquisi'
ção de forma emergencial
será feka através de
convite."

Atrasados
Anitt laide do que nkinem. '

' Sd à£on • -Cám-um Leinlali» .
apiuvaau u pKUK^o de conuii
do lovenw, lefeurírtti m .imu
-de IWI e 1992. que dc^encn
ler lido ipitcíldu^ íopteUnia-
mcDie,em 1992e ITOJ.O depu.
uÁa Aroldo SVkt. ipicionie
di CQmiuia de Econemit c H*
Dinçu, diiK que « CdoiíHíO3a .
hii^i ipiovado n**5poca cerü «
rtlitdric* do TribuniE de Comu
óo DF Kbre u piutiffci de
conlu do faveiDQ,

Bolinha

O deputido Cláudio Mc
leLro (PFS) iprcsenlsu ptaj'
de lei que concede enindt. fn
ca pelo períodode dét inoi.
criviÇõUc «dulioi do un fia
nino que oliverem «rompinh:
do hüfntn* durante 01 jo^oi
fulsbcl. Thjl íjlidirjl idmiaiil
dot pelo GDF.

' No prtiimrj dU [• o depi-
itdo JoH! Edmir Cordeiro

(PSDB) pnhncU defendef aa
reuiüio com 01 iiyquUinoi de"
biim roM«. a-xupa^adie áieu
ji in**Jid*i peloi ricoi. O en-
ícnifo «1* » editteio Tigui-
center,em Ti|Uitfip£ii Nont O
diiiíiiij KiDikOU jodkUlnKnLe o
GDF. unvés do procurtóor-
gcnil do DF, Alfredo Bziotfo,
porociüulo e conivíncii coma
inaviilú de tem púdlica por
enipoi de rtnda ilo>~E ciu co
mo eiemplo o loitvnulo lt
nur^uu di Via Esliuiural, K-
(undo levuiiimento da CPI da
Trrtii

Ameaçador
U eiiilem luciiwi que iem

como cem 1 iliwçi PSDBjTTB
pin disputar u elelçCQ no DF
conra o ctndidan do p-venaf
dor Joaquim Hona e Cmiovim
Buinjue, do PT. A dii*idi, no
entuiio, contifiui sendo txtbn
quem ttorirt mio da cudidarora
10 govemoL Vulmir Cunpelo
(PTB) ou Miurfclo Corria
(P5B). Hí quem ipoue que Ho
liz loçcfl pan que Miuríckj «;•
o cindidiio, pau ünr voui do
PT. "Yalmír rcpresealuii uma

Bancos

O Sindicalo dot B*ncíri«

de Bnsfli* fediou por uma
hcnh oritem.peli, nunhi, a
•(êscli do Cniuin> Cenle
di Cúri Econâmiu

Fedenl. O p-oreslo.
$e^undo 01binciríoi, foi
conilia t falia de condícta
ile tnbilho eo tujio
numero de funcioctíriot da
tigincU, o que ícanxca fila
InleniUniivtís. mu
itcndicnenta 10 público c
ulrcue no> uinis. A
itiânifutiçío iimbím foi
put ehí|íj a pi|imenlo úi
horv eitnvque hlo sia
oitu hl vlriai uni ni

lho doi D iic.to* dt .Mulher do
DF(CDM'DF>. quea pinir du
13Utl ofeTcecrí con« de aoc-
Joí. gratuitos b mulhcíeiH *u\m
de ulcHiuio de Horta uiiTi-
ciaii. *lem de fucr d relu^l'

• menio do «lUi do CDM'DF:
"Finque •pdoQivuidJrciioi'4.

ameaça m lovémidor", diue l ÇÊF.
um tutu». l

Aocupíçào comtrcida pth tkpatm&Jo& Ednar vinxi nrniíísstA^ikpiloto AsSâltO S6£UÍuO QC

^"^ = ' seqüestro no Guará II

-h>B*>»B|.TH>3^lk>aPkM<> ' J_l.ri.nF '4...^i-o.<'lL.
gj^TTai^*r^" *** •

j——.•*;•**•*> UttBH Jna^-v—j---" ™..—y
-•• J1^Í£>*Hi1tj***»* i^K1*^1——^ •--:
rwi^ii^Tráii Ti*,*1 - ^"
F*- — H J^* .J-fI a.

Escola troca lixo por um S^^S
computador em Taguatinga l|j|l§||

..,.^-^-...^1.1.^. •*., ..-.a. r. .a™ ^a... — ^l^^trla. a. -..^V. i , 'i im. a I " B n-afc*li.

.'.•:"';r:í-,.:'7.-;. .. •---_-•- UTIJ>"rpJí: Sj^Sr-SSíürc •i— *•*.-•••-.-;-^--..^ ,
",.".'.^.". r r.h. '.". t.".:.'. 11:'/- JH^^cr/níám !JX"jxrj^s^.". à^y-.a.iir^i ,,çvi^-^i."-.sj^.'..V

.1. «b-u.

SatlllMWlallHr.iJI.CTumi^fr)J«.Jll>ll>lIcillt?»<

Aocupação convocadapelo deputadoJosé Edmar virou manifestação de protesto

CatUtl*

Fracassa invasão de chácaras
A tmMçi dt iàr>uiodí cTxic*-

íju in liitrutural w* PMI d*
imiuk^inrH dr fui-ido dí qulnlM
fr«f* pr>a •Jnri.lUdo dWrUal JtiH"
FJtnj' .KDl.} fructll*!, DnUrm,
rm TmiíHlHJ. O qiixr òr-*«t.l*i
iido uma Txupjtii ár ireu. rjpt
•3. pjrlinirlilarTu Ji|urllk» df U-
|pmljr "ir" idin-i póurrlcrnr cm-,

•\ochrfv ao KUr tk thltvU,
vmbqulItoDao IüíiwIm pdo pir-
tintulv Ao PSOBa rufwn ífirt-
Atn « -rtrei df cntl otrlrtiúl
qui* rinta-n um irwdie « l"tT*-v
mfnlLr para pmlrtrf 4 ittt- "rlút
nthaKBTHn m vvquJlFfiOt pin
pt-DÍanlii- cm.ni a Im-Hlu dr ri-
cn". dhv u «laviadai |<rW EA

' di nuiufa do Luh. doiio da w
hhi Hadtifort. irn ehírtrt*
rtiqiHU finor •* rrinlM MUlii»-
p, picfrináriDi d« empnn* íe
iruinot*' ccilFilrt Sot 1Jb*i-ia
Grurd,um*(trprnadr iHlfrtal
dtaTonania^o.

DeicnankcrjmodrfrulBtdoiiqe

cvHunentaWt o documento U f-
nntlr um loiapan •?• hucrima.

O atoaJr prounto tnnl>f(n tna
iTHtnniiH de tm|o. Jia «lur
Si « arriba qu* IraDaiTi 01

oUlnoi lH nloca] tita pmtçHO.
tt>t «obrada a panafnn. O totó-
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m mOBILURIOS

REQUERTJW1NTO DE INFORMAÇÃO N°
( D»Dcpaudo Eurí*«dcat CaMurga)

Ra*iwr U<M>naf4M a*Sr. Sccntérto
da Fazenda ePtMKjnMata sobe
deipaaaa cmb CanpaBhat Edúcathnar
• fnbocUad* • Proingaiidado
OtrvaffMdoDbtrftaFfldttnL

Nos termos co inciso XXXiE do art 60 da Lei Orgânica do
DtóritoFederal, e dos artigos 107, meisò le 182 dòReptaeatoitíaaodesta
Casa, roqutiro seja CTcanij^ijda, por mt^médio da Mesa Diretora, opedido
de àifofmaçoes a. seguir ao Sr. Secretario da Fazenda e Wárnejamtrnto do
Oovcmo do Distrito Federal;

Gastos Totais e com as Naturezas das Despesas^OT
Educativas e com Publicidade e Propaganda, códigos 34.90.31 e 34 90 34
rapetíwammte, nos anos de 1992 e 1993,"de cada uma das Unidades'
Orçamentárias, Unidades.de Gestão, FuoçSes, Programas e Subprogramas
previstos nas pubUcaçdes anuais da SecretariadaFazenda e Hanqariwnto do
Governo do Distrito Federal "Execução Orçammtàría t Financeira -
Coletânea àeLegislmçio".

Para melhor efflmdimento segue, «m aii^o, planilha de gastos a
serelaborada e remetida pelo orgfo solicitado."

Saladas Sessões, 02 de agosto de 1994

Deputado Büfpedes Camargo
Lider do Pamdo dos Trabalhadores

".li..r, ,',PI'*"'''BÀNÇE GASTOS.
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Ntnireail.DaBni.RD Cádm

tTT7••'.-'.,

Kfa

Gauflola

tin/v-c i — J*»—r * niaiihTmiM Gm TÉIÉinimii

Iam mmMlUL ÇPP .l\mm tmwnjx lata* caaaaa C*mw T*»J cmãMt.

-. i •• I -

- :"l| ••• • i iL-»-l i /-.,-• •:•-, -\ -v ,

•a • • - " -:"". - ,

- - • • . . . '

* - a - 12 — COMUN IÇADOS -DE-
PflRLAMEMtÃSÉS' L

DEPUTADO GERALDO MftGELA (PTJ

-JJtsl ic i bacão ao .DtüputarJo Aroldin Satíke,, Prtfai oiEnte da
ComisL.ãü dti Economia, Orçamento è Finansas-!-"CEt)F, ^lembra da
subcomissão que visitou ti Setor Sudoeste,, iwra que rcinvoquc
Oi, Si-3. !-!Kcret:;írios dt; Obra?- e dft Fazenda e Planejíiment o •!•:!
Oi*ti-íto Federal para prestar i nforniaeoes •sobre as mctíiclíis
adotadas irará * i mpl antatão da' infra-eitríitur* daquel.' '
Setor.

DEPUTADO CUSdDIO MONTEIRO ÍPPS)

- rr-íticas ao ve-to do Sr. Governador do Distrito
Federal ao Projeto d«. Lei' nS Í3B2, de 1994, de. &"t.ia autoria,
qus trata ria .;r isção da Carre ira de Apoio ás rSt: i v iejades
PoliciaiT. "ívít, do Distrito Federal.

DEPUTADO PADRE JONAS <PP)

- Defesa tio projeto de le'i do' Deputado Cláudio Monteiro
sotü-e a cr iaç.=Tó du Carreira de ílpoiQ às Atividade-, Pai i i: i d ].& '
Civis.. -..,••

•Referência ao Êiíito do novo pl;tno econômico do P;3i's.
-• Aviso de- envio de. ofício ao Ministro da Fazenda, 3r.

Rubens Ricupera. ,

± .3 ORDEM DO DIA.

ITEH i - Discu39So;-e-,-votacão,, em, .Lá, .t.u.c"n o,,, .em regime de
urgência, do ?r<iis^h:ás:.\^k\'AajA^_i;Í/:i%%f^^^,'^ autoria do
Depurado JórBG.jCiatiha,. ;^ae; "Acrer.çenta.r!,p^"r.áar'aFÓ .ao «rt ,, 18
tia Lèi-'-nfr-2-3i5,,-;"'de'i5'dè--jane^

tkí ii;-cl e" -laia ia . cle^Í„Ç>?2, i. js- .í>eja.; Lei -.3a4,,,-.de 's"
de J99H- e' "da-uiitras- pr-ovTdênria.s-''V-_ l'..;-!'J-.. ~;'~;

nQ 259, tlti ^''lie-rwaio,. cle^l,5>?2, i.js-,í>eja.= j_ei-.3.a4,!.,-.de SA de
dezembro

Parecer do relator da TJCJ, Pe puta tfo Cláudio Monteiro, com
apreatSiT-tBcã-O- .tle, r;i)ienda,..: APROVADO cora 14. vtittis favorsívèis t>
10 ausência';. "'" " "'"""' """ .'_ . '" -'"'' '"" '" ''--'" -';-'--'-i ;'i.

éni

3

- Psrecer' d.j Relator da CE0F, Depütatfó^rrdlmàr^pfrWnt/ijV^^èn
prejuízo iia feAgjftfa: apresentada.-p.ela;-.-Cru.; .APROVADO tom i'
votos f«varavéfs"B" J.I-áusenc ias.'; -•--•"--•'•£•• -"-^'-'l.i:,".,-"-.'^:/v.".- J
•- Parecer da Relator;-:da! tTOS, .T Bepiit-adp', Sa^l-vi.Hnrj. õGui.mariies, - v" .
sem prejuízo da emenda apresentada" pfefa",'hÇJ;--ÁPR0VAD0',íí:t™wí-3:""~
votos .favoráveis i? 11 ausências.

- Uataçãa do' "projeto "em'':Ü'H""'fc'urn'b!. '•,'APR0UAD0v-coiii'-'131: Votas .-, '
favorávejs -b, lt- nuspric Ias.......

vot ob -faíorr-ávej s.--.er-i-^ aij^ènp.itis.-,-; «,

ITErV 3 - Disicussíío'etõ í-9-turnOjr *S dia, ej vo.tatííordo Pro-jeto-.-.
dê Lei _n<3 StSft, de- i?92,. •rfc- .a;utgr ia -do^pepu^ado' fi íl-sori ' .:-
ftraiíjo, 'que "Dispííe sobre a cibri gator Iedade^ d.eí-tratamentci. ;è.J '-

. internacüo de por tadores do v írus da AIDS,, autor iza' 'a' "
criaifão da Casa dé Apoio, e ' dá outras providências.";.
APBOVADO crjm .14 votos favoráveis e. 10 ausências.

"ITEH 4 - Discussão em í.9. turno, 49 dia, "e votação do Projeto
de Lei n9 5t45, de i??2, de autoria do Evtecutivo local,, que-:.
"Oiüpne =iobre a desafetacao.de bens de ijt.o comum do povo e
dá nutras providências". APROVADO ' com -15 .votos •-Pavor áve i s e
9 ausênc i as. ' \

'•t-m- iirnn-rri
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ITEM 5 -- DiuO.155K1.-1-e» 1B* Curtia'', H~<1'" ifrrfí'"V votação do Prujeto
d*f ! pi n<- 598, de 1992, de iiut or i a do E.ecutivü local,, we
"Ã'n-'íi'H-No.i"i».iB de ErfiFicaçSüíHls» » CS.íiiar i^n"-; NCT-;'- 33'''»' -^"'"
APROVADO'?:'ora Wvotos Favoráveis e"1.0'au-sêr,c i ;i'i.' •-•-•-.••--

^. —.•

?i?sã reta éu->..'V oe, uíij t-.jrn"., vu i--^ *..., ^. ^^.u^.. . -... . ---- ___^ , _ . _ .

./-,.£-^s'\"'díscüíijío/ —: -_~'r-_-

ii' iri-^Deputado, z.-.cia"^™"i";«p.n*k.ir"2iir;.'!'?.:.:?^í:'?.:??.':: íü:

pi'_e'íeTrt"e —s'3_ST,3t!t-";_- • '_ "'• " " _'.'ll™ .'.Ti".""-.."""..:.'."-" .".I ' . '.'..j.!7 ' I—

í •• -'---^-L-tsvanta-iíÈ- fl-i/rrs-õSo- ^/.i.?^'10.^^;^:"*:'.;'1™^"^;.; , '""..

Errata de Itita
E R R A.^TjjnA; -:,<i i-tí-V- :,-=i.-i!"3íi

aeí3ub)t'ci!tlo„J''or conter ' incorr^.ão pq.DCL n<3 13? , Ae -', ..!•!..' fl - ,

OntJií' se. lê.:

i s_i — LEITURA DAS
SESSSES AMTERSORES

ATAS DAS

íi provadas.

Ltí i a-üfi

- íi, Sr"=>. Debutada Lúc ia Carvalho,,

e^tiaordi^ri.s, as qual* «Io. sem observação, «prov.td.vc.

B,« Eie-i-fioftárj n, \. -. i

Comissões

nivrsÃO DE ASSKSSQRÀMFTVTO paí&ÃjMENTAR
SFfÒRDE APCfíC» ÀS COMISSÕES

Ous • De acordo «.m oArt. «."do"tó/CLl^Kí»*» Ordmárias serão realizadas às
""~~ reguii^,.tesas,:qiiJifr^eqiijX'̂ -fe?as-! -. -_:,:..

mâtJti/VJLmÂ APRESENT^^""^ EMENDAS
A, COMISSÃO pF.CQNSTITi'̂ Ãr,E JUSTIÇA

^efu^aflndSat-9^««SãoBandeirante edá 011*33 providências.
1* Km: 02/(18/94'"' ÈHftno Dii 09/08/94PRAZO PAU A EMENDAS

3Renda

btin.ott.v 03/08/94

de autoria do Deputado JOSri ukínjiijjui, vu.e

do Programa de^rj^mento de Populações d? Baixa Rene
PRAZO PAPA EMENDAS 1-Dia: 29/06794

Federal e dá oufrasrjrowidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Ma:29/06794 ÚHimoDla: 03/08/94

providências.

PR AZO PARA EMENDAS 1* Wa: 29/06794 ÚHimD DIi:03/08Í94

- PROJETO DE LEI N' iíoi^^áiitiris 4»iS^Umo.LOCAL,;qí« altera a
eafrui^ffiiJlí|!^
MAmiSÁi&^^ ;

•-.-,- •. 1 ,-. Pr.ui. j -:

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia:29/06794 ÚKbooDi»: 03/08/94

:;~-Rura!BoffEsperança lie dàoutras-providências: - ' "-' -.
—— ,~> 3. „. ç

•rAzO PARI EMENDAS -3, o,v^áí piir.?9ffli^4'i'rj^i^JM«:,M/^4¥..í
•^í'̂ '1 *":~:" :-.|'-fei e>-^HM ,1-rtvrÍ*.;.^ ílà 'w-í..a.lvi

"WlOJETO,DE"l4l;3r%W$4i i
lUJãpOi?"sobre áinsfa/áçáo de líi
irnptàntados-iiotâsttfaiTecteral.;

V v- í •lV."'," -^í -í 1 <J2-Í t —i'-''-" ',

•PROJETODE LEI N" 14ffi/94jt§iíMc»4^g?™
Me sobre -,a, implan^^ide^-^àW^slW^Sl

ímfniosirnpIãrHàthmr

PRJ(Z<3^A^A j-mêndM:' '

• -J---1T a-^fi"-, j-Sr^r-. "ir^ •

â^os *mean)0fiiGs~ ou
to. w """; —•••-i^^-1'^-~:'h ^

ííartós^fwfeisírifõ Federâr .
1=.vi.-'..-ir"-.- í>l-^t'i,^

í;jr.i •A-4,-r'̂ .^^íí1'-'i.LÍ .^'«.t-iwrTílt^ ^í.^.Vj^.í-*-'-^'

1 ft ;-j

ÇJ""^ -"'"'" ' • - • -•--.; üí ^", ; --• -tí».r **J,?-JrjíCÍZtí •

1 '«íraO^TÕ'DElliEÍ KK Í4ÍW/94, d^aí^Mfe^u^JPí'^§Jíí!íSA^P?PP^^/'e

„"píwZol>AlÜíy!S^^i:,:": .W'ífjWÍi"'2*0i '̂;"V.JÍ^ j

' lifaiiofwflttfciWito^
- ÍPTl/- iricidenfe sobre íerrenosedifioados e dispõesobre 3 sua apficaçâo.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia:29/06/94 Último Dia: 03/08/94

-PROJETO DE LEI N* Í4tojtâ&máari*.$ã peitado"S^yjjWdÒLujiMIlAES, mie
institui o Projeto Circo-Escõià;'' nbwãíwbffBÍ dò" DiSfjftoí Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS T DU: 02/08«4 ÓltimoMa: 09/08/94

- PROJETA»E LEIS* 14^0/9.4,^ autoria do Depulado SALVTANO GUIMARÃES, ptve
díspOeíobre tT3ns1erêháà':dè cohóè^àâo de uso, de concessão de direito real de
uso rfeigrrendàtmnto^dèíeíhlrôfà ocupação para as pessoas que já esíejam
inscrítas^a-S&cit^ade,deHabita^OKd^_lriteresseSod^

PRAZO PARA EMENDAS ,'í;-: ; Í*Día:29/06794 Último Di«: 03/08/94

R^ COMISSÃO TIE ASSÜKTOS SOCIAIS

- PROJETO -DE LEI W-M3/93, de a^tqrJH-,do.-.Dcpulijdü glÇMí^P/^^^.Jlíí.l
rroraíi'seíT)â/íais p^ós:*wfemtelrosè aumamsSSeenf&magem na redepublica de
saúdezdop/s^-.Federa/.-;:; ,•.:«-...;•). ..-.r, - ,» .;

PRA^PA)>lA EMENDAS-'"•'• '-'•'

Observação: os

de

"•!•:'•

l*Dla:í9/0<j/94:' ÜHfrriõ Bià?Ó4/<Soft4 • r-'í

de EMENDAS poderão ser alterados emvirtude danãorealização
Sessões pnnristaí. ....

inlstrâtivos
ATO DO PRESIDENTE tfO&ffi ,DÈ-ÍS94; . .;,;,.-.-•'

O. Piesidenle da Câmáia Legislativa do Distrito Federal, 110 uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução ti* 079/93 e conforme consta do
Ptxwt3sson'{)01.302m4-CLDF,, . . .„ ,v,...... .,-•...•.. -.-

•.- ,: .,-<-• •.:..,: -_.•-*. .-'i,i ;:.,ZyíS^-Pir-Vi"-"' 1"7&

RESOLVE:

NOMEAR FRANCI5CO DE ASSIS DA CRUZ FEITOSA para exercer o
Cargo Especial deGabinete, CL-0S, no Gabinete do Deputado Gilson Araújo.'

. 02 fe Ms^,fn dBi"4'Brasil ia,

Deputado BENÍCIO TÁVARBS "-
Presidente . •• '..'.-,
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ATODOPRESIDEfíTEN0 QÓt^ .DE 1994
i

O Presidente da Càmaî Legjsljt^^díUJi^Ui^^tKteijaV^io-use-d*•twas-
.-at>itoi*«es-tegi)TwriiaiTr^%^e-rni«~^ Resolução n* 079/93, e conlorme conata do

Pnja3Wfori*001.289r»4.a.DF,

RESOLVE:

EXONERAR EUDES LIRA SANTOS do Cargo Especial da Gabinete,
CL-OS,do Gabinete do Deputado Gilson Araújo.

Brasiha, 0Ç~ de flCjo^^—, das 1994.
., /£u~.'Jo /o ,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

P^^JfPÍRE^nte No q^ ^ §> .DE 1994
h' i j^-r^^fes^aènte da^Camara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas

reômS^is.íftds.; "{tejtnõ* fãa Roso' " "

•í;

atribuições rèj,_ _ _
Processo n*ÕOJ$ÔÜ5Ü3£ÍL "-'---M

* 1 í# #KÈ'SjO LVE: .

...-"*? ;>--.. 'NOMEAfJ-;Eül^S;%lllA SANTOS para exercer o Cargo Especial de
Gabinéí^GL-l^nòGabintinéa^l^^DGilscírfAràujo

Brasjliã, 0jkde

"^'*9 ;
j:

Resolução n° 079/93 e conforme conste do

?;• -,, Deputedo BENÍGIQTAVARES
PresIrJerittj

de 1094

#

\" :./.-,- ATO DÕPRESlDÍiNTÉ N° Vb /ji .DE1994
',!'-Íy • 'O.í-.. •f;?;",'.",-'"'?> CV

"•-' JOPit»identeTJí?8amaia Legislativa-do Disliilo Federal no usode suai
atribuições regimentais, nos.- termos da Resolução n° 079/93 e conforme consta do

. Piocesson*001,293/94-CLDF;..

..-.'. ';• RESOLVE:

NOMEAR ANTÔNIO FUCIO DE MENDONÇA NETO para exercer o Cargo
. EspacialdeG3binete,CL-12,noGabinetedopepútadoCãrIosAlberto.

-'.".. . -Brasília, ^7 de-./^CW" ^ , <Je 1994.
"'•-. 1-' •" -•/^lr:X:,íc-_os"*- - • .

'-'..-•" Deputado BENÍCIO TAVARES
-..' ' Presidente. /

; ATO-DÇ PRESIDENTE N\ f? b 9 <? DE1994
- " '" "tvi.""- -,' "-'-:;--'"• >íí?.-.- "•- '-.•
^ •',; < ,'"'-' '.-.-.. '•-.-:,) O.Presidente ciai-Gamaiã-Legislativa do Distfjlo Fedeial, no uso de suas.
ratribuíçSes 'ré^m>nta,L5,nò.s.termos'jdà Resolução n* 079/93, lhé~~-RQjitorme consta do
ProcessQVijÕl^ê/áiCLDF,' >'*-"•-../ .:-„. ."" • '"""•*... *<?"} „

RêSOLÍE:

'•'"/, ^ ' '̂ EXONERAR ROBERTO JERÕNIMOPORTEU-dõ.-LeãrBo. Especial -de
Gabinete,;ÇL:0T, do Gabinete do Deputado Gilson Araújo. , '-".•-_ ------ "'

" '•:_ '•"'•-' •',;•' Brasília, #,2- de' $0,0410 ^ - de"1994.. "''"'-J w;
- "V. . !'"-'• ri-—' *-Ví Is--^, • ..-,

Deputado BENlCIO TAVARES
Presidente

.';;•-'.. -V. . '•:.•. ATODO PRESIDENTE N° ^/j 9 i .-DElgf»1.

•O. Presidente da Camaia Legislativa do Distrito Federal, lio uso.de suas
atribuições regirrientais.-nos' termos da Resolução n° 079/93 e conforme' .çólista do
Pfocesso'ii*Ò01 296/94rCLDF. -, ' / •'-.'

"• ,. './""-• . ''.'.RESOLVE: •- ..:

'-';• ., •' .'"NQMEAR ROBERTO JERÕNIMO PORTELA para. exercer o Cargo;,
Especial <fe Gabinete; CL-03, no Gabinete do Deputado Gilson Araújo. *• ...

:'.".: .'Brasília, 0(2- da fi^W __^ '"•- dé 1894,
r"r;:---.-"*:-V'-"('íy./ ÃyLl-<#>-' 'i^r-y-r, "- .;,.-;- ''-' '._,_

"--;.."' •' . Deputado BENlCIO TAVARES "" • •".""'• '-'-'• ";:.
•:, • '"'••: , . Presidente ' ' ... "-'.' .--'-,

r ' ATO DO PRESIDENTE S' "•-.,;• DÉ1994".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
F"doral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
ti-i Hesolução n" 083/94,

R B S O L V E 1

NOMEAR ANTÕHIO lAZAKO SOUTO DE AIHEIDA para
— — Comissão de Auxí^^^^^.blista, BP-Ò9,

inça, da
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ÉDeputado gÊMÍCIO
-.- , «| -a ^SÍdente P

^ATO DO PRESIDENTE N" iO(

*S"" <-i, ° Presidente da CSmararLegisfaWa!íp Distrito Federal no uso dtMias
^buiç^egimentais nos termos da Resolução n-^ass, e conforme constiMpProeesson'001 Sl2f94^LDF - ;,.,t,,:^:fM

J RÉS-OLVE H
EXONERAR DAVID HORTA RIBAS do Cargo Estflial de Gabinete-

CL06 do Gabinetedo Deputado Maurlllo SirvaMM-- IjHi^MlLilU 4HVH 1

/yUs~- -v /j^^
Deputado BENÍCIO TAVARE^

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE "n- ow/ DE 1994

m

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos dá Resolução n" 0/9/93 e cbnforme consta do
Processon°001.311/94-CLDF, - ;-

- ;- RESOLVE:

EXONERAR' MARIA LUÍZA DE MESQUITA DAMÉ GOÜLARTE do Cargo
Especial de Gabinete, CL-Oo, dóGabinete do Deputado Geraldo Magela.

"Brasília, fl2 de fl&fo
/ - • f

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

r
de 1994.

'.';-^: V;ATO DO PRESIDENTE N° Qb9b ,0^1994

"• "^ ""••-' OPresidente da Câmara Legislativa do estrito Fede/ai, iftv uso de suas
pis:?Sw:cTD>,tefmosaa Resoluçâo-n, °7* è«*#«* *

RESOLVE:
J> Ifflíi

m

flÍ de1994.

'̂t-r-i.--nR ^"WMEAR JOSÉ CRUZ DE LIMA parápe-cer -o Cargb^special de
Gabinete, EL-06, noGabinete doDeputado Geraldo Magela. -••'•-" -&fl

......,.,. Detiútatlt) BENÍCJfi3.Tí[VARES fl\

•' -^AtPTKl>RE;SIDE:N"fÈ;-N^é7t3, DE 1Sr94

' S^J-tSiÜãiítS^í&ârnaríi^tj/siitiva do [||i4ito Federal hoIIbo de suas
atribuições regimentais, nos termos do arti^^jaiaiLei 8.1 l|pe 1990. eda a0\ inciso II,

ir n" 64, deiflsff."!»;' ainda, confo^ consta doÉSroeesso n*
-."1? -v^a.

•a*
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"' - í ^: -.

-alinea.'"!" da Lei Complementa
, 001.iae/94-CLDF,

RESOLVE:

ST"

#CONCEDER, ao servidor FERNANDO TOLENTINÒ DE SOUSA VIEIRA.— ^"^'*, — j^..,^j. . Ma,iraiüb IWã.Etllllou LfC aUU»t WEIKA f^íí

rnatnoula n" 11.896-17, ocupante do cargo efetivada Assessor Legislativo, área Processo «*$
Legislatfvo, nivel IV. do Quadro de Pessoal desta ^^beBirissM

- prejuízo de sua remuneração, como se em efetivo ei^ài^*BjiSii!ií^^ "
décimoquinto diaseguinteã data da realização da eleição.

—'• "' ••—----'Brãsinà;'yjl '̂ de" fff£^"^j . de 1994.
jLu—'t-fc. /t^-í^,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

-j.. ^ePuolicado P°rconter Incorreções rio original, publicado no D.C.L. de27/07/94)
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O"jornalzinho'
da Câmara
Legislativa
doDIstrltgu
Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e exclusivamente
para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS'* atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.

Hoje, mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo
Brasil afora. Do exteriòf,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura

aumentam a cada

edição.
"DF LETRAS",
um grande
"jornalzinho"

OtÁRiGDA Câmara Legislativa Brasília,.quarta-feira,3deagoslo(Je:1994.
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Escreva. Nós publicamos!
Tire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de si mesmo.

Muito menos dosoutros. Lembradaquele poema, daquela emenda que você '
fez naquele soneto? Lembra doconto que vocêescreveu e que..njnguém nunca leu?

E que tal aquele ensaio histórico que você, noite após riqité,~elàborbü e, cheio de dedos-
deixou prálá... Eaquela tese-aqueía mesmaquevocê insiste emdefender? Vocêja escreveu'

Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.
O "DF LETRAS" édeNauem escrevei '

: .. -**»•—
-i-püT^H i1-'••"' |i IIF•"* '• •!! ••'V^1i".iW^3TTPFg3i>isipH3^^
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Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória -Jóias eRelógios SDS Conj. Baracat Lj, 65
Casa MassonltdaL.......,...::........SDN Conj. Nacional Lj. 2004
Óticas Tropical Uda..........l..,......SDS -BI. ELj. 07
Luz Óptica -Com,de Óculos. ,..SDS Ed. Eldorado Lj. 78
Tim Coiffeur.::„; .......:....... CLN 216 BI. BLj. 34
Fotolar -Kodak Express: , CLN 315 BI. Blj. 20
Consórcio Ponta Lida CRS 5"13 BI. ALj. 05
Consórcio BRASTEMP.............Sr. Francisco (Represd);
EthosBrasília Seguros S/C Ltda.....SRTN Q. 702 Ed. Rádio Cerv-

ter sala 1019

SASSE-Seguros....,..,.....:: ...SCS Ed. União 6? andar
:Canal 1Eletrônica................ SCRN 708/09 BI. GLj 13

225-6527

226-0996

•226-8312

-223-8131

-274-6601

-347-3290

-273-4433

-354-7.154

•225-2895

-226-9356

•273-5750
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A

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e

exclusivamente para,
valorizar, estimular
e divulgar d escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
faz cultura, o' 'DF LETRAS''
atingiu plenamente seu objetivo em apenas uTTf&no
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior; especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, quarta-feira, 3 de agosto de 1994

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federai.
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MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

1 Presidente

BENÍCIO TAVARES - PP

Vice-presidente
ROSEMARV.MIRANDA-PP '

1? Secretária

LÚCIA CARVALHO-PT

2- Secretário ' !'°
PENIELPACHECO-PTB

3&Secrelário
Cláudio Monteiro - pps

Suplentes dá Mesa

GILSON ARAÚJO- PP '

- ir • -T-íipl^^-nrT.rTTíTpi

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Deputado Fernando Nanes - PP
Vice-presidente: Depulado Tadeu Roriz - PP

Deputados titulares

MANOELANDRADE-PP

FERNANDO NAVES-PP

GERALDO MAGELA-PT ._

TADEU RORIZ - PP

CLÁUDIOM0NTEIR0 - PPS -
-AGNELOQUEIROZ-PCdoB •

MAURÍLIO SILVA-PP •

Deputado suplentes

EDIMARPIRENEUS-PP

AROLDOSATAKE-PP

EURÍPEDES CAMARGO-PT
PENIEL PACHECO-PTB

.MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB"
JOSÉ EDMAR-PSDB
JORGE CAUHY-PP

"II - COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E
FINANÇAS . . ...

Presidente: Deputado Aroldo Salake - PP
Vice-presidente: Depulado Gilson Araújo - PP

Deputados titulares

GILSON ARAÚJO-PP

AROLDOSATAKE-PP - '

- WASNYDEROURE-PT - •

EDIMARPiRENEUS-PP

MARIA DELOURDES ABADIA - PSDB

CARLOSALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL

Deputados suplentes

MANOELDEANDRADE-PP

FERNANDONAVES-PP

GERALDO MAGELA-PT

PADREJONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

AGNELOQUEIROZ-PCrJoB "

PENIELPACHECO-PTB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Depulado Salráno Guimaiàes —PSDB
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas -PP

Depulados titulares

PENIELPACHECO-PTB

PADREJONAS-PP •

EURÍPEDES CAMARGO -PT

SALVIANOGUIMARÃES-PSDB

JOSÉ EDMAR-PSDB
JORGE CAUHY-PP

" PEDR0CEL50-Pf "
Deputadossuplentes

-GÍLSONARAIÍJO-PP
TADEU RORIZ-PP : '"-— '

. LLICIACARVALHO-PT

CLÁUDIO MONTEIRO-PPS -
•CARLOS ALBERTO - PPS .

JOSÉORNELLAS-PL
WASNYDEROURE-PT -

IV - COMISSÃO DÊ DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS ECIDADANIA

•Presidente: Depulado Jorge Cauhy-PP
.Vice-presidente: Depulado Padre Jonas - PP

Deputados titulares

lúciacarvalho-pt
tadeu roriz-pp

gíl.50naráúj0-pp-
geraldo magela-pt

padrejonas-pp '

salvianoouimaraes-psdb'
• jorge cauhy-pp

Deputados suplentes

PEDRO CELSO-PT-

FERNANDO NAVES -PP
.EDIMARPIRENEUS-PP

WASNyDEROURE-PT

MAURÍLIO SILVA-PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB-
PENIEL PACHECO-PTB

EXPEDIENTE-

EdrladoiobarKpoiisabifldaifeifâ
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Cnord.: Nskon Panloja
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